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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

DECRETO N.º 6.546/2022 
DATA: 14/12/2022 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado 
do processo licitatório. 
 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
 

CONSIDERANDO o resultado apresentado 
pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva Francisco Vergentino. 
 
 

DECRETA: 
      

Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das 
empresas ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE ME e CASTELO 
BRANCO ARTES LTDA, o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico - SRP n.º 082/2022. 
 
                                            Art. 2º) Fica Homologado o resultado do 
processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico - SRP n.º 082/2022 em 
favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE ME e 
CASTELO BRANCO ARTES LTDA, cujo objeto trata celebração de ata de 
registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de 
equipamentos para atendimento da secretaria de saúde, ubs icaraíma e 
dos distritos porto Camargo e vila rica do Ivaí, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no termo de referência anexo i do 
edital. 
 

Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a 

partir da data de sua publicação. 

      
     Edifício da Prefeitura Municipal de 
Icaraíma, aos 14 dias do mês de Dezembro de 2022. 
 

 
 
 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 567/2022
DATA – 14/12/22
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias aos servidores, por um período de 30 dias, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022, de 23/12/22 a 21/01/23, conforme abaixo relacionado:
Adriana Cautelina de Assis Oliveira, CPF – 029.841.319-16
Adriana Rissi Emanuele Stevanato, CPF – 054.155.149-37
Adriane Paula Faria de Oliveira, CPF – 031.329.349-09
Alessandra Aparecida Tofanini de Souza, CPF – 037.222.719-83
Alessandra Gomes Lima, CPF – 315.014.838-38
Ana Paula Pires Martins, CPF - 047.630.829-14
Andreia Aparecida Ferreira, CPF – 040.599.689-60
Aparecida Ferranti Gonçalves, CPF – 641.732.089-87
Aparecido Alves da Silva, CPF – 527.388.179-04
Camila Fernanda Perim, CPF – 071.637.289-48
Camila Leme Lucania, - 1º Período CPF – 082.750.799-26
Camila Leme Lucania, - 2º Período CPF – 082.750.799-26
Celia Maria dos Santos, CPF – 063.300.779-08
Celis Aparecida Milani, CPF – 021.795.689-08
Celma Gomes de Camargo de Melo, CPF – 041370.099-29
Claudia Cristina Piovesan de Lima – 1º Período CPF – 018.244.869-01
Claudia Cristina Piovesan de Lima – 2º Período CPF – 018.244.869-01
Custodia de Souza Pinto, CPF – 798.059579-34
Danieli Cristina Soares Almeida, CPF – 025.969.239-55
Deize Telma de Souza Cardoso, CPF – 055.703.009-96
Deuzeni Pereira Torres, CPF – 704.639.569-15
Dijane Lidia Decosimo dos Anjos, CPF -033.170.839-64
Dulcineia Aparecida Onório Barrozo - 1º Período, CPF - 802.024.039-04
Dulcineia Aparecida Onório Barrozo - 2º Período, CPF - 802.024.039-04
Dulcinéia Rezende da Silva Gregório, CPF – 526.765.109-59
Edinalva da Silva, CPF – 024.402.089-22
Edna de Fátima Giorge Corsato, CPF – 466.657659-20
Eliane Gonçalves, CPF – 057.442.629-97
Elisangela Louzada Darisse de Souza, CPF – 038.858.649-40
Elisangela Melato, CPF - 015.571.189-06
Elizangela Aparecida Onório, CPF – 021.113.179-26
Eva Aparecida Gomes Cavichioli – 1º Período CPF – 830.743.419-04
Eva Aparecida Gomes Cavichioli – 2º Período CPF – 830.743.419-04
Fabiana de Souza Zampieri – 1º Período CPF – 026.730.099-90
Fabiana de Souza Zampieri – 2º Período CPF – 026.730.099-90
Fabiana Gomes Cavichioli, CPF – 034.696.889-58
Fatima Aparecida Sabec, CPF – 024.624.499-22
Fernanda Vilarina Tristão Barbosa, CPF – 082.907.199-73
Francieli Maria de Oliveira, CPF – 041.119.179-92
Giani Marques de Almeida Ribeiro, CPF – 798.065.209-63
Gislaine Araújo de Almeida, CPF – 004.766.619-60
Graziele Ribeiro, CPF – 089.903.379-25
Ivanete Pedreira Torres dos Santos, CPF – 678.623.819-04
Ivanice dos Santos, CPF – 018.425.989-45
Ivone Maria dos Santos Silva, CPF – 974.014.399-72
Ivonete Maria dos Santos, CPF – 974.014.399-72
Jane Eliza Domingos da Silva Pavan, CPF – 632.443.499-00
Juliana Elizabet Alves, CPF – 074.950.249-50
Juliana Paula da Silva, CPF – 047.276.359-84
Maiby Cristina Paiva Martins – 1º Período CPF – 896.208.799-53
Maiby Cristina Paiva Martins – 2º Período CPF – 896.208.799-53
Marcia Gomes dos Santos – 1º Período CPF – 027.017.639-08
Marcia Gomes dos Santos – 2º Período CPF – 027.017.639-08
Marcia Zatt da Silva - 1º Período CPF – 703.805.899-15
Marcia Zatt da Silva - 2º Período CPF – 703.805.899-15
Maria de Lourdes Cavalaro Stevanato - 1º Período CPF – 770.252.459-68
Maria de Lourdes Cavalaro Stevanato - 2º Período CPF – 770.252.459-68
Maria de Lourdes Oliveira Gregório – 2º Período CPF – 844.371.979-68
Maria dos Anjos Borba Barbosa, CPF – 964.248.349-15
Marinilva Sena Brandão Soares, CPF – 016.244.479-61
Marlete Aparecida Bezerra Neves – 1º Período CPF – 641.734.969-15
Marlete Aparecida Bezerra Neves – 2º Período CPF – 641.734.969-15
Marli Eli da Silva Nascimento, CPF – 798.065.709-87
Meire Lucia Bezerra dos Santos, CPF - 014.512.429-05
Monica Avelino Mozaquatro – 1º Período CPF – 036.117.299-06
Monica Avelino Mozaquatro – 2º Período CPF – 036.117.299-06
Percida Alves Ribeiro, CPF – 023.095.601-70
Perpetua Aparecida Gomes – 1º Período CPF – 619.273.929-34
Perpetua Aparecida Gomes – 2º Período CPF – 619.273.929-34
Priscila Aparecida Carvalho Medeiros, CPF – 073.587.089-62
Queli Cristina de Almeida – 1º Período CPF – 292.858.118-92
Queli Cristina de Almeida – 2º Período CPF – 292.858.118-92
Raquel Azeredo Pinto Zago, CPF – 959.049.809-49
Roberta Maria da Graça de Melo – 1º Período CPF – 035.154.889-01
Roberta Maria da Graça de Melo – 2º Período CPF – 035.154.889-01
Roseli Aparecida Simi – 1º Período CPF – 051.758.249-02
Roseli Aparecida Simi – 2º Período CPF – 051.758.249-02
Roseli Maria da Silva, CPF – 964.238.979-72
Silvana Rodrigues dos Santos, CPF – 045.079.459-84
Simoni Fabris Barbosa – 1º Período CPF – 036.496.619-00
Simoni Fabris Barbosa – 2º Período CPF – 036.496.619-00
Susimar Zandonadi Cavichioli, CPF – 034.013.969-27
Tais Ferrareto, CPF – 063.827.259-94
Valdomira dos Santos Ferreira, CPF – 630.566.232-00
Vanusa de Souza Arduini, CPF – 024.094.319-84
Vera Lucia Jose de Araújo – 1º Período CPF – 591.293.609-00
Vera Lucia Jose de Araújo – 2º Período CPF – 591.293.609-00
Viviane Cristina Melato Fonseca, CPF – 026.516.859-76
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Dezembro 
de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 568/2022
DATA – 14/12/22
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias aos servidores, por um período de 30 dias, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022, de 23/12/22 a 21/01/23, conforme abaixo relacionado:
Aparecida Domingues do Amaral, CPF – 023.476.869-09
Claudineia Aparecida Dias de Castro, CPF – 069.648.989-99
Claudineia Maria dos Santos, CPF - 073.037.409-29
Cleonice Mazine, CPF - 042.560.109-98
Edcleia Aparecida Miguel Martins Zambom, CPF - 049.131.609-74
Edina Janeiro Carvalho Medeiros, CPF - 798.068.059-68
Eliane Tristão Barbosa Marson, CPF – 047.882.479-33
Elizane Romão Dias, CPF - 048.795.659-11
Eloiza Anselmo de Almeida, CPF – 798.061.559-04
Fabiana Scuteri, CPF - 069.648.969-45
Fatima Candida da Rocha dos Santos, CPF - 853.003.149-00
Geralda Silvana Raimundo Amorim, CPF – 143.392.058-18
Lucia Rodrigues Mira, CPF – 028.825.619-03
Maria Aparecida Lima, CPF – 004.173.729-65
Maria Aparecida Lourenço, CPF – 063.386.449-84
Maria Madalena Mello Magalhães, CPF – 798.062.879-91
Milena dos Santos Geromini, CPF - 120.368.769-94
Rui Mario Soares, CPF - 446.167.089-91
Teresa de Lima, CPF - 054.321.239-40
Zilda Sampaio Francisco Cruz, CPF – 830.748.569-04
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 569/2022
DATA – 14/12/22
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias às servidoras, por um período de 30 dias, referente ao 
período aquisitivo 2020/2021, de 23/12/22 a 21/01/23, conforme abaixo relacionado:
Silvia Ortega Figueira Macena, CPF – 056.795.019-02
Luciene Araujo Viana, CPF – 017.204.979-23
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 570/2022
DATA – 14/12/22
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias às servidoras, por um período de 20 dias, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022, de 23/12/22 a 11/01/23, conforme abaixo relacionado:
Sirlei de Souza Rocha, CPF – 026.231.099-66
Monica de Souza Costa, CPF – 052.215.329-13
Luceni Chalegre Paiva, CPF - 052.082.249-84
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 571/2022
DATA – 14/12/22
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias às servidoras abaixo relacionadas, por um período de 30 
dias, referente aos períodos aquisitivos:
2020/2021 - 10 dias, de 23/12/22 a 01/01/23;
2021/2022 – 20 dias, de 02/01/23 a 21/01/23;
Servidoras:
Marcia da Silva Ereno Fernandes, CPF – 036.967.449-99
Andrea Aparecida Ruzzene de Oliveira, CPF – 031.535.589-14
Claudineia Moreira Martins, CPF - 794.847.439-00
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 572/2022
DATA – 14/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Izenilda Ribeiro da Costa, por um período de 39 
dias, referente aos períodos aquisitivos:
2019/2020 – 09 dias, a partir de 23/12/22 a 31/12/22;
2021/2022 – 30 dias, a partir de 01/01/23 a 30/01/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 573/2022
DATA – 14/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Marcia Fabris, por um período de 30 dias, 
referente aos períodos aquisitivos:
1º Período:
2020/2021 – 10 dias, a partir de 23/12/22 a 01/01/23;
2021/2022 – 20 dias, a partir de 02/01/23 a 21/01/23;
2º Período:
2021/2022 – 30 dias, a partir de 23/12/22 a 21/01/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 574/2022
DATA – 14/12/22
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias às servidoras abaixo relacionadas, por um período de 30 
dias, referente aos períodos aquisitivos:
2020/2021 - 20 dias, de 23/12/22 a 11/01/23;
2021/2022 - 10 dias, de 12/01/23 a 21/01/23;
Servidoras:
Maria de Lourdes Pieroni, CPF – 474.570.239-68
Angela Chiaradia, CPF – 049.555.639-45
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 282/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas:  1. MAIS SAUDE MARINGA 
PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA CNPJ: 29.715.704/0001-22, 2. 
PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI CNPJ: 
09.396.523/0001-73, 3. ROSILENE VIEIRA LOPES CNPJ: 10.279.430/0001-48 e 4. 
UNIAO NUTRICIONAL LTDA CNPJ: 39.835.028/0001-84, o resultado do processo 
licitatório Pregão Eletrônico n° 082/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico n° 
082/2022, em favor das empresas 1. MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS 
E NUTRICIONAIS LTDA CNPJ: 29.715.704/0001-22, 2. PROMISSE COMERCIO 
DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI CNPJ: 09.396.523/0001-73, 3. 
ROSILENE VIEIRA LOPES CNPJ: 10.279.430/0001-48 e 4. UNIAO NUTRICIONAL 
LTDA CNPJ: 39.835.028/0001-84 que tem como objeto registro de preços para futura 
e eventual aquisição de dietas enterais e fórmula alimentar especial para lactente, que 
atenderá as necessidades de usuários do SUS no município de Ivaté em atendimento 
às determinações judiciais e nutricionais, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 de dezembro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 280/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa   NOROESTE PAPELARIA E 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 07.518.984/0001-46, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 118/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 118/2022, 
em favor da empresa NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 
07.518.984/0001-46, que tem como objeto a aquisição de estantes em aço, para 
atender as necessidades da secretária de saúde do município de ivaté, que são 
fundamentais para organização e armazenamento de leites e fraldas, no valor de 
R$3.470,00 (três mil quatrocentos e setenta reais), com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de dezembro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 121/2022
PROCESSO Nº 238/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE ESTRUTURA DE PALCO PARA ATENDER O 
EVENTO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL QUE OCORRERÁ NO DIA 24/12/2022.
CONTRATADA: TRIVILIN & SILVA LTDA.
CNPJ: 08.316.525/0001-42
VALOR TOTAL: R$ 5.200,00 (CINCO MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (TRÊS) MESES.

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 119/2022
PROCESSO Nº 236/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.
OBJETO:  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELO 
FORNECIMENTO DE RODÍZIO DE PIZZAS DOCES E SALGADAS, PORÇÕES E 
REFRIGERANTES PARA DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2022, EM FINALIZAÇÃO DOS 
GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
DE IVATÉ E HERCULÂNDIA, PARTICIPARÃO 110 CRIANÇAS ONDE SERÃO 
DISPONIBILIZADAS AS PIZZAS E ATENDER DESEJO DE MUITAS DESSAS 
CRIANÇAS QUE NÃO PODEM TER ACESSO A ESSE TIPO DE ALIMENTAÇÃO.
CONTRATADA: ROSELI ALVES DE SOUZA GOMES 01812628943
CNPJ: 15.463.472/0001-58
VALOR TOTAL: R$ 3.245,00 (TRÊS MIL DUZENTOS E QUARENTA E CINCO 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 120/2022
PROCESSO Nº 237/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, PARA ATENDER 
A DEMANDA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E DO CENTRO DE SAÚDE.
CONTRATADA: F. MONTANA – ASSESSORIA E CONSULTORIA
CNPJ: 32.238.523/0001-67
VALOR TOTAL: R$7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
RETIFICADO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2022 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na MODALIDADE PREGÃO, REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA ELETRÔNICA, 
para o seguinte.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de móveis para 
atender as necessidades da nova casa da cultura, espaço destinado a atender 
crianças, adolescentes e jovens com projetos como, aulas de ballet, street dance, 
música, artesanato, fanfarra e etc., conforme especificações constantes no edital e 
seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 10/01/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
10/01/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10/01/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 51.325,82 (Cinquenta e um mil e trezentos e vinte 
e cinco reais e oitenta e dois centavos). Os preços incluem, além do lucro, todas 
as despesas, custos, tributos e encargos de qualquer natureza e todas as demais 
despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.
pr.gov.br– Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 14 de dezembro de 2022.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 001
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 241/2021
PREGÃO 77/2021
Aos 8 dias do mês de dezembro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa  JAIRO ALVES DE ASSIS ELÉTRICA estabelecida na Avenida Paraná, 
n° 1860, Centro, CEP 87.525-0000 na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 72.187.735/0001-87, neste ato devidamente representada pelo Sr. 
JAIRO ALVES DE ASSIS, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade 
de Ivaté, Estado do Paraná, portador do RG 8234240325-3 SESP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob nº 684.875.689-04, e-mail: autoeletricaparanaivate@gmail.com, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a 
seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 13 de dezembro 
de 2022 e término em 12 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 57, inciso 
II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
JAIRO ALVES DE ASSIS ELÉTRICA
Contratada
Testemunhas:
Karina Wentland Dias                                              Vinícius Vieira Caetano da Silva
RG. 12.509.471-6                                                   RG. 11.039.072-6

prefeitura Municipal de alto paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2910
DATA: 14/12/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 140/2022, 
Modalidade Pregão Eletrônico, nº 100/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J. P. FARIA & CIA LTDA, CNPJ: 
02.657.448/0001-08, o resultado do processo licitatório nº 140/2022, modalidade 
Pregão Eletrônico, n. º 100/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 140/2022, 
Modalidade Pregão Eletrônico n. 100/2022, os lotes I e II, em favor da empresa J. P. 
FARIA & CIA LTDA, CNPJ: 02.657.448/0001-08, que tem como objeto: AQUISIÇÃO 
DE CALHAS E RUFFOS PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS DESTA 
MUNCIPALIDADE. OS PRODUTOS SERÃO RETIRADOS DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO – I.”
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 14 dias do mês de Dezembro 
de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

conselHo Municipal dos direitos da 
crianÇa e do adolescente douradina – pr

CNPJ: 78.200.110/0001-94/ FONE: (44) 3663-1579
RESOLUÇÃO Nº. 011/2022
Súmula: Aprovação da Prestação de Contas Parcial referente á Deliberação 089/2019 
CEDCA/PR do Incentivo Atenção à Criança e Adolescente referente ao período do 
segundo semestre de 2021.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de 
Douradina, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), 
pela Lei Municipal nº020/91 alterada pela Lei nº 1.384/2013, em reunião via aplicativo 
em 14 de dezembro de 2022 conforme Ata nº 10/2022.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar a justificativa da não utilização do recurso, bem como a  prestação de 
contas parcial referente a Deliberação nº 089/2019 CEDCA/PR do Incentivo Atenção 
à Criança e Adolescente referente ao período do segundo semestre de 2021, no valor 
de R$30.000,00.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Douradina - PR, 14 de dezembro de 2022.
Márcia Cristina Florenço Silva
Presidente do CMDCA

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 
de outubro de 2019, o pagamento de diárias a Prefeita Municipal MILENA SILVA 
ROSA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 11.037.559-
0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 113.676.509-33, 
matricula nº 290,   conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 036/2022
OBJETIVO DA VIAGEM: Participar da Solenidade da entrega de caminhões, em que 
nosso município fora contemplado, atendendo ao Convite do Governador de Estado 
Carlos Massa Ratinho Junior. (Anexo Convite)
PERIODO DE AFASTAMENTO: 14/12/2022.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba - Pr
DATA DA SAÍDA:  14/12/2022 às 14:00h
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 15/12/2022 às 20:00h
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  1
TIPO DE TRANSPORTE: Veiculo Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 700,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 13 de dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 122, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 
16 de outubro de 2019, o pagamento de diárias ao Vice-prefeito PAULO SERGIO 
MENDONÇA NAVERO CORREA, portador da cédula de Identidade RG nº 9.213.121-
1 e do CPF nº 069.615.669-52, matricula nº 284 ,   conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 037/2022
OBJETIVO DA VIAGEM: Participar da Solenidade da entrega de caminhões, em que 
nosso município fora contemplado, atendendo ao Convite do Governador de Estado 
Carlos Massa Ratinho Junior. (Anexo Convite)
PERIODO DE AFASTAMENTO: 14/12/2022.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba - Pr
DATA DA SAÍDA:  14/12/2022 às 14:00h
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 15/12/2022 às 20:00h
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  1
TIPO DE TRANSPORTE: Veiculo Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 500,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 13 de dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 123, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 
de outubro de 2019, o pagamento de diárias ao servidor PAULO ROGERIO HIROSHI 
FUJI, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG sob nº 7.648.381.7 SSP/PR 
e devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 284.022.468.26, nomeado no cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
matricula nº 296,conforme segue:

REQUERIMENTO Nº 038/2022
OBJETIVO DA VIAGEM: Participar da Solenidade da entrega de caminhões, em que 
nosso município fora contemplado, atendendo ao Convite do Governador de Estado 
Carlos Massa Ratinho Junior. (Anexo Convite)
PERIODO DE AFASTAMENTO: 14/12/2022.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba – Pr.
DATA DA SAÍDA:  14/12/2022 às 14:00h
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 15/12/2022 às 20:00h
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  1
TIPO DE TRANSPORTE: Veiculo Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 450,00,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 13 de dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº136 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
111/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 067/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. 
MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 111/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 067/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): GALERA DA CESTA 
BASICA LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em 
ata de sessão pública para o Lote 01. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 13 de dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.                                               
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 137 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 108/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 065/2022 NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. 
MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata 
o processo licitatório n.º 108/2022, na modalidade de Pregão eletrônico – SRP n.º 
065/2022, Implantação do sistema de Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa objetivando o Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo 
– GLP P. 13 e GLP P. 145, que serão utilizados para todos os setores da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, para a(s) seguinte(s) empresa(s) 
licitante(s): COMERCIO DE GAS BRASILANDIA LTDA, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote 01 e 02. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública 
com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de 
ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº. 030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, 
Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação 
regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a legislação federal e/ou municipal 
pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços 
nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, 
Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal em vigor e pertinente 
a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços 
constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar se de quaisquer 
contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba o direito a 
indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o 
município a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação 
pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, assegurando ao 
beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de 
Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços 
ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua necessidade, não 
cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para 
fornecimento da totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Francisco Alves, em 14 de dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 138 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 113/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 069/2022 NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. 
MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata 
o processo licitatório n.º 113/2022, na modalidade de Pregão eletrônico – SRP n.º 
069/2022, Implantação do sistema de Registro de Preços para futura e eventual 
a contratação de empresa para o fornecimento de Fogos de Artificio de forma 
fracionada para realização de shows pirotécnicos, em atendimento aos eventos 
oficiais de acordo com as necessidades do município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): J G LUIZ NETO CIA LTDA -ME, 
por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública 
para o Lote 01. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública 
com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de 
ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº. 030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, 
Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação 
regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a legislação federal e/ou municipal 
pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços 
nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, 
Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal em vigor e pertinente 
a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços 
constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar se de quaisquer 
contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba o direito a 
indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o 
município a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação 
pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, assegurando ao 
beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de 
Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços 
ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua necessidade, não 
cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para 
fornecimento da totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Francisco Alves, em 14 de dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 073/2022
PROCESSO N° 119/2022
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Implantação do sistema de registro de preços, visando a futura e eventual 
contratação de empresa objetivando o fornecimento de Materiais e instalações de 
padrões para entrada de energia elétrica, para prédios públicos do município de 
Francisco Alves incluindo material, mão de obra e serviços, conforme necessidade 
da Administração Municipal do Francisco Alves, Estado do Paraná. Em conformidade 
com as condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido 
Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 27/12/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 
27/12/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 27/12/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 78.260,78 (setenta e oito mil, duzentos e sessenta 
reais e setenta e oito centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – 
http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 
627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 14 de dezembro de 2022.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

conselHo Municipal de assistÊncia
social de alto paraíso

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná
RESOLUÇÃO N° 012
SÚMULA: Aprova o Termo de Adesão e o Plano de Ação para o Serviço de 
Acolhimento Institucional para Pessoa Idosa e Pessoa com Deficiência (PCD) (18 a 
59 anos) ou similar, conforme Deliberação nº 069/2022 – CEAS/PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de 
suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 
009/2022, dia 14 de Dezembro de 2022, no Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o Termo de Adesão e o Plano de 
Ação da Deliberação 069/2022 – CEAS/PR que delibera o repasse de recursos fundo 
a fundo para o Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoa Idosa e Pessoa 
com Deficiência (PCD) (18 a 59 anos) ou similar, como uma das possibilidades de 
atendimento ás demandas provenientes das solicitações de acolhimento institucional 
encaminhadas por Municípios de Pequeno Porte I e II.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Termo de Adesão da Deliberação 066/2022 – CEAS/PR do Serviço 
de Acolhimento de Pessoa Idosa ou Pessoa com Deficiência;
Art. 2°. Aprovar o Plano de Ação da Deliberação 069/2022 – CEAS/PR do Serviço de 
Acolhimento de Pessoa Idosa ou Pessoa com Deficiência;
Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario.
Alto Paraíso, 14 de Dezembro de 2022.
Vânia Maria Garcia Rosa
Presidente do CMAS

prefeitura Municipal de alto paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
TERMO DE FOMENTO 001/2022
 CONTRATANTE: PREFEITURA DE ALTO PARAÍSO.
 CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE.          
CNPJ: 07.393.772/0001-80
OBJETO: O presente termo de fomento, decorrente do processo de inexigibilidade 
de chamamento público, tem por objeto a transferência de recursos financeiros 
destinados ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades educacionais 
aos alunos matriculados na Escola Fátima da Silva – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental na Modalidade Educação Especial, cujo a Associação é mantenedora, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:
Fica alterada a CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO 
ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO, Parágrafo VI, fica designada a 
servidora pública sra. CRISTIANE CRISTINA SILVA AUGUSTO, Portador da Cédula 
de Identidade nº 7.309.880-7-SESP/PR, e do CPF: 038.434.339-25, como principal 
responsável pela fiscalização do Termo de Fomento, com acompanhamento e 
assessoramento dos demais membros nomeados pela Comissão Técnica de 
Monitoramento e Avaliação designados pela Portaria nº 450/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente termo Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 01/12/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido termo.
FORO: COMARCA DE XAMBRÊ.

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 321/2022
Fica declarado ANULADO procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
nº115/2022.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica declarado ANULADO o procedimento licitatório nº 435/2022 na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº115/2022, que trata da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERRALHERIA E METALÚRGICA, 
FABRICAÇÃO, INSTALAÇÃO E CONSERTOS.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Cruzeiro do Oeste, 13 de dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo:
a) Processo Nrº: 435/2022
b) Licitação Nrº:            114/2022
c) Modalidade:            Pregão
d) Data Homologação: 14/12/2022
e) Objeto Homologado: RECARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO.
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMINISTRAÇÃO
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
08.244.0016.2.058. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ACAO 
SOCIAL
12.361.0022.2.073. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM ENSINO REGULAR
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFANTIL
20.122.0045.2.091. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE 
AGRICULTURA E PECUARIA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) EXTINPAR EXTINTORES PARANAVAI LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
45.271.221/0001-32 no valor total dos itens vencidos de R$ 14.700,00 (quatorze mil 
e setecentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 14 de dezembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Município de BrasilÂndia do sul - pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) 072/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
HIDRÁULICO E FERRAMENTAS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 28/12/2022 (VINTE E OITO DE 
DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 50.062,33 (cinquenta mil sessenta e dois reais 
e trinta e três centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 14 de Dezembro de 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE DE PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO.
PREGÃO Nº 084/2022
Aos 12 dias do mês de dezembro de 2022, às 09h00, na sala do departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, sob a coordenação da 
Pregoeira e auxilio da Equipe de Apoio, designados pelas Portarias nº 299/2022 de 
22 de agosto de 2022 e 341/2022 de 22 de setembro de 2022, atinente ao Pregão 
Presencial n.º 084/2022, que tem por objeto Contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção mecânica com fornecimento de peças dos veículos de 
transporte escolar, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 
O aviso de licitação foi publicado, por uma vez, no Jornal Umuarama Ilustrado, no 
Mural de Licitações do TCE, na Internet, bem como no Site da Prefeitura. 
Sendo que para a referida licitação nenhuma empresa apresentou interesse em 
participar do presente procedimento licitatório, considerada então deserta. Nada mais 
havendo a tratar foi encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata que após lida e 
achada conforme, vai assinada pela Pregoeira.
Wanessa Palmeira Garcia
Pregoeira

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2076 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
DENOMINA DE PRAÇA ESPORTIVA “CRISTIANO RODRIGUES BEZERRA” 
O ESPAÇO PÚBLICO ESPORTIVO SITUADO NO PRAÇA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:
 Art. 1º. Fica denominado de PRAÇA ESPORTIVA CRISTIANO RODRIGUES 
BEZERRA, o espaço público esportivo existente na praça da Ginásio de Esportes 
Alvora Dias, deste Município de Mariluz.
 Art. 2.º O Poder Executivo providenciará a colocação de placa alusiva à denominação.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal de Mariluz, 14 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2077 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
DENOMINA CAMPO DE FUTEBOL JOAQUIM JOSÉ DA SILVA “QUINCAS”, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:
 Art. 1º. Fica denominado CAMPO DE FUTEBOL JOAQUIM JOSÉ DA SILVA 
“QUINCAS”, o campo de futebol do Colorado, situado na Rua Amazonas, neste 
Município de Mariluz.
 Art. 2.º O Poder Executivo providenciará a colocação de placa alusiva à denominação.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal de Mariluz, 14 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da silva Alves
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 255/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo de transporte, do tipo ÔNIBUS, 
zero quilômetro, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Administração, do Município de Guaíra/PR, no que se refere ao 
transporte público da linha Eletrosul. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
29/12/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
29/12/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
29/12/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 256/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para o fornecimento e instalação de Cortinas 
de varão (materiais permanentes) tipo "blackout", Persianas PVC 
liso e poliéster, incluindo o fornecimento de todos os materiais e 
acessórios necessários a confecção e instalação, para atender a 
demanda das Secretarias deste Município. LICITAÇÃO COM LOTE 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h30min. do dia 
29/12/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h31min às 09h59min do dia 
29/12/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min do dia 
29/12/2022 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 009/2022 
OBJETO: Credenciamento de adquirentes, subadquirentes ou 
facilitadoras, para implantar sistema informatizado de gestão de 
pagamentos, viabilizando o pagamento de documentos de 
arrecadação municipal, por meio de cartão de crédito ou débito, 
disponibilizando aos munícipes alternativas para quitar seus débitos 
à vista ou em parcelas mensais, com a imediata regularização do 
tributo, conforme Decreto n° 390 de 07 de novembro de 2022 e 
demais legislações pertinentes. 
DO PRAZO DE CREDENCIAMENTO: Os interessados poderão se 
credenciar perante o presente Chamamento a qualquer momento 
durante sua vigência, desde que se manifestem por escrito o seu 
interesse e apresentem os documentos requeridos no edital de 
Chamamento Público n° 009/2022, ou seja, o prazo ficará aberto a 
partir do dia 15 de dezembro de 2022 até o dia 14 de dezembro de 
2023. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e Chamamento 
Público, e/ou pelo site https://bll.org.br/. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 
3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 14 de dezembro de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza/ Marcelo Celestrino / Pregoeiro (a)  
 
 
 

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
ERRATA N° 01/2022
Registrado no memorando online sob o nº 056/2021
No Edital De Notificação De Lançamento De Multa N° 06/2022 Registrado No Memorando Online Sob o Nº 056/2021, 
concernente aos imóveis privados que se encontram em estado de abandono por seus proprietários, nos termos 
dos artigos 51, 61, 62 e 63 da Lei Complementar nº 03/2008 – Código de Posturas, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná no dia 13/12/2022. Edição 2665,
ONDE CONSTA:
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE MULTA N°06/2022
Ficam os contribuintes abaixo relacionados, na qualidade de proprietários ou possuidores a qualquer título, 
NOTIFICADOS do lançamento de multa por descumprimento das notificações expedidas pelo Fiscal de Atividades 
Urbanas, conforme o Código de Posturas do Município de Guaíra.
O Art. 15 da Lei Complementar 03/2008 preceitua: Em caso de recusa ou de não ser encontrado o infrator, proceder-
se-á a publicação do auto de infração em Diário Oficial do Município, seguindo-se o processo administrativo de 
inscrição em dívida ativa, protesto em cartório, e a competente ação de cobrança judicial, ficando facultada a cobrança 
administrava junto com os tributos.
Salientando que, a partir da ciência do auto de infração, o autuado terá o prazo de 07(sete) dias para apresentar 
defesa, que deve ser feita por requerimento escrito e protocolado no órgão municipal, juntamente com os documentos. 
A apresentação de defesa suspenderá a exigibilidade de multa, até a decisão da autoridade administrativa competente.
Os valores do auto de infração, deverão ser quitados em até 30(trinta) dias após a sua autuação ou conforme o caso 
findo o processo administrativo.
LEIA-SE:
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 06/2022 – NOTIFICAÇÃO POR TERRENO SUJO
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações, ficam os contribuintes abaixo relacionados a efetuarem a limpeza de seus respectivos terrenos 
e passeios fronteiriços no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da publicação deste 
edital no Diário Oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs por 
imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados) e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior a 1.000,00 
m2 (mil metros quadrados);
E ainda, nos termos dispostos no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs;
E por fim, nos termos dispostos no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2022 = R$ 52,87 (cinquenta e dois reais e oitenta e sete 
centavos).
2-) Aos proprietários que por ventura já tenha efetuada a respectiva limpeza do terreno fica desconsiderado o termo 
desta notificação.
Guaíra/PR, 13 de dezembro de 2022
Jean Lucas Mendieta Nato Furlan
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29.443-01
Publicado por:
Alaide Carvalho de Lima Barreto
Código Identificador:4CB98C25
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 14/12/2022. Edição 2666
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

ESTADO DO PARANÁ 
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PORTARIA Nº 565/2022 
Data: 14.12.2022 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando os memorandos on-line sob os n°s 3.313/2018, 898/2021, 3.969/2021, 4.011/2021, 4.427/2021, 
4.355/2021, 059/2022, 3.126/2022, 3.132/2022 e 3.136/2022, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir: 

Nome RG Nº Período Aquisitivo Início/Final 

Adriana Padilha dos Santos Gonçalves 7.335.601-6 – 
 SESPII/PR 

2021/2021 02/01/2023 a 16/01/2023 

Camila Magalhães Wagatsuma 9.183.080-9 –  
SESPII/PR 

2019/2020 
e 

2020/2021 

22/12/2022 a 31/12/2022 
e 

01/01/2023 a 20/01/2023 

Claudia de Souza da Silva 0743325 –  
SESPII/MS 

2021/2022 04/01/2023 a 02/02/2023 

Claudia Gualtieri Ferreira Mattos 4.649.594-2 -  
SESPII/PR 

2021/2022 27/12/2022 a 05/01/2023 

Cleyton Sampaio Barbosa 14.723.213-6 - 
SESPII/PR 

2021/2022 04/01/2023 a 02/02/2023 

Graziela Barbosa de Azevedo 13.825.899-8 - 
SESPII/PR 

2020/2021 03/01/2023 a 01/02/2023 

Josane Trento 6.459.012-0 –  
SESPII/PR 

2018/2019 04/01/2023 a 02/02/2023 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 9.384.000-3 –  
SESPII/PR 

2019/2020 26/12/2022 a 09/01/2023 
e 

10/07/2023 a 24/07/2023 

Robson da Silva Correia 8.019.111.1  
SESPII/PR 

2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023 

Sandro Jacinto dos Santos 7.514.063-0 - 
 SESPII/PR 

2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 

Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2022. 
 
 

HERALDO TRENTO  
Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 566/2022
Data: 14.12.2022
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 550/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no uso 
de suas atribuições, e, considerando o memorando on-line sob o nº 3.052/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 550/2022 de 30.11.2022, concernente as férias da Servidora Pública 
Municipal Sra.  KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA MARTINELLI, portadora da CI RG nº 001.589.689 - SESPII/MS, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022 e gozo de 12.12.2022 a 21.12.2022, matéria publicada no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná no dia 07.12.2022 - Edição nº 2661 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 12597 de 
06.12.2022 – página C 4 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 12.12.2022, 
permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 550/2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal prefeitura Municipal de Guaíra

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 567/2022
Data: 14.12.2022
Ementa: institui a comissão de monitoramento e avaliação das parcerias entre a administração pública municipal e as 
organizações da sociedade civil, e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Leis 
Federais nº 13.019/2014 e 13.204/2015, e em conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do Município, e com 
base no artigo 31 do Decreto Municipal 442/2016, e ainda, considerando o memorando sob o nº 2.259/2022 e Ata nº 
12/2022 do Conselho Municipal de Educação,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as 
parcerias celebradas entre a Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, formalizadas 
por meio de Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Educação.
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por 04 (quatro) membros ocupantes de cargo efetivo 
do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal e 01 (um) membro representante do Conselho Municipal de 
Política Pública vinculado ao objeto do Chamamento Público, conforme segue:
MEMBROS   MATRÍCULA Nº
Ana Lucia Albuquerque  18.805-03
Cassia Cassiane de Oliveira Menezes 22.381-05
Daiane Graciele Marth Kraemer 21.350-02
Fabiana Marques Tramontini  28.940-01
Marleide Belegante
Representando o Conselho Municipal de Educação 18.830-3
Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta Portaria cumprirá suas obrigações nos termos 
das seguintes normas legais:
I - Lei Federal nº 13.019/2014, arts. 58, 59 e 60 e suas alterações;
II - Decreto Municipal nº 442/2016, artigos 68, 69,70, 71, 72, 73 e 74 e suas alterações.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta Portaria é 
considerada de interesse público e não será, de qualquer maneira, remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 568/2022
Data: 14.12.2022
Ementa: designa Servidora Pública Municipal para atuar como gestora da parceria firmada entre o município 
de Guaíra, Estado do Paraná, com a organização da sociedade civil formalizada por meio de acordo de 
cooperação no âmbito da secretaria municipal de educação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e nos termos dos artigos 20 e 21 da Resolução nº 28/2011 TCE-PR e artigos 
61 e 62 da Lei Federal nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015 e artigos 43 e 44 do Decreto 
Municipal nº 442/2016, Ata do Conselho Municipal de Educação nº 15/2022 e ainda, considerando o 
Memorando online sob o nº 2.259/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora ADRIANA SANTOS BARBOSA CAVALCANTE, Pedagoga, Matrícula 
Funcional nº 26.468-1, responsável para atuar como gestora das parcerias firmadas entre o Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, com as organizações da sociedade civil, formalizadas por meio de Acordo de 
Cooperação no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º O exercício das funções descritas nesta Portaria será considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 14 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Royalties - Minerais 14/12/2022 199,58                        
TOTAL REPASSE 199,58                        

 Cota Parte Royalties Petróleo  Lei 7.990/89 - Principal 14/12/2022 264,08                        
TOTAL REPASSE 264,08                        

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 14 de Dezembro 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

prefeitura Municipal de alto paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N º 466/2022
 SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 20 (vinte) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 240/2021, 
a servidora VERÔNICA MARTINS DE MELO SILVA, portadora da CI/RG nº 10.041.099-0, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de GARI, lotada na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, com o período de aquisição 01/01/2020 a 31/12/2020, com fruição em 01/11/2021 a 30/11/2021, conforme 
Portaria de nº 234/2021, para serem gozadas no período de 13/12/2022 a 01/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 405/2022, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 22/12/2022 a 05/01/2023, aos Servidores 
Públicos, abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, referente ao Período Aquisitivo 
que menciona:
NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO
ROSEMARI MORIN Auxiliar Administrativo 01/08/2019 a 31/07/2020
HUGO H. SERIGIOLI DIAS Diretor de Esporte e Lazer 02/02/2021 a 01/02/2022
CLAUDIA NASCIMBENI THOMAZ Professora de Ensino Fundamental e Infantil 23/08/2021 a 22/08/2022
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 407/2022, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 17 (dias) dias de férias regulamentares, no período de 26/12/2022 a 11/01/2023, as Servidoras 
Públicas lotados na Prefeitura Municipal, conforme segue:
I. Servidora SANDRA APARECIDA DA SILVA BRANDÃO, inscrita na Cédula de Identidade com RG sob 
n.º 4.710.130-1 SSP/PR e CPF sob n.º 826.012.919-15, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, no exercício do cargo com Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, referente ao período aquisitivo de 06/03/2021 à 05/03/2022;
II. Servidora KÁTIA SILVA TRIVES, inscrita na CI/RG sob n.º 12.440.931-4 SSP/PR e CPF sob n.º 
327.947.988-63, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de OFICIAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES PÚBLICAS, 
no exercício do cargo com Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS, referente ao período aquisitivo 
de 04/06/2020 à 03/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 410/2022, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 22/12/2022 a 20/01/2023, aos Servidores 
Públicos, abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, referente ao Período Aquisitivo 
que menciona:
NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO
ANDRÉIA DE SOUZA SÃO MIGUEL Auxiliar Administrativo 04/06/2020 a 03/06/2021
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA Diretor de Administração de Pátio 06/10/2021 a 05/10/2022
ROSENEIDE B. DINIZ FERREIRA Profissional Polivalente Feminino 10/03/2022 a 09/03/2023
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 411/2022, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 22/12/2022 a 20/01/2023, aos Servidores 
Públicos, abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, referente ao Período 
Aquisitivo que menciona:
NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO
JOSÉ LUIZ FINETTI Motorista - Nível III 01/03/2021 à 28/02/2022
VICENTE PISAIA Profissional Poliv. Masculino 02/08/2021 à 01/08/2022
NENILSON JOÃO DA SILVA Operador de Máquina Rodoviária 06/04/2021 à 05/04/2022
EDSON NASCIMENTO CIRQUEIRA Vigilante 06/04/2019 à 05/04/2020
ADRIANO BORGES MUNDEK Operador de Máquina Rodoviária 01/06/2021 à 31/05/2022
PEDRO FELICIANO DA SILVA Pedreiro 01/08/2020 à 31/07/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 412/2022, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 26/12/2022 a 24/01/2023, aos Servidores 
Públicos, abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Ação Social, referente ao Período Aquisitivo que 
menciona:
NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO
JÉSSICA CAROLINE EVANGELISTA Chefe da Div. de Gestão, Coord. de Programas Sociais e Benefícios 
04/03/2021 a 03/03/2022
ANSELMA PATRÍCIA SOUZA Psicóloga - 10 horas 26/05/2021 a 25/05/2022
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 415/2022, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ROSYMEIRE RODRIGUES PEREIRA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 30/01/2023 a 13/02/2023, referente ao 
período aquisitivo de 13/08/2021 a 12/08/2022, a Servidora ROSYMEIRE RODRIGUES PEREIRA, inscrita na CI/
RG sob nº 4.243.256-3/PR e CPF sob nº 184.694.408-29, ocupante do Cargo de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 246/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 156/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e PRIDE ATACADO EIRELLI.
OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrodomésticos para atender as unidades escolares, Sec. De Educação, Cultura e Esportes.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 62/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 07.001.123611400.2011 449052 3107      59.586,00  413 Educ. Cult. E Esp.
  R$ 27.100,00 (vinte e sete mil e cem reais).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e PRIDE ATACADO EIRELLI.
Data: 05 de dezembro de 2022.

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 414/2022, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA AMANDA 
SANTOS DE OLIVEIRA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 09/01/2023 
a 07/02/2023, referente ao período aquisitivo de 17/01/2022 a 16/01/2023, a 
Servidora AMANDA SANTOS DE OLIVEIRA, inscrita na CI/RG sob nº 13.936.485-6/
PR e CPF sob nº 109.513.049-84, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão 
de ASSESSORA TÉCNICA COM 2º GRAU COMPLETO, lotada na Secretaria 
Municipal de Ação Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de 
dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 413/2022, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA TELMA ALVES 
DOS SANTOS BOSCARIOLI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 
09/01/2023 a 23/01/2023, referente ao período aquisitivo de 16/03/2021 a 
15/03/2022, a Servidora TELMA ALVES DOS SANTOS BOSCARIOLI, inscrita na CI/
RG sob nº 8.518.867-4 SSP/PR e CPF sob nº 056.398.189-05, ocupante do Cargo 
de Provimento em Comissão de DIRETORA DE AÇÃO SOCIAL GERAL, lotada na 
Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de 
dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2023

Consolidado

R$ 1,00ARF (LRF, art 4o, § 3o)

Identificação dos Riscos ProvidênciaValor Valor
Passivos Contingentes
Demandas Judiciais 260.000,00 260.000,00Abertura de Creditos Adicionais a partir da Reserva de Contingência

260.000,00 260.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

Demais Riscos Fiscais Passivos
Outros Riscos Fiscais 30.000,00 30.000,00Abertura de Creditos Adicionais a partir da Reserva de Contingência

30.000,00 30.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

290.000,00 290.000,00TOTAL TOTAL
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 07/out/2022 as 09h e 54m.

www.elotech.com.br 07/10/2022 Página: 1

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2023

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V)

TRIBUTO 202520242023 COMPENSAÇÃO
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIOMODALIDADE

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

4.050,00 4.050,00 4.050,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

IPTU Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

7.330,00 7.330,00 7.330,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

ITBI Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

476,00 476,00 476,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

TAXAS Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

102,00 102,00 102,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

COSIP Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

23,00 23,00 23,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA

Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

5.075,00 5.075,00 5.075,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

ISS Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

14,00 14,00 14,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

OUTROS TRIBUTOS Outros Benefícios

TOTAL 17.070,00 17.070,00 17.070,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 07/out/2022 as 10h e 00m.

Cafezal do Sul   07 de outubro de 2022 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº1278/2022 – SECRETARIA DE SAÚDE
SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE , SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jefferson Longuini, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
03 (três) diárias para transporte de pacientes que realizam tratamento de saúde, nos 
dias 20, 21, 22 e 23 de dezembro de 2022, a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE ) DIAS DE DEZEMBRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
Secretario Municipal de Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40AGÊNCIA BANCÁRIA
C/P
3352Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
20, 21, 22 e 23 de dezembro, a cidade de Curitiba.QT. DIÁRIAS
03 diárias VALOR UNITÁRIO
R$201,48VALOR TOTAL
R$604,44Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1280/2022– SECRETARIA DE SAÚDE
     SÚMULA: Concessão de Diária
Srª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JEFFERSON LONGUINI, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (CINCO) diárias, de R$100,74 totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos 
e três reais e setenta centavos), para transporte de pacientes para as cidades; 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE ) DIAS DE DEZEMBRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE                                Secretária Municipal 
da Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
05diárias   VALOR UNITÁRIO
R$100,74VALOR TOTAL
R$503,70Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1279/2022– SECRETARIA DE SAÚDE
     SÚMULA: Concessão de Diária
Srª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JEFFERSON LONGUINI, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 10 (DEZ) diárias, de R$67,16 totalizando o valor de R$ 671,60 (seiscentos 
e setenta e um reais e sessenta centavos), para transporte de pacientes para as 
cidades; Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) DIAS DE DEZEMBRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretária Municipal da Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
10 diárias   VALOR UNITÁRIO
R$67,16VALOR TOTAL
R$671,60Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Resende, 686  – CEP 87400-000 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 321/2022 

PARA LIMPEZA, ROÇADA TERRENOS URBANOS 

   CASAS E CONSTRUÇÕES ABANDONADAS  

 
 
 
 

Considerando o disposto no Código de Posturas, em normas públicas de 
Vigilância Sanitária, Leis Municipais 28/1995, 1/2020 e no Código Tributário 
do Município; 
 
Considerando as atribuições dos Setores de Fiscalização Municipal, as quais 
visam assegurar o cumprimento das Obrigações previstas na legislação 
vigente; 
 
Considerando a existência de terrenos ocupados com entulhos, vegetação e 
construções e casas abandonadas, representando perigo para a segurança e 
para a saúde pública; 
 
Considerando que tal situação coloca em risco a saúde pública, ante a 
proliferação de animais peçonhentos, criadouros do mosquito transmissor da 
dengue e outros que podem causar danos irreversíveis à incolumidade todos 
os Munícipes; 
 
Considerando que foram feitas vistorias nos imóveis abaixo indicados e 
constatado irregularidades e que os proprietários estão em local incerto e não 
sabido.  
 
NOTIFICA: 
 
Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, 
edificados ou não, para, que, obrigatoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data de publicação deste Edital de Notificação, providenciem 
a regularização da limpeza, roçada e mantenham a Roçada e Limpeza de seus 
terrenos, para proteção da saúde pública de todos os munícipes evitando com 
a limpeza dos terrenos a proliferação de animais peçonhentos e criadouros do 
mosquito transmissor da dengue, combatendo o alastramento da doença. 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Resende, 686  – CEP 87400-000 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
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RELAÇAO DE TERRENOS NOTIFICADOS: 

  
PROPRIETARIO IMÓVEL 

Nº 
QUADRA  LOTE ENDEREÇO IMÓVEL/BAIRRO 

Antônio Domingos 
Barreto 

451 0013 0007 Rua Belém – Jardim Brasil 

Mauricio Guimarães 143 0249 11-R Rua das Acácias – J. das Flores 
Iracema F. Lage 226 0231 04-R Rua Potinga – Sul Brasileira 
Hilton Dacio Trevisan 2429 0012 0012 Av. Palmas – Jardim Brasil 
Gelson Soares 561 0025 0018 Rua Nova Peabiru – J. Cruzeiro 
Cassia Silva Ferreira 1134 0014 0004 Rua Rui Barbosa – J. Santa Cruz 
Deisie G. Visovatti 700 0002 0002 Av. Ayrton Sena – J. Olympia 

 
Valmir Barros da Silva 894 0269 0011 Rua das Camélias – Jardim das 

Flores 
Mahbub Hussain 965 0001 0021 Rua Jose Rodrigues de Oliveira – 

P. Oliveiras 
Antônio Inácio de 
Lima 

34 0024 0014 Rua Rio Grande do Norte – J. 
Cruzeiro 

Izabel Luiz de Souza 623 0007 0018 Rua Ceara – J. Cruzeiro 
 
 

DESCUMPRIMENTO: 
O não atendimento ao disposto neste Edital e no prazo previsto, a Prefeitura, através 

da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos executará a limpeza de lotes e 
terrenos, sem prejuízo do lançamento e posterior cobrança da respectiva taxa pelo serviço 
prestado, bem como serão impostas multas, ficando ainda os proprietários, sujeitos à 
inscrição em divida ativa e a execução judicial.  
Após a limpeza, os (as) proprietários (as) deverão - impreterivelmente - garantir que os 
imóveis continuem limpos, já que, mediante reincidência em continuidade transgressora, a 
Prefeitura Municipal atuará em novo processo de notificação, atuando com valor dobrado. 
 

Caso na data da publicação deste, a limpeza já́ tenha sido efetuada, que os senhores 
proprietários desconsiderem este edital de notificação.  
 

Cruzeiro do Oeste, 13 de dezembro de 2022. 
 

 
 

PRISCILLA VIEIRA GALBES 
FISCAL DE POSTURA 

DECRETO 1052/2022 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 321/2022 

PARA LIMPEZA, ROÇADA TERRENOS URBANOS 

   CASAS E CONSTRUÇÕES ABANDONADAS  

 
 
 
 

Considerando o disposto no Código de Posturas, em normas públicas de 
Vigilância Sanitária, Leis Municipais 28/1995, 1/2020 e no Código Tributário 
do Município; 
 
Considerando as atribuições dos Setores de Fiscalização Municipal, as quais 
visam assegurar o cumprimento das Obrigações previstas na legislação 
vigente; 
 
Considerando a existência de terrenos ocupados com entulhos, vegetação e 
construções e casas abandonadas, representando perigo para a segurança e 
para a saúde pública; 
 
Considerando que tal situação coloca em risco a saúde pública, ante a 
proliferação de animais peçonhentos, criadouros do mosquito transmissor da 
dengue e outros que podem causar danos irreversíveis à incolumidade todos 
os Munícipes; 
 
Considerando que foram feitas vistorias nos imóveis abaixo indicados e 
constatado irregularidades e que os proprietários estão em local incerto e não 
sabido.  
 
NOTIFICA: 
 
Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, 
edificados ou não, para, que, obrigatoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data de publicação deste Edital de Notificação, providenciem 
a regularização da limpeza, roçada e mantenham a Roçada e Limpeza de seus 
terrenos, para proteção da saúde pública de todos os munícipes evitando com 
a limpeza dos terrenos a proliferação de animais peçonhentos e criadouros do 
mosquito transmissor da dengue, combatendo o alastramento da doença. 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
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RELAÇAO DE TERRENOS NOTIFICADOS: 

  
PROPRIETARIO IMÓVEL 

Nº 
QUADRA  LOTE ENDEREÇO IMÓVEL/BAIRRO 

Antônio Domingos 
Barreto 

451 0013 0007 Rua Belém – Jardim Brasil 

Mauricio Guimarães 143 0249 11-R Rua das Acácias – J. das Flores 
Iracema F. Lage 226 0231 04-R Rua Potinga – Sul Brasileira 
Hilton Dacio Trevisan 2429 0012 0012 Av. Palmas – Jardim Brasil 
Gelson Soares 561 0025 0018 Rua Nova Peabiru – J. Cruzeiro 
Cassia Silva Ferreira 1134 0014 0004 Rua Rui Barbosa – J. Santa Cruz 
Deisie G. Visovatti 700 0002 0002 Av. Ayrton Sena – J. Olympia 

 
Valmir Barros da Silva 894 0269 0011 Rua das Camélias – Jardim das 

Flores 
Mahbub Hussain 965 0001 0021 Rua Jose Rodrigues de Oliveira – 

P. Oliveiras 
Antônio Inácio de 
Lima 

34 0024 0014 Rua Rio Grande do Norte – J. 
Cruzeiro 

Izabel Luiz de Souza 623 0007 0018 Rua Ceara – J. Cruzeiro 
 
 

DESCUMPRIMENTO: 
O não atendimento ao disposto neste Edital e no prazo previsto, a Prefeitura, através 

da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos executará a limpeza de lotes e 
terrenos, sem prejuízo do lançamento e posterior cobrança da respectiva taxa pelo serviço 
prestado, bem como serão impostas multas, ficando ainda os proprietários, sujeitos à 
inscrição em divida ativa e a execução judicial.  
Após a limpeza, os (as) proprietários (as) deverão - impreterivelmente - garantir que os 
imóveis continuem limpos, já que, mediante reincidência em continuidade transgressora, a 
Prefeitura Municipal atuará em novo processo de notificação, atuando com valor dobrado. 
 

Caso na data da publicação deste, a limpeza já́ tenha sido efetuada, que os senhores 
proprietários desconsiderem este edital de notificação.  
 

Cruzeiro do Oeste, 13 de dezembro de 2022. 
 

 
 

PRISCILLA VIEIRA GALBES 
FISCAL DE POSTURA 

DECRETO 1052/2022 

  

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 325/2022
Súmula: Altera em caráter excepcional para o mês de dezembro do ano de 2022 
o horário de funcionamento de pastelaria, sorveteria, bares, lanchonetes, uisqueria, 
boliche, bilhar, pizzarias, casas de jogos eletrônicos e tabacarias.
A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO as festividades de final de ano e no intuito de fomentar o comércio 
local referente as atividades e similares a pastelaria, sorveteria, bares, lanchonetes, 
uisqueria, boliche, bilhar, pizzarias, casas de jogos eletrônicos e tabacarias;
DECRETA:
Art. 1º. Será permitido o funcionamento, exclusivamente no mês de dezembro do 
ano de 2022, às sextas-feiras, sábados e vésperas de feriados das 8h (oito horas) 
às 3h (três horas), com tolerância de 1h (uma hora), ficando livres os horários de 
abertura e fechamento às espécies de atividades e similares a pastelaria, sorveteria, 
bares, lanchonetes, uisqueria, boliche, bilhar, pizzarias, casas de jogos eletrônicos 
e tabacarias.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 14 (CATORZE) DIAS DO MÊS DEZEMBRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Resende, 686  – CEP 87400-000 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

Página 1 de 2 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 321/2022 

PARA LIMPEZA, ROÇADA TERRENOS URBANOS 

   CASAS E CONSTRUÇÕES ABANDONADAS  

 
 
 
 

Considerando o disposto no Código de Posturas, em normas públicas de 
Vigilância Sanitária, Leis Municipais 28/1995, 1/2020 e no Código Tributário 
do Município; 
 
Considerando as atribuições dos Setores de Fiscalização Municipal, as quais 
visam assegurar o cumprimento das Obrigações previstas na legislação 
vigente; 
 
Considerando a existência de terrenos ocupados com entulhos, vegetação e 
construções e casas abandonadas, representando perigo para a segurança e 
para a saúde pública; 
 
Considerando que tal situação coloca em risco a saúde pública, ante a 
proliferação de animais peçonhentos, criadouros do mosquito transmissor da 
dengue e outros que podem causar danos irreversíveis à incolumidade todos 
os Munícipes; 
 
Considerando que foram feitas vistorias nos imóveis abaixo indicados e 
constatado irregularidades e que os proprietários estão em local incerto e não 
sabido.  
 
NOTIFICA: 
 
Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, 
edificados ou não, para, que, obrigatoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data de publicação deste Edital de Notificação, providenciem 
a regularização da limpeza, roçada e mantenham a Roçada e Limpeza de seus 
terrenos, para proteção da saúde pública de todos os munícipes evitando com 
a limpeza dos terrenos a proliferação de animais peçonhentos e criadouros do 
mosquito transmissor da dengue, combatendo o alastramento da doença. 
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RELAÇAO DE TERRENOS NOTIFICADOS: 

  
PROPRIETARIO IMÓVEL 

Nº 
QUADRA  LOTE ENDEREÇO IMÓVEL/BAIRRO 

Antônio Domingos 
Barreto 

451 0013 0007 Rua Belém – Jardim Brasil 

Mauricio Guimarães 143 0249 11-R Rua das Acácias – J. das Flores 
Iracema F. Lage 226 0231 04-R Rua Potinga – Sul Brasileira 
Hilton Dacio Trevisan 2429 0012 0012 Av. Palmas – Jardim Brasil 
Gelson Soares 561 0025 0018 Rua Nova Peabiru – J. Cruzeiro 
Cassia Silva Ferreira 1134 0014 0004 Rua Rui Barbosa – J. Santa Cruz 
Deisie G. Visovatti 700 0002 0002 Av. Ayrton Sena – J. Olympia 

 
Valmir Barros da Silva 894 0269 0011 Rua das Camélias – Jardim das 

Flores 
Mahbub Hussain 965 0001 0021 Rua Jose Rodrigues de Oliveira – 

P. Oliveiras 
Antônio Inácio de 
Lima 

34 0024 0014 Rua Rio Grande do Norte – J. 
Cruzeiro 

Izabel Luiz de Souza 623 0007 0018 Rua Ceara – J. Cruzeiro 
 
 

DESCUMPRIMENTO: 
O não atendimento ao disposto neste Edital e no prazo previsto, a Prefeitura, através 

da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos executará a limpeza de lotes e 
terrenos, sem prejuízo do lançamento e posterior cobrança da respectiva taxa pelo serviço 
prestado, bem como serão impostas multas, ficando ainda os proprietários, sujeitos à 
inscrição em divida ativa e a execução judicial.  
Após a limpeza, os (as) proprietários (as) deverão - impreterivelmente - garantir que os 
imóveis continuem limpos, já que, mediante reincidência em continuidade transgressora, a 
Prefeitura Municipal atuará em novo processo de notificação, atuando com valor dobrado. 
 

Caso na data da publicação deste, a limpeza já́ tenha sido efetuada, que os senhores 
proprietários desconsiderem este edital de notificação.  
 

Cruzeiro do Oeste, 13 de dezembro de 2022. 
 

 
 

PRISCILLA VIEIRA GALBES 
FISCAL DE POSTURA 

DECRETO 1052/2022 

cÂMara Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA No 021/2022
De 14 de dezembro 2022
DISPÕE ACERCA DO RECESSO COLETIVO E HORÁRIO ESPECIAL DE 
EXPEDIENTE DURANTE O RECESSO PARLAMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º. Conceder recesso coletivo, suspendendo-se o expediente de trabalho na 
Câmara Municipal de Douradina, nos períodos de 02/01/2023 a 06/01/2023, bem 
como declarar Ponto Facultativo os dias 19, 23, 26 e 30 de dezembro de 2022.
Art. 2º. Fixar o horário de expediente e a jornada de trabalho dos servidores da 
Câmara Municipal de Douradina, exclusivamente entre o período de Recesso 
Parlamentar, de 20/12/2022 a 14/02/2023, das 08h 00min. às 14h 00min., em turno 
ininterrupto.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, 14 de dezembro de 2022.
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
Presidente

cÂMara Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA No 021/2022
De 14 de dezembro 2022
DISPÕE ACERCA DO RECESSO COLETIVO E HORÁRIO ESPECIAL 
DE EXPEDIENTE DURANTE O RECESSO PARLAMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º. Conceder recesso coletivo, suspendendo-se o expediente 
de trabalho na Câmara Municipal de Douradina, nos períodos de 
02/01/2023 a 06/01/2023, bem como declarar Ponto Facultativo os dias 
19, 23, 26 e 30 de dezembro de 2022.
Art. 2º. Fixar o horário de expediente e a jornada de trabalho dos 
servidores da Câmara Municipal de Douradina, exclusivamente entre o 
período de Recesso Parlamentar, de 20/12/2022 a 14/02/2023, das 08h 
00min. às 14h 00min., em turno ininterrupto.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, 14 de 
dezembro de 2022.
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
Presidente

prefeitura Municipal de BrasilÂndia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 149/2022.
Dispõe sobre designação de Servidores como Gestor e Fiscal  de Contrato junto ao 
Município de Brasilândia do Sul, dando outras providências.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I – Designar os Servidores abaixo descriminados como Gestor e Fiscal, junto 
ao Município de Brasilândia do Sul,  relativo ao Contrato nº 189/2022, oriundo do 
Convênio n.º 1169/2022, SEDU.
Gestor: Luciano Gimenes
Fiscal: Ulisses Cavalcante
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 13 de dezembro de 2022.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 361/2022 de 13 de dezembro de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  4.000,00  (quatro  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO02.001
02.001.04.122.1100.2.002 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

3 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 4.000,00000
4.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ENCARGOS GERAIS04.003
04.003.28.843.1201.0.00 CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA

35 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 4.000,00000
4.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro de 2.022

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.547/2022
DATA: 14/12/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação 
e parecer jurídico favorável,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa EDWARD SOUZA FRANCO resultado 
do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 019/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação 
n.º 019/2022 em favor da empresa EDWARD SOUZA FRANCO, cujo objeto tratou 
da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW ARTISTICO COM A BANDA ALTO PADRÃO NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 
2.022, NA PRAÇA DA BIBLIA, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES AO RÉVEILLON 
DA CIDADE DE ICARAÍMA-PR.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de dezembro de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 324/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 011/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CARLOS MITSUYUKI NAKAMURA LTDA
CNPJ: 30.370.677/0001-82
DATA DE ASSINATURA: 14 DE DEZEMBRO DE 2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO 
DE MOTOR DE TRATOR LS U80, EM DECORRÊNCIA DE DANOS MECÂNICOS 
CAUSADOS POR MÁ QUALIDADE DE COMBUSTÍVEL, CONFORME JÁ 
ESPECIFICADO NA JUSTIFICATIVA.
VALOR TOTAL: R$ 11.390,00 (ONZE MIL TREZENTOS E NOVENTA REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 360/2022, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL
08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
267 3.3.90.32.00.00 000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA....  8.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 8.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução:
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003 ENCARGOS GERAIS
04.003.28.843.1201.0.00 CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA
35 3.2.90.21.00.00 000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO..........................................  8.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 8.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
LEI Nº 958/2022, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município de CAFEZAL DO SUL, para o exercício financeiro de 
2023, nos termos do Art. 165, § 5º, da Constituição Federal, Lei 4.320/64, 9Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de 
Diretrizes Orçamentários, compreendendo:
I. O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
II. O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados;
Art. 2º - A receita total estimada e despesa total fixada nos orçamentos fiscal e seguridade social, já com as devidas 
deduções legais, representa o montante de R$ 33.461.911,00 (trinta e três milhões quatrocentos e sessenta e um mil 
novecentos e onze reais), assim distribuídos:
- O Orçamento Fiscal está fixado em ...........................R$ 23.764.594,00
- O Orçamento da Seguridade Social está fixado em  R$   9.697.317,00
§ 1° - A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a 
alocação e cobertura das despesas pública. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser 
classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas abaixo:
Receitas Correntes
1100 - Receita Tributária R$2.630.600,00,00
1200 - Receita de Contribuições R$ 136.200,00
1300 - Receita Patrimonial R$ 346.475,00
1600 - Receita de Serviços R$ 56.300,00
1700 - Transferências correntes R$ 33.598.000,00
1900 - Outras Receitas Correntes R$ 6.300,00
2100 – Operações de Crédito R$ 1.320.000,00
2200 – Alienações de Bens R$ 53.106,00
2400 – Transferências de Capital R$ 300.000,00
SUB TOTAL R$ 38.446.981,00
(-)Deduções para Descontos e outros R$ 17.070,00
(-)Deduções para Formação do FUNDEB R$ 4.968.000,00
TOTAL DA RECEITA LIQUIDA R$ 33.461.911,00
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e 
subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
A) Orçamento Fiscal
01 - Poder Legislativo R$ 1.620.000,00
02 - Governo Municipal R$ 637.980,00
03 - Secretaria Municipal de Administração R$ 2.722.886,00
04 - Secretaria Municipal da Fazenda R$ 1.861.255,00
07 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte R$ 9.497.619,00
09 - Secretaria Municipal de Agric., Meio Amb. e Tur R$ 1.552.061,00
10 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodov R$ 5.230.633,00
11 - Secretaria de Assuntos Estratégicos R$ 642.160,00
Total do Orçamento Fiscal R$ 23.764.594,00
B) Orçamento da Seguridade Social
08 - Secretaria de Ação Social R$ 954.181,00
05 - Secretaria de Saúde R$ 8.743.136,00
Total do Orçamento da Seguridade Social R$ 9.697.317,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO R$ 33.461.911,00
POR FUNÇÕES
A) Orçamento Fiscal
Legislativa R$ 1.620.000,00
Administração R$ 4.222.966,00
Segurança Pública R$ 75.060,00
Educação R$ 7.908.107,00
Cultura R$ 559.000,00
Urbanismo R$ 3.493.098,00
Saneamento R$ 100.000,00
Habitação 20.000,00
Gestão Ambiental R$ 99.700,00
Agricultura R$ 1.399.361,00
Indústria R$ 220.000,00
Comércio e Serviços R$ 151.000,00
Transporte R$ 1.617.535,00
Desporto e Lazer R$ 1.030.512,00
Encargos Especiais R$ 958.255,00
Reserva de Contingência R$ 290.000,00
Total do Orçamento Fiscal R$ 23.764.594,00
B) Orçamento da Seguridade Social
Assistência Social R$ 954.181,00
Saúde R$ 8.743.136,00
Total do Orçamento da Seguridade Social R$ 9.697.317,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO R$ 33.461.911,00
POR NATUREZA DA DESPESA
3 – Despesas Correntes
1 - Pessoal e Encargos Sociais R$ 15.283.460,00
2 - Juros e Encargos da Dívida R$ 180.000,00
3 - Outras Despesas Correntes R$ 14.295.273,00
4 – Despesas de Capital
4 - Investimentos R$ 2.830.178,00
6 - Amortização da Dívida R$ 583.000,00
9 – Reserva de Contingência
9 - Reserva de contingência R$ 290.000,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO R$ 33.461.911,00
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado abrir, por decreto, Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 20% 
(vinte por cento) do total geral da despesa fixada, para o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, nos termos 
previstos no § 1°, art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 1964, utilizando-se dos seguintes recursos:
I.Anulação total ou parcial de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais autorizados em lei, desde que não 
comprometidos, conforme os termos previstos no inciso III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4320 de 17 de 
março de 1964;
II.Suplementar as respectivas dotações com recursos do superávit financeiro conforme os termos previstos no inciso 
I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4320 de 1964;
III.Suplementar as respectivas dotações com recursos do excesso de arrecadação verificado na receita conforme os 
termos previstos no inciso II do § 1° do artigo 43, da Lei Federal n° 4320 de 1964;
IV.Suplementar as respectivas dotações, com recursos de operação de crédito autorizadas em forma que 
juridicamente possibilite ao Poder Executivo realiza-las, conforme os termos previstos no inciso IV do § 1° do artigo 
43 da Lei Federal 4320 de 1964;
V.Utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de crédito adicional suplementar, nos termos 
do art. 8° da Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001.
§ 1º - Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer dentro de uma mesma funcional programática ou em 
entre funcionais programáticas diferentes, de um órgão para outro, até o limite estabelecido.
§ 2º - Exclui-se do limite definido no caput as suplementações de que tratam os incisos II, III, IV e V.
§ 3º - Exclui-se do limite definido no caput as suplementações por anulação entre naturezas de despesas dentro da 
mesma funcional programática.
Art. 5º - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo 
único da Constituição Federal).
Art. 6º - O Poder Executivo Municipal poderá aprovar, adequar ou alterar por Decreto:
I.Os quadros analíticos da Receita e Despesa por fonte de recursos, para atendimento ao que dispõe o Inciso I, do 
artigo 50, da Lei Complementar 101/2000, o controle da emissão do empenho prévio e da execução orçamentária 
no exercício;
II.O índice de correção mensal do orçamento considerando a variação do INPC ou outro indexador substitutivo;
III.Os quadros de metas de estimativas de receitas e de metas de despesas por ações de governo modificados por 
alterações orçamentárias autorizadas por esta lei.
Art. 7º - Fica o serviço de contabilidade autorizado a efetuar o desdobramento das despesas em subelementos, itens 
e alíneas de forma a melhor atender sua execução e ao que estabelecem o STN e TCE.
Art. 8º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a movimentar por ato da Mesa Diretiva as dotações do seu 
orçamento próprio, transferindo, cancelando e compensando-as de acordo com as necessidades de sua execução.
Art. 9º - Os recursos oriundos de convênios, auxílios, programas e/ou transferências de qualquer gênero não previsto 
no orçamento da Receita e da Despesa, seus excessos e saldos de exercício anterior, poderão ser utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, como fonte de recursos para abertura de Créditos Adicionais Suplementares 
de projetos, atividades ou operações especiais.
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de dezembro do ano de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Exercício: 2023

Art. 2º, Parágrafo 1º

Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

2.613.646,00

    CONTRIBUIÇÕES 136.098,00

    RECEITA PATRIMONIAL 346.475,00

    RECEITA DE SERVIÇOS 56.286,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 28.630.000,00

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.300,00

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.320.000,00

    ALIENAÇÃO DE BENS 53.106,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 300.000,00

Legislativa 1.620.000,00

Administração 4.222.966,00

Segurança Pública 75.060,00

Assistência Social 954.181,00

Saúde 8.743.136,00

Educação 7.908.107,00

Cultura 559.000,00

Urbanismo 3.493.098,00

Habitação 20.000,00

Saneamento 100.000,00

Gestão Ambiental 99.700,00

Agricultura 1.399.361,00

Indústria 220.000,00

Comércio e Serviços 151.000,00

Transporte 1.617.535,00

Desporto e Lazer 1.030.512,00

Encargos Especiais 958.255,00

Reserva de Contingência 290.000,00

33.461.911,00 33.461.911,00TOTAL TOTAL
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RECEITAS DESPESAS

36.773.875,00 36.773.875,00  RECEITAS CORRENTES
-6.803,00 -6.803,00  RECEITAS CORRENTES - 

Descontos Concedidos
-4.968.000,00 -4.968.000,00  RECEITAS CORRENTES - 

Deduções FUNDEB
-10.267,00 -10.267,00  RECEITAS CORRENTES - 

Outras Deduções
  RECEITAS CORRENTES 31.788.805,00

2.630.600,00 2.630.600,00    IMPOSTOS, TAXAS E 
CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

-6.692,00 -6.692,00    IMPOSTOS, TAXAS E 
CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA - Descontos 
Concedidos

-10.262,00 -10.262,00    IMPOSTOS, TAXAS E 
CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA - Outras Deduções
    IMPOSTOS, TAXAS E 
CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

2.613.646,00

136.200,00 136.200,00    CONTRIBUIÇÕES
-100,00 -100,00    CONTRIBUIÇÕES - Descontos 

Concedidos
-2,00 -2,00    CONTRIBUIÇÕES - Outras 

Deduções
    CONTRIBUIÇÕES 136.098,00

346.475,00 346.475,00    RECEITA PATRIMONIAL
    RECEITA PATRIMONIAL 346.475,00

56.300,00 56.300,00    RECEITA DE SERVIÇOS
-11,00 -11,00    RECEITA DE SERVIÇOS - 

Descontos Concedidos
-3,00 -3,00    RECEITA DE SERVIÇOS - 

Outras Deduções
    RECEITA DE SERVIÇOS 56.286,00

33.598.000,00 33.598.000,00    TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES

-4.968.000,00 -4.968.000,00    TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES - Deduções 
FUNDEB
    TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES

28.630.000,00

6.300,00 6.300,00    OUTRAS RECEITAS 
CORRENTES
    OUTRAS RECEITAS 
CORRENTES

6.300,00

29.758.733,00DESPESAS CORRENTES
15.283.460,00  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
180.000,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DÍVIDA
14.295.273,00  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT 0,00 SUPERAVIT 2.030.072,00

31.788.805,00 31.788.805,00TOTAL TOTAL

DEFICIT 0,00SUPERAVIT 2.030.072,00

  RECEITAS DE CAPITAL 1.673.106,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.320.000,00
    ALIENAÇÃO DE BENS 53.106,00
    TRANSFERÊNCIAS DE 
CAPITAL

300.000,00

3.413.178,00DESPESAS DE CAPITAL
2.830.178,00  INVESTIMENTOS

583.000,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

DEFICIT 0,00 290.000,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL3.703.178,00 3.703.178,00
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RESUMO

RECEITAS CORRENTES 31.788.805,00 DESPESAS CORRENTES 29.758.733,00

RECEITAS DE CAPITAL 1.673.106,00 DESPESAS DE CAPITAL 3.413.178,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00

0,00RESERVA LEGAL

TOTAL 33.461.911,00 33.461.911,00TOTAL
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL 1.610.000,00 10.000,00 1.620.000,00

GOVERNO MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO 632.680,00 5.300,00 637.980,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.644.780,00 78.106,00 2.722.886,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 344.000,00 344.000,00
DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 264.000,00 5.000,00 269.000,00

ENCARGOS GERAIS 665.255,00 583.000,00 1.248.255,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.708.665,00 34.471,00 8.743.136,00

SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO 7.789.627,00 118.480,00 7.908.107,00
DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER 734.712,00 854.800,00 1.589.512,00

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL 875.181,00 6.000,00 881.181,00

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO 
SOCIAL

73.000,00 73.000,00

SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO 1.448.740,00 103.321,00 1.552.061,00

SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 2.099.698,00 1.195.400,00 3.295.098,00
REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL 1.559.235,00 376.300,00 1.935.535,00

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 278.000,00 40.000,00 318.000,00
DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM) 75.060,00 75.060,00

DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID. 246.100,00 3.000,00 249.100,00

29.758.733,00 3.413.178,00 33.461.911,00
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31.788.805,001.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. RECEITAS CORRENTES
2.613.646,001.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
2.177.545,001.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. IMPOSTOS

813.620,001.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO
284.950,001.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
248.990,001.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL

980,001.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS
26.990,001.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA
7.990,001.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E

528.670,001.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
493.000,001.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.000,001.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00. IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
29.670,001.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00. IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
5.000,001.1.1.2.53.0.4.00.00.00.00.00. IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

550.000,001.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA
550.000,001.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE
550.000,001.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO
550.000,001.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL
500.000,001.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO
50.000,001.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO

813.925,001.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS
813.925,001.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS
813.925,001.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN
794.950,001.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL

4.995,001.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS
7.990,001.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA
5.990,001.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUR

361.024,001.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. TAXAS
197.746,001.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA
139.859,001.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
99.890,001.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL

990,001.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS
37.980,001.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

999,001.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
57.887,001.1.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
54.890,001.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL

999,001.1.2.1.50.0.2.00.00.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS E JUROS
999,001.1.2.1.50.0.3.00.00.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA
999,001.1.2.1.50.0.4.00.00.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

163.278,001.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
163.278,001.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
119.800,001.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL

999,001.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS
38.989,001.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA
3.490,001.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

75.077,001.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
75.077,001.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
75.077,001.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES
49.998,001.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIP
24.980,001.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA A

99,001.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA A
136.098,001.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÕES
136.098,001.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
136.098,001.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
136.098,001.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
129.899,001.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL
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99,001.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS

6.000,001.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA
100,001.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - MUL

346.475,001.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. RECEITA PATRIMONIAL
1.000,001.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
1.000,001.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
1.000,001.3.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS DE OCUPAÇÃO
1.000,001.3.1.1.01.1.0.00.00.00.00.00. ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
1.000,001.3.1.1.01.1.1.00.00.00.00.00. ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL

345.475,001.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. VALORES MOBILIÁRIOS
345.475,001.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
345.475,001.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
345.475,001.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL
20.012,001.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. Rendimentos Fundeb
14.958,001.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00. Outros Rendimentos Educação
20.147,001.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00. Rendimentos Saúde
85.425,001.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00. Outros Rendimentos de Recursos Vinculados

204.933,001.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00. Rendimentos de Recursos Próprios
56.286,001.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. RECEITA DE SERVIÇOS
12.187,001.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
12.187,001.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
12.187,001.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
9.989,001.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P

100,001.6.1.1.01.0.2.00.00.00.00.00. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
1.998,001.6.1.1.01.0.3.00.00.00.00.00. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P

100,001.6.1.1.01.0.4.00.00.00.00.00. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P
44.099,001.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. OUTROS SERVIÇOS
44.099,001.6.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. OUTROS SERVIÇOS
44.099,001.6.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00. OUTROS SERVIÇOS
44.000,001.6.9.9.99.0.1.00.00.00.00.00. OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL
44.000,001.6.9.9.99.0.1.99.00.00.00.00. Outros Serviços

99,001.6.9.9.99.0.2.00.00.00.00.00. OUTROS SERVIÇOS - MULTAS E JUROS
99,001.6.9.9.99.0.2.99.00.00.00.00. Outros Serviços

28.630.000,001.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
17.860.000,001.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
14.732.000,001.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO
14.700.000,001.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM
13.200.000,001.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL
13.200.000,001.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL
1.500.000,001.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS
1.500.000,001.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRI

32.000,001.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL
32.000,001.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL

282.500,001.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATU
282.500,001.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO

2.500,001.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89
2.500,001.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89 - P

280.000,001.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP
280.000,001.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL

2.306.000,001.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS
2.306.000,001.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPASSES FUNDO A FUN
1.906.000,001.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
1.906.000,001.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

305.000,001.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
305.000,001.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
83.000,001.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
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83.000,001.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
12.000,001.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI
12.000,001.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

277.500,001.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃ
190.000,001.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
190.000,001.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

2.500,001.7.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCO
2.500,001.7.1.4.51.0.1.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCO

68.000,001.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE
68.000,001.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE -
17.000,001.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESC
17.000,001.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESC

102.000,001.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS
102.000,001.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS
102.000,001.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINC
160.000,001.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
160.000,001.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020
160.000,001.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL

7.770.000,001.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
7.552.000,001.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
6.400.000,001.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DO ICMS
6.400.000,001.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

980.000,001.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DO IPVA
980.000,001.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL
160.000,001.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS
160.000,001.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

12.000,001.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
12.000,001.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00. COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL
62.000,001.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS
62.000,001.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS
62.000,001.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL
62.000,001.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00. Transferencias do Estado a Saúde

156.000,001.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
156.000,001.7.2.9.52.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
156.000,001.7.2.9.52.0.1.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
156.000,001.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00. REPASSE Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE

3.000.000,001.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS
3.000.000,001.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC
3.000.000,001.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC
3.000.000,001.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

6.300,001.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. OUTRAS RECEITAS CORRENTES
4.000,001.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS
4.000,001.9.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS
4.000,001.9.1.1.07.0.0.00.00.00.00.00. MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS
4.000,001.9.1.1.07.0.3.00.00.00.00.00. MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - DÍVIDA ATIVA
1.300,001.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
1.300,001.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. RESTITUIÇÕES
1.000,001.9.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS
1.000,001.9.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00. RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS
1.000,001.9.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00. RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL

200,001.9.2.2.06.0.0.00.00.00.00.00. RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
200,001.9.2.2.06.3.0.00.00.00.00.00. RESTITUIÇÃO DE DESPESAS PRIMÁRIAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
200,001.9.2.2.06.3.3.00.00.00.00.00. RESTITUIÇÃO DE DESPESAS PRIMÁRIAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - DÍVIDA ATIVA
100,001.9.2.2.12.0.0.00.00.00.00.00. RESTITUIÇÃO DE DEPÓSITOS DE SENTENÇAS JUDICIAIS NÃO SACADOS
100,001.9.2.2.12.0.1.00.00.00.00.00. RESTITUIÇÃO DE DEPÓSITOS DE SENTENÇAS JUDICIAIS NÃO SACADOS - PRINCIPAL

1.000,001.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. DEMAIS RECEITAS CORRENTES
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2023

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR
1.000,001.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.000,001.9.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00. OUTRAS RECEITAS
1.000,001.9.9.9.99.3.0.00.00.00.00.00. OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - FINANCEIRAS
1.000,001.9.9.9.99.3.2.00.00.00.00.00. OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - FINANCEIRAS - MULTA
1.000,001.9.9.9.99.3.2.99.00.00.00.00. Receitas Diversas

1.673.106,002.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. RECEITAS DE CAPITAL
1.320.000,002.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. OPERAÇÕES DE CRÉDITO
1.320.000,002.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO
1.320.000,002.1.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO
1.320.000,002.1.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00. OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO
1.320.000,002.1.1.9.99.0.1.00.00.00.00.00. OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO - PRINCIPAL
1.320.000,002.1.1.9.99.0.1.99.00.00.00.00. Outras Operacoes de Creditos

53.106,002.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS
53.106,002.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
53.106,002.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES
53.106,002.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES
53.106,002.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL

300.000,002.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
300.000,002.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
300.000,002.4.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
300.000,002.4.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
300.000,002.4.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL
300.000,002.4.1.4.99.0.1.99.00.00.00.00. Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

Total: 33.461.911,00
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2023

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

RESUMO GERAL
  RECEITAS CORRENTES 36.773.875,00
  RECEITAS CORRENTES - Descontos Concedidos -6.803,00
  RECEITAS CORRENTES - Deduções FUNDEB -4.968.000,00
  RECEITAS CORRENTES - Outras Deduções -10.267,00

31.788.805,00  RECEITAS CORRENTES
    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI 2.630.600,00
    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI -6.692,00
    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI -10.262,00

2.613.646,00    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI
    CONTRIBUIÇÕES 136.200,00
    CONTRIBUIÇÕES - Descontos Concedidos -100,00
    CONTRIBUIÇÕES - Outras Deduções -2,00

136.098,00    CONTRIBUIÇÕES
    RECEITA PATRIMONIAL 346.475,00

346.475,00    RECEITA PATRIMONIAL
    RECEITA DE SERVIÇOS 56.300,00
    RECEITA DE SERVIÇOS - Descontos Concedidos -11,00
    RECEITA DE SERVIÇOS - Outras Deduções -3,00

56.286,00    RECEITA DE SERVIÇOS
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 33.598.000,00
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções FUNDE -4.968.000,00

28.630.000,00    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.300,00

6.300,00    OUTRAS RECEITAS CORRENTES
  RECEITAS DE CAPITAL 1.673.106,00

1.673.106,00  RECEITAS DE CAPITAL
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.320.000,00

1.320.000,00    OPERAÇÕES DE CRÉDITO
    ALIENAÇÃO DE BENS 53.106,00

53.106,00    ALIENAÇÃO DE BENS
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 300.000,00

300.000,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
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prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
LEI Nº 959/2022, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA:  ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 950/2022, DE 28 DE JUNHO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES PRA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2023, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº 950/2022, de 28 de junho de 2022, que: DISPÕE 
SOBRE AS DIRETRIZES PRA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2023, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, a seguir relacionados:
I. As Prioridades da Administração Municipal;
II. Demonstrativo de metas anuais;
III. Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita;
IV. Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.
Art. 2º - Os referidos anexos passam a vigorar com a redação constante dos substitutivos ora apresentados anexos 
a presente Lei.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2023

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 2025
Valor 

Constante
% PIB % PIB

Valor 
Constante

Valor 
Corrente % PIB

Valor 
Constante

Valor 
Corrente

Valor 
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total 33.461.911,00 36.034.140,0034.065.182,0032.205.881,62 32.689.957,3631.830.669,030,005 0,005 0,005148,82 115,13 112,33

Receitas Primárias (I) 33.662.430,00 35.626.530,0030.551.809,43 32.320.176,000,00531.743.330,00 141,18 113,77 111,0631.454.335,64 0,005 0,005

32.981.134,0430.702.915,00 Despesa Total 32.205.881,6233.461.911,00 28.688.950,66 29.920.288,520,005 0,004 0,005148,82 103,77 102,81

32.698.911,00 29.832.019,00 32.075.402,20Despesa Primárias (II) 29.098.613,9927.875.181,2731.471.521,66 0,005 0,004 0,004145,43 100,82 99,99

Resultado Primário (III) = (l - ll) -955.581,00 -919.712,22 0,000 -4,25 3.830.411,00 3.579.154,36 0,001 12,95 3.551.127,80 3.221.562,01 0,000 11,07

Resultado Nominal -407.215,47 -391.930,20 0,000 -439.792,71 -410.944,41 0,000 -1,49 -474.976,13 -430.895,52 0,000 -1,48-1,81

Dívida Pública Consolidada 1.017.835,99 979.630,40 0,000 4,53 1.099.262,87 1.027.156,48 0,000 3,72 1.187.203,90 1.077.024,31 0,000 3,70

Dívida Consolidada Líquida -5.497.408,90 -5.291.057,66 -0,001-24,45 -20,07-0,001 -5.547.749,60 -6.412.177,75 -5.817.089,49 -0,001 -19,99-5.937.201,62

0,000Receitas Primárias adv. PPP (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000,00

Despesas Primárias geradas PPP (V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,000,00 0,000 0,00

Impacto do saldo PPP (VI)=(IV-V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 07/out/2022 as 09h e 43m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS 20242023 2025

3,50 2,50 2,50

9,00 8,50 8,50

5,12 5,18 5,23

655.014.141.000,00 693.142.514.000,00 731.785.209.000,00

3,90 3,00 3,00

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

202520242023

1,0390 1,0702 1,1023

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação

Cafezal do Sul   07 de outubro de 2022 
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prefeitura Municipal de alto paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2906/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 570, de 25 (vinte e cinco) de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 26 (vinte e seis) de outubro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2022 o Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação 
no valor de R$- 70.000,00 (setenta mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.041000 Participação no Consorcio Intermunicipal de Saúde - CISA
13544 3.3.72.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
70.000,00
1018 Emendas Individuais Impositivas – Transferencia com Finalidade Definida
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
1018 Emendas Individuais Impositivas – Transferência com Finalidade Definida 70.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 575/2022
DATA – 14/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Keity Aparecida de Oliveira, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a partir de 03/01/23 a 01/02/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos 
fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 576/2022
DATA – 14/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso, por um período de 15 dias, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022, a partir de 03/01/23 a 17/01/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos 
fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 577/2022
DATA – 14/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Ocineia Martins de Angelo, por um período de 15 dias, referente aos períodos 
aquisitivos:
2020/2021 – 10 dias, a partir de 03/01/23 a 12/01/23;
2021/2022 – 05 dias, a partir de 13/01/23 a 17/01/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos 
fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 578/2022
DATA – 14/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Pricila Pultrini, por um período de 30 dias, referente aos períodos aquisitivos:
2020/2021 – 15 dias, a partir de 02/01/23 a 16/01/23;
2021/2022 – 15 dias, a partir de 17/01/23 a 31/01/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2023Exercício:

01Órgão: PODER LEGISLATIVO

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.610.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.331.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.331.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
1.100.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1.100.000,001
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 231.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 231.000,001
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 279.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 279.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 120.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 120.000,001
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 37.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 37.000,001
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 10.000,001
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 2.000,001
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
70.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 70.000,001
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
40.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 40.000,001
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 10.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 10.000,001

Total do Órgão: 1.620.000,00
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2023Exercício:

02Órgão: GOVERNO MUNICIPAL

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 632.680,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 480.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 480.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
400.000,00

Recursos Livres 400.000,001.000
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 80.000,00

Recursos Livres 80.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 152.680,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 152.680,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 63.600,00

Recursos Livres 63.600,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 42.400,00

Recursos Livres 42.400,001.000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 19.080,00

Recursos Livres 19.080,001.000
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 17.000,00

Recursos Livres 17.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.600,00

Recursos Livres 10.600,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.300,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.300,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.300,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.300,00

Recursos Livres 5.300,001.000

Total do Órgão: 637.980,00
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03Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.644.780,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.044.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.044.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
870.000,00

Recursos Livres 870.000,001.000
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 174.000,00

Recursos Livres 174.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.780,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.600.780,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 60.000,00

Recursos Livres 60.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 185.000,00

Recursos Livres 185.000,001.000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.000,00

Recursos Livres 15.000,001.000
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 17.000,00

Recursos Livres 17.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.120,00

Recursos Livres 2.120,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
640.000,00

Recursos Livres 640.000,001.000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
212.000,00

Recursos Livres 212.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 459.060,00

Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execí 8.000,00504
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 1.060,00512
Recursos Livres 450.000,001.000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.600,00
Recursos Livres 10.600,001.000

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 78.106,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 78.106,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 78.106,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 78.106,00

Alienação de Ativos Recursos Livres 53.106,00501
Recursos Livres 25.000,001.000

Total do Órgão: 2.722.886,00
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2023Exercício:

04Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 983.255,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 588.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 588.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
440.000,00

Recursos Livres 440.000,001.000
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 88.000,00

Recursos Livres 88.000,001.000
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 60.000,00

Recursos Livres 60.000,001.000
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 180.000,00
3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 180.000,00
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 180.000,00

Recursos Livres 180.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 215.255,00
3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 

FEDERAL
31.601,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 31.601,00
CONV EST. SEED AQ. AR CONDICIONADO 2020 111,00129
Rec. Estadual  - Ampliação UBS 651,00321
RECURSO PROGRAMA ESTADUAL - RECUPERAÇÃO U 12,00349
RECURSO PROGRAMA ESTADUAL - RECUPERAÇÃO U 23,00350
Conv. Estadual pavimentação poliédrica sextavados FEAP 20 5.000,00791
Conv. Est. Seil 04/2022 Recapeamento Asfáltico SIT 51504 5.000,00792
PROGRAMA ESTADUAL APOIO CONSELHO TUTELAR 89,00826
Conv. Seil 2020 - Pavimentação Guaipora SIT 44476 5.000,00838
Conv. Estadual AguasParana Barracao Coleta - SIT 44145 1.103,00839
Estadual Conv. SEAB Modernização Centro de Recebimento - 1.103,00840
CONVENIO SEAB ADEQUACAO DE ESTADRAS DIES 100,00857
Programa Estadual - Fundo do IDOSO 265,00901
FEAS INCENTIVO A PESSOA COM DEFICÊNCIA - PCD I 111,00905
Rec Estadual Deliberacao 66/2019 - Incentivo Adesao Espont 111,00906
Rec Estadual Deliberacao 68/2019 - Beneficio Eventual IV 111,00907
FEAS BENEF. EVENTUAL COVID 19 111,00908
Incentivo CMDCA - Recurso FIA 100,00912
FIA IMPACTO COVID CRIANÇA E ADOLESCENTE 500,00913
INCENTIVO COVID 21 ASS SOCIAL 500,00914
Incentivo Atenção a Criança e Adolescente Deliberação CEDC 500,00915
FEDERAL SIGTV - ESTRUTURAÇAO SERVIÇOS SUAS C 500,00916
Recursos Livres 10.600,001.000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 183.654,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
85.000,00

Conv. Federal  Aquisição de Implementos Agrícolas 2021 -  c 5.000,00853
Recursos Livres 80.000,001.000

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 20.441,00
PRECATORIOS - E.C. 062/2009 441,00516
Recursos Livres 20.000,001.000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 78.213,00
FNDE - CONSTRUÇÃO DE QUADRA 2014 233,00141
ONIBUS FNDE 2018 - PAR 5.513,00150
ONIBUS FNDE TERMO DE COMPROMISSO 201900109-4 243,00151
ONIBUS FNDE TERMO DE COMPROMISSO 201900173-4 133,00152
Rec. Federal FNDE Construção Escola 2019 155,00153
Rec. Federal FNDE Construção Creche 2019 1.103,00154
MINISTERIO DA SAUDE - CONSTRUCAO UBS SEDE 2.205,00346
Contrução de Módulos Sanitários CONV. 854706 1.103,00740
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CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES 2021 - MIN 5.000,00745
Conv. Fed. Minist. Desenv. Pavimentação Urbana Contrato R 5.000,00793
Conv. Fed Ministerio da Agricultura Trator e Implementos 90 5.000,00794
CONV FEDERAL CASCALHAMENTO 902154 5.000,00795
Minist. Desenv. Pa Carregadeira Agricultura conv 31827/202 5.000,00796
Minist. Desenv. Equip. apoio a Producao conv 26743/2021 m 5.000,00797
Convenio MAPA Pa Carregadeira 891903/2019 5.000,00836
Ministério do Desenvolvimento Regional - Trator Agrícola 8 1.103,00837
Conv. Federal Construção de Ginásio de Esportes 2021 conv 8 5.000,00844
Conv. Federal Pavimentação Rural 2021 cov 901974 5.000,00847
Conv. Federal Funasa Poços Artesianos 2021 - conv 858196 5.000,00849
Conv. Federal Reforma do Ginásio de Esportes 2021 - conv. 8 500,00851
Conv. Funasa Educação Ambiental voltada ao consumo de A 5.000,00859
MINISTERIO DA CIDADANIA PORTARIA 369 - SUAS CO 111,00909
MINISTERIO DA CIDADANIA PORTARIA 369 - SUAS CO 111,00910
Recursos Livres 10.600,001.000
Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federa 100,001.031

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 588.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

Recursos Livres 5.000,001.000
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 583.000,00
4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 583.000,00
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 583.000,00

Recursos Livres 583.000,001.000
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00
9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 290.000,00999

Total do Órgão: 1.861.255,00
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05Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 8.708.665,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.602.720,00
3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
410.000,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

410.000,00

FNS - SAMU 192 - 2022 245.000,00217
Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%) 165.000,00303

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.192.720,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
2.660.600,00

INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (po 40.000,00205
INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDE 480.000,00206
MS - INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃ 500.000,00211
FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 2022 280.000,00216
FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS 45.000,00219
Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%) 1.315.600,00303

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 532.120,00
Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%) 532.120,00303

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.105.945,00
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
827.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

827.000,00

FNS - SAMU 192 - 2022 35.000,00217
Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%) 792.000,00303

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.278.945,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 65.600,00

Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%) 65.600,00303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.426.405,00

INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (po 15.000,00205
MS - INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃ 100.000,00211
CUSTEIO SAUDE - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE A 5.000,00213
FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADE 6.000,00214
ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRA 20.000,00215
FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS 5.000,00219
FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 6.000,00220
FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 8.000,00221
RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO AP SUS - 20 15.000,00222
RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO SAUDE BUC 4.000,00223
Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%) 1.227.200,00303
Estadual - Apoio Saude Mental (NASF) 111,00355
RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO 375,00370
MS - CUSTEIO NA SAÚDE 13.230,00494
Atenção Básica 441,00495
Vigilância em Saúde 1.048,00497

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

85.000,00

CUSTEIO SAUDE - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE A 7.000,00213
ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRA 10.000,00215
RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO AP SUS - 20 5.000,00222
RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO SAUDE BUC 8.000,00223
Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%) 55.000,00303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 13.780,00
Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%) 13.780,00303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.300,00
Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%) 5.300,00303
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.660.080,00

INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (po 17.000,00205
MS - INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃ 400.000,00211
FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADE 3.000,00214
ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRA 20.000,00215
FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC - 2022 25.000,00218
FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS 5.000,00219
FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 4.000,00220
FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 5.000,00221
RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO AP SUS - 20 30.000,00222
Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%) 2.151.080,00303

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

9.000,00

Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%) 9.000,00303
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 13.780,00

Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%) 13.780,00303
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 34.471,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 34.471,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 34.471,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 34.471,00

FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADE 15.000,00214
FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS 5.000,00219
Saúde Receitas Vinculadas(EN 29/00 - 15%) 12.420,00303
REC. ESTADUAL AQ. VEICULOS TRANSP. SANITÁRIO 111,00314
INVESTIMENTO NAS UND. BAS. SAUDE 409,00315
FUNDO ESTADUAL - VIGIA/SUS APSUS VEÍCULOS SA 343,00347
RECURSO ESTADUAL AO FMS - INVESTIMENTO 188,00380
MS - Bloco de Investimentos 1.000,00518

Total do Órgão: 8.743.136,00
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Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2023Exercício:

07Órgão: SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 8.524.339,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.610.740,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.610.740,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
4.676.440,00

FUNDEF 60% 2.315.000,00101
FUNDEF 40% 200.000,00102
5% S/ Transferências  Constitucionais 1.250.000,00103
25% S/ Demais Impostos Vinculados à Educação 851.440,00104
Recursos Livres 60.000,001.000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 934.300,00
FUNDEF 60% 462.012,00101
FUNDEF 40% 40.000,00102
5% S/ Transferências  Constitucionais 250.000,00103
25% S/ Demais Impostos Vinculados à Educação 170.288,00104
Recursos Livres 12.000,001.000

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.913.599,00
3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS
33.000,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 33.000,00
Recursos Livres 33.000,001.000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.880.599,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 35.000,00

Recursos Livres 35.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 788.789,00

5% S/ Transferências  Constitucionais 406.500,00103
25% S/ Demais Impostos Vinculados à Educação 110.000,00104
Salário Educação 111.713,00107
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa D 2.600,00109
FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Trans 17.100,00111
MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD 12,00131
CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL 99.152,00143
MINISTÉRIO DOS ESPORTES - LEI PELÉ 12,00556
Operacao de Credito Revitalização Quadra Jangada 500,00614
Recursos Livres 41.200,001.000

3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS

30.000,00

Recursos Livres 30.000,001.000
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
676.100,00

5% S/ Transferências  Constitucionais 230.000,00103
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa N 68.100,00110
Recursos Livres 378.000,001.000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 145.000,00
5% S/ Transferências  Constitucionais 5.000,00103
Recursos Livres 140.000,001.000

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 50.000,00
5% S/ Transferências  Constitucionais 50.000,00103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00
5% S/ Transferências  Constitucionais 15.000,00103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.109.990,00

FUNDEF 40% 3.000,00102
5% S/ Transferências  Constitucionais 281.500,00103
25% S/ Demais Impostos Vinculados à Educação 71.200,00104
Salário Educação 85.287,00107
CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL 57.003,00143
Recursos Livres 612.000,001.000
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Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2023Exercício:

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

18.000,00

5% S/ Transferências  Constitucionais 12.000,00103
Recursos Livres 6.000,001.000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 12.720,00
5% S/ Transferências  Constitucionais 12.720,00103

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 973.280,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 973.280,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 973.280,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 831.800,00

Operacao de Credito Revitalização Quadra Jangada 500.000,00614
Conv. Federal Reforma do Ginásio de Esportes 2021 - conv. 8 300.000,00851
Recursos Livres 31.800,001.000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 121.480,00
5% S/ Transferências  Constitucionais 118.480,00103
Recursos Livres 3.000,001.000

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 20.000,00
Recursos Livres 20.000,001.000

Total do Órgão: 9.497.619,00
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Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2023Exercício:

08Órgão: SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 948.181,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 485.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 485.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
405.000,00

Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) 40.000,00934
Recursos Livres 365.000,001.000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 80.000,00
Recursos Livres 80.000,001.000

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 463.181,00
3.3.40.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS 6.000,00
3.3.40.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 6.000,00

Recursos Livres 6.000,001.000
3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS
15.000,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 15.000,00
Recursos Livres 15.000,001.000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 442.181,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 16.000,00

Recursos Livres 16.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 112.037,00

Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS) 6.000,00936
BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRA 16.037,00940
Recursos Livres 90.000,001.000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

77.853,00

Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) 17.853,00934
Recursos Livres 60.000,001.000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 7.180,00
Recursos Livres 7.180,001.000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

220.491,00

Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) 10.600,00934
Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS) 6.331,00936
BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRA 6.360,00940
Recursos Livres 197.200,001.000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

6.000,00

Recursos Livres 6.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 2.620,00

Recursos Livres 2.620,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00

Recursos Livres 6.000,001.000

Total do Órgão: 954.181,00
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Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2023Exercício:

09Órgão: SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.448.740,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 444.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 444.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
370.000,00

Recursos Livres 370.000,001.000
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 74.000,00

Recursos Livres 74.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.004.740,00
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
40.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

40.000,00

Recursos Livres 40.000,001.000
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 964.740,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 7.000,00

Recursos Livres 7.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 748.500,00

Recursos Livres 748.500,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 14.840,00

Recursos Livres 14.840,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
187.100,00

Recursos Livres 187.100,001.000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
2.000,00

Recursos Livres 2.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 5.300,00

Recursos Livres 5.300,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 103.321,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 103.321,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 103.321,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103.321,00

Recursos Livres 103.100,001.000
Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n° 13.885/2019 221,001.015

Total do Órgão: 1.552.061,00
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Resumo Geral da Despesa

Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2023Exercício:

10Órgão: SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.658.933,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.386.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.386.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
1.155.000,00

Recursos Livres 1.155.000,001.000
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 231.000,00

Recursos Livres 231.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.272.933,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.272.933,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 8.000,00

Recursos Livres 8.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.570.735,00

Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execí 194.600,00504
COSIP CONTRIBUIÇÃO DE ILUM. PUBLICA 55.000,00507
Taxa pelo Exercício do Poder de Policia 147.846,00510
Taxa pela Prestação de Serviços 113.455,00511
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 11.734,00512
Operação de Crédito - Modernização Iluminação Pública 202 500,00612
Recursos Livres 1.047.600,001.000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00
Recursos Livres 5.000,001.000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

675.898,00

Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execí 80.000,00504
COSIP CONTRIBUIÇÃO DE ILUM. PUBLICA 59.998,00507
Taxa pelo Exercício do Poder de Policia 50.000,00510
Taxa pela Prestação de Serviços 50.000,00511
Recursos Livres 435.900,001.000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 13.300,00
Recursos Livres 13.300,001.000

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.571.700,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.571.700,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.571.700,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.522.800,00

COSIP CONTRIBUIÇÃO DE ILUM. PUBLICA 21.200,00507
Operação de Crédito - Modernização Iluminação Pública 202 820.000,00612
Recursos Livres 681.600,001.000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 28.900,00
Recursos Livres 28.900,001.000

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 20.000,00
Recursos Livres 20.000,001.000

Total do Órgão: 5.230.633,00
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Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

2023Exercício:

11Órgão: SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 599.160,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 312.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 312.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
260.000,00

Recursos Livres 260.000,001.000
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 52.000,00

Recursos Livres 52.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 287.160,00
3.3.60.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM 

FINS LUCRATIVOS
120.000,00

3.3.60.45.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 120.000,00
Recursos Livres 120.000,001.000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 167.160,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 8.000,00

Recursos Livres 8.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 62.720,00

Recursos Livres 62.720,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
93.320,00

Recursos Livres 93.320,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.120,00

Recursos Livres 3.120,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 43.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 43.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 43.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00

Recursos Livres 40.000,001.000
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

Recursos Livres 3.000,001.000

Total do Órgão: 642.160,00

RESUMO GERAL

29.758.733,00DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.283.460,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 180.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.295.273,00

3.413.178,00DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS 2.830.178,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 583.000,00

290.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00

33.461.911,00Total Geral
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações 
Especiais

GOVERNO MUNICIPAL Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 637.980,00 637.980,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 637.980,000,00 637.980,000,00

04.122.1100.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA 637.980,000,00 637.980,000,00

04.122.1100.2.002. ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 0,00 637.980,00 637.980,000,00

637.980,00 637.980,000,00 0,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações 
Especiais

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 2.722.886,00 2.722.886,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 2.563.886,000,00 2.563.886,000,00

04.122.1100.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA 2.563.886,000,00 2.563.886,000,00

04.122.1100.2.003. ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 2.563.886,00 2.563.886,000,00

04.131.0000.0.000. Comunicação Social 159.000,000,00 159.000,000,00

04.131.1100.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA 159.000,000,00 159.000,000,00

04.131.1100.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
COMUNICAÇÃO

0,00 159.000,00 159.000,000,00

2.722.886,00 2.722.886,000,00 0,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações 
Especiais

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 613.000,00 613.000,000,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira 269.000,000,00 269.000,000,00

04.123.1200.0.000. GESTÃO FINANCEIRA 269.000,000,00 269.000,000,00

04.123.1200.2.049. ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANÇEIRA 0,00 269.000,00 269.000,000,00

04.129.0000.0.000. Administração de Receitas 344.000,000,00 344.000,000,00

04.129.1200.0.000. GESTÃO FINANCEIRA 344.000,000,00 344.000,000,00

04.129.1200.2.008. ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, 
FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA

0,00 344.000,00 344.000,000,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 0,00 0,00 958.255,00958.255,00

28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna 0,000,00 763.000,00763.000,00

28.843.1201.0.000. GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS 0,000,00 763.000,00763.000,00

28.843.1201.0.001. CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA 0,00 0,00 763.000,00763.000,00

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais 0,000,00 195.255,00195.255,00

28.846.1201.0.000. GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS 0,000,00 195.255,00195.255,00

28.846.1201.0.002. PRECATORIOS, INDENIZACAO E REQUISICAO 
DE PEQUENO VALOR

0,00 0,00 80.441,0080.441,00

28.846.1201.0.003. DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE 
CONVÊNIOS E CONGENERES

0,00 0,00 114.814,00114.814,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,00 0,00 290.000,00290.000,00

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral 0,000,00 290.000,00290.000,00

99.999.1201.0.000. GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS 0,000,00 290.000,00290.000,00

99.999.1201.9.999. RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 290.000,00290.000,00

613.000,00 1.861.255,000,00 1.248.255,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações 
Especiais

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Órgão: 05

10.000.0000.0.000. Saúde 0,00 8.743.136,00 8.743.136,000,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica 6.943.508,000,00 6.943.508,000,00

10.301.1500.0.000. GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 6.943.508,000,00 6.943.508,000,00

10.301.1500.2.022. ATENDIMENTO DA SAÚDE 0,00 6.686.668,00 6.686.668,000,00

10.301.1500.2.072. ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL 0,00 256.840,00 256.840,000,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.473.720,000,00 1.473.720,000,00

10.302.1500.0.000. GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 1.473.720,000,00 1.473.720,000,00

10.302.1500.2.026. ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA 
COMPLEXIDADE

0,00 225.000,00 225.000,000,00

10.302.1500.2.034. Atendimento Urgência e Emergência SAMU 0,00 81.720,00 81.720,000,00

10.302.1500.2.047. CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO DO 
CIUNEP - SAMU

0,00 347.000,00 347.000,000,00

10.302.1500.2.048. ATENDIMENTO DE PACIENTES COM O 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CISA

0,00 820.000,00 820.000,000,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária 99.480,000,00 99.480,000,00

10.304.1500.0.000. GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 99.480,000,00 99.480,000,00

10.304.1500.2.069. VIGILANCIA SANITARIA 0,00 99.480,00 99.480,000,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica 226.428,000,00 226.428,000,00

10.305.1500.0.000. GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 226.428,000,00 226.428,000,00

10.305.1500.2.023. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

0,00 226.428,00 226.428,000,00

8.743.136,00 8.743.136,000,00 0,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações 
Especiais

SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE Órgão: 07

12.000.0000.0.000. Educação 0,00 7.908.107,00 7.908.107,000,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 5.923.383,000,00 5.923.383,000,00

12.361.1400.0.000. GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.923.383,000,00 5.923.383,000,00

12.361.1400.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

0,00 5.101.641,00 5.101.641,000,00

12.361.1400.2.045. ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 581.242,00 581.242,000,00

12.361.1400.2.076. MERENDA ESCOLAR AO ENSINO 
FUNDAMENTAL

0,00 240.500,00 240.500,000,00

12.364.0000.0.000. Ensino Superior 140.000,000,00 140.000,000,00

12.364.1400.0.000. GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 140.000,000,00 140.000,000,00

12.364.1400.2.012. COOPERAÇÃO COM O ENSINO SUPERIOR 0,00 140.000,00 140.000,000,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil 1.751.724,000,00 1.751.724,000,00

12.365.1400.0.000. GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1.751.724,000,00 1.751.724,000,00

12.365.1400.2.018. ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL 0,00 1.409.124,00 1.409.124,000,00

12.365.1400.2.021. Atendimento a Primeira Infancia 0,00 165.000,00 165.000,000,00

12.365.1400.2.077. MERENDA ESCOLAR A EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 177.600,00 177.600,000,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial 93.000,000,00 93.000,000,00

12.367.1400.0.000. GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 93.000,000,00 93.000,000,00

12.367.1400.2.007. ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 93.000,00 93.000,000,00

13.000.0000.0.000. Cultura 0,00 559.000,00 559.000,000,00

13.392.0000.0.000. Difusão Cultural 559.000,000,00 559.000,000,00

13.392.1401.0.000. GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES 559.000,000,00 559.000,000,00

13.392.1401.2.041. ATIVIDADES DA CULTURA 0,00 559.000,00 559.000,000,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer 851.800,00 178.712,00 1.030.512,000,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário 178.712,00831.800,00 1.010.512,000,00

27.812.1401.0.000. GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES 178.712,00831.800,00 1.010.512,000,00

27.812.1401.2.040. ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER 0,00 178.712,00 178.712,000,00

27.812.1401.3.029. MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACAO 
DAS QUADRAS, CANCHAS E GINASIO

831.800,00 0,00 831.800,000,00

27.813.0000.0.000. Lazer 0,0020.000,00 20.000,000,00

27.813.1401.0.000. GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES 0,0020.000,00 20.000,000,00

27.813.1401.1.003. Aquisição de Terreno Centro de Exposição 20.000,00 0,00 20.000,000,00

8.645.819,00 9.497.619,00851.800,00 0,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações 
Especiais

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL Órgão: 08

08.000.0000.0.000. Assistência Social 0,00 954.181,00 954.181,000,00

08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso 27.000,000,00 27.000,000,00

08.241.1501.0.000. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 27.000,000,00 27.000,000,00

08.241.1501.2.015. ATENÇÃO AO IDOSO 0,00 27.000,00 27.000,000,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 243.500,000,00 243.500,000,00

08.243.1501.0.000. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 243.500,000,00 243.500,000,00

08.243.1501.2.038. MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
CONSELHO TUTELAR

0,00 197.500,00 197.500,000,00

08.243.1501.6.016. ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

0,00 46.000,00 46.000,000,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 683.681,000,00 683.681,000,00

08.244.1501.0.000. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 683.681,000,00 683.681,000,00

08.244.1501.2.020. ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 0,00 165.331,00 165.331,000,00

08.244.1501.2.064. MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS 
DO CRAS

0,00 518.350,00 518.350,000,00

954.181,00 954.181,000,00 0,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações 
Especiais

SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR. Órgão: 09

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental 0,00 99.700,00 99.700,000,00

18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental 99.700,000,00 99.700,000,00

18.541.1600.0.000. GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO

99.700,000,00 99.700,000,00

18.541.1600.2.044. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO 
AMBIENTE

0,00 99.700,00 99.700,000,00

20.000.0000.0.000. Agricultura 0,00 1.399.361,00 1.399.361,000,00

20.606.0000.0.000. Extensão Rural 1.399.361,000,00 1.399.361,000,00

20.606.1600.0.000. GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO

1.399.361,000,00 1.399.361,000,00

20.606.1600.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
AGRICULTURA

0,00 1.399.361,00 1.399.361,000,00

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços 0,00 53.000,00 53.000,000,00

23.695.0000.0.000. Turismo 53.000,000,00 53.000,000,00

23.695.1600.0.000. GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO

53.000,000,00 53.000,000,00

23.695.1600.2.039. PROMOÇÃO AO TURISMO 0,00 53.000,00 53.000,000,00

1.552.061,00 1.552.061,000,00 0,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações 
Especiais

SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV. Órgão: 10

15.000.0000.0.000. Urbanismo 518.000,00 2.975.098,00 3.493.098,000,00

15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana 2.454.098,00518.000,00 2.972.098,000,00

15.451.1300.0.000. GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 2.454.098,00200.000,00 2.654.098,000,00

15.451.1300.2.009. ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO 
DE BENS IMÓVEIS

0,00 1.420.900,00 1.420.900,000,00

15.451.1300.2.025. MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA 0,00 1.033.198,00 1.033.198,000,00

15.451.1300.3.002. REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 
URBANAS

200.000,00 0,00 200.000,000,00

15.451.1301.0.000. GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,00318.000,00 318.000,000,00

15.451.1301.3.001. OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS 
PLUVIAIS E RECABE

318.000,00 0,00 318.000,000,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 521.000,000,00 521.000,000,00

15.452.1300.0.000. GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 521.000,000,00 521.000,000,00

15.452.1300.2.005. Prestação de Serviços Públicos 0,00 461.000,00 461.000,000,00

15.452.1300.2.042. ATIVIDADES DO CEMITÉRIO E CAPELA 
MORTUÁRIA

0,00 60.000,00 60.000,000,00

16.000.0000.0.000. Habitação 20.000,00 0,00 20.000,000,00

16.482.0000.0.000. Habitação Urbana 0,0020.000,00 20.000,000,00

16.482.1300.0.000. GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 0,0020.000,00 20.000,000,00

16.482.1300.1.002. Aquisição de Terreno Habitação 20.000,00 0,00 20.000,000,00

17.000.0000.0.000. Saneamento 100.000,00 0,00 100.000,000,00

17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano 0,00100.000,00 100.000,000,00

17.512.1300.0.000. GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 0,00100.000,00 100.000,000,00

17.512.1300.1.004. Execução de Obra de Rede de Esgosto 100.000,00 0,00 100.000,000,00

26.000.0000.0.000. Transporte 0,00 1.617.535,00 1.617.535,000,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário 1.617.535,000,00 1.617.535,000,00

26.782.1301.0.000. GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.617.535,000,00 1.617.535,000,00

26.782.1301.2.010. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE 
RODOVIÁRIA MUNICIPAL

0,00 1.617.535,00 1.617.535,000,00

4.592.633,00 5.230.633,00638.000,00 0,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Programa de Trabalho

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Operações 
Especiais

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS Órgão: 11

04.000.0000.0.000. Administração 0,00 249.100,00 249.100,000,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral 249.100,000,00 249.100,000,00

04.122.2017.0.000. GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 249.100,000,00 249.100,000,00

04.122.2017.2.036. MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. 
FEDERADAS

0,00 249.100,00 249.100,000,00

06.000.0000.0.000. Segurança Pública 0,00 75.060,00 75.060,000,00

06.182.0000.0.000. Defesa Civil 75.060,000,00 75.060,000,00

06.182.2017.0.000. GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 75.060,000,00 75.060,000,00

06.182.2017.2.032. ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL 0,00 75.060,00 75.060,000,00

22.000.0000.0.000. Indústria 0,00 220.000,00 220.000,000,00

22.661.0000.0.000. Promoção Industrial 220.000,000,00 220.000,000,00

22.661.2017.0.000. GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 220.000,000,00 220.000,000,00

22.661.2017.2.014. INCENTIVO A GERAÇÃO DE EMPREGO 0,00 120.000,00 120.000,000,00

22.661.2017.2.019. IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE 
INDUSTRIAL E COMERCIAL

0,00 100.000,00 100.000,000,00

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços 0,00 98.000,00 98.000,000,00

23.691.0000.0.000. Promoção Comercial 98.000,000,00 98.000,000,00

23.691.2017.0.000. GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 98.000,000,00 98.000,000,00

23.691.2017.2.035. ATIVIDADES DE INCENTIVO A INDÚSTRIA E 
COMÊRCIO

0,00 98.000,00 98.000,000,00

642.160,00 642.160,000,00 0,00
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prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 312/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 111/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 DE NOVEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MAIS QUE EDUCAR TREINAMENTOS LIMITADA
CNPJ: 43.246.930/0001-32
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORMAÇÃO SOCIOEMOCIONAL DE 
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
VALOR TOTAL: R$ 15.540,00 (QUINZE MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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Exercício: 2023

LDO  - METAS E PRIO RIDADES PARA O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Unidade : CÂMARA MUNICIPAL001
01 PODER LEGISLATIVOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO LEGISLATIVA

GARANTIR O FUNCIONAMENTO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CAMARA DE 
VEREADORERS, VISANDO O PLENO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS.

Função:

Sub-Função:

01

031

1000

Legislativa

Ação Legislativa

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

1.620.000,0012001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

Produto : Outros Produtos

Unidade : GABINETE DO PREFEITO001
02 GOVERNO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO ADMINISTRATIVA

MELHORAR A QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS AO CIDADÃO ATRAVES DA 
IMPLANTAÇÃO DE MODELOS EMPREENDEDORES DE GESTÃO PUBLICA, PRINCIPALMENTE 
AOS ASPECTOS FISICOS E DE TECNICAS ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS

Função:

Sub-Função:

04

122

1100

Administração

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO 
MUNICIPAL (IPDM)

Unidade 0,69 0,95

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

637.980,0012002 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

Produto : Outros Produtos

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL001

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Função:

Sub-Função:

04

122

Administração

Administração Geral
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Exercício: 2023

LDO  - METAS E PRIO RIDADES PARA O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Programa :

Objetivo :

GESTÃO ADMINISTRATIVA

MELHORAR A QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS AO CIDADÃO ATRAVES DA 
IMPLANTAÇÃO DE MODELOS EMPREENDEDORES DE GESTÃO PUBLICA, PRINCIPALMENTE 
AOS ASPECTOS FISICOS E DE TECNICAS ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS

1100

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO 
MUNICIPAL (IPDM)

Unidade 0,69 0,95

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

2.563.886,0012003 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL001
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO ADMINISTRATIVA

MELHORAR A QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS AO CIDADÃO ATRAVES DA 
IMPLANTAÇÃO DE MODELOS EMPREENDEDORES DE GESTÃO PUBLICA, PRINCIPALMENTE 
AOS ASPECTOS FISICOS E DE TECNICAS ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS

Função:

Sub-Função:

04

131

1100

Administração

Comunicação Social

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO 
MUNICIPAL (IPDM)

Unidade 0,69 0,95

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

159.000,0012006 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO001

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO FINANCEIRA

GERENCIAR ATIVIDADES DA DIVIDA PUBLICA, DOS REPASSES FINANCEIROS AOS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, DA EXECUÇÃO DA CONTABILIDADE. 
DA TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO

Função:

Sub-Função:

04

129

1200

Administração

Administração de Receitas
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Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

344.000,0012008 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇAS002
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO FINANCEIRA

GERENCIAR ATIVIDADES DA DIVIDA PUBLICA, DOS REPASSES FINANCEIROS AOS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, DA EXECUÇÃO DA CONTABILIDADE. 
DA TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO

Função:

Sub-Função:

04

123

1200

Administração

Administração Financeira

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

269.000,0012049 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANÇEIRA

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS003

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS

AMORTIZAR OS ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA E PRESTAR CONTAS DE CONVÊNIOS

Função:

Sub-Função:

28

843

1201

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto
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Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

763.000,0011 Outras Unidades e Medidas
Descrição: CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS003
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS

AMORTIZAR OS ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA E PRESTAR CONTAS DE CONVÊNIOS

Função:

Sub-Função:

28

846

1201

Encargos Especiais

Outros Encargos Especiais

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

80.441,0012 Outras Unidades e Medidas
Descrição: PRECATORIOS, INDENIZACAO E REQUISICAO DE PEQUENO VALOR

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

114.814,0013 Outras Unidades e Medidas
Descrição: DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGENERES

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS003

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS

AMORTIZAR OS ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA E PRESTAR CONTAS DE CONVÊNIOS

Função:

Sub-Função:

99

999

1201

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência geral

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023
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Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

290.000,0019999 Outras Unidades e Medidas
Descrição: RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:

Sub-Função:

10

301

1500

Saúde

Atenção Básica

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Unidade 0

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao 
nascer) e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 
(nenhum desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

6.686.668,001002022 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA SAÚDE

 - Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos referente a atenção primária constante no PMS
 - Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos em reformas e ampliação das UBS

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

256.840,001002072 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL

 - Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos referente a saúde bucal constante no PMS

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:

Sub-Função:

10

302

1500

Saúde

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Gerente :
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Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Unidade 0

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao 
nascer) e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 
(nenhum desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

225.000,001002026 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA COMPLEXIDADE

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

347.000,001002047 Outras Unidades e Medidas
Descrição: CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO DO CIUNEP - SAMU

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

820.000,001002048 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DE PACIENTES COM O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CISA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

81.720,001002034 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Atendimento Urgência e Emergência SAMU

- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na reforma do posto SAMU

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:

Sub-Função:

10

304

1500

Saúde

Vigilância Sanitária

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023
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Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Unidade 0

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao 
nascer) e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 
(nenhum desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

99.480,001002069 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA VILANCIA SANITÁRIA

- Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos da vigilância sanitária constante no PMS

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:

Sub-Função:

10

305

1500

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Unidade 0

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao 
nascer) e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 
(nenhum desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

226.428,001002023 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

- Nesta ação inclui as diretrizes, metas e objetivos da vigilância epidemiológica constante no PMS

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001

07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, 
ONDE A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Função:

Sub-Função:

12

361

1400

Educação

Ensino Fundamental

Gerente :
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Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao 
nascer) e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 
(nenhum desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

5.101.641,001002011 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

 - Inclui também nesta ação:
   - Formação de Professores
   - Evento homenagem Dia dos Professores.
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Distribuição de material didático

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

581.242,001002045 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

240.500,001002076 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001

07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, 
ONDE A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Função:

Sub-Função:

12

364

1400

Educação

Ensino Superior

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao 
nascer) e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 
(nenhum desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023
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140.000,001002012 Outras Unidades e Medidas
Descrição: COOPERAÇÃO COM O ENSINO SUPERIOR

 - Disponibilização de veículo para transporte de Universitários

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001

07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, 
ONDE A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Função:

Sub-Função:

12

365
1400

Educação

Educação Infantil

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao 
nascer) e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 
(nenhum desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

1.409.124,001002018 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL

 - Inclui nesta ação:
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Fromação de Professores
   - Aquição de Brinquedos pedagógicos
   - Distribuição de material didático

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

177.600,001002077 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MERENDA ESCOLAR A EDUCAÇÃO INFANTIL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

165.000,001002021 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Atendimento a Primeira Infancia

 - Inclui nesta ação:
   - Aquisição de Uniforme Escolar para distribuição
   - Fromação de Professores
   - Aquição de Brinquedos pedagógicos
   - Distribuição de material didático

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Função: 12 Educação
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Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, 
ONDE A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Sub-Função: 367

1400

Educação Especial

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao 
nascer) e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 
(nenhum desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

93.000,001002007 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER002
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES

PROMOVER O ESPORTE, CULTURA SIGNIFICA MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DAS 
PESSOAS, VALORIZANDO O SER HUMANO, SEJA ELE CRIANÇA, JOVEM, ADULTO OU IDOSO

Função:

Sub-Função:

13

392

1401

Cultura

Difusão Cultural

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

559.000,0012041 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DA CULTURA

- Nesta ação inclui também as comemorações e eventos relacionados a/ao:
   - Dia da Mulher Cafezalense
   - Aniversário da Cidade
   - Semana do Idoso
   - Dia da Criança
   - Feira Artesanato
   - 7 de Setembro
   - Dia do Evangélico

Produto : Outros Produtos
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Unidade : DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER002
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES

PROMOVER O ESPORTE, CULTURA SIGNIFICA MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DAS 
PESSOAS, VALORIZANDO O SER HUMANO, SEJA ELE CRIANÇA, JOVEM, ADULTO OU IDOSO

Função:

Sub-Função:

27

812

1401

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

178.712,0012040 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

 - SubAções:
   - Participação Jogos escolares e Copa Amador
   - Promoção de campeonatos de futsal e futebol
   - Circuito Vou de Bike
   - Escolinha de futsal, futebol e atletismo

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

831.800,001003029 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACAO DAS QUADRAS, CANCHAS E GINASIO

 -  Neste projeto inclui também a construção do ginásio de esportes e "Meu Campinho"

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER002
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES

PROMOVER O ESPORTE, CULTURA SIGNIFICA MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DAS 
PESSOAS, VALORIZANDO O SER HUMANO, SEJA ELE CRIANÇA, JOVEM, ADULTO OU IDOSO

Função:

Sub-Função:

27

813

1401

Desporto e Lazer

Lazer

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023
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20.000,0001003 Metros Quadrados
Descrição: Aquisição de Terreno Centro de Exposição

 - Além do valor previsto, terá a busca de recursos nas diferentes esferas de governo

Produto : Terrenos/Lotes Adquiridos

Unidade : DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL001

08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:

Sub-Função:

08

243
1501

Assistência Social

Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO 
MUNICIPAL (IPDM)

Unidade 0,68

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

197.500,0012038 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL001
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:

Sub-Função:

08

244

1501

Assistência Social

Assistência Comunitária

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO 
MUNICIPAL (IPDM)

Unidade 0,68

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

165.331,0012020 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

Produto : Outros Produtos
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Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

518.350,001002064 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO S002
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:

Sub-Função:

08

241

1501

Assistência Social

Assistência ao Idoso

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO 
MUNICIPAL (IPDM)

Unidade 0,68

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

27.000,001002015 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENÇÃO AO IDOSO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO S002

08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:

Sub-Função:

08

243

1501

Assistência Social

Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO 
MUNICIPAL (IPDM)

Unidade 0,68 0,95

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

46.000,001006016 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Produto : Outros Produtos
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Unidade : DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO001
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

GARANTIR UM CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL, RESPEITANDO A NATUREZA, OS LIMITES 
DOS SERES HUMANOS E DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS DO COMPLEXO

Função:

Sub-Função:

18

541

1600

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

99.700,0012044 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO001
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

GARANTIR UM CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL, RESPEITANDO A NATUREZA, OS LIMITES 
DOS SERES HUMANOS E DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS DO COMPLEXO

Função:

Sub-Função:

20

606

1600

Agricultura

Extensão Rural

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

1.399.361,0012017 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA

- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na execução de Poços Artesianos

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO001
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.Órgão :

Função:

Sub-Função:

23

695

Comércio e Serviços

Turismo
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Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

GARANTIR UM CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL, RESPEITANDO A NATUREZA, OS LIMITES 
DOS SERES HUMANOS E DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS DO COMPLEXO

1600

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

53.000,0012039 Outras Unidades e Medidas
Descrição: PROMOÇÃO AO TURISMO

- Inclui também os eventos:
   - Cavalgada do Trabalhador
   - Eventos diversos nas comemorações da virada de ano

Produto : Outros Produtos

Unidade : DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS001

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

REALIZAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA. MATER OS SERVIÇOS PÚBLICOS

Função:

Sub-Função:

15

451
1300

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

1.033.198,0012025 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na substituição das lâmpadas por LED

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

200.000,0013002 Outras Unidades e Medidas
Descrição: REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANAS

- Inclui também capitação de recursos e posterior execução de:
   - Construção de centro de eventos
   - Parque Urbano
   - Revitalização do Terminal Rodoviário

Produto : Outros Produtos
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Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

1.420.900,0012009 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS

Produto : Outros Produtos

Unidade : DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS001
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

REALIZAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA. MATER OS SERVIÇOS PÚBLICOS

Função:

Sub-Função:

15

452

1300

Urbanismo

Serviços Urbanos

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

461.000,0012005 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Prestação de Serviços Públicos 

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

60.000,0012042 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DO CEMITÉRIO E CAPELA MORTUARIA

Produto : Outros Produtos

Unidade : DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS001
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

REALIZAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA. MATER OS SERVIÇOS PÚBLICOS

Função:

Sub-Função:

16

482

1300

Habitação

Habitação Urbana

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

20.000,0001002 Metros Quadrados
Descrição: Aquisição de Terreno Habitação
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Produto : Terrenos/Lotes Adquiridos

Unidade : DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS001

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

REALIZAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA. MATER OS SERVIÇOS PÚBLICOS

Função:

Sub-Função:

17

512
1300

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

100.000,0011004 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Execução de Obra de Rede de Esgoto

Produto : Outros Produtos

Unidade : REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL002
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

MANTER O TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Função:

Sub-Função:

15

451

1301

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

318.000,0013001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECAPE

 - Esta ação poderá ser acrescida de novos recursos das diferentes esferas

Produto : Outros Produtos

Unidade : REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL002

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Função:

Sub-Função:

26

782

Transporte

Transporte Rodoviário
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Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

MANTER O TRANSPORTE RODOVIÁRIO

1301

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

1.617.535,0012010 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL

- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos cascalhamento de estradas rurais
   - Capitação de recursos de investimentos em pavimentação rural

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO001
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E 
ECONÔMICO

Função:

Sub-Função:

22

661

2017

Indústria

Promoção Industrial

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

120.000,0012014 Outras Unidades e Medidas
Descrição: INCENTIVO A GERAÇÃO DE EMPREGO

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

100.000,0012019 Outras Unidades e Medidas
Descrição: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIAL

- Inclui também:
   - Capitação de recursos de investimentos na construção de barracão industrial

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO001
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :
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Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E 
ECONÔMICO

Função:

Sub-Função:

23

691

2017

Comércio e Serviços

Promoção Comercial

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

98.000,0012035 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE INCENTIVO A INDÚSTRIA E COMÊRCIO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM)002
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E 
ECONÔMICO

Função:

Sub-Função:

06

182

2017

Segurança Pública

Defesa Civil

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

75.060,0012032 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID.003

11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Função:

Sub-Função:

04

122

Administração

Administração Geral
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Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E 
ECONÔMICO

2017

Gerente :

Público Alvo :

Justif icativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

249.100,0012036 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. FEDERADAS

Produto : Outros Produtos

Total Geral : 33.461.911,00

Comentários
-

www.elotech.com.br 07/10/2022 Página: 20



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, qUintA-feiRA, 15 de dezembro de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c2

CONCURSO PÚBLICO 001/2022
 GUARDA MUNICIPAL
EDITAL Nº 016/2022
RESULTADO PRELIMINAR TESTE APTIDÃO FÍSICA
Registrado no memorando online sob o nº 151/2021
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Resultado Preliminar do Teste de Aptidão Física - TAF do Concurso 001/2022.
Art. 1º Consta no Anexo Único deste Edital o Resultado Preliminar do TAF.
Art. 2º Haverá prazo recursal contra o Edital de Resultado Preliminar do TAF no período de 14 a 16 de dezembro de 2022. Para protocolar o questionamento, os candidatos deverão 
acessar o site www.institutounifil.com.br, Concursos em Andamento, página específica do Concurso Público 001/2022 da Prefeitura Municipal de Guaíra – Guarda Municipal, link Área 
Restrita do Candidato, Recurso Contra Resultado Preliminar da Prova Objetiva.
Art. 3º As respostas aos recursos serão disponibilizadas no dia 28 de dezembro, conforme cronograma de Abertura.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Estado do Paraná em 13 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO NOTA TAF RESULTADO
Guarda Municipal - Feminino  AGNES MARIANA DO NASCIMENTO DE FREITAS 011.301.527-93 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ALINE DE OLIVEIRA CALENDREAU  011.301.511-48 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  AMANDA DE AGUIAR 011.301.519-37 9.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ANA CRISTINA DA SILVA TORRES 011.301.524-61 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  ANA LUCIA DOS SANTOS 011.301.512-64 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  ANA PAULA OLIVEIRA 011.301.512-89 9.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ANDRESSA CAROLINA MUNHOZ PEREIRA  011.301.512-81 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  ANDRESSA DOS SANTOS TELESTE PADILHA 011.301.524-63 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  CAMILA DA SILVA LOURENÇO 011.301.520-67 10.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  CARLA FABIANE VELLOZO 011.301.522-14 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  CARLA NATANIELE FRASSETTO PEDRAL 011.301.519-73 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  CRISTIANE GOMES FORLIN DE SOUZA 011.301.511-78 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  DAIANA CARDOSO NUNES 011.301.521-37 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  DANIELLE MENDES DA CONCEIÇAO 011.301.511-26 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  DEBORA NEVES DE OLIVEIRA ANDRADE 011.301.523-39 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ELIANE DE FÁTIMA PADILHA 011.301.525-36 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  ELVIA CAROLINE ROSA DIAS CAOVILLA 011.301.512-49 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  ÉRICA FERNANDES CELESTINO 011.301.514-13 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  ERICA LOUISE DA CRUZ MELO 011.301.525-94 9.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  FERNANDA BONFIM MUSIAL 011.301.518-63 10.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  GIOVANA MARIA ALVES DO NASCIMENTO  011.301.516-39 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  GIZELIA DA SILVA CLAUS  011.301.524-07 7.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  HELEN LOIOLA GONÇALVES 011.301.513-64 9.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  HILLARY COIMBRA PINTO 011.301.513-00 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JAINI MARIA RODRIGUES  011.301.523-74 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JANAINA IARA RIBEIRO 011.301.525-70 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JAQUECILAINE MARTINS RIBEIRO  011.301.526-89 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JAQUELINE ALVES PEREIRA DA SILVA MORO 011.301.514-20 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JENIFER LOPES DOS SANTOS 011.301.527-56 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JENIFER RAIANE DA SILVA DOMINGUES  011.301.512-80 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JEOVANA CAROLINE DE OLIVEIRA 011.301.511-53 9.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JESSICA CHAIANI HELBING BACKES  011.301.529-06 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JESSICA GASPAR DE SOUZA  011.301.521-41 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JÉSSICA TAMIE SAIJO  011.301.524-71 9.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JOCILENE APARECIDA RIBEIRO TOSTA APARECIDO  011.301.524-60 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JOSEANE DE OLIVEIRA  011.301.521-17 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  JOSIANE DA SILVA DE SOUZA 011.301.511-52 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JULIANE TATIANE HENSCHEL SZIMANSKI 011.301.519-89 8.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  LARISSA DE ARAUJO DA SILVA  011.301.528-98 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  LAUANA DE LIMA TOSTI  011.301.516-51 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LETICIA DOS SANTOS VAZZOLER 011.301.522-01 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  LILIAN ELIAS DE MORAES 011.301.523-04 8.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  LUANA LEME DE SOUZA LOPES 011.301.512-34 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LUANA SCHMEISKI TERASSI  011.301.526-79 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  MARIANE KEUNECKE  011.301.528-82 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  MARIANE KRAUSE 011.301.523-05 10.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  MARISTELA FIEKER DOS SANTOS 011.301.516-99 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  NÁDIA PERES JESUS DE OLIVEIRA 011.301.521-03 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  NATYELE VANEESSA DA SILVA 011.301.517-30 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  PATRICIA MOISES DE OLIVEIRA 011.301.520-58 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  PATRICIA NATIELI VITOR ROCHA 011.301.529-10 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  QUEILA DAIANE TELESTE 011.301.526-01 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  RAFAELA PEREIRA DE ASSIS  011.301.524-87 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  REGIANE APARECIDA DOS REIS  011.301.511-67 6.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  RENATA PEREIRA BERTO 011.301.520-37 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  RONICLEIA FERMINO VIEIRA  011.301.522-72 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  RUTIELE CUNHA DE QUADROS 011.301.512-42 9.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  SAMIRA KLAUCK DE MACEDO BALEM 011.301.512-86 10.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  SIMONE APARECIDA LEIDA SALLES CORBARI 011.301.522-62 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  TAMIRES ANTUNES DE AZEVEDO DE ALMEIDA 011.301.517-78 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  TATIANA ALBERTO 011.301.522-83 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  TATIANE APARECIDA PEREIRA  011.301.518-84 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  TATIANE FERNANDES CASTILHO 011.301.515-86 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  THAIS KALESKI BILK 011.301.514-88 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Feminino  VALERIA MAIARA MARRA ROCHA 011.301.524-55 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ADÃO CARLOS MENDONÇA 011.301.511-47 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ADEMIR NERIS 011.301.521-24 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ADIR LARA PAIVA JUNIOR 011.301.513-71 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ADRIANO BENITEZ PEREIRA 011.301.520-06 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  AFONSO PEREIRA BERTO 011.301.519-79 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALAN MARLON TIECHER 011.301.521-83 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ALESANDRO DE SOUZA LOBO  011.301.523-35 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALESI GUIMARAES SILVA 011.301.521-70 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALESSANDRO JOAQUIM DOS SANTOS 011.301.523-34 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEX DE MATOS FIGUEREDO 011.301.523-14 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALFREDO H ROSEMBERGER 011.301.515-67 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDERSON PENA FAE  011.301.528-89 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDRE APARECIDO VAZ GERALDELI 011.301.519-57 9.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDRÉ RAFAEL DE MARCHI 011.301.521-14 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ANSELMO DE PAULA 011.301.512-93 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANTONIO LUIS TOLVES 011.301.511-74 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANTONIO ALBERTO ALMEIDA ROCHA  011.301.523-53 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ANTÔNIO MARCOS DA SILVA SOARES PEREIRA 011.301.512-10 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ATELINO DIAS FILHO 011.301.522-50 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  BRUNO HENRIQUE DE SOUZA PADILHA 011.301.528-19 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  BRUNO RAFAEL RAIMUNDO DE SOUZA  011.301.524-78 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CAIO HIRONO ALVES DOS SANTOS 011.301.525-22 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CARLOS DIONÍSIO LOEWCKE LOYOLLA 011.301.514-04 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CARLOS EDUARDO SCHUBACK 011.301.516-07 10.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CESAR KIYOSHI SUGAWARA 011.301.518-77 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CHARLES DO ESPIRITO SANTO HERMES  011.301.524-43 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLAUDIO ANDERSON SALINO FERREIRA  011.301.513-58 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CLAUDIO ROBERTO PEREIRA GABRIEL  011.301.523-16 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEIDSON MAURÍCIO FERREIRA  011.301.523-71 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEITON DENIZ DOS SANTOS 011.301.526-61 10.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEITON FELIPE BATISTA DA SILVA 011.301.515-19 9.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEITON PESSI PEREIRA  011.301.514-24 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CRYSTIAN KENJI DIAS KASUGA 011.301.525-96 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DANIEL DOS SANTOS MORITZ 011.301.522-31 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DANIEL FELIPE DE ABREU 011.301.513-95 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DANIEL TOLEDO ALVES 011.301.525-24 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DANILO MARANHÃO DE OLIVEIRA  011.301.519-66 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DAVID HENRIQUE MARTINS  011.301.519-12 8.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DE ANGELIS MACHADO DA SILVA 011.301.525-31 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DEOCLESIO LENTZ DANIEL 011.301.526-37 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DEONIR CASARIL 011.301.527-32 10.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DEVIS MAR DE BARROS BRANCO JUNIOR  011.301.526-71 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO ALVES DOS SANTOS  011.301.522-81 10.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO EDMAR DA SILVA PERES 011.301.521-25 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO GUERINI 011.301.523-03 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO HIRO MOTA MINE 011.301.513-49 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO MARTINEZ DE CARVALHO 011.301.513-61 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO WILLIAN FERNANDES MEIRA 011.301.516-34 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIOGO DE LOIOLA GONCALVES 011.301.513-75 10.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIOGO KLEIN PRADO 011.301.523-96 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDER CAMARGO DOS SANTOS 011.301.517-90 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EDILSON PEREIRA VARGAS 011.301.517-45 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EDNILSON SILVA 011.301.518-50 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EDSON DA SILVA 011.301.519-13 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDSON DE OLIVEIRA GOMES  011.301.525-46 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO BERTOLA DE OLIVEIRA 011.301.526-59 8.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO FERNANDES JORGE 011.301.521-36 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO FONSECA CORREIA  011.301.523-89 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ELIAS ANTUNES CAMPOS  011.301.513-96 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ELVES DOS SANTOS FERREIRA 011.301.513-43 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ELVIS JONI SANFELICE 011.301.515-14 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EMERSON DE LIMA BRIZZI 011.301.522-55 0.00 ELIMINADO
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Guarda Municipal - Masculino  ERICK ARAUJO DE SOUZA 011.301.520-96 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ERICO HENRIQUE RUEL FLORIANI 011.301.521-81 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ERISSON SALINO MARCATO 011.301.527-46 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EVANDO DEBUS JUNIOR 011.301.522-24 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  EVANILDO NASCIMENTO VIEIRA  011.301.520-62 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EVARISTO KUCHLA NOGUEIRA MARCONDES 011.301.515-74 9.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EVERALDO TONELLI DA CRUZ 011.301.515-30 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EVERTON DIEGO DORNER 011.301.517-77 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FABRICIO BRZOSTEK 011.301.521-42 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FABRICIO GABRIEL DE SOUZA 011.301.527-08 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FELIPE MATEUS KRUTSCHE 011.301.524-22 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  FELIPHE LUIZ ALVES DE AZEVEDO  011.301.529-09 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  FERNANDO HENRIQUE AMARAL GOMES 011.301.515-73 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FERNANDO LUIS GUCKERT PEREIRA  011.301.511-58 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FILIPE SOUZA BARRETO  011.301.527-03 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FLAVIO MARQUEZINI DIAS 011.301.516-03 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FRANCISCO EDUARDO BOARO 011.301.524-62 10.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL DE SOUZA BAPTISTA 011.301.526-29 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL HENRIQUE GARCIA DE MORAES 011.301.524-92 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL SOARES ZORZAN AZAMBUJA 011.301.523-10 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GEAN LOURENÇO DA SILVA 011.301.520-68 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GEOVANI MULINARI 011.301.513-46 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  GEVAIR MARCELO DE SOUZA  011.301.513-25 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GIOVANE ANDREI KULHKAMP 011.301.524-72 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  GIOVANI MARQUES BONIFÁCIO 011.301.512-56 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GIOVANI SULIANO DOS SANTOS 011.301.520-43 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  GLAUTON COELHO DE FARIAS 011.301.513-60 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GUILHERME CARRIJO DE ARAUJO 011.301.518-44 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GUILHERME CASTILHO DE FREITAS  011.301.524-15 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO HENRIQUE BUENEVIDES PRIGOL 011.301.523-47 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA RICHTER  011.301.526-52 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS NOETZOLD  011.301.527-26 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GYBSON RUMENNIG TOMAIS FERNANDES 011.301.513-68 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  HENRI DE CARVALHO DE OLIVEIRA  011.301.520-05 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  IGOR ROGÉRIO DE SOUZA MAYER  011.301.528-87 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JACKSON VAGNER DE ANDRADE  011.301.523-90 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JAIRO LEMES DE CARVALHO 011.301.519-20 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JEAN CARLOS DOS SANTOS ANDRADE 011.301.512-22 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JEAN RODRIGO ALVES ZEFERINO 011.301.511-38 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JEFERSON MARCOS SPOSITO 011.301.518-86 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JHONATAN DOS SANTOS FERREIRA 011.301.528-23 8.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JHONNY HANS BACH OZORIO 011.301.523-11 10.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JHONY ANTUNES SILVA  011.301.521-69 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO BRUNO DE NOVAIS  011.301.524-18 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO CÉSAR GOMES ALVES 011.301.517-96 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO HENRIQUE POLETTI 011.301.522-39 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO ROBERTO FEITOSA JUNIOR  011.301.518-14 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO VÍCTOR DELFINO 011.301.520-03 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOAO VICTOR PEREIRA DA SILVA 011.301.520-39 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO VICTOR VAIN RODRIGUES 011.301.517-47 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO VÍTOR FRASSATO GOMES 011.301.524-83 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JÔNATAN SOARES DIAS  011.301.512-00 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JONATAN VILMAR DE LIMA ALBANO  011.301.522-10 9.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSÉ AUGUSTO RIGOTTO 011.301.518-32 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSE WILLIAN GONÇALVES DE SOUZA LEITE 011.301.519-96 10.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSIEL DE BARROS JORDAN 011.301.511-88 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSUÉ ALVES DA SILVA  011.301.525-99 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JULIANO GROBERIO  011.301.522-43 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JULIANO MINORU YOCHIDA 011.301.527-65 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JULIO CÉSAR JESUS DOS SANTOS  011.301.521-77 8.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  JUZENILDO JULIE CONCEIÇÃO DA SILVA 011.301.518-56 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LEANDRO ALVES BARBOSA  011.301.528-96 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LEANDRO ROHDE 011.301.512-67 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LEANDRO VILELA DIAS  011.301.522-49 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LEODIR PEREIRA DE OLIVEIRA  011.301.518-33 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LEONARDO DOS REIS MARQUES 011.301.513-70 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LINDIOMAR GONÇALVES DOS SANTOS 011.301.520-75 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUAN JOSÉ FRIEDRICH DE CARVALHO 011.301.517-67 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS DA SILVA AVEIRO ORTIZ 011.301.512-29 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS DE SOUZA MODESTO 011.301.512-17 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS ESPÓSITO KEHL 011.301.518-42 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS HOROKOSKY BENEDETTI 011.301.520-72 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS MATEUS BRUM DE OLIVEIRA 011.301.523-22 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS MATEUS DE SÁ AMARAL 011.301.512-90 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS RONEY ZORZAN AZAMBUJA 011.301.511-43 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS SAUER 011.301.528-02 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS TELESTE FERREIRA 011.301.521-78 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS ZAMPIERI YUNES 011.301.511-30 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIS CARLOS PAIS 011.301.523-83 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIS HENRIQUE MARTINS LOPES 011.301.521-21 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA DO AMARAL 011.301.528-33 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIZ HENRIQUE SANCHES TEIXEIRA 011.301.513-97 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCEL SANDRO KUBO  011.301.512-65 10.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO ADRIEL ALVES DA COSTA  011.301.511-19 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO CAETANO DOS SANTOS 011.301.518-96 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCIO CENTURIAO BENITEZ 011.301.515-40 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCOS RENÊ FERNANDO DO NASCIMENTO  011.301.522-40 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MARIO ALVES FERREIRA 011.301.526-92 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARIO ANTONIO FLORENCIO JUNIOR 011.301.521-98 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS DE ANDRADE CAMARGO 011.301.525-07 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS GOULART CORREA  011.301.511-36 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS RAMOS TREVISAN DA CRUZ  011.301.511-69 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MATHEUS SVANTEK BRAMBILA 011.301.512-25 8.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MAURI GOMES MORAES 011.301.525-85 9.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MAURICIO SHMITT 011.301.521-85 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MAURO FIOIRI DE LIMA  011.301.519-15 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHAEL BITENCOURT GOMES ALEIXO 011.301.519-55 9.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHAEL RANGEL DA SILVA BONIFACIO  011.301.511-61 9.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHAEL WILLIAM DE LIMA RAFACHO  011.301.513-38 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHEL FELIPE SILVA COELHO 011.301.523-36 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NATAN CARLOS BERNARDES KRZIZANOWSKI  011.301.518-43 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NELSON ADRIANO VIEIRA JUNIOR  011.301.524-39 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NESTOR ROMEIRO MORENO 011.301.511-35 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NICOLAS MATHEUS PUSKA FARIAS 011.301.521-67 9.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NICOLAS SEBASTCHAN ALCARÁ DA ROSA 011.301.527-15 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ORLEI STURMER JUNIOR 011.301.513-14 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  OSMAR LUIS ROSA 011.301.527-94 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PABLO HENRIQUE DE OLIVEIRA DA SILVA  011.301.526-76 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  PATRICK DAROS GOULART 011.301.517-66 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  PAULO VITOR NONATO DA SILVA 011.301.521-58 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO ADRIAN SANCHES GARCIA 011.301.513-87 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO HENRIQUE DA SILVA MASTRANGELO  011.301.522-97 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO HENRIQUE DIAS CASARIN  011.301.520-22 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO HENRIQUE VIEIRA MORETTO 011.301.511-29 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL CASARIL DOS SANTOS  011.301.517-28 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL DE OLIVEIRA RICARDO  011.301.527-79 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  ROBSON GAMA DE ALMEIDA 011.301.519-49 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO DA SILVA URIAS 011.301.525-37 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO FERREIRA 011.301.511-84 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO LEMES DA SILVA 011.301.521-06 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO LUIS KIPPER 011.301.521-35 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO MARIANO DA SILVA  011.301.514-49 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RONAN RUHOFF DOS SANTOS  011.301.524-48 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RUDINEI BORGES NUNES  011.301.520-14 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  SÉRGIO HENRIQUE ALVES DA ROCHA 011.301.520-45 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  SOLANO NUNES BARBOSA 011.301.524-67 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  THIAGO DA SILVA 011.301.524-69 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  THIAGO GUISELINI 011.301.518-82 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO CORREIA SOARES 011.301.513-50 15.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO HENRIQUE FERRAZ 011.301.519-21 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  TOMAS MATTOS MONTEIRO 011.301.524-56 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VICTOR JOSE GARCIA  011.301.522-89 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VICTOR KOAKOSKI 011.301.518-37 11.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VINICIUS LEONARDO DOS SANTOS BURTET 011.301.514-25 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VINICIUS MACHADO LEMES 011.301.525-73 12.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VINÍCIUS MENDES GIROLOMETO  011.301.528-24 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WEBER WELLINGTON RAMOS MEIRA  011.301.514-77 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  WELLINGTON CÂNDIDO RUFATO 011.301.523-06 10.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WELLINGTON PEREIRA DORNELLES 011.301.514-65 13.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WILLI SANDRO FREITAS DA SILVA 011.301.525-15 0.00 ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  WILLIAM FELIPE DA SILVA DE SOUZA 011.301.512-52 Ausente ELIMINADO
Guarda Municipal - Masculino  WILLIAM SILVA DE SOUZA 011.301.512-13 14.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  YESLEI LEITE DE SOUZA 011.301.522-65 15.00 APROVADO

TERMO ADITIVO Nº 202 /2022
REF. CONTRATO Nº 421 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa A W .PONTES - ME  
devidamente inscrita no CNPJ:  17.055.007/0001-03, situada na Rua Joaquim Távora, 
255, Bairro: Sul Brasileira I, CEP 87400000, CRUZEIRO DO OESTE -  PR, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. AIRISON WESLEI 
PONTES, portador do CPF: 066. 729.419-83, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa para prestação de serviço de 
Serra-lheria e Metalúrgica, fabricação, instalação e consertos da(o)Pregão  100/2021, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Pregão 100/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 421/2021, a contar do dia 
14/12/2022 com venci-mento em 14/03/2023, para dar continuidade nos serviços 
prestados, Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa em memorando 
2022003170.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão 100/2021, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 421/2021.
  Cruzeiro do Oeste,14 de dezembro de 2022.
A W .PONTES - ME
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº203/2022
REF. CONTRATO Nº 437/2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Casa de Recuperação 
Projeto Restauração de CNPJ:  04.409.180/0001-10, situada na Chácara São José, 
Gleba Jaborandi CEP 87.515.899, UMUARAMA -  PR, dora-vante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. JUAREZ CASA-GRANDE 
portador do CPF: 770.690.309-59, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto CONTRATAÇÃO DE COMUNIDADE TERAPÊUTICA 
ESPE-CIALIZADA NO TRATAMENTO DE PESSOAS DEPENDENTES QUÍMICOS, 
EM REGIME DE INTERNAÇÃO, PARA ADULTOS DO SEXO MASCULINO E 
FEMININO, da(o)Inexigibilidade 44/2021, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-
tatório na Modalidade Inexigibilidade 44/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 437/2021, a contar do dia 
22/12/2022 com venci-mento em 22/12/2023, para dar continuidade nos serviços 
prestados, Termo aditivo de prazo por se tratar de um serviço continuado conforme 
solicitação e justificativa em memorando 2022003092.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Inexigibilidade 44/2021, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 437/2021.
  Cruzeiro do Oeste,14 de dezembro de 2022.
CASA DE RECUPERAÇÃO PROJETO RESTAURAÇÃO
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 194/2022
REF. CONTRATO Nº 18/2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa MR BRABO 
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ:  17.238.960/0001-97 - situada na Rua Santa 
Catarina nº 1910, Bairro Jardim Alvorada, CEP 87400000, CRUZEIRO DO OESTE 
-  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. 
Marcio Roberto Brabo portador do CPF: 611.618.109-00, e-mail: crispeyerl@hotmail.
com, telefone: 44 999684991 tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa para locação de veículos de 
alunos do Município de Cruzeiro do Oeste, com capacidade mínima de 09 lugares, 
da (o) Pregão 101/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Pregão 101/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 18/2022, a contar do dia 13/01/2023 
com venci-mento em 13/01/2024, para dar continuidade nos serviços prestados. 
TERMO ADITIVO DE VALOR CONFORME SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA 
CONSTANTE EM PROTOCOLO N°2022002852
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão 101/2021, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 18 / 2022.
              Cruzeiro do Oeste,01 de dezembro de 2022.
MR BRABO LTDA
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

TERMO ADITIVO N°196/2022
REF. CONTRATO Nº 20/2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa SABAUDIA TRANSPORTES LTDA - ME – devidamente inscrita no CNPJ:  
13.197.658/0001-87, com sede na Rua Lazaro Conrado, 31, Bairro CJ. NOVA ITA-
LIA, CEP 86720000, SABAUDIA -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) Sr. OSMAR DA SILVA portador do CPF: 045.581.199-76, 
ema-il:tito2irmaostrs@hotmail.com, telefone: 43 996254105 tem entre si justo e 
acertado na me-lhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de empresa para locação de veículos de 
alunos do Município de Cruzeiro do Oeste, com capacidade mínima de 09 lugares., 
da(o)Pregão  101/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Pregão 101/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 20/2022, a contar do dia 13/01/2023 
com venci-mento em 13/01/2024, para dar continuidade nos serviços prestados, 
TERMO ADITIVO DE PRAZO CONFORME SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA 
CONSTANTE EM PROTOCOLO N°2022002853
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão 101/2021, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 20 / 2022.
  Cruzeiro do Oeste, 05 de dezembro de 2022.
SABAUDIA TRANSPORTES LTDA - ME
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 412/2022
b) Licitação Nrº             :            8/2022
c) Modalidade                :            Concorrência
d) Data Homologação   : 12/12/2022
e) Objeto Homologado  : Alienação através de venda do seguinte imóvel: imóvel 
Urba-no – Localizado sob Lote de terras n° 1-A, da subdivisão da data  n°01, Quadra 
n° 02, (ÁREA INSTITUCIONAL 1), do Loteamento JARDIM PARIS, situado nesta 
cidade e Comar-ca, com a área de 682,64 metros quadrados, com as seguin-tes 
confrontações: Frente para a Rua Frei Jorge, na extensão 15,55 metros; Lateral 
Direita: para as datas n°s 01 a 04, da Quadra 03, do Conjunto Habitacional Santa 
Terezinha, na extensão de 43,90 metros; Lateral Esquerda: para a data n° 01-B 
desta subdivisão, na extensão de 43,90 metros e Fun-dos: para a data n° 01-R desta 
subdivisão, na extensão de 15,55 metros. Matricula n° 19.749, 2° Oficio de Registro 
de Imóveis, Cruzeiro do Oeste – PR.
 f) Dotação Orçamentaria:
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.39.00.00.-  10000  OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) OLIMPO ESPORTES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 27.927.137/0001-42 no valor 
total dos itens venci-dos de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 12 de dezembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues

EXTRATO DO CONTRATO Nº 521/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pes-soa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MORCELLI & MORCELLI LTDA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Ine-xigibilidade nº 69/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a credenciamento para prestação de serviços de 
médico clínico geral e médico pediatra para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 80.896,60 (oitenta 
mil, oitocentos e noventa e seis reais e sessenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 12 de dezembro de 2022
Vigência do contrato: 12 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 455/2022
b) Licitação Nrº             :            70/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 14/12/2022
e) Objeto Homologado  : Show artístico do cantor Adriano Rhod a ser realizado 
no dia 31 de dezembro de 2022 no recinto onde ocorre a Feira do Produtor. O preço 
inclui: hotel, alimentação e camarim, nos termos da proposta em anexo.
 f) Dotação Orçamentaria:
0200104122000320013390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) RHOD PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
35.222.365/0001-45 no valor total dos itens vencidos de R$ 75.000,00 (setenta e 
cinco mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 14 de dezembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 
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CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

DECRETO Nº. 164/2022 

Homologa o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 

38/2022-PMEN. 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 38/2022, O objeto deste 

Pregão Presencial é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o 

fornecimento de materiais de expediente e educativo, para serem utilizados nas Secretarias/Divisões 

do município de Esperança Nova/PR, conforme especificações constantes do ANEXO I, que integra o 

presente Edital., Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo 

especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 

1) C. J. LOPES - PAPELARIA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 05.753.647/0001-08 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 102.099,94 (cento e dois mil e noventa e nove reais e noventa e quatro 
centavos). 
 
2) CASTELO BRANCO ARTES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.121.504/0001-22 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 21.235,25 (vinte e um mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco 
centavos). 
 
3) MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
46.186.229/0001-63 no valor total dos itens vencidos de R$ 10.867,10 (dez mil, oitocentos e 
sessenta e sete reais e dez centavos). 
 
4) PAPERFLEX COMERCIAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.299.558/0001-69 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 5.981,86 (cinco mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta e seis centavos). 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 

                             Esperança Nova/PR, 14/12/2022. 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 
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CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

DECRETO Nº. 165/2022 

Homologa o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 

39/2022-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 39/2022, O objeto deste 

Pregão Presencial é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para 

LOCAÇÃO DE PALCOS, TENDAS, BANHEIRO-QUIMICO, GERADOR, COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DOS MESMOS, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Esperança Nova, conforme especificações constantes do ANEXO I, que integra o presente Edital., 

Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata 

anexada no referido processo: 

 
1) T. FERNANDES SOLDA - EVENTOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 97.531.039/0001-77 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 90.600,00 (noventa mil e seiscentos reais). 
 
 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

                             Esperança Nova/PR, 14/12/2022. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 117/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 035/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 118/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS.
Contratada: JHULLY STEPHANY DINIZ PEREIRA - MEI, inscrita no CNPJ sob nº 
46.583.036/0001-46.
Objeto: A contratação de empresa para Show Musical e divertimento para o Público 
com a cantora Jhully Diniz, em comemoração à Virada de Ano (REVEILLON) 
comemorado em 31/12/2022 em praça pública para todos os munícipes do Município 
de Francisco Alves Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
12.000,00 (DOZE MIL REAIS).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
13/02/2023 (treze de fevereiro de dois mil e vinte e três), podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
   FRANCISCO ALVES-PR, 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2078 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
DENOMINA ARENA MULTIUSO AURIVALDO VIANA DO NASCIMENTO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:
 Art. 1º. Fica denominado ARENA MULTIUSO AURIVALDO VIANA DO NASCIMENTO, 
o espaço público de prática esportivas situado na Rua Floriano Peixoto, fundos do 
Estádio Azaria Diniz, neste Município de Mariluz.
 Art. 2.º O Poder Executivo providenciará a colocação de placa alusiva à denominação.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal de Mariluz, 14 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2079 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
DENOMINA QUADRA POLIESPORTIVA WILMAR DA SILVA MOURA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:
 Art. 1º. Fica denominado QUADRA POLIESPORTIVA WILMAR DA SILVA MOURA, 
o espaço público de prática esportivas situado na Rua Epitácio Pessoal do Conjunto 
Habitacional Pedro Bueno (Cohapar IV), neste Município de Mariluz.
 Art. 2.º O Poder Executivo providenciará a colocação de placa alusiva à denominação.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal de Mariluz, 14 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2080 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
DENOMINA PRAÇA ESPORTIVA MAURINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:
 Art. 1º. Fica denominado PRAÇA ESPORTIVA MAURINHO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, o espaço público de prática esportivas situado na Comunidade São João, 
no Assentamento Nossa Senhora Aparecida, neste Município de Mariluz.
 Art. 2.º O Poder Executivo providenciará a colocação de placa alusiva à denominação.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal de Mariluz, 14 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 361/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE ELETRODOMESTICOS, ELETROPORTÁTEIS E 
ELETRÔNICOS, PARA SEREM INSTALADOS NAS SECRETARIAS SOLICITANTES 
DO MUNICIPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, DE ACORDE COM O PROCESSO LICITATORIO 089/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SR. PAULO CESAR RODRIGUES, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF 
sob o nº 727.491.729-34 residente e domiciliado na cidade de BANDEIRANTES/PR. 
representante da empresa PCR DO AMARAL & AMARAL LTDA, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o item 4 do lote 2 
do contrato nº 361/2021, consequentemente alterando o valor do contrato passando 
de R$ 307.049,84 para R$ 326.224,84, em conformidade com o artigo 65 da lei 
8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 09 DE DEZEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
PCR DO AMARAL & AMARAL LTDA
PAULO CESAR RODRIGUES
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Município de BrasilÂndia do sul - pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 077/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 193/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e MIORANDO & 
CIA LTDA – CNPJ 03.969.016/0001-03.
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO, 
TENDAS E ESTANDES, BANHEIROS QUÍMICOS, GERADOR DE 
ENERGIA E SEGURANÇAS PARA OS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$ 236.315,00 (DUZENTOS E TRINTA E SEIS MIL 
TREZENTOS E QUINZE REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n. º 8.666/1993, 10.520/02 e 
alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ENIO CARLOS MIORANDO
MIORANDO & CIA LTDA – CNPJ 03.969.016/0001-03.
14/12/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
Departamento de Licitações e Contratos
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, nº 882, Centro
Brasilândia do Sul-PR
Fone/Fax (44)3654-1235 - 3654-1209
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prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 118/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: M N – COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
08.053.975/0001-90. 
Objeto: aquisição de equipamentos de informática tipo (computador, impressora e smartphone), provenientes 
dos recursos do IGD/PBF, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social do município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.860,00 (CINCO MIL 
OITOCENTOS E SESSENTA REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 13 de 
DEZEMBRO de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR 
TOTAL MARCA MODELO 

01 1 

Computador com processador de 11° 
geração, contendo 8 núcleos e 16 threads, 
16 MB Cache, frequência base de 2.50ghz e 
turbo max de 4.90ghz, placa mãe com 
chipset H510, soquete 1200, PCle 4.0, USB 
3.2 Gen1, entrada HDMI e VGA, memória 
DDR4 8GB 2666MhZ CL16; SSD 240GB com 
velocidade de leitura de 500MB/s e 
gravação de 350MB/s; Gabinete contendo 
painel frontal com 1 USB 3.0, 1 USB 2.0, 1x 
áudio HD e 1x Mic, Fonte ATX 200W, teclado 
USB padrão ABNT 2; Mouse USB 4800 DPI; 
Monitor LED 21,5? Full HD 1920x1080 com 
saídas HDMI e VGA 

UN 01 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 PRÓPRIA 
INTEL 

I711700 

02 1 

Impressora Laser mono, com velocidade 
com máxima de impressão de 20ppm, 
resolução máxima de 2400x600 dpi, 
conectividade USB 2.0 e wireless, bandeja 
principal com capacidade para até 150 
folhas, gramatura do papel de 65 a 105g/m². 

UN 01 R$ 820,00 R$ 820,00 BROTHER HL-1212W 

03 1 

Smartphone Octa-core 4GB RAM, 128GB 
armazenamento, tela de no mínimo 6,5? 
HD+ câmera traseira de no mínimo 48MP, 
câmera frontal de no mínimo 5 MP, 4G, 
capacidade para 2 chips 

UN 01 R$ 1.040,00 R$ 1.040,00 SAMSUNG A03 

 VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 5.860,00 
 

 
Francisco Alves - PR, 13 de DEZEMBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 161/2019.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Municipal a Exma. Srª. MILENA SILVA 
ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e 
domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná e a empresa W. J. BACCARIN & CIA. LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 84.949.510/0001-08, com 
sede à Rua Desembargador Lauro Lopes, nº (3707), sala 03, Piemont I, cep: 87501-210, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. WALDIR JOSÉ BACCARIN, brasileiro, engenheiro agrônomo, 
casado, portador do CPF/MF Nº 443.011.899-04 e do RG 3.038.744-9 SESP/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem aditar o contrato supracitado mediante 
os termos das cláusulas que se seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 161/2019, que findaria em 13 de dezembro de 2022, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 13 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 161/2019.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 13 de dezembro de 2022.
MILENA SILVA ROSA/Contratante
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
W. J. BACCARIN & CIA. LTDA – EPP/Contratada
WALDIR JOSÉ BACCARIN
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                      HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57                                                                                    CPF: 094.499.089-40

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO CONTRATO Nº 010/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Srª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, 
residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, inscrita no CNPJ 
sob nº 04.166.662/0001-97, com sede à Praça Mascarenha de Moraes, nº 5051, Zona III, CEP: 87.502-210, na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. CAMILO EVANDRO GARCIA, brasileiro, 
casado, portador do CPF/MF Nº 017.739.739-08 e do RG. 6.458.483-9 SSP/SP, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, 
com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com o aumento das 
quantidades inicialmente licitadas no percentual de 100% referente ao lote 01, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2020, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020, que findaria em 06 de fevereiro de 2023, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 06 de fevereiro de 2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 967.392,00 
(novecentos e sessenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais) para R$ 1.451.088,00 (um milhão e quatrocentos 
e cinquenta e um mil e oitenta e oito reais) considerando o acréscimo de R$ 483.696,00 (quatrocentos e oitenta e 
três mil seiscentos e noventa e seis reais) referente ao acréscimo de 100% das quantidades inicialmente licitadas, 
conforme tabela abaixo:
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT VALOR UN VALOR ADT VALOR TOTAL ADT
01 Contratação de empresa especializada em agenciamento de estágio obrigatório e não obrigatório de 
estudantes de ensino médio, técnico e superior, acrescido o percentual máximo de 0,77% para taxa administrativa.
 01 R$ 483.696,00 R$ 483.696,00 R$ 483.696,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 483.696,00
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves/PR, 14 de dezembro de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA/Contratada
CAMILO EVANDRO GARCIA/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                    HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                      CPF: 094.499.089-40

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº1.172/2022
14/12/2022
SÚMULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU  E EU, PREFEITA MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município de FRANCISCO ALVES, para o exercício financeiro de 
2023, nos termos do art. 165º, parágrafo 5º da Constituição Federal, lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, compreendendo:
I – O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados;
III – O orçamento de investimentos das empresas em que o município, direta ou indiretamente, detém a maioria do 
capital social com direito a voto.
Art. 2º - A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade social e de investimentos, já com as devidas 
deduções legais, representa o montante de R$ 27.928.270,00 (vinte e sete milhões, novecentos e vinte e oito mil, 
duzentos e setenta reais).
Parágrafo Único: A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, 
para a alocação e cobertura das despesas pública. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo 
ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente.
TOTAL DA RECEITA LIQUIDA....................................................R$   27.928.270,00
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e 
subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
01- Legislativo Municipal R$  1.800.000,00
02- Gabinete do Prefeito   R$    652.235,00
03- Sec. Mun. da Administração e Planejamento R$  2.263.553,00
04- Sec. Municipal das Finanças R$  1.622.419,00
05- 05- Sec. Municipal de Ação Social   R$    648.815,00
06- 06- Sec. Municipal da Educação e Cultura R$  6.961.693,00
07- 07- Sec. Municipal de Infraestrutura R$  4.005.761,00
08- 08- Sec. Municipal da Agricultura e Meio Ambiente R$    515.825,00
09- 09- Sec. Mun. da Industria e Desenv. Econômico R$     91.063,00
10- 10- Fundo Municipal de Saúde de Francisco Alves R$  8.514.718,00
11- 11- Fundo Municipal de Assistência Social  R$    443.617,00
12- 12- Fundo Municipal da Criança e do Adolescente      R$     11.500,00
13- 13- Sec. Municipal de Esporte e Lazer R$    319.571,00
14- 14 –Fundo Municipal do Idoso R$     13.000,00
15- 70- Serviço Hospitalar de Saúde R$     64.500,00
16- TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO R$ 27.928.270,00
     Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I- Programar a execução da Despesa a nível compatível com a realização da receita efetivada, a fim de manter a 
execução desta lei, dentro do perfeito equilíbrio orçamentário e a realizar operações de crédito por antecipação da 
receita, até o limite de 15% (quinze por cento) da receita prevista;
II- Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares por Decreto até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento), das dotações definidas neste Orçamento, a compensação, conversão ou criação 
de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, 
sem lhes alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei.
Parágrafo 1º – Ficam autorizados e não serão computados, para efeito do limite fixado no “caput”, incisos I e II deste 
artigo, os casos de abertura de Créditos Adicionais Suplementares de:
I – ajustamento de dotações em um mesmo órgão, desde que não altere o montante das categorias econômicas, 
dos grupos de natureza de despesa, das modalidades de aplicações, dos elementos de despesas e das fontes de 
recursos;
II – ajustamento de dotações que tenham como recurso de superávit financeiro – diferença entre a receita arrecadada, 
acrescida dos rendimentos no mercado financeiro, subtraídos os empenhos efetuados, por Fontes de Recursos – 
apurados em balanço patrimonial;
III – ajustamento de dotações que tenha como recursos o excesso de arrecadação – recursos de convênios firmados 
durante o exercício de 2023 e a diferença a maior entre a receita prevista e a receita realizada, por Fontes de Recursos;
IV- utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de créditos adicionais suplementares, nos 
termos do artigo 5º Inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
V- Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício, na forma do artigo 43, incisos I da Lei 4320/64;
VI- Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo 
das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovado, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64;
VII- Abrir no curso da execução do orçamento de 2023, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação 
e execução;
 VIII- A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma mesma categoria de 
programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
IX- Ajustamento de dotação por insuficiência nas dotações referentes aos serviços da dívida pública, despesa com 
pessoal e encargos da folha de pagamento.
Parágrafo 2º - Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
Parágrafo 3º - Entende-se como categoria de programação, as despesas que fazem parte da mesma classificação 
funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.
Art. 5º - As alterações realizadas para o orçamento do exercício financeiro de 2023, abrangerão as Leis Orçamentárias 
– Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.
I- Fica atualizado os demonstrativos e anexos do Plano Plurianual, quando ocorrer qualquer ato legal de 
alteração no orçamento.
Art. 6º - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo 
único da Constituição Federal).
Art. 7º - Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a aprovar por Decreto:
I- Os quadros analíticos da Receita e Despesa por fonte de recursos, para atendimento ao que dispõe o Inciso I, do 
artigo 50, da Lei Complementar 101/2000, o controle da emissão do empenho prévio e da execução orçamentária 
no exercício.
II- O índice de correção mensal do orçamento considerando a variação do INPC ou outro indexador substitutivo.
Art. 8º - Fica o serviço de contabilidade autorizado a efetuar o desdobramento das despesas em subelementos, itens 
e alíneas de forma a melhor atender sua execução e ao que estabelecem o STN e TCE.
Art. 9º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a movimentar por ato da Mesa Diretiva as dotações do seu 
orçamento próprio, transferindo, cancelando e compensando-as de acordo com as necessidades de sua execução.
Art. 10º - Os recursos oriundos de convênios, auxílios, programas e/ou transferências de qualquer gênero não previsto 
no orçamento da Receita e da Despesa, seus excessos e saldos de exercício anterior, poderão ser utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, como fonte de recursos para abertura de Créditos Adicionais Suplementares 
de projetos, atividades ou operações especiais.
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de dezembro do ano de 2022.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2023

RECEITAS DESPESAS

 32.301.034,00  32.301.034,00  RECEITAS CORRENTES
-45.302,80 -45.302,80  RECEITAS CORRENTES - 

Descontos Concedidos
-4.456.000,00 -4.456.000,00  RECEITAS CORRENTES - 

Deduções FUNDEB
-6.961,20 -6.961,20  RECEITAS CORRENTES - 

Outras Deduções
 1.768.130,00  1.768.130,00    IMPOSTOS, TAXAS E 

CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

-44.222,80 -44.222,80    IMPOSTOS, TAXAS E 
CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA - Descontos 
Concedidos

-6.887,20 -6.887,20    IMPOSTOS, TAXAS E 
CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA - Outras Deduções

 245.154,00  245.154,00    CONTRIBUIÇÕES
-1.080,00 -1.080,00    CONTRIBUIÇÕES - Descontos 

Concedidos
-74,00 -74,00    CONTRIBUIÇÕES - Outras 

Deduções
 266.805,00  266.805,00    RECEITA PATRIMONIAL

 9.883,00  9.883,00    RECEITA DE SERVIÇOS
 29.803.335,00  29.803.335,00    TRANSFERÊNCIAS 

CORRENTES
-4.456.000,00 -4.456.000,00    TRANSFERÊNCIAS 

CORRENTES - Deduções 
FUNDEB

 207.727,00  207.727,00    OUTRAS RECEITAS 
CORRENTES

 26.141.248,00DESPESAS CORRENTES
 14.104.081,00  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
 106.000,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DÍVIDA
 11.931.167,00  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT  0,00 SUPERAVIT  1.651.522,00
 27.792.770,00  27.792.770,00TOTAL TOTAL

DEFICIT  0,00SUPERAVIT  1.651.522,00
  RECEITAS DE CAPITAL  135.500,00

    ALIENAÇÃO DE BENS  135.500,00

 1.517.022,00DESPESAS DE CAPITAL
 1.107.026,00  INVESTIMENTOS

 409.996,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

DEFICIT  0,00  270.000,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL 1.787.022,00  1.787.022,00

RESUMO

RECEITAS CORRENTES  27.792.770,00 DESPESAS CORRENTES  26.141.248,00

RECEITAS DE CAPITAL  135.500,00 DESPESAS DE CAPITAL  1.517.022,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00

 0,00RESERVA LEGAL

TOTAL  27.928.270,00  27.928.270,00TOTAL
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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  32.301.034,00RECEITAS CORRENTES

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -45.302,80RECEITAS CORRENTES - Descontos Concedidos

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.456.000,00RECEITAS CORRENTES - Deduções FUNDEB

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -6.961,20RECEITAS CORRENTES - Outras Deduções

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.768.130,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -44.222,80IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - Descontos Concedidos

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -6.887,20IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - Outras Deduções

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.528.580,00IMPOSTOS

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -43.212,00IMPOSTOS - Descontos Concedidos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.698,00IMPOSTOS - Outras Deduções

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  903.540,00IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -43.212,00IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO - Descontos Concedidos

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.596,00IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00.  464.040,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -43.212,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - Descontos Concedidos

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -4.590,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00.  250.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -43.200,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL - Descontos Con

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -648,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL - Outras Deduç

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00.  3.240,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. -54,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS - Outras D

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00.  200.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -12,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - Descontos C

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -3.240,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - Outras Ded

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00.  10.800,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. -648,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00.  439.500,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. -6,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00.  438.900,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00.  100,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00. -1,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.2.53.0.4.00.00.00.00.00.  500,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.2.53.0.4.00.00.00.00.00. -5,00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  321.600,00IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00.  321.600,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00.  321.600,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00.  321.600,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00.  300.000,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00.  21.600,00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  303.440,00IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.102,00IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - Outras Deduções

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00.  303.440,00IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -1.102,00IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00.  303.440,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -1.102,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00.  300.000,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -1.080,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00.  1.080,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00.  2.160,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. -21,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00.  200,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUR

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00. -1,00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUR

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  219.550,00TAXAS
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1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.010,80TAXAS - Descontos Concedidos

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.189,20TAXAS - Outras Deduções

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  99.249,40TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -10,80TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA - Descontos Concedidos

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -81,60TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  99.249,40TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -10,80TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -81,60TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  92.985,40TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -10,80TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -10,80TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00.  216,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00. -1,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00.  5.400,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. -64,80TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00.  648,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00. -5,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Outras D

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  120.300,60TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.000,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Descontos Concedidos

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.107,60TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00.  120.300,60TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.000,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.107,60TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00.  82.740,60TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -1.000,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -270,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00.  2.160,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. -21,60TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00.  30.000,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. -600,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00.  5.400,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. -216,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - Outras D

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  20.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  20.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  20.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  20.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIP

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  245.154,00CONTRIBUIÇÕES

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.080,00CONTRIBUIÇÕES - Descontos Concedidos

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -74,00CONTRIBUIÇÕES - Outras Deduções

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  245.154,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.080,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Descontos Concedidos

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -74,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Outras Deduções

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  245.154,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.080,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Descontos Concedidos

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -74,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Outras Deduções

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  245.154,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -1.080,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Descontos Concedidos

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -74,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Outras Deduções

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  235.974,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -1.080,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL - Descon

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -40,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL - Outras D

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00.  108,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00. -2,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS - O
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1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00.  8.640,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00. -32,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - Out

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00.  432,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - MUL

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  266.805,00RECEITA PATRIMONIAL

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  266.805,00VALORES MOBILIÁRIOS

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  266.805,00JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  266.805,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  266.805,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.  38.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - SAÚDE

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00.  35.500,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - EDUCAÇÃO

1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00.  70.305,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - DEMAIS VINCULAÇÕES

1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00.  103.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - RECURSOS PRÓPRIOS

1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00.  20.000,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUNDEB

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  9.883,00RECEITA DE SERVIÇOS

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  9.883,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  9.883,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  9.883,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  9.883,00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  29.803.335,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.456.000,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções FUNDEB

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  19.208.945,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.208.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  16.940.000,00TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.208.000,00TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  16.900.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -3.200.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00.  16.000.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. -3.200.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - Deduções FUNDE

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00.  16.000.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. -3.200.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Ded

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00.  900.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00.  900.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRI

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  40.000,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -8.000,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  40.000,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -8.000,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções F

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  103.155,00TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATU

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00.  103.155,00COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00.  103.155,00COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00.  103.155,00COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.300.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00.  1.300.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPASSES FUNDO A FUN

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00.  1.300.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00.  1.300.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  544.438,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃ

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00.  383.438,00TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00.  383.438,00TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00.  114.000,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00.  114.000,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE -

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00.  47.000,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESC

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00.  47.000,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESC

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00.  213.352,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00.  213.352,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS
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1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00.  213.352,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINC

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  108.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00.  108.000,00TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00.  108.000,00TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  6.507.713,00TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.248.000,00TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES - Deduções FU

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  6.271.000,00PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.248.000,00PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  6.000.000,00COTA-PARTE DO ICMS

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -1.200.000,00COTA-PARTE DO ICMS - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  6.000.000,00COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -1.200.000,00COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00COTA-PARTE DO IPVA

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -40.000,00COTA-PARTE DO IPVA - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00.  200.000,00COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. -40.000,00COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  40.000,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -8.000,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  40.000,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -8.000,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  31.000,00COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  31.000,00COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  43.713,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00.  43.713,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00.  43.713,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00.  43.713,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  193.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00.  98.000,00TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00.  98.000,00TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00.00.00.  95.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

1.7.2.9.52.0.1.00.00.00.00.00.  95.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00.  95.000,00Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.086.677,00TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.086.677,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  4.086.677,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  4.086.677,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  207.727,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  207.727,00DEMAIS RECEITAS CORRENTES

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  207.727,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1.9.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  207.727,00OUTRAS RECEITAS

1.9.9.9.99.3.0.00.00.00.00.00.  207.727,00OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - FINANCEIRAS

1.9.9.9.99.3.1.00.00.00.00.00.  207.727,00OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - FINANCEIRAS - PRINC

1.9.9.9.99.3.1.99.00.00.00.00.  207.727,00OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  135.500,00RECEITAS DE CAPITAL

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  135.500,00ALIENAÇÃO DE BENS

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  135.500,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  135.500,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00.  135.500,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00.  135.500,00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL

Total:  27.928.270,00
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RESUMO GERAL

  RECEITAS CORRENTES  32.301.034,00

  RECEITAS CORRENTES - Descontos Concedidos -45.302,80

  RECEITAS CORRENTES - Deduções FUNDEB -4.456.000,00

  RECEITAS CORRENTES - Outras Deduções -6.961,20

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI  1.768.130,00

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI -44.222,80

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI -6.887,20

    CONTRIBUIÇÕES  245.154,00

    CONTRIBUIÇÕES - Descontos Concedidos -1.080,00

    CONTRIBUIÇÕES - Outras Deduções -74,00

    RECEITA PATRIMONIAL  266.805,00

    RECEITA DE SERVIÇOS  9.883,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  29.803.335,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções FUNDE -4.456.000,00

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES  207.727,00

  RECEITAS DE CAPITAL  135.500,00

    ALIENAÇÃO DE BENS  135.500,00
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 2023Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  26.141.248,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  14.104.081,00
3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 153.197,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 153.197,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  13.950.884,00
3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 

REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES
 171.000,00

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  43.043,00
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  2.626,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 11.383.789,00

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  2.319.769,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  657,00
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  30.000,00
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  106.000,00
3.2.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 1.000,00

3.2.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 1.000,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  105.000,00
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  105.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.931.167,00
3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 

FEDERAL
 3.500,00

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.500,00
3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS
 138.113,00

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.000,00
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  137.113,00
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 497.629,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 497.629,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  11.291.925,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  163.850,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.817.212,00
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 508.729,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  101.954,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.248.325,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 4.996.495,00

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 222.000,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  163.760,00
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  50.000,00
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  19.600,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.517.022,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.107.026,00
4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 10.037,00

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 10.037,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.096.989,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  467.409,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  629.580,00
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  409.996,00
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

4.6.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

 1.000,00

4.6.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 1.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  408.996,00
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  408.996,00
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00
9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

CAMARA MUNICIPALUnidade: 01001

LEGISLATIVO MUNICIPAL Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa  0,00  1.800.000,00  1.800.000,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.800.000,00 0,00  1.800.000,00 0,00
01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.800.000,00 0,00  1.800.000,00 0,00

 1.800.000,00  1.800.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

CHEFIA DE GABINETEUnidade: 02001

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  488.225,00  488.225,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  488.225,00 0,00  488.225,00 0,00
04.122.0006.0.000. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR  488.225,00 0,00  488.225,00 0,00

 488.225,00  488.225,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

ASSESSORIA JURIDICAUnidade: 02002

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  40.810,00  40.810,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  40.810,00 0,00  40.810,00 0,00
04.122.0003.0.000. DEFESA DO INTERESSE PUBLICO  40.810,00 0,00  40.810,00 0,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  0,00  80.000,00 80.000,00
28.846.0000.0.000.  0,00 0,00  80.000,00 80.000,00
28.846.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 0,00  80.000,00 80.000,00

 40.810,00  120.810,00 0,00  80.000,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

ASSESSORIA DE IMP.E COM. SOCIALUnidade: 02003

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  43.200,00  43.200,00 0,00
04.131.0000.0.000. Comunicação Social  43.200,00 0,00  43.200,00 0,00
04.131.0015.0.000. DIVULGACAO OFICIAL  43.200,00 0,00  43.200,00 0,00

 43.200,00  43.200,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃOUnidade: 03001

SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  1.883.610,00  1.883.610,00 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  19.400,00 0,00  19.400,00 0,00
04.121.0004.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL  19.400,00 0,00  19.400,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  1.864.210,00 0,00  1.864.210,00 0,00
04.122.0007.0.000. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO  1.864.210,00 0,00  1.864.210,00 0,00

 1.883.610,00  1.883.610,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOSUnidade: 03002

SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  379.943,00  379.943,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  379.943,00 0,00  379.943,00 0,00
04.122.0005.0.000. PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS  379.943,00 0,00  379.943,00 0,00

 379.943,00  379.943,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

DEPARTAMENTO GERALUnidade: 04001

SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  815.323,00  815.323,00 0,00
04.123.0000.0.000. Administração Financeira  674.615,00 0,00  674.615,00 0,00
04.123.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  674.615,00 0,00  674.615,00 0,00
04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  140.708,00 0,00  140.708,00 0,00
04.129.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  140.708,00 0,00  140.708,00 0,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  0,00  537.096,00 537.096,00
28.843.0000.0.000.  0,00 0,00  537.096,00 537.096,00
28.843.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 0,00  537.096,00 537.096,00
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00  0,00  270.000,00 270.000,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 0,00  270.000,00 270.000,00
99.999.0999.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  270.000,00 270.000,00

 815.323,00  1.622.419,00 0,00  807.096,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIALUnidade: 05002

SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL Órgão: 05

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  648.815,00  648.815,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  183.876,00 0,00  183.876,00 0,00
08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  183.876,00 0,00  183.876,00 0,00
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  464.939,00 0,00  464.939,00 0,00
08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  464.939,00 0,00  464.939,00 0,00

 648.815,00  648.815,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

DEPARTAMENTO DE ENSINOUnidade: 06001

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 06

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  6.601.017,00  6.601.017,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  6.114.033,00 0,00  6.114.033,00 0,00
12.361.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  6.114.033,00 0,00  6.114.033,00 0,00
12.364.0000.0.000. Ensino Superior  50.000,00 0,00  50.000,00 0,00
12.364.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  50.000,00 0,00  50.000,00 0,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  393.671,00 0,00  393.671,00 0,00
12.365.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  393.671,00 0,00  393.671,00 0,00
12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  1.313,00 0,00  1.313,00 0,00
12.366.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  1.313,00 0,00  1.313,00 0,00
12.367.0000.0.000. Educação Especial  42.000,00 0,00  42.000,00 0,00
12.367.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  42.000,00 0,00  42.000,00 0,00

 6.601.017,00  6.601.017,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

DEPTO DA MERENDA ESCOLARUnidade: 06002

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 06

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  337.676,00  337.676,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  337.676,00 0,00  337.676,00 0,00
12.361.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  337.676,00 0,00  337.676,00 0,00

 337.676,00  337.676,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

DEPARTAMENTO DE CULTURAUnidade: 06003

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 06

13.000.0000.0.000. Cultura  0,00  23.000,00  23.000,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  23.000,00 0,00  23.000,00 0,00
13.392.0019.0.000. CULTURA PARA TODOS  23.000,00 0,00  23.000,00 0,00

 23.000,00  23.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADAUnidade: 07001

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA Órgão: 07

26.000.0000.0.000. Transporte  276.594,00  1.576.335,00  1.852.929,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.576.335,00 276.594,00  1.852.929,00 0,00
26.782.0016.0.000. ESTRADAS VICINAIS  1.576.335,00 276.594,00  1.852.929,00 0,00

 1.576.335,00  1.852.929,00 276.594,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

DEPARTAMENTO DE OBRASUnidade: 07002

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA Órgão: 07

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  301.380,00  301.380,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  301.380,00 0,00  301.380,00 0,00
04.122.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  301.380,00 0,00  301.380,00 0,00
12.000.0000.0.000. Educação  12.000,00  0,00  12.000,00 0,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  0,00 12.000,00  12.000,00 0,00
12.365.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  0,00 12.000,00  12.000,00 0,00
15.000.0000.0.000. Urbanismo  323.377,00  0,00  323.377,00 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  0,00 319.439,00  319.439,00 0,00
15.451.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 319.439,00  319.439,00 0,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  0,00 3.938,00  3.938,00 0,00
15.452.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 3.938,00  3.938,00 0,00
17.000.0000.0.000. Saneamento  15.000,00  0,00  15.000,00 0,00
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  0,00 15.000,00  15.000,00 0,00
17.512.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 15.000,00  15.000,00 0,00

 301.380,00  651.757,00 350.377,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOSUnidade: 07003

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA Órgão: 07

15.000.0000.0.000. Urbanismo  0,00  1.501.075,00  1.501.075,00 0,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  1.501.075,00 0,00  1.501.075,00 0,00
15.452.0009.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  1.501.075,00 0,00  1.501.075,00 0,00

 1.501.075,00  1.501.075,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURAUnidade: 08001

SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE Órgão: 08

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  0,00  294.645,00  294.645,00 0,00
18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  139.626,00 0,00  139.626,00 0,00
18.541.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  139.626,00 0,00  139.626,00 0,00
18.542.0000.0.000. Controle Ambiental  155.019,00 0,00  155.019,00 0,00
18.542.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  155.019,00 0,00  155.019,00 0,00
20.000.0000.0.000. Agricultura  13.125,00  208.055,00  221.180,00 0,00
20.122.0000.0.000. Administração Geral  163.537,00 0,00  163.537,00 0,00
20.122.0010.0.000. AGRICULTURA  163.537,00 0,00  163.537,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  44.518,00 13.125,00  57.643,00 0,00
20.606.0010.0.000. AGRICULTURA  44.518,00 13.125,00  57.643,00 0,00

 502.700,00  515.825,00 13.125,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

DEPARTAMENTO DE TURISMOUnidade: 09001

SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM. Órgão: 09

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  0,00  6.563,00  6.563,00 0,00
23.695.0000.0.000. Turismo  6.563,00 0,00  6.563,00 0,00
23.695.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  6.563,00 0,00  6.563,00 0,00

 6.563,00  6.563,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

DEPTO DE IND. E COMERCIOUnidade: 09002

SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM. Órgão: 09

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  0,00  84.500,00  84.500,00 0,00
23.691.0000.0.000. Promoção Comercial  84.500,00 0,00  84.500,00 0,00
23.691.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  84.500,00 0,00  84.500,00 0,00

 84.500,00  84.500,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALUnidade: 10001

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL Órgão: 10

10.000.0000.0.000. Saúde  0,00  8.514.718,00  8.514.718,00 0,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  8.368.783,00 0,00  8.368.783,00 0,00
10.301.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  8.368.783,00 0,00  8.368.783,00 0,00
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  100.050,00 0,00  100.050,00 0,00
10.302.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  100.050,00 0,00  100.050,00 0,00
10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  39.320,00 0,00  39.320,00 0,00
10.304.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  39.320,00 0,00  39.320,00 0,00
10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  6.565,00 0,00  6.565,00 0,00
10.305.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  6.565,00 0,00  6.565,00 0,00

 8.514.718,00  8.514.718,00 0,00  0,00

www.elotech.com.br 30/08/2022 Página: 18

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALUnidade: 11001

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Órgão: 11

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  443.617,00  443.617,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  38.390,00 0,00  38.390,00 0,00
08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  38.390,00 0,00  38.390,00 0,00
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  405.227,00 0,00  405.227,00 0,00
08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  405.227,00 0,00  405.227,00 0,00

 443.617,00  443.617,00 0,00  0,00

www.elotech.com.br 30/08/2022 Página: 19

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTEUnidade: 12001

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE Órgão: 12

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  11.500,00  11.500,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  11.500,00 0,00  11.500,00 0,00
08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  11.500,00 0,00  11.500,00 0,00

 11.500,00  11.500,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

DEP. DE ESPORTESUnidade: 13001

SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER Órgão: 13

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  0,00  319.571,00  319.571,00 0,00
27.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  20.345,00 0,00  20.345,00 0,00
27.243.0017.0.000. DESPORTO AMADOR  20.345,00 0,00  20.345,00 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  299.226,00 0,00  299.226,00 0,00
27.812.0017.0.000. DESPORTO AMADOR  299.226,00 0,00  299.226,00 0,00

 319.571,00  319.571,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSOUnidade: 14001

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO Órgão: 14

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  13.000,00  13.000,00 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  13.000,00 0,00  13.000,00 0,00
08.241.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  13.000,00 0,00  13.000,00 0,00

 13.000,00  13.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

 2023Exercício:

DIVISÃO ADMINISTRATIVAUnidade: 70001

SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE Órgão: 70

10.000.0000.0.000. Saúde  0,00  64.500,00  64.500,00 0,00
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  64.500,00 0,00  64.500,00 0,00
10.302.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  64.500,00 0,00  64.500,00 0,00

 64.500,00  64.500,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2023

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

01.000.0000.0.000. Legislativa  1.800.000,00 0,00  1.800.000,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.800.000,00 0,00  1.800.000,00 0,00
01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.800.000,00 0,00  1.800.000,00 0,00
01.031.0001.2.001. Manutenção da Camara Municipal  1.691.000,00 0,00  1.691.000,00 0,00
01.031.0001.2.054. Manutenção do Controle Interno  75.000,00 0,00  75.000,00 0,00
01.031.0001.2.055. Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara 

Municipal
 34.000,00 0,00  34.000,00 0,00

04.000.0000.0.000. Administração  3.952.491,00 0,00  3.952.491,00 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  19.400,00 0,00  19.400,00 0,00
04.121.0004.0.000. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL  19.400,00 0,00  19.400,00 0,00
04.121.0004.2.007. Manut. Ativ. Planejamento, Estudos e Projetos  19.400,00 0,00  19.400,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  3.074.568,00 0,00  3.074.568,00 0,00
04.122.0003.0.000. DEFESA DO INTERESSE PUBLICO  40.810,00 0,00  40.810,00 0,00
04.122.0003.2.003. Manutenção das Atividades Asses. Juridica  40.810,00 0,00  40.810,00 0,00
04.122.0005.0.000. PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS  379.943,00 0,00  379.943,00 0,00
04.122.0005.2.008. Manutenção do Recursos Humanos  379.943,00 0,00  379.943,00 0,00
04.122.0006.0.000. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO 

SUPERIOR
 488.225,00 0,00  488.225,00 0,00

04.122.0006.2.002. Manutenção das Atividades do Gabinete  488.225,00 0,00  488.225,00 0,00
04.122.0007.0.000. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO  1.864.210,00 0,00  1.864.210,00 0,00
04.122.0007.2.005. Manut. das Atividades Administrativa  1.862.910,00 0,00  1.862.910,00 0,00
04.122.0007.2.006. Manut. Convênio Conselho Segurança  1.300,00 0,00  1.300,00 0,00
04.122.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  301.380,00 0,00  301.380,00 0,00
04.122.0011.2.034. Manutenção do Departamento de Obras  301.380,00 0,00  301.380,00 0,00
04.123.0000.0.000. Administração Financeira  674.615,00 0,00  674.615,00 0,00
04.123.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  674.615,00 0,00  674.615,00 0,00
04.123.0008.2.009. Manut. do Depto de Finanças e Controle  674.615,00 0,00  674.615,00 0,00
04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  140.708,00 0,00  140.708,00 0,00
04.129.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  140.708,00 0,00  140.708,00 0,00
04.129.0008.2.010. Manut. do Depto de Tributação e Fiscalização  140.708,00 0,00  140.708,00 0,00
04.131.0000.0.000. Comunicação Social  43.200,00 0,00  43.200,00 0,00
04.131.0015.0.000. DIVULGACAO OFICIAL  43.200,00 0,00  43.200,00 0,00
04.131.0015.2.004. Manut. das Atividade de Exped. e Atos Oficiais do 

Municipio
 43.200,00 0,00  43.200,00 0,00

08.000.0000.0.000. Assistência Social  1.116.932,00 0,00  1.116.932,00 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  13.000,00 0,00  13.000,00 0,00
08.241.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  13.000,00 0,00  13.000,00 0,00
08.241.0014.2.066. Atenção ao Idoso  13.000,00 0,00  13.000,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  233.766,00 0,00  233.766,00 0,00
08.243.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  233.766,00 0,00  233.766,00 0,00
08.243.0014.6.001. Manutenção do Fundo de Assist. Cça e Adolescente  11.500,00 0,00  11.500,00 0,00
08.243.0014.6.002. Manutenção do Conselho Tutelar  170.500,00 0,00  170.500,00 0,00
08.243.0014.6.006. Ações Destinadas a Criança e ao Adolescente - 

PMDCA
 38.390,00 0,00  38.390,00 0,00

08.243.0014.6.010. Manutencao do Conselho Municipal dos Direitos da 
Crianca e do Adolescente

 13.376,00 0,00  13.376,00 0,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  870.166,00 0,00  870.166,00 0,00
08.244.0014.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  870.166,00 0,00  870.166,00 0,00
08.244.0014.2.017. Manutenção Ativ.da Assist. Social  464.939,00 0,00  464.939,00 0,00
08.244.0014.2.018. Manut. do fundo Municipal de Assist. Social  390.727,00 0,00  390.727,00 0,00
08.244.0014.2.067. Gestão SUAS  14.500,00 0,00  14.500,00 0,00
10.000.0000.0.000. Saúde  8.579.218,00 0,00  8.579.218,00 0,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  8.368.783,00 0,00  8.368.783,00 0,00
10.301.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  8.368.783,00 0,00  8.368.783,00 0,00
10.301.0012.2.012. Manut. das Atividades de Saúde  5.924.404,00 0,00  5.924.404,00 0,00
10.301.0012.2.013. Manut. das Atividades do Postos de Saúde  1.767.519,00 0,00  1.767.519,00 0,00
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10.301.0012.2.014. Manut. Atendimento Odontológico  117.047,00 0,00  117.047,00 0,00
10.301.0012.2.069. Programa a Cargo do Consórcio Intermunicipal - 

CISA
 559.813,00 0,00  559.813,00 0,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  164.550,00 0,00  164.550,00 0,00
10.302.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  164.550,00 0,00  164.550,00 0,00
10.302.0012.2.044. Manutenção da Administração da Saúde  52.100,00 0,00  52.100,00 0,00
10.302.0012.2.045. Manutenção Clinicas e Laboratorio  12.400,00 0,00  12.400,00 0,00
10.302.0012.2.065. Contribuir Financeiramente para Manutenção do 

CIUENP - SAMU.
 100.050,00 0,00  100.050,00 0,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  39.320,00 0,00  39.320,00 0,00
10.304.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  39.320,00 0,00  39.320,00 0,00
10.304.0012.2.015. Manut. do Departo de Vigilância Sanitária  39.320,00 0,00  39.320,00 0,00
10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  6.565,00 0,00  6.565,00 0,00
10.305.0012.0.000. SAUDE PARA TODOS  6.565,00 0,00  6.565,00 0,00
10.305.0012.2.016. Manut. Contr e Erradic. Doenças Transmissívies  6.565,00 0,00  6.565,00 0,00
12.000.0000.0.000. Educação  6.938.693,00 12.000,00  6.950.693,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  6.451.709,00 0,00  6.451.709,00 0,00
12.361.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  6.451.709,00 0,00  6.451.709,00 0,00
12.361.0018.2.022. Manutenção Ativ. da Educação  716.210,00 0,00  716.210,00 0,00
12.361.0018.2.023. Manutenção das Escolas Municipais  225.987,00 0,00  225.987,00 0,00
12.361.0018.2.024. Manutenção do Transporte Escolar  651.721,00 0,00  651.721,00 0,00
12.361.0018.2.025. Manutenção do FUNDEB  4.106.677,00 0,00  4.106.677,00 0,00
12.361.0018.2.026. Manutenção do Salario Educação  413.438,00 0,00  413.438,00 0,00
12.361.0018.2.048. Manutenção da Merenda Escolar  337.676,00 0,00  337.676,00 0,00
12.364.0000.0.000. Ensino Superior  50.000,00 0,00  50.000,00 0,00
12.364.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  50.000,00 0,00  50.000,00 0,00
12.364.0018.2.080. Repasse Financeiros para Entidades e Associações - 

Educação
 50.000,00 0,00  50.000,00 0,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil  393.671,00 12.000,00  405.671,00 0,00
12.365.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  393.671,00 12.000,00  405.671,00 0,00
12.365.0018.1.007. CONSTRUÇÃO, REFORMAS E 

READEQUAÇÕES DE CRECHES
 0,00 12.000,00  12.000,00 0,00

12.365.0018.2.021. Manutenção do Ensino Infantil  393.671,00 0,00  393.671,00 0,00
12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  1.313,00 0,00  1.313,00 0,00
12.366.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  1.313,00 0,00  1.313,00 0,00
12.366.0018.2.027. Manutenção do Ensino Supletivo  1.313,00 0,00  1.313,00 0,00
12.367.0000.0.000. Educação Especial  42.000,00 0,00  42.000,00 0,00
12.367.0018.0.000. EDUCAÇÃO PARA TODOS  42.000,00 0,00  42.000,00 0,00
12.367.0018.2.028. Manutenção da Educação Especial  42.000,00 0,00  42.000,00 0,00
13.000.0000.0.000. Cultura  23.000,00 0,00  23.000,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  23.000,00 0,00  23.000,00 0,00
13.392.0019.0.000. CULTURA PARA TODOS  23.000,00 0,00  23.000,00 0,00
13.392.0019.2.029. Manutenção de Eventos Culturais  23.000,00 0,00  23.000,00 0,00
15.000.0000.0.000. Urbanismo  1.501.075,00 323.377,00  1.824.452,00 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  0,00 319.439,00  319.439,00 0,00
15.451.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 319.439,00  319.439,00 0,00
15.451.0011.1.002. Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais  0,00 288.876,00  288.876,00 0,00
15.451.0011.1.041. Pavimentação, Recapeamento, Readequação de 

Estradas Rurais e Construção de Pontes
 0,00 27.563,00  27.563,00 0,00

15.451.0011.1.054. RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO - CINDEPAR

 0,00 3.000,00  3.000,00 0,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  1.501.075,00 3.938,00  1.505.013,00 0,00
15.452.0009.0.000. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  1.501.075,00 0,00  1.501.075,00 0,00
15.452.0009.2.035. Manutenção Atividades do Serviços Urbanos  1.237.075,00 0,00  1.237.075,00 0,00
15.452.0009.2.082. Manutencao dos Servicos de Iluminacao Publica  264.000,00 0,00  264.000,00 0,00
15.452.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 3.938,00  3.938,00 0,00
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15.452.0011.1.033. Melhoramento e Jardinagem nos Canteiros 
Municipais

 0,00 3.938,00  3.938,00 0,00

17.000.0000.0.000. Saneamento  0,00 15.000,00  15.000,00 0,00
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  0,00 15.000,00  15.000,00 0,00
17.512.0011.0.000. OBRAS PÚBLICAS  0,00 15.000,00  15.000,00 0,00
17.512.0011.1.009. Obras de Combate a Erosão  0,00 15.000,00  15.000,00 0,00
18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  294.645,00 0,00  294.645,00 0,00
18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  139.626,00 0,00  139.626,00 0,00
18.541.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO 

AMBIENTE
 139.626,00 0,00  139.626,00 0,00

18.541.0013.2.083. RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PUBLICA  139.626,00 0,00  139.626,00 0,00
18.542.0000.0.000. Controle Ambiental  155.019,00 0,00  155.019,00 0,00
18.542.0013.0.000. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO 

AMBIENTE
 155.019,00 0,00  155.019,00 0,00

18.542.0013.2.039. Manutenção Departamento de Meio Ambiente  78.392,00 0,00  78.392,00 0,00
18.542.0013.2.040. Manut. do Viveiro de Mudas E reflorest. Reserva 

Permanete
 76.627,00 0,00  76.627,00 0,00

20.000.0000.0.000. Agricultura  208.055,00 13.125,00  221.180,00 0,00
20.122.0000.0.000. Administração Geral  163.537,00 0,00  163.537,00 0,00
20.122.0010.0.000. AGRICULTURA  163.537,00 0,00  163.537,00 0,00
20.122.0010.2.036. MANUTENÇÃO DEPTO. AGRICULTURA  163.537,00 0,00  163.537,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  44.518,00 13.125,00  57.643,00 0,00
20.606.0010.0.000. AGRICULTURA  44.518,00 13.125,00  57.643,00 0,00
20.606.0010.1.053. Aquisição de Equipamentos e Insumos  0,00 13.125,00  13.125,00 0,00
20.606.0010.2.038. Manutenção do Progr. de Inseminação Artificial  44.518,00 0,00  44.518,00 0,00
23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  91.063,00 0,00  91.063,00 0,00
23.691.0000.0.000. Promoção Comercial  84.500,00 0,00  84.500,00 0,00
23.691.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E 

TURISMO
 84.500,00 0,00  84.500,00 0,00

23.691.0002.2.042. Manutenção do Departamento de Ind. Comercio  84.500,00 0,00  84.500,00 0,00
23.695.0000.0.000. Turismo  6.563,00 0,00  6.563,00 0,00
23.695.0002.0.000. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E 

TURISMO
 6.563,00 0,00  6.563,00 0,00

23.695.0002.2.041. Manutenção do Turismo  6.563,00 0,00  6.563,00 0,00
26.000.0000.0.000. Transporte  1.576.335,00 276.594,00  1.852.929,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.576.335,00 276.594,00  1.852.929,00 0,00
26.782.0016.0.000. ESTRADAS VICINAIS  1.576.335,00 276.594,00  1.852.929,00 0,00
26.782.0016.1.001. Readeq. e Cascalhamento Estradas Vicinais  0,00 276.594,00  276.594,00 0,00
26.782.0016.2.032. Manutenção Seviços Rodoviarios  1.576.335,00 0,00  1.576.335,00 0,00
27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  319.571,00 0,00  319.571,00 0,00
27.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  20.345,00 0,00  20.345,00 0,00
27.243.0017.0.000. DESPORTO AMADOR  20.345,00 0,00  20.345,00 0,00
27.243.0017.6.004. Atividades Esportivas Destinada a Criança e 

Adolescente
 20.345,00 0,00  20.345,00 0,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  299.226,00 0,00  299.226,00 0,00
27.812.0017.0.000. DESPORTO AMADOR  299.226,00 0,00  299.226,00 0,00
27.812.0017.2.030. Manutenção do Depto de Esportes  299.226,00 0,00  299.226,00 0,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00 0,00  617.096,00 617.096,00
28.843.0000.0.000.  0,00 0,00  537.096,00 537.096,00
28.843.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 0,00  537.096,00 537.096,00
28.843.0000.0.001. Amortização da Divida  0,00 0,00  513.996,00 513.996,00
28.843.0000.0.004. Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de 

Convênios e Congeneres
 0,00 0,00  23.100,00 23.100,00

28.846.0000.0.000.  0,00 0,00  80.000,00 80.000,00
28.846.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 0,00  80.000,00 80.000,00
28.846.0000.0.003. Pagamento de Sentenças Judiciais  0,00 0,00  80.000,00 80.000,00
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  270.000,00 270.000,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2023

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 0,00  270.000,00 270.000,00
99.999.0999.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  270.000,00 270.000,00
99.999.0999.9.001. Reserva de Contingência  0,00 0,00  270.000,00 270.000,00

 26.401.078,00  27.928.270,00 640.096,00  887.096,00
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2023

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
01.000.0000. Legislativa  1.800.000,00 0,00 1.800.000,00
01.031.0000. Ação Legislativa  1.800.000,00  0,00  1.800.000,00
01.031.0001. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.800.000,00  1.800.000,00 0,00
04.000.0000. Administração  3.952.491,00 114.485,00 3.838.006,00
04.121.0000. Planejamento e Orçamento  19.400,00  0,00  19.400,00
04.121.0004. PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL  19.400,00  19.400,00 0,00
04.122.0000. Administração Geral  2.960.083,00  114.485,00  3.074.568,00
04.122.0003. DEFESA DO INTERESSE PUBLICO  40.810,00  40.810,00 0,00
04.122.0005. PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS  379.943,00  379.943,00 0,00
04.122.0006. PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR  488.125,00  488.225,00 100,00
04.122.0007. GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO  1.860.450,00  1.864.210,00 3.760,00
04.122.0011. OBRAS PÚBLICAS  190.755,00  301.380,00 110.625,00
04.123.0000. Administração Financeira  674.615,00  0,00  674.615,00
04.123.0008. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  674.615,00  674.615,00 0,00
04.129.0000. Administração de Receitas  140.708,00  0,00  140.708,00
04.129.0008. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE  140.708,00  140.708,00 0,00
04.131.0000. Comunicação Social  43.200,00  0,00  43.200,00
04.131.0015. DIVULGACAO OFICIAL  43.200,00  43.200,00 0,00
08.000.0000. Assistência Social  1.116.932,00 332.052,00 784.880,00
08.241.0000. Assistência ao Idoso  13.000,00  0,00  13.000,00
08.241.0014. ATENDIMENTO SOCIAL  13.000,00  13.000,00 0,00
08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  199.314,00  34.452,00  233.766,00
08.243.0014. ATENDIMENTO SOCIAL  199.314,00  233.766,00 34.452,00
08.244.0000. Assistência Comunitária  572.566,00  297.600,00  870.166,00
08.244.0014. ATENDIMENTO SOCIAL  572.566,00  870.166,00 297.600,00
10.000.0000. Saúde  8.579.218,00 1.381.423,00 7.197.795,00
10.301.0000. Atenção Básica  6.998.760,00  1.370.023,00  8.368.783,00
10.301.0012. SAUDE PARA TODOS  6.998.760,00  8.368.783,00 1.370.023,00
10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  164.250,00  300,00  164.550,00
10.302.0012. SAUDE PARA TODOS  164.250,00  164.550,00 300,00
10.304.0000. Vigilância Sanitária  28.220,00  11.100,00  39.320,00
10.304.0012. SAUDE PARA TODOS  28.220,00  39.320,00 11.100,00
10.305.0000. Vigilância Epidemiológica  6.565,00  0,00  6.565,00
10.305.0012. SAUDE PARA TODOS  6.565,00  6.565,00 0,00
12.000.0000. Educação  6.950.693,00 6.610.122,00 340.571,00
12.361.0000. Ensino Fundamental  253.169,00  6.198.540,00  6.451.709,00
12.361.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  253.169,00  6.451.709,00 6.198.540,00
12.364.0000. Ensino Superior  50.000,00  0,00  50.000,00
12.364.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  50.000,00  50.000,00 0,00
12.365.0000. Educação Infantil  37.402,00  368.269,00  405.671,00
12.365.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  37.402,00  405.671,00 368.269,00
12.366.0000. Educação de Jovens e Adultos  0,00  1.313,00  1.313,00
12.366.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  0,00  1.313,00 1.313,00
12.367.0000. Educação Especial  0,00  42.000,00  42.000,00
12.367.0018. EDUCAÇÃO PARA TODOS  0,00  42.000,00 42.000,00
13.000.0000. Cultura  23.000,00 0,00 23.000,00
13.392.0000. Difusão Cultural  23.000,00  0,00  23.000,00
13.392.0019. CULTURA PARA TODOS  23.000,00  23.000,00 0,00
15.000.0000. Urbanismo  1.824.452,00 0,00 1.824.452,00
15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana  319.439,00  0,00  319.439,00
15.451.0011. OBRAS PÚBLICAS  319.439,00  319.439,00 0,00
15.452.0000. Serviços Urbanos  1.505.013,00  0,00  1.505.013,00
15.452.0009. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  1.501.075,00  1.501.075,00 0,00
15.452.0011. OBRAS PÚBLICAS  3.938,00  3.938,00 0,00
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2023

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
17.000.0000. Saneamento  15.000,00 0,00 15.000,00
17.512.0000. Saneamento Básico Urbano  15.000,00  0,00  15.000,00
17.512.0011. OBRAS PÚBLICAS  15.000,00  15.000,00 0,00
18.000.0000. Gestão Ambiental  294.645,00 0,00 294.645,00
18.541.0000. Preservação e Conservação Ambiental  139.626,00  0,00  139.626,00
18.541.0013. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  139.626,00  139.626,00 0,00
18.542.0000. Controle Ambiental  155.019,00  0,00  155.019,00
18.542.0013. PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE  155.019,00  155.019,00 0,00
20.000.0000. Agricultura  221.180,00 0,00 221.180,00
20.122.0000. Administração Geral  163.537,00  0,00  163.537,00
20.122.0010. AGRICULTURA  163.537,00  163.537,00 0,00
20.606.0000. Extensão Rural  57.643,00  0,00  57.643,00
20.606.0010. AGRICULTURA  57.643,00  57.643,00 0,00
23.000.0000. Comércio e Serviços  91.063,00 0,00 91.063,00
23.691.0000. Promoção Comercial  84.500,00  0,00  84.500,00
23.691.0002. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  84.500,00  84.500,00 0,00
23.695.0000. Turismo  6.563,00  0,00  6.563,00
23.695.0002. APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO  6.563,00  6.563,00 0,00
26.000.0000. Transporte  1.852.929,00 30.270,00 1.822.659,00
26.782.0000. Transporte Rodoviário  1.822.659,00  30.270,00  1.852.929,00
26.782.0016. ESTRADAS VICINAIS  1.822.659,00  1.852.929,00 30.270,00
27.000.0000. Desporto e Lazer  319.571,00 100,00 319.471,00
27.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  20.345,00  0,00  20.345,00
27.243.0017. DESPORTO AMADOR  20.345,00  20.345,00 0,00
27.812.0000. Desporto Comunitário  299.126,00  100,00  299.226,00
27.812.0017. DESPORTO AMADOR  299.126,00  299.226,00 100,00
28.000.0000. Encargos Especiais  617.096,00 20.500,00 596.596,00
28.843.0000.  516.596,00  20.500,00  537.096,00
28.843.0000. ENCARGOS ESPECIAIS  516.596,00  537.096,00 20.500,00
28.846.0000.  80.000,00  0,00  80.000,00
28.846.0000. ENCARGOS ESPECIAIS  80.000,00  80.000,00 0,00
99.000.0000. Reserva de Contingência  270.000,00 0,00 270.000,00
99.999.0000. Reserva de Contingência geral  270.000,00  0,00  270.000,00
99.999.0999. Reserva de Contingência  270.000,00  270.000,00 0,00

 8.488.952,00  27.928.270,00 19.439.318,00
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2023

LEGISLATIVO MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL  1.706.000,00  94.000,00  1.800.000,00

GABINETE DO PREFEITO
CHEFIA DE GABINETE  482.725,00  5.500,00  488.225,00
ASSESSORIA JURIDICA  120.160,00  650,00  120.810,00
ASSESSORIA DE IMP.E COM. SOCIAL  43.200,00  43.200,00

SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  1.876.110,00  7.500,00  1.883.610,00
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  375.943,00  4.000,00  379.943,00

SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS
DEPARTAMENTO GERAL  1.195.823,00  426.596,00  1.622.419,00

SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  632.815,00  16.000,00  648.815,00

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DEPARTAMENTO DE ENSINO  6.369.764,00  231.253,00  6.601.017,00
DEPTO DA MERENDA ESCOLAR  337.676,00  337.676,00
DEPARTAMENTO DE CULTURA  23.000,00  23.000,00

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA  1.677.554,00  175.375,00  1.852.929,00
DEPARTAMENTO DE OBRAS  337.507,00  314.250,00  651.757,00
DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS  1.433.416,00  67.659,00  1.501.075,00

SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  486.949,00  28.876,00  515.825,00

SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.
DEPARTAMENTO DE TURISMO  6.563,00  6.563,00
DEPTO DE IND. E COMERCIO  84.500,00  84.500,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  8.417.918,00  96.800,00  8.514.718,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  408.179,00  35.438,00  443.617,00

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  11.500,00  11.500,00

SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER
DEP. DE ESPORTES  306.446,00  13.125,00  319.571,00

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  13.000,00  13.000,00

SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE
DIVISÃO ADMINISTRATIVA  64.500,00  64.500,00

 26.141.248,00  1.517.022,00  27.928.270,00
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2023

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

 1.768.130,00    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

-44.222,80    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA - Descontos Concedidos

-6.887,20    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA - Outras Deduções

 245.154,00    CONTRIBUIÇÕES
-1.080,00    CONTRIBUIÇÕES - Descontos Concedidos

-74,00    CONTRIBUIÇÕES - Outras Deduções
 266.805,00    RECEITA PATRIMONIAL

 9.883,00    RECEITA DE SERVIÇOS
 29.803.335,00    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
-4.456.000,00    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções 

FUNDEB
 207.727,00    OUTRAS RECEITAS CORRENTES
 135.500,00    ALIENAÇÃO DE BENS

Legislativa  1.800.000,00

Administração  3.952.491,00

Assistência Social  1.116.932,00

Saúde  8.579.218,00

Educação  6.950.693,00

Cultura  23.000,00

Urbanismo  1.824.452,00

Saneamento  15.000,00

Gestão Ambiental  294.645,00

Agricultura  221.180,00

Comércio e Serviços  91.063,00

Transporte  1.852.929,00

Desporto e Lazer  319.571,00

Encargos Especiais  617.096,00

Reserva de Contingência  270.000,00

 27.928.270,00  27.928.270,00TOTAL TOTAL
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prefeitura Municipal de Brasilandia do sul
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de Brasilandia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 148/2022.
Dispõe sobre designação de Servidores como Gestor e Fiscal  de Contrato junto ao Município de Brasilândia do Sul, 
dando outras providências.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I – Designar os Servidores abaixo descriminados como Gestor e Fiscal, junto ao Município de Brasilândia do Sul,  
relativo ao Contrato nº 189/2022, oriundo do Convênio n.º 1169/2022, SEDU.
Gestor: Luciano Gimenes
Fiscal: Ulisses Cavalcante
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 13 de dezembro de 2022.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 048/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 077/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratado ANDERSON VICTOR DOMINGOS, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº 13.984.611-7 e do CPF nº 110.918.219-84, residente e domiciliada, na 
Avenida Goiás,976, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 077/2021 do dia 06/12/2021, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 02 de Dezembro de 2022, com término em 01 de Dezembro de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 02 de Dezembro de 2022, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro de 2022.
              ANDERSON VICTOR DOMINGOS                                      MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratado-                                                       - Prefeita Municipal-

cÂMara Municipal de peroBal
  ATO DA MESA n. 042/2022
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais.
RESOLVE:
Suspender as atividades do Poder Legislativo sendo considerado recesso administrativo no período compreendido 
entre 22 de dezembro de 2022 a 02 de janeiro de 2023, sendo que os departamentos desse Poder, nos dias e horários 
que forem necessários para o desempenho de suas atribuições, funcionarão normalmente.
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 13 dias do mês de dezembro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE
MAURICIO MARCHIOLI
SECRETÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2022 
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de uniformes escolar destinados aos alunos da rede 
municipal de ensino, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

 

ITEM QTDE UNI
D DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRI

O 
PROPOST

O 

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTO N° PREGÃO 
VALIDAD

E DO 
REGISTR

O 
EMPRESA 

1 2.550 
 

UN 

CAMISETA MANGA CURTA - Camisetas em PV (Poliviscose) sendo 
65% em poliéster e 35% em viscose, gramatura 180g, tecido 
ramado, na cor amarelo canário, com 3 listras azul Royal (1 cm de 
largura cada), com punho personalizado, com estampa do Brasão 
do Município (brasão nos tamanhos 7 cm de alt. X 6 cm de larg., 
nas cores: ciano, amarelo, magenta, preto, verde bandeira, verde 
musgo e branco) na parte frontal na altura do peito do lado 
esquerdo, e estampado ?ICARAÍMA? nas costas. (Tamanho. 01 ao 
G)etiva.) 

PRÓPRIA R$ 12,09 
 

R$ 30.829,50 
 

078/2022 12 MESES 

 
 
CLAUDEMIR 
ALEXANDRE 
ESPORTE EPP 
 

 VALOR TOTAL PROPOSTO PARA O TOTAL DOS ITENS R$ 30.829,50 
 

ITEM QTDE UNI
D DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRI

O 
PROPOST

O 

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTO N° PREGÃO 
VALIDAD

E DO 
REGISTR

O 
EMPRESA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ITEM QTDE UNI
D DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRI

O 
PROPOST

O 

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTO N° PREGÃO 
VALIDAD

E DO 
REGISTR

O 
EMPRESA 

2 465 UN 

BERMUDA MASCULINA em helanca, 100% poliamida, 295 gramas, 
na cor azul Royal com 3 listras amarelo (1 cm de largura cada) com 
bolso atrás e estampado Brasão do Município (brasão nos 
tamanhos 7 cm de alt. x 6 cm de larg., nas cores: ciano, amarelo, 
magenta, preto, verde bandeira, verde musgo e branco) na parte 
da frente na perna esquerda. (Tamanho 01 ao 16). 

PRÓPRIA R$ 22,39 R$ 10.411,35 078/2022 12 MESES 

 
 

JOSE 
FERNANDO DE 

OLIVEIRA 
07437357909 

3 170 UN 

SHORTS SAIA em helanca, 100% poliamida, gramatura 295 gramas 
na cor azul Royal com 3 listras em amarelo (1 cm de largura cada), 
e estampado Brasão do Município (brasão nos tamanhos 7 cm de 
alt. x 6 cm de larg., nas cores: ciano, amarelo, magenta, preto, 
verde bandeira, verde musgo e branco) na parte da frente na 
perna esquerda. (Tamanho 01 ao 16) . 

PRÓPRIA R$ 22,39 R$ 3.806,30  
078/2022 12 MESES 

JOSE 
FERNANDO DE 

OLIVEIRA 
07437357909 

5 68 UN 

JAQUETA EM HELANCA 100% poliamida, azul Royal com 3 listras 
amarelo de 1 cm nas mangas, zíper frontal e 2 bolsos laterais 
estampa brasão Município frente lado esquerdo na altura do peito 
e ?ICARAÍMA? nas costas (Tamanho. P ao G). 

PRÓPRIA R$ 112,90 R$ 7.677,20 078/202 12 MESES 

JOSE 
FERNANDO DE 

OLIVEIRA 
07437357909 

 VALOR TOTAL PROPOSTO PARA O TOTAL DOS ITENS R$ 21.894,85 
 

ITEM QTDE UNI
D DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRI

O 
PROPOST

O 

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTO N° PREGÃO 
VALIDAD

E DO 
REGISTR

O 
EMPRESA 

4 1227 
 

UN 

JAQUETA EM HELANCA 100% poliamida, azul Royal com 3 listras 
amarelo de 1 cm nas mangas, zíper frontal e 2 bolsos laterais 
estampa brasão Município frente lado esquerdo na altura do peito 
e ?ICARAÍMA? nas costas (Tamanho. 01 ao 16). 

PRÓPRIA R$ 73,00 
 

R$ 89.571,00 
 

078/2022 12 MESES 

 
 

UMUARAMINHA 
ESPORTES 

 
 VALOR TOTAL PROPOSTO PARA O TOTAL DOS ITENS R$ 89.571,00 

 
 
 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

CONDIÇÕES:  
 

1. A entrega dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade. 
2. A entrega dos produtos será em ate 15 (quinze) dias úteis após a solicitação do município. 
3. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 

equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das 
certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

4. Local de entrega: será informado pelo município no ato da solicitação. 
5. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa 

vencedora quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade. 
6. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 

que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
7. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

 

01     Legislativa 04     Administração 08     Assistência Social 10     Saúde

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.800.000,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  572.235,00  0,00  0,00

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  0,00  2.263.553,00  0,00  0,00

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  0,00  815.323,00  0,00  0,00

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  648.815,00  0,00

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  0,00  301.380,00  0,00  0,00

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  0,00  0,00  0,00  0,00

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  0,00  0,00  0,00  8.514.718,00

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  0,00  443.617,00  0,00

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  0,00  0,00  11.500,00  0,00

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  0,00  0,00  0,00  0,00

14     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  0,00  0,00  13.000,00  0,00

12     Educação 13     Cultura 15     Urbanismo 17     Saneamento

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  6.938.693,00  23.000,00  0,00  0,00

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  12.000,00  0,00  1.824.452,00  15.000,00

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  0,00  0,00  0,00  0,00

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  0,00  0,00  0,00  0,00

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  0,00  0,00  0,00  0,00

14     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  0,00  0,00  0,00  0,00

18     Gestão Ambiental 20     Agricultura 23     Comércio e Serviços 26     Transporte

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  0,00  0,00  0,00  1.852.929,00

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  294.645,00  221.180,00  0,00  0,00

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  0,00  0,00  91.063,00  0,00

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  0,00  0,00  0,00  0,00

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  0,00  0,00  0,00  0,00

14     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  0,00  0,00  0,00  0,00

27     Desporto e Lazer 28     Encargos Especiais 99     Reserva de Contingência TOTAL
01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  1.800.000,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  80.000,00  0,00  652.235,00

03     SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  2.263.553,00

04     SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  0,00  537.096,00  270.000,00  1.622.419,00

05     SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  0,00  648.815,00

06     SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  6.961.693,00

07     SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  0,00  0,00  0,00  4.005.761,00

08     SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  515.825,00

09     SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  0,00  0,00  0,00  91.063,00

10     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  0,00  0,00  0,00  8.514.718,00

11     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  443.617,00

12     FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  0,00  0,00  0,00  11.500,00

13     SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  319.571,00  0,00  0,00  319.571,00

14     FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO  0,00  0,00  0,00  13.000,00

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná

Município de BrasilÂndia do sul - pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 069/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 190/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ALAN NUNES DA SILVA SOUZA 
00665121903 – CNPJ 27.790.220/0001-12.
OBJETO:    CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$91.334,40 (NOVENTA E UM MIL TREZENTOS E TRINTA E 
QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n. º 8.666/1993, 10.520/02 e alterações 
posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ALAN NUNES DA SILVA SOUZA
ALAN NUNES DA SILVA SOUZA 00665121903 – CNPJ 27.790.220/0001-12
14/12/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 069/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 191/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e PAPIROS MÓVEIS E ELETRO 
EIRELI – CNPJ 25.325.301/0001-16.
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 12.260,50 (DOZE MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n. º 8.666/1993, 10.520/02 e alterações 
posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ADRIANA BIONDO MANCIN GARALUZ
PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI – CNPJ 25.325.301/0001-16
14/12/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 069/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 192/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e V. S. DUTRA COMUNICAÇÃO 
E INFORMÁTICA EIRELI – ME – CNPJ 08.706.886/0001-03.
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 25.715,00 (VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E QUINZE 
REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n. º 8.666/1993, 10.520/02 e alterações 
posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
VALDEMIR SOUZA DUTRA
V. S. DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI – ME – CNPJ 
08.706.886/0001-03.
14/12/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Município de BrasilÂndia do sul - pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 078/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 194/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e MAQPEL PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ 30.320.176/0001-91.
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BRASILÂNDIA DO 
SUL.
VALOR TOTAL:  R$ 49.240,00 (QUARENTA E NOVE MIL DUZENTOS E QUARENTA 
REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n. º 8.666/1993, 10.520/02 e alterações 
posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
LUCAS GABRIEL
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ 30.320.176/0001-91.
14/12/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 078/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 195/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e NOROESTE PAPELARIA E 
INFORMÁTICA LTDA. – CNPJ 07.518.984/0001-46
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BRASILÂNDIA DO 
SUL.
VALOR TOTAL:  R$ 59.415,00 (CINQUENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E 
QUINZE REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n. º 8.666/1993, 10.520/02 e alterações 
posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
LOURIVAL BALAN
NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA. – CNPJ 07.518.984/0001-46.
14/12/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 078/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 196/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e PAPIROS MÓVEIS E ELETRO 
EIRELI - 25.325.301/0001-16.
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BRASILÂNDIA DO 
SUL.
VALOR TOTAL:  R$ 38.981,49 (TRINTA E OITO MIL NOVECENTOS E OITENTA E 
UM REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n. º 8.666/1993, 10.520/02 e alterações 
posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ADRIANA BIONDO MANCIN GARALUZ
PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI - 25.325.301/0001-16.
14/12/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  322/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, 
CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO DE 2022. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 21 de Janeiro de 
2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que 
homologa o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital Homologação nº. 44/2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
22893 FRANCIELLI FERREIRA 070.454.799-64 30º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, 
quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos 
ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor 
do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 14 (quatorze) DE DEZEMBRO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1188/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELIZANGELA APARECIDA COSMOS FARIA, CPF. nº 
049.902.159-23, ocupante do cargo de Assessor Geral, na Unidade Básica de Saúde 
Maria Nair Vieira Pretti, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020, a 
contar do dia 17/12/2022 a 31/12/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 049/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 078/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratado CLAUDIA MAZARINI ALVES DO 
NASCIMENTO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 32.060.069-5 
e do CPF nº 310.476.688-66, residente e domiciliada, na Rua Flórida, 40, Cruzeiro 
do Oeste, neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 078/2021 do 
dia 06/12/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 02 de Dezembro de 2022, com 
término em 01 de Dezembro de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 02 de 
Dezembro de 2022, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso 
Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro de 2022.
 CLAUDIA MAZARINI ALVES DO NASCIMENTO  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Contratado-                                                        - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 050/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 079/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, e do outro lado como Contratado LAINE DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 8.415.391 e do CPF nº 052.061.192-61, 
residente e domiciliada, na Rua Flórida, 40, Cruzeiro do Oeste, neste município, 
Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 079/2021 do dia 
20/12/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de VIGIA, tendo sido aprovada 
pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 11 de Dezembro de 2022, com 
término em 10 de Dezembro de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 11 de 
Dezembro de 2022, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso 
Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro de 2022.
LAINE DE OLIVEIRA SILVA          MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                                                       - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 051/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 080/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratado MAYCON WESLEY MANOEL DA 
SILVA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 9.841.727-3 e do CPF nº 
069.317.469-28, residente e domiciliada, na Avenida Brasil, 2810, Cruzeiro do Oeste, 
neste município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 080/2021 do dia 
20/12/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de VIGIA, tendo sido aprovada 
pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 14 de Dezembro de 2022, com 
término em 13 de Dezembro de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 14 de 
Dezembro de 2022, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso 
Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro de 2022.
       MAYCON WESLEY MANOEL DA SILVA MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratado-                                                        - Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE CONVÊNIO – Nº 01/2022/ADM – RH – CRUZEIRO DO OESTE/ PR
TERMO DE CONVÊNIO que celebram o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE/PR e o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, com a finalidade de viabilizar a PERMUTA DE PROFESSORES 
E EDUCADORES, lotados na área de Educação.
 Pelo presente instrumento, o Município de Cruzeiro do Oeste/PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 76.381.854/0001-27, com sua Prefeitura Municipal 
situada na Rua João Ormindo de Resende, n° 686, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
doravante denominado Município, representado legalmente neste ato pela prefeita municipal 
Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, prefeita, portadora do RG. 
3.946.795-0, expedida em 11/03/2015 pela SSP/PR e CPF/MF sob o n° 795.588.109-59, e 
o Município de Tapejara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 76.247.345/0001-06 Av. Tancredo de Almeida Neves, n° 442, Tapejara, Estado do Paraná, 
doravante denominado Município, representado legalmente neste ato pelo prefeito municipal 
Sr. Rodrigo de Oliveira Souza Koike, brasileiro, casado, prefeito, portador do RG. 8.533.720-3, 
expedida em 20/11/2012 pela SSP/PR e CPF/MF sob o n° 053.202.019-74, com a finalidade 
de permutar professores e educadores, lotados na área da Educação, mediante as cláusulas 
e condições que abaixo seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Este CONVÊNIO, objetiva formalizar a Permuta de Professores 
e Educadores, lotados na área de Educação, entre o Município de Cruzeiro do Oeste e o 
Município de Tapejara.
CLÁUSULA SEGUNDA: Cada Município cedente arcará com os honorários de Professor 
e Educador permutado, portanto, não gerando ônus ao outro Município, ficando cada qual 
vinculado ao seu Regime Previdenciário e normas Estatutárias.
CLÁUSULA TERCEIRA: Cada Município, através da Secretaria Municipal de Educação ou 
órgão equivalente, deverá a cada término de ano letivo, encaminhar ao município cedente, um 
relatório de desempenho do servidor permutado para fins de subsidiar o município de origem 
nos casos de promoção por merecimento de acordo com a legislação em vigor.
CLÁUSULA QUARTA: A interrupção da permuta decorrente deste convênio poderá ser 
solicitada a qualquer tempo, ficando a cargo dos Municípios promoverem a interrupção, 
podendo ser negada se vier a causar qualquer prejuízo pedagógico aos estudantes.
CLÁUSULA QUINTA: Em caso de licença médica ou mesmo de afastamento para tratamento 
ou para acompanhar tratamento de pessoas da família em tempo superior a 15 (quinze) dias é 
motivo para interrupção da permuta.
CLÁUSULA SEXTA: Os Municípios Permutantes deste convênio não concederão licença 
prêmio aos Permutados, durante o período de vigência da permuta.
CLÁUSULA SÉTIMA: Não será permutado o padrão em estágio probatório.
CLÁUSULA OITAVA: O presente instrumento terá validade até 31 de dezembro de 2023, 
ou seja, vigorando no presente ano letivo, sendo de caráter igualitário, devendo, porém, ser 
regulamentado através de Portaria designatória de cada Servidor.
CLÁUSULA NONA: O presente está amparado pela Lei Complementar n° 6/2022 do Município 
de Cruzeiro do Oeste  e pela Lei n° 948/2005 do Município de Tapejara.
CLÁUSULA DÉCIMA: A eventual abstenção, por qualquer uma das partes, configurará renúncia 
definitiva do presente Convênio.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Para dirimir as questões oriundas neste Termo, as partes 
elegem Foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná.
E por assim haverem ajustado, as partes firmas o presente Termo em 02 (duas) vias, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Cruzeiro do Oeste – PR., 13 de dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA DE CRUZEIRO DO OESTE
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO DE TAPEJARA
TESTEMUNHA: ______________________________
TESTEMUNHA: ____________________________

TERMO DE CONVÊNIO – Nº 02/2022/ADM – RH – CRUZEIRO DO OESTE/ PR
TERMO DE CONVÊNIO que celebram o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE/PR e o 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE/PR, com a finalidade de viabilizar a PERMUTA DE 
PROFESSORES E EDUCADORES, lotados na área de Educação.
Pelo presente instrumento, o Município de Cruzeiro do Oeste/PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 76.381.854/0001-27, com sua Prefeitura Municipal 
situada na Rua João Ormindo de Resende, n° 686, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
doravante denominado Município, representado legalmente neste ato pela prefeita municipal 
Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, prefeita, portadora do RG. 3.946.795-
0, expedida em 11/03/2015 pela SSP/PR e CPF/MF sob o n° 795.588.109-59, e o Município 
de Tuneiras do Oeste, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
76.247.329/0001-13, com sua Prefeitura Municipal situada na Rua Santa Catarina, n° 404, 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado Município, representado 
legalmente neste ato pelo prefeito municipal Sr. Taketoshi  Sakurada, brasileiro, casado, 
prefeito, portador do RG. 1.642.664, expedida em 15/07/1976 pela SSP/PR e CPF/MF sob o n° 
281.629.279-72, com a finalidade de permutar professores e educadores, lotados na área da 
Educação, mediante as cláusulas e condições que abaixo seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Este CONVÊNIO, objetiva formalizar a Permuta de Professores 
e Educadores, lotados na área de Educação, entre o Município de Cruzeiro do Oeste e o 
Município de Tuneiras do Oeste.
CLÁUSULA SEGUNDA: Cada Município cedente arcará com os honorários de Professor 
e Educador permutado, portanto, não gerando ônus ao outro Município, ficando cada qual 
vinculado ao seu Regime Previdenciário e normas Estatutárias. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Cada Município, através da Secretaria Municipal de Educação ou 
órgão equivalente, deverá a cada término de ano letivo, encaminhar ao município cedente, um 
relatório de desempenho do servidor permutado para fins de subsidiar o município de origem 
nos casos de promoção por merecimento de acordo com a legislação em vigor.
CLÁUSULA QUARTA: A interrupção da permuta decorrente deste convênio poderá ser 
solicitada a qualquer tempo, ficando a cargo dos Municípios promoverem a interrupção, 
podendo ser negada se vier a causar qualquer prejuízo pedagógico aos estudantes.
CLÁUSULA QUINTA: Em caso de licença médica ou mesmo de afastamento para tratamento 
ou para acompanhar tratamento de pessoas da família em tempo superior a 15 (quinze) dias é 
motivo para interrupção da permuta.
CLÁUSULA SEXTA: Os Municípios Permutantes deste convênio não concederão licença 
prêmio aos Permutados, durante o período de vigência da permuta.
CLÁUSULA SÉTIMA: Não será permutado o padrão em estágio probatório.
CLÁUSULA OITAVA: O presente instrumento terá validade até 31 de dezembro de 2023, 
ou seja, vigorando no presente ano letivo, sendo de caráter igualitário, devendo, porém, ser 
regulamentado através de Portaria designatória de cada Servidor.
CLÁUSULA NONA: O presente está amparado pela Lei Complementar n° 6/2022 do Município 
de Cruzeiro do Oeste e pelas Leis n° 06/2018, n° 060/2010 do município de Tuneiras do Oeste.
CLÁUSULA DÉCIMA: A eventual abstenção, por qualquer uma das partes, configurará renúncia 
definitiva do presente Convênio.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Para dirimir as questões oriundas neste Termo, as partes 
elegem o Foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná.
E por assim haverem ajustado, as partes firmas o presente Termo em 02 (duas) vias, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Cruzeiro do Oeste – PR., 13 de dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA DE CRUZEIRO DO OESTE
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO DE TUNEIRAS DO OESTE
TESTEMUNHA: ______________________________
TESTEMUNHA: ____________________________
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P O R T A R I A Nº 1190/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal de Educação Integral Tasso da Silveira, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Adriana Faker Ribeiro de Andrade 006.822.619-55 Professora 14/07/2022-13/07/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023-31/01/2023
Aline Melo Corrêa 056.837.209-31 Professora 17/03/2022-16/203/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023-31/01/2023
Dalva da Silva Carvalho 866.385.809-49 Professora 13/10/2022 – 12/10/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023-31/01/2023
Danieli Caroline Barbosa Rossato 059.443.009-73 Professora 29/01/2021 – 28/01/2022
(30 dias) regulamentares 02/01/2023-31/01/2023
Denise Ferraresi Cordeiro 050.451.379-64 Professora 29/01/2022 – 28/01/2023
(30 dias) antecipadas
01/02/2022 – 31/01/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023-31/01/2023
02/01/2023-31/01/2023
Eurico José Pinto 623.229.589-72 Professor 13/10/2022 – 12/10/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023-31/01/2023
Francielly Vieira Galbes 062.826.009-10 Professora 08/02/2022 – 07/02/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023-31/01/2023
Graziela Cristina do Amaral 007.312.669-19 Professora 24/07/2022 – 23/07/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023-31/01/2023
Maria Amélia Duarte Dresch Pedrussi 006.148.099-16 Professora 14/08/2022 – 13/08/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023-31/01/2023
Maria Augusta Merci da Silva 018.745.599-61 Professora 27/08/2022 – 26/08/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023-31/01/2023
Marta Barros da Silva 795.089.289-72 Professora 30/07/2022 – 29/07/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023-31/01/2023
Matilde Ivete Roble 791.002.449-53 Professora 23/03/2022 – 22/03/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023-31/01/2023
Paula Mayara Assolini Otavio 079.268.789-28 Professora 14/03/2022 – 13/03/2023
(30 dias) antecipadas
15/02/2022 – 14/02/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023-31/01/2023
02/01/2023-31/01/2023
Regiane Aparecida Alves 057.751.279-00 Professora 30/07/2022 – 29/07/2023
(30 dias) antecipadas
07/11/2022 – 06/11/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023-31/01/2023
02/01/2023-31/01/2023
Célia Bertolino dos Santos Gonçalves 794.381.999-34 Professora 06/02/2022-05/02/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023-31/01/2023
Tania Regia Assolini Otavio 805.798.769-34 Professora 30/07/2022 – 29/07/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023-31/01/2023
Vandira Rodrigues Pinheiro 871.996.889-20 Professora 23/03/2022 – 22/03/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023-31/01/2023
Regiani Resende da Silva 019.356.939-64 Professora 01/11/2022 – 31/10/2023
(30 dias) antecipadas
24/07/2022 – 23/07/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023-31/01/2023
02/01/2023-31/01/2023
Claudilene da Silva 756.475.919-49 Professora  13/02/2022-12/02/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023-31/01/2023
Danielle Araujo da Silva 047.353.509-26 Professora  23/04/2022 – 22/04/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023-31/01/2023
Maria Aparecida Mota Rodrigues 040.349.449-43 Educadora Infantil 23/06/2022 à 
22/06/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023-31/01/2023
Helena Maria Moura de Lima 668.594.099-91 Professora 10/05/2022 – 09/05/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023-31/01/2023
Vilma Barros da Silva 038.652.989-23 Professor  03/03/2022 – 02/03/2023
(30 dias) antecipadas  02/01/2023-31/01/2023
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1191/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
CONCEDER férias, às servidoras lotadas na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor
 CPF Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo
Erica Palmeira 055.177.689-70 Aux. de Biblioteca 23/08/2021 – 22/08/2022
(20 dias regulamentares)
 02/01/2023 a 21/01/2023
Matilde da Silva Alonso 582.505.229-15 Merendeira 08/04/2021 – 07/04/2022
(20 dias regulamentares)
 02/01/2023 a 21/01/2023
Elizete Barbara de Souza 020.414.029-38 Servente 03/04/2020 - 02/04/2021
 (10 dias restantes)
03/04/2021-02/04/2022
(10 dias regulamentares) 02/01/2023 a 11/01/2023
12/01/2023 a 21/01/2023
Claudenice dos Santos Anjos 647.511.809-59 Servente 10/03/2021-09/03/2022
(20 dias regulamentares) 02/01/2023 a 21/01/2023
Berleti Pereira de Carvalho 038.408.299-84 Aux. Serviços Gerais 16/02/2020 – 15/02/2021
(10 dias restantes)
16/02/2021-15/02/2022
(10 dias regulamentares)
 02/01/2023 a 11/01/2023
12/01/2023 a 21/01/2023
Marcia Ortiz dos Santos Silva 843.722.739-91 Aux. Serviços Gerais 27/02/2021-26/02/2022
(20 dias regulamentares) 02/01/2023 a 21/01/2023
Katiane Batista Gouveia 086.161.879-36 Aux. Serviços Gerais 15/12/2021-14/02/2022
(20 dias regulamentares) 02/01/2023 a 21/01/2023
Roseli Galvão da Silva 916.512.559-20 Aux. Serviços Gerais 05/02/2020-04/02/2021
(10 dias restantes)
05/02/2021-04/02/2022
(10 dias regulamentares)
 02/01/2023 a 11/01/2023
12/01/2023 a 21/01/2023
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A 1192/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Andreia Cristina dos Santos 024.977.739-80 Professora 20h
 01/02/2022 - 31/01/2023
(30 dias) antecipadas
26/03/2021- 25/03/2022
(30dias) regulamentares 02/01/2023 – 31/01/2023
02/01/2023 – 31/01/2023
Cirlei Aparecida dos Santos 728.589.669-15 Professora 20h 17/12/2021 – 16/12/2022
(30 dias) regulamentares
 02/01/2023 – 31/01/2023
Aline Paula de Jesus 036.953.269-48 Professora 21h 29/01/2022 – 28/01/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023 – 31/01/2023
Danielle Alves Brigagão de Oliveira 034.694.869-05 Professora 29/01/2022 - 28/01/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023 – 31/01/2023
Gisele Ema Flabio Maragona 028.116.739-70 Professora 23/03/2022 - 22/03/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023 – 31/01/2023
Amália Ferreira Batista Soares 871.990.849-00 Professora 01/02//2022 - 31/01/2023 (30 dias) 
antecipadas 02/01/2023 – 31/01/2023
Lucineide Alvares 929.366.449-68 Professora 23/03/2022 – 22/03/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023 – 31/01/2023
Marcia Aparecida Santana 843.718.119-49 Professora 20h
 23/03/2023 – 22/03/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023 – 31/01/2023
Rosimara B. S. Hernandez 830.243.529-53 Professora 29/01/2022 – 28/01/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023 – 31/01/2023
Suley Cristina Marquezi 811.348.359-49 Professora 01/06/2022 – 31/05/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023 – 31/01/2023
Zilda da Silva Robatino 763.510.849-20 Professora 23/03/2022 – 22/03/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023 – 31/01/2023
Juliana Delbone 046.436.219-90 Professora 09/02/2022 – 08/02/2023
(30 dias) Antecipadas 02/01/2023 – 31/01/2023
Antonio Ferreira da Silva 695.539.129-15 Professor 02/04/2022 – 01/04/2023
(30 dias) antecipadas
23/05/2022 – 22/05/2023
(30 dias) antecipadas
02/01/2023 – 31/01/2023
Amanda Santana Santos 076.658.619-70 Professora 30/07/2021 à 29/07/2022
30 dias regulamentares 02/01/2023 – 31/01/2023
Andressa Oliveira Barros 071.954.989-21 Professora 30/07/2021 à 29/07/2022
15 dias restantes
30/07/2022- 29/07/2023
(30 dias) antecipados
02/01/2023 – 31/01/2023
Maria Lucia Casimiro Machado Teixeira 632.902.009-49 Educadora Infantil 23/06/2021 à 
22/06/2022
30 dias regulamentares 02/01/2023 – 31/01/2023
Maria Simone Cayuela Gonsalez 029.735.499-06 Professora
 01/02/2022 - 31/01/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023 – 31/01/2023
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1202/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias aos servidores lotados nas Escolas Municipais de Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, e  Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Marta Gundim Lacerda Sasaki 026.646.795-46 Professor 05/08/22 – 04/08/23 
02/01/2023 – 31/01/2023
(30dias) Antecipados
Francielle Macedo de Souza 049.902.119-36 Professor 19/08/22 – 18/08/23
02/01/2023 - 31/01/2023
(30dias) Antecipados
Rosemary R. de Almeida Kikut 765.435.449-53 Professor 05/08/22 – 04/08/23 
02/01/2023 – 31/01/2023
(30dias) Antecipados
Thaine Cristina C. Furtado 066.389.869-29 Professor 05/08/22- 04/08/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Edvaldo Marcílio Junior 092.293.859-80 Professor 05/08/22- 04/08/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Amanda Ferreira Fogaça 109.698.819-40 Professor 08/09/22 -07/09/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Juliana dos Santos Pedrini Meinlschimiedt 035.554.999-98 Professora 26/10/22 – 25/10/23 
02/01/2023 – 31/01/2023
(30dias) Antecipados
Lais da Silva V. Saraiva 092.084.679-37 Professor 16/09/22 – 15/09/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Gleicieli Karine dos Reis Dias 097.139.119-03 Professor 24/09/22 – 23/09/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Alana Dosso Ferreira 101.752.899-30 Professor 08/10/22 - 07/10/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Fernanda Soares Ramos Feitosa 432.970.828-01 Professor 22/10/22 - 21/10/23 
02/01/2023 – 31/01/2023
(30dias) Antecipados
Suewelyn Barboza Porfírio 105.308.669-51 Professor 21/10/22 - 20/10/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Cristiane Gomes P. Silveira 045.701.499-79 Professor 03/11/22 – 02/11/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Maristela Macedo de Souza 639.384.219-91 Professor 04/11/22 - 03/11/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Luciene Aparecida Soares 815.267.689-68 Professor 16/11/22 - 15/11/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Geovana de Oliveira Vieira 117.956.299-24 Professor 14/02/22 – 13/02/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Bruna Formicoli C. Tazoniero 037.230.289-00 Professor 14/02/22 – 13/02/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Patrícia Macedo D’avila 924.716.769-87 Professor 14/02/22 – 13/02/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Dhiovana dos Santos Gonçaslves 112.540.619-40 Professor 14/02/22 – 13/02/23 
02/01/2023 – 31/01/2023
(30dias) Antecipados
Isabelly Quintela Barbosa 117.897.699-66 Professor 14/02/22 – 13/02/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Maria Elizete Lopes 735.786.069-87 Professor 14/02/22 – 13/02/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Fabrielle de Cassia A. da Silva 129.644.159-86 Professor 14/02/22 – 13/02/23 
02/01/2023 – 31/01/2023
(30dias) Antecipados

Allana Karla Amancio da Silva 101.872.629-26 Professor 14/02/22 – 13/02/23 
02/01/2023 – 31/01/2023
(30dias) Antecipados
Karina Aparecida Alves 028.941.179-30 Professor 21/02/22 – 20/02/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Alexandra Alves de Oliveira 000.467.429-48 Professor 18/02/22 – 17/02/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Sirlei da Silva 063.260.119-14 Professor 18/02/22 – 17/02/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Michelle Pereira de L. da Silva Rodrigues 088.281.299-80 Professor 04/03/22 – 03/03/23 
02/01/2023 – 31/01/2023
(30dias) Antecipados
Adriana Paula S. Covre 924.343.989-87 Professor 04/03/22 – 03/03/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Valéria Alves da Silva 091.942.659-09 Professor 21/03/22 – 20/03/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Andressa Calixto 106.301.789-09 Professor 25/04/22 – 24/04/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Ana Paula da Silva de Souza 108.048.459-05 Professor 20/05/22 – 19/05/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Silvana Alves dos Santos 035.576.659-09 Professor 20/05/22 – 19/05/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Rosilda da Silva 009.436.619-51 Professor 21/07/22 – 20/07/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Jakssely Cristina Ferreira Souza 046.258.029-62 Professor 21/07/22 – 20/07/23 
02/01/2023 – 31/01/2023
(30dias) Antecipados
Luana Maria Ziroldo 110.107.659-30 Professor 25/10/22 – 24/10/23 17/01/2023 – 
31/01/2023
(15 dias) Antecipadas
Aline Vieira Custódio 112.288.599-73 Professor 03/11/22 – 22/11/23 17/01/2023 – 
31/01/2023
(15 dias) Antecipadas
Elaine Katiani Silva 053.814.339-80 Professor 14/03/22 – 13/03/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Jessica Ramos de Almeida 070.097.459-86 Professor 24/03/22 – 23/03/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Silvana de Oliveira 696.479.849-87 Professor 01/04/22 – 31/03/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Leticia Gabrielly Fiaux 106.270.769-98 Professor 05/04/22 – 04/04/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Francisca Rosa da Silva Peres 004.793.689-45 Professor 02/05/22 – 01/05/23 
02/01/2023 – 31/01/2023
(30dias) Antecipados
Regiane Pereira dos Santos 064.525.109-75 Professor 03/05/22 – 02/05/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Jéssica Iolaine 076.759.379-02 Professor 17/05/22 – 16/05/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Gisele Cristiana Alves de Oliveira 066.935.759-60 Professor 05/05/22 – 04/05/23 
02/01/2023 – 31/01/2023
(30dias) Antecipados
Fabiane Lourenço de Souza 294.251.738-77 Professor 23/06/22 – 22/06/23 17/01/2023 – 
31/01/2023
(15 dias) Antecipadas
Lucas Passos Ranghetti 089.807.659-59 Professor 04/07/22 – 03/07/23 02/01/2023 – 
31/01/2023
(30dias) Antecipados
Juliane Bianca da Silva Souza 123.534.059-75 Professor 05/08/22 – 04/08/23 
02/01/2023 – 16/01/2023
(15 dias) Antecipadas
Isamara da Silva Dutra 101.978.519-59 Professor 18/08/22 – 17/08/23 02/01/2023 – 
16/01/2023
(15 dias) Antecipadas
              Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                                                            -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1204/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
                                       CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Adalberto Eduardo Lima Barbosa 049.106.519-18 Professor de Educação Física 01/03/2022 – 
29/02/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023-31/01/2023
Andrea Aparecida da Silva 024.183.069-92 Professora 20 H 01/06/2022 – 31/05/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023-31/01/2023
Cirlei Aparecida dos Santos 728.589.669-15 Professora 20h 23/03/2022 – 23/03/2023
(30 dias) antecipados 02/01/2023-31/01/2023
Eliani Zubek 705.079.459-72 Professora 20H 01/02/2022 – 31/01/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023-31/01/2023
Lucineide de Sousa Brito 042.910.259-39 Professora 20H
 04/05/2022 – 03/05/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023-31/01/2023
Maria Eliane Silvério 039.667.069-54 Professora 20H 10/07/2022 a 09/07/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023-31/01/2023
Thays Furlan Ferrarezi 043.108.429-76 Professora 20H 29/01/2022 -28/01/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023-31/01/2023
Vânia Mara Ferreira 022.025.649-77 Professora 20H 23/03/2022 – 22/03/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023-31/01/2023
Clivânia Sonego 599.583.402-91 Professora 20H 02/08/2021-01/08/2022
(15 dias ) restantes
02/08/2022-01/08/2023
(15 dias) antecipados 02/01/2023-16/01/2023
17/01/2023-31/01/2023
Lucia Pereira Dutra Raimundo 739.989.239-34 Professora 20H 09/02/2022 – 08/02/2023
(30 dias) antecipadas
02/01/2023-31/01/2023
Marlene Salete do Rego 774.662.929-68 Professora 20H 16/02/2022 – 15/02/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023-31/01/2023
Ana Paula dos Santos 061.777.569-99 Professora 20H 01/02/2022-31/01/2023
(30dias) antecipadas 02/01/2023-31/01/2023
Registre-se
Publique-se
                 Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1207/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos Servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme segue 
abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Anderson Aparecido de Oliveira 062.031.639-02 Professor 20H 15/02/2022 – 14/02/2023
(30 dias) antecipadas
 02/01/2023 – 31/01/2023
Hellen Fabiane Fetter Dosso 034.698.109-31 Professora 20H 01/11/2022 – 31/10/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023 – 31/01/2023
Juliana Cintia Nunes 005.633.779-50 Professora 20H 15/02/2022 – 14/02/2023
(30 dias) antecipadas
24/07/2022 - 23/07/2023
(30 dias) antecipadas
02/01/2023 – 31/01/2023
Lúcia Fernanda da Silva Brandani 691.825.239-91 Professora 23/03/2021 – 22/03/2022
(30 dias) regulamentares 02/01/2023 – 31/01/2023
Luciana Duarte Guilherme 994.476.309-87 Professora 20H
 23/03/2022 – 22/03/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023 – 31/01/2023
Maria Florinda Santos Risseto 256.255.009-91 Professora 20H 04/09/2020 – 03/09/2021
(30 dias) regulamentares 02/01/2023 – 31/01/2023
Andressa Teleski 102.285.829-70 Professor 20H 04/03/2022- 03/03/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023 – 31/01/2023
Fabiana Pereira Rodrigues 295.356.788-76 Professor 20H 15/02/2022 – 14/02/2023
(30 dias) antecipadas 02/01/2023 – 31/01/2023
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1215/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, às servidoras lotadas nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor
CPF Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo
Danila Carla Santos de Carvalho 066.455.439-30 Professor 40H 22/07/22 – 21/07/23
(20 dias) antecipadas 02/01/23- 21/01/23
Leilaine Pereira de Carvalho 051.912.259-37 Professora 09/02/22- 08/02/23
(30 dias) antecipadas
03/04/22 – 02/04/23
(30 dias) antecipadas 02/01/23 – 31/01/23
02/01/23 – 31/01/23
Francimari Paulino Brandani Ribas 028.680.119-18 Professora 20h 07/11/22 - 06/11/23
(30 dias) antecipadas 02/01/23 - 31/01/23
Franciele Fernandes Silvério 025.500.949-64 Educador Infantil 20/09/21- 19/09/22
(20 dias) regulamentares 12/01/23-31/01/23
Paula Ferreira de Souza Rodrigues 045.851.629-50 Professora 20h 29/01/22 – 28/01/23
(10 dias) antecipadas
29/01/22 – 28/01/23
(10 dias) antecipados 02/01/23-11/01/23
22/01/23-31/01/23
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1260/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUZIA DE FATIMA DE OLIVEIRA DORNELAS, CPF. nº 055.625.519-422, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro de Referência de Assistência Social ( CRAS), junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/09/2021 a 15/09/2022, 
a contar do dia 09/01/2023 a 07/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1261/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VIVIANE SANGALLI CAPOANI, CPF. nº 032.712.909-38, ocupante do cargo de 
Assistente Social, na Divisão do CRAS, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social , 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 18/02/2021 a 17/02/2022, a contar do dia 09/01/2023 a 07/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1262/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora TAYNÁ CECCON MARTINS, CPF. nº 065.366.449-48, ocupante do cargo de Psicóloga, 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 20(vinte) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
10/05/2021 a 09/05/2022, a contar do dia 09/01/2023 a 28/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1263/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JAQUELINE DEYSE DE OLIVEIRA VIEIRA, CPF. nº 067.166.629-01, ocupante do cargo 
de Assistente Social, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 07/07/2021 a 06/07/2022 a contar  do dia 23/01/2023 a 06/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1264/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ISABEL CRISTINA MARTINEZ CINTI ZANI CPF. nº, 810.716.479-20, ocupante do cargo 
de Servente  na Divisão de Serviços Urbanos,  junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 
30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 24/06/2020 a 23/06/2021, a contar do dia 
04/01/2023 a 02/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1265/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora PRICILA BENANTE BORGES DIAS, CPF. nº 045.450.489-60, ocupante do cargo de 
Advogada, junto a Procuradoria Jurídica, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
01/08/2019 a 31/07/2020, a contar  do dia 04/01/2023 a 18/01/2023.
Registre-se
Publique-se

Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1266/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MIRIAM CRISTINA CLARO, RG. nº 11.038.686-92 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente 
Social, no CRAS (Centro de Referencia em Assistência Social), junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 02/03/2021 a 01/03/2022, a contar do dia 
16/01/2023 a 14/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1267/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora WANDA BARBIERI, CPF. nº 790.999.559-87, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais na Divisão do CEME, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 18/03/2021 a 17/03/2022  a contar do dia 03/01/2023 a 01/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13(treze) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1268/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANUSIA PRISCILA GATTO, CPF. nº 790.999.559-87, ocupante do cargo de Psicóloga 
na Divisão do CEME, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de férias regulamentares,  referente ao 
período aquisitivo 12/07/2021 a 11/07/2022, a contar do dia 09/012023 a 28/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1269/2022
   A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA PAULA DE ARAUJO NOCKO, CPF. nº 049.006.559-70, ocupante do cargo de 
PSICÓLOGA, junto a   Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 01/06/2021 a 31/05/2022, a contar do dia 04/01/2023 a 02/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1270/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora THAIS OLIVEIRA SANTOS, CPF. nº 083.717.719-75, ocupante do cargo de Assistente 
Social, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 06/06/2021 a 05/06/2022, a contar do dia 04/01/2023 a 13/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1271/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora DAIANE CRISTINA FERREIRA, CPF. nº 048.811.899-99, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem na  Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 23/03/2020 a 22/03/2021, a contar  do dia 03/01/2023 
a 01/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1272/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CARLA ADRIANA CARMINATTI FERREIRA, CPF. nº 811.348.439-68, ocupante do cargo 
de Assessor Adjunto, na Divisão do polo da UAB, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura e  Esporte, 
30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 19/03/2021 a 18/03/2022, a contar do dia 
02/01/2023 a 31/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1273/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LEUZINA BATISTA DO NASCIMENTO SOUZA, CPF. nº,  031.964.699-80, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2021 a 09/03/2022, a contar do dia 01/01/2023 a 31/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1274/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALINE DANIELI JERONIMO DA SILVA, CPF: 007.088.869-81, ocupante do cargo de 
professora 20h, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de férias antecipadas, 
referente ao período aquisitivo 03/03/2022 a 02/03/2023, a contar do dia 02/01/2023 a 31/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1275/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANDA APARECIDA BUENO SANTANA CPF: 785.971.619-49, ocupante do cargo de 
professora 20h, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 24/07/2020 a 23/07/2021, a contar do dia 02/01/2023 a 31/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1276/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZETE SANTOS PAISANA, CPF. nº  695.536.459-68, ocupante do cargo de Técnico em 
Administração,  junto a Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 10/02/2021 a 09/02/2022, a contar do dia 04/01/2023 a 02/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1277/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar do dia 01 de Janeiro de 2023 à 31 de Dezembro de 2023, as professoras abaixo relacionadas 
para responder pela direção das escolas municipais, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
atribuindo Gratificação de Direção 40% (quarenta por cento), conforme Lei Complementar 006/2015, Art.73.I, dos 
vencimentos iniciais básicos de carreira nível A.
Servidoras CPF Cargo Atribuir Local
Paula Ferreira de Souza Rodrigues 045.851.620-50 Professor Padrão + Suplementar CMEI 
Pequeno Príncipe
Diva Fernandes 866.383.949-91 Professor Padrão +Suplementar CMEI Casinha Feliz e 
Escola Municipal Rosimeri Ortiz
Franciele Fernandes Silvério 025.500.949-64 Educador Infantil Padrão CMEI Pequeno 
Polegar
Leilaine Pereira de Carvalho 051.912.259.37 Professor Padrão + Padrão Escola Municipal 
Emiliano Perneta
Márcia Mesquiari Luiz 763.510.389-91 Professor Padrão + Suplementar Escola Municipal 
Nísia Floresta
Danila Carla Santos Carvalho 066.455.439-30 Professor Padrão  CMEI Cantinhos dos Anjos
Francimari Paulino Brandani Ribas 028.680.119-18 Professor Padrão +Suplementar 
Escola Municipal Tasso da Silveira
Juliana Delbone  046.436.219-90 Professor Padrão +Suplementar Escola Municipal 
Amaral Fontoura
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
      -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1281/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 24 de Novembro de 2022, a servidora GLEICY KELLY SILVA PAIVA, CPF. 
nº 092.016.759-41, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, no Hospital Municipal, para a Unidade Básica de 
Saúde de São Silvestre, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1203/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Lucilene Vicente de Campos 841.010.329-04 Auxiliar de Serviços Gerais 12/02/2022-11/02/2023
(20 dias) antecipados 02/01/2023-21/01/2023
Rosileni Apª da Silva Nunes Macena 068.218.539-67 Auxiliar de Serviços Gerais 0 1 / 0 8 / 2 0 2 1 - 
31/07/2022
(20dias) restantes 02/01/2023-21/01/2023
Silvana Batista Rodrigues 065.512.969-50 Auxiliar de Serviços Gerais 14/02/2021-13/02/2022
(10 dias) restantes
14/02/2022-13/02/2023
(10 dias) antecipados 02/01/2023-11/01/2023
12/01/2023-21/02/2023
Sirlene Pereira de Lima 027.958.019-30 Merendeira 01/08/2021 a 31/07/2022
(20dias) restantes 02/01/2023-21/01/2023
Maria Denise de Souza Moura 046.162.449-44 Auxiliar de Serviços Gerais 02/05/2021 - 
01/05/2022
(10dias) restantes
02/05/2022-01/05/2023
(10 dias) antecipados 02/01/2023-11/01/2023
12/01/2023-21/02/2023
Pedra Santina Lopes 785.973.589-04 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/2022 a 31/01/2023
(20 dias) antecipados 02/01/2023-21/01/2023
Marcia Cristina Dosso Oliveira 794.552.559-87 Servente 10/03/2021 a 09/03/2022
(20 dias) regulamentares 02/01/2023-21/01/2023
Solange da Silva Porto Zani 930.045.759-49 Auxiliar de Biblioteca 30/03/2022 a 29/03/2023
(20 dias) antecipados 02/01/2023-21/01/2023
Fátima Nunes Santos Amaral 791.098.969-53 Zelador 01/06/2021-31/05/2022
(20dias) regulamentares 02/01/2023-21/01/2023
Manoel Silva da Fonseca 329.241.199-87 Operário 01/05/2022-30/04/2023
(20 dias) antecipados 02/01/2023-21/01/2023
               Registre-se
               Publique-se
               Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1206/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Férias, as servidoras lotadas na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, e Esporte, conforme segue 
abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de Férias
Anadilene Pereira de Assis Paula 046.089.909-00 Psicóloga 16/04/2021- 15/04/2022
(30 dias) regulamentares 02/01/2023- 31/01/2023
Cleuza de Fátima Oliveira da Silva 149.794.248-99 Aux. de Secretaria 12/06/2020 – 
11/06/2021
(20 dias) regulamentares 02/01/2023 – 21/01/2023
Maria José Pereira Venção 026.328.733-55 Auxiliar Serv. Gerais 24/09/2021 – 23/09/2022
(30 dias) regulamentares 02/01/2023 – 31/01/2023
Rosangela Aparecida Alonso Ciceri 924.351.909-30 Auxiliar Serv. Gerais 18/06/2021 – 17/06/2022
(30 dias) regulamentares
 02/01/2023- 31/01/2023
Ana Suely Vicente Pereira 685.318.509-91 Aux. de Serviços Gerais 07/08/2021 – 06/08/2022
(30 dias) regulamentares 02/01/2023- 31/01/2023
Jouglas Eloy Braun 661.415.329-34 Técnico de Informática 10/03/2021 – 09/03/2022
(30 dias) regulamentares 02/01/2023- 31/01/2023
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
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prefeitura Municipal de esperanÇa nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 165/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1.154/2022 de 14/11/2022.
 Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 278.685,53 (Duzentos e setenta e oito mil e seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e três 
centavos), nas dotações abaixo para o exercício 2022.
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade26.782.11211.013 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio e Sarjetas em Estradas Rurais
El. Despesa (208)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..............................................................R$ 210.000,00
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.606.10252.170 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural
El. Despesa (346)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 20.000,00
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.606.10252.170 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural
El. Despesa (343)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................................R$ 48.685,53
TOTAL GERAL...........................................................................................................................R$ 278.685,53
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte na fonte mencionada nas dotações abaixo para o exercício 2022.
RECEITA

Categoria EconômicaFonte RecursoNomenclaturaValor
1.7.1.1.51.2.1.00.00.001000Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal110.311,16
1.1.1.2.50.0.3.00.00.001000Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa2881,16
1.1.1.2.53.0.1.00.00.001000Impostos sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Princip19.581,77
1.1.1.3.03.1.1.01.00.001000Imposto sobre a Renda – Retido na Fonte – Trabalho – Poder Executivo23.351,19
1.1.1.4.51.1.1.00.00.001000Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN – Principal17.388,60
1.1.1.4.51.1.2.00.00.001000Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN – Multas e Juros31,45
1.1.3.1.53.0.2.00.00.001000Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares – Multas e 
Juros82,62
1.3.2.1.01.0.1.01.00.001000Remuneração de Depósitos bancários – Recursos Livres71.043,15
1.6.1.1.01.0.1.00.00.001000Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal18.907,50
1.7.1.1.52.0.1.00.00.001000Cota – Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal3.919,41
1.7.2.1.51.0.1.00.00.001000Cota – Parte do IPVA - Principal11.187,52
TOTAL278.685,53
Art. 3º.Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de Dezembro de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de esperanÇa nova
Estado do Paraná
LEI Nº 1154/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVA O SEGUINTE; e eu EVERTON 
BARBIERI sanciono a seguinte;
LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 278.685,53 (Duzentos e setenta e oito mil e seiscentos 
e oitenta e cinco reais e cinquenta e três centavos), nas dotações abaixo para o exercício 2022.
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade26.782.11211.013 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio e Sarjetas em Estradas Rurais
El. Despesa (208)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..............................................................R$ 210.000,00
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.606.10252.170 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural
El. Despesa (346)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 20.000,00
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.606.10252.170 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural
El. Despesa (343)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................................R$ 48.685,53
TOTAL GERAL...........................................................................................................................R$ 278.685,53
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte na fonte mencionada nas dotações abaixo para o exercício 2022.

RECEITA
Categoria EconômicaFonte RecursoNomenclaturaValor
1.7.1.1.51.2.1.00.00.001000Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal110.311,16
1.1.1.2.50.0.3.00.00.001000Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa2881,16
1.1.1.2.53.0.1.00.00.001000Impostos sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Princip19.581,77
1.1.1.3.03.1.1.01.00.001000Imposto sobre a Renda – Retido na Fonte – Trabalho – Poder Executivo23.351,19
1.1.1.4.51.1.1.00.00.001000Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN – Principal17.388,60
1.1.1.4.51.1.2.00.00.001000Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN – Multas e Juros31,45
1.1.3.1.53.0.2.00.00.001000Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares – Multas e 
Juros82,62
1.3.2.1.01.0.1.01.00.001000Remuneração de Depósitos bancários – Recursos Livres71.043,15
1.6.1.1.01.0.1.00.00.001000Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal18.907,50
1.7.1.1.52.0.1.00.00.001000Cota – Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal3.919,41
1.7.2.1.51.0.1.00.00.001000Cota – Parte do IPVA - Principal11.187,52
TOTAL278.685,53
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1056/2021, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.097/2021, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de dezembro de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de esperanÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 283/2022
SÚMULA: NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
EVERTON BARBIERI - Prefeito do Município de Esperança Nova – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída Comissão Permanente de Licitação para atuarem durante o Exercício de 2023, composta 
pelos seguintes servidores:
I – Adriano Bazan – CPF Nº 039.644.159-95 – Presidente;
II – Angelita de M. Coelho Souza – CPF Nº 762.517.489-15 – Secretária;
III – Luzia Ap. B. Ferneda Bandeira – CPF Nº 008.088.429-60– Membro;
IV – Amanda N. G. Bolsanello Dudek – CPF Nº 072.393.929-29 – Suplente;
V – Claudiomar da Silva Reis – CPF 783.981.859-53 – Suplente.
Art. 2º. A Comissão de Licitação deverá se reunir tantas vezes quantas forem necessárias, para examinar e julgar 
todos os processos de licitação instaurados pelo município, a contar de janeiro a dezembro de 2023, ficando os 
membros da comissão cientes do contido no § 3º, do art. 51 da lei nº 8.666/1993.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 01/01/2023, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº. 034/2022.
Esperança Nova - PR, aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Município de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 556/2022 
Pregão Eletrônico nº 214/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: C F ANTONELLI EIRELI, CNPJ nº 26.671.089/0001-01
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de fraldas descartáveis (geriátricas e infantis), as quais serão utilizadas 
na distribuição gratuita para pessoas em vulnerabilidade social, pacientes portadores de algumas necessidades 
especiais ou acometidos de algum problema de saúde e para atender a demanda das Creches/Cmeis da Rede 
Municipal de Ensino, desse Município. 
Valor Total: R$ 35.634,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e trinta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de dezembro de 2022 e término em 13 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 14 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de dezembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 557/2022 
Pregão Eletrônico nº 214/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: C. PARRA VIEIRA - CENTRO MÉDICO EIRELI, CNPJ nº 10.641.724/001-78
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de fraldas descartáveis (geriátricas e infantis), as quais serão utilizadas 
na distribuição gratuita para pessoas em vulnerabilidade social, pacientes portadores de algumas necessidades 
especiais ou acometidos de algum problema de saúde e para atender a demanda das Creches/Cmeis da Rede 
Municipal de Ensino, desse Município. 
Valor Total: R$ 73.875,00 (setenta e três mil, oitocentos e setenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de dezembro de 2022 e término em 13 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 14 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de dezembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 558/2022 
Pregão Eletrônico nº 214/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, CNPJ nº 40.087.572/0001-74
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de fraldas descartáveis (geriátricas e infantis), as quais serão utilizadas 
na distribuição gratuita para pessoas em vulnerabilidade social, pacientes portadores de algumas necessidades 
especiais ou acometidos de algum problema de saúde e para atender a demanda das Creches/Cmeis da Rede 
Municipal de Ensino, desse Município. 
Valor Total: R$ 34.730,00 (trinta e quatro mil, setecentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de dezembro de 2022 e término em 13 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 14 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de dezembro de 2022.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 291/2022
Dispensa de Licitação por Limite nº 100/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO AQUA-FISIO LTDA, CNPJ Nº 05.190.309/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO AQUA-FISIO LTDA, que 
será responsável pelo atendimento/tratamento fisioterapêutico, modalidade hidroterapia, duas vezes por semana, ao 
paciente Valdinei Socoloski Camargo, conforme prescrição médica - para atendimento do MANDADO DE INTIMAÇÃO 
expedido pelo MM. Juízo da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Guaíra, onde cientifica o Município 
acerca da decisão judicial proferida no âmbito da Ação Civil Pública nº 4586-34.2019.8.16.0086, a ser utilizada no 
atendimento de paciente, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 6.240,00 (Seis mil e duzentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 13 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 14 de dezembro de 2022. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 569/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 214/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 214/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de fraldas descartáveis (geriátricas 
e infantis), as quais serão utilizadas na distribuição gratuita para pessoas em vulnerabilidade social, pacientes 
portadores de algumas necessidades especiais ou acometidos de algum problema de saúde e para atender a 
demanda das Creches/Cmeis da Rede Municipal de Ensino, desse Município, sendo as empresas vencedoras:
C F ANTONELLI EIRELI, inscrita no CNPJ nº 26.671.089/0001-01, vencedora dos itens 1, 2 e 7 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 35.634,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e trinta e quatro reais);
C. PARRA VIEIRA - CENTRO MÉDICO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.641.724/001-78, vencedora dos itens 3 e 4 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 73.875,00 (setenta e três mil, oitocentos e setenta e cinco reais);
STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.087.572/0001-74, vencedora dos itens 5, 
6, 8 e 9 da licitação, com valor total máximo de R$ 34.730,00 (trinta e quatro mil, setecentos e trinta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Elaine Cristina de Oliveira 
Vieira, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 007.582.469-86, residente e domiciliada na  Av. Coronel Galdino de 
Almeida S/N - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Professor de Ensino Fundamental – 
Séries Iniciais, conforme PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, 
que será regido pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 064/2022, Prestação de 
Serviços Temporário de Professor de Ensino Fundamental – Séries Iniciais, na Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esporte e Lazer, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 17 de dezembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.
Mariluz, 13 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                   Elaine Cristina de Oliveira Vieira
    Prefeito Municipal                                                   Professor de Ensino Fundamental
      Contratante                                                                            Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante 
legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Elaine Fernandes 
Moura, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 358.415.028-08, residente e domiciliada na  Rua Roraima nº418 - 
Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Professor de Ensino Fundamental – Séries Iniciais, 
conforme PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido 
pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 030/2021, Prestação de 
Serviços Temporário de Professor de Ensino Fundamental – Séries Iniciais, na Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esporte e Lazer, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 17 de dezembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.
Mariluz, 13 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                                             Elaine Fernandes Moura
    Prefeito Municipal                                                                     Professor de Ensino Fundamental
      Contratante                                                                                                  Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Everonice Elfrida Bock, 
brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 905.808.779-49, residente e domiciliada na  Av. Marília nº806 - Mariluz, Estado 
do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Professor de Ensino Fundamental – Séries Iniciais, conforme PSS 
001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela cláusula 
a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 029/2021, Prestação de 
Serviços Temporário de Professor de Ensino Fundamental – Séries Iniciais, na Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esporte e Lazer, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 17 de dezembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.
Mariluz, 13 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                                             Everonice Elfrida Bock
    Prefeito Municipal                                                                     Professor de Ensino Fundamental
      Contratante                                                                                                  Contratado

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná                                            
Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Giovana Almeida da Silva, 
brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 110.986.649-65, residente e domiciliada na  Av. Coronel Galdino de Almeida 
nº893 - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Professor de Educação Infantil, conforme 
PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela 
cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 061/2022, Prestação de 
Serviços Temporário de Professor de Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte e 
Lazer, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 20 de dezembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.
Mariluz, 13 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                                             Giovana Almeida da Silva
    Prefeito Municipal                                                                        Professor de Educação Infantil
           Contratante                                                                                                  Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante 
legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Heloizy Caroliny 
Mendonça Machado, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 104.847.589-18, residente e domiciliada na  Av. Marília 
nº1962 - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Professor de Educação Infantil, conforme 
PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela 
cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 063/2022, Prestação de 
Serviços Temporário de Professor de Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte e 
Lazer, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 20 de dezembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.
Mariluz, 13 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                              Heloizy Caroliny Mendonça Machado
    Prefeito Municipal                                                                    Professor de Educação Infantil
           Contratante                                                                                          Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Ivonete Pereira Sabatine, 
brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 038.497.569-04, residente e domiciliada na  Rua Floriano Peixoto, 520 - 
Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Professor de Ensino Fundamental – Séries Iniciais, 
conforme PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido 
pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 066/2022, Prestação de 
Serviços Temporário de Professor de Ensino Fundamental – Séries Iniciais, na Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esporte e Lazer, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 17 de dezembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.
Mariluz, 13 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                                           Ivonete Pereira Sabatini
    Prefeito Municipal                                                                    Professor de Ensino Fundamental
           Contratante                                                                                          Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Izabel Cristina Resende 
da Silva, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 994.670.39-59, residente e domiciliada na  Rua Sarandi nº4.829 - 
Umuarama, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Professor de Educação Infantil, conforme PSS 
001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela cláusula 
a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 057/2022, Prestação de 
Serviços Temporário de Professor de Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte e 
Lazer, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 17 de dezembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.
Mariluz, 13 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                                  Izabel Cristina Resende da Silva
    Prefeito Municipal                                                                    Professor de Educação Infantil
           Contratante                                                                                          Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Jéssica Aparecida de 
Araújo do Nascimento, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 074.185.789-89, residente e domiciliada na  Rua João 
Monteiro de Almeida s/n - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Professor de Educação 
Infantil, conforme PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que 
será regido pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 056/2022, Prestação de 
Serviços Temporário de Professor de Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte e 
Lazer, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 20 de dezembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.
Mariluz, 13 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                    Jéssica Aparecida de Araújo do Nascimento
    Prefeito Municipal                                                                    Professor de Educação Infantil
           Contratante                                                                                          Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante 
legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Maria Regina Alves 
Ferreira, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 144.851.438-05, residente e domiciliada na  Rua Tancredo Neves 
nº009 - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Professor de Educação Infantil, conforme 
PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela 
cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 060/2022, Prestação de 
Serviços Temporário de Professor de Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte e 
Lazer, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 20 de dezembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.
Mariluz, 13 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                                     Maria Regina Alves Ferreira
    Prefeito Municipal                                                                    Professor de Educação Infantil
           Contratante                                                                                          Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante 
legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Rosa Mara de Lima 
Souza, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 038.613.389-12, residente e domiciliada na  Rua Santa Catarina s/n 
- Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Professor de Educação Infantil, conforme PSS 
001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela cláusula 
a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 062/2022, Prestação de 
Serviços Temporário de Professor de Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte e 
Lazer, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 20 de dezembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.
Mariluz, 13 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                                        Rosa Mara de Lima Souza
    Prefeito Municipal                                                                    Professor de Educação Infantil
           Contratante                                                                                          Contratado
Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Tamyres Patrícia Vargas 
Picolli, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 078.881.489-30, residente e domiciliada na  Rua João Maria Domingues 
Caetano nº490 - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Professor de Educação Infantil, 
conforme PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido 
pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 059/2022, Prestação de 
Serviços Temporário de Professor de Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte e 
Lazer, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 17 de dezembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.
Mariluz, 13 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                                    Tamyres Patrícia Vargas Picolli
    Prefeito Municipal                                                                    Professor de Educação Infantil
           Contratante                                                                                          Contratado

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2.081 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a alteração dos anexos da Lei 2.030 de 08 de outubro de 2021 - Plano Plurianual 2022/2025, para o 
exercício de 2023, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º. Os anexos da lei nº 2.030, de 08 de outubro de 2021, Plano Plurianual 2022/2025, passam a vigorar com as 
alterações constantes dos anexos, integrantes da presente Lei.
Parágrafo único.  As alterações propostas abrangem o exercício de 2023.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 14 dias do mês de dezembro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de peroBal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATO DA MESA Nº.035/2022
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR a Vereadora Valdete Maria Merlini de Albuquerque, a viajar até Curiba/PR no período de 06 a 09 de 
dezembro/2022, onde tem compromisso agendado com o Deputado Estadual Marcio Nunes para tratar de assuntos 
de interesse do Município e também participará do curso, o Controle e a Fiscalização sobre a boa governança 
(orçamentária, de contratações, políticas públicas e bens públicos) no encerramento do exercício financeiro, 
promovido pelo Instituto de formação em Gestão Pública Ltda – IFAG-PR. Descrito no Requerimento 006/2022 
(Gabinete da Vereadora Valdete Maria Merlini de Albuquerque) cabendo o pagamento antecipado de quatro diárias, 
nos termos da Resolução nº. 01, de 1º de setembro de 2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
MAURICIO MARCHIOLI
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

cÂMara Municipal de peroBal
ATO DA MESA Nº.040/2022
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR a Vereadora Francisca Gonçalves e Silva Girotto, a viajar até Curiba/PR nos dias 14,15 e 16 de 
dezembro/2022, onde tem compromisso agendado com o Deputado Estadual Marcio Nunes para tratar de assuntos 
de interesse do Município e oportunidade em que participarei da entrega de um caminhão de reboque de entulho ao 
Município. Descrito no Requerimento 007/2022 (Gabinete da Vereadora Francisca Gonçalves e Silva Girotto) cabendo 
o pagamento antecipado de três diárias, nos termos da Resolução nº. 01, de 1º de setembro de 2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 13 de dezembro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
MAURICIO MARCHIOLI
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA
ATO DA MESA Nº.041/2022
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR a Vereadora Valdete Maria Merlini de Albuquerque, a viajar até Curiba/PR nos dias 14, 15 e 16 de 
dezembro/2022, onde tem compromisso agendado com o Deputado Estadual Marcio Nunes para tratar de assuntos 
de interesse do Município, oportunidade também em que participará da entrega de um caminhão de reboque de 
entulho para o Município de Perobal. Descrito no Requerimento 007/2022 (Gabinete da Vereadora Valdete Maria 
Merlini de Albuquerque) cabendo o pagamento antecipado de três diárias, nos termos da Resolução nº. 01, de 1º de 
setembro de 2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 13 de dezembro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
MAURICIO MARCHIOLI
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 425/2022.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº48/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 48/2.022 PMP, objetivando a contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de 
construção e ferramentas para serem utilizados em obras e reparos nos próprios municipais, tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
LIMA E BARBIERI LTDA 331.953,10
J. B. SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI 42.380,34
ATACASUL MATERIAIS ELETRICOS 11.795,20
ABREU MARTINS & CIA LTDA 433,70
PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA MLTDA 1.473,10
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 14 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de peroBal 
A Presidente da Câmara Municipal de Perobal, no uso de suas atribuições legais, constitui sob os aspectos legais, 
conforme disposto no art.87 e incisos, do Regimento Interno, Comissão Representativa para o recesso do Legislativo 
Municipal de Perobal, com os Vereadores: Presidente: Valdete Maria Merlini de Albquerque -PSD e Membros: Laercio 
Gomes de Araujo – MDB,Tadeu Luiz Rosa-PSDB, Francisca Gonçalves e Silva Girotto – PSD, Natanael Lopes de 
Souza – MDB, Mauricio Marchioli - DEM  e Gilmar da Silva Calaçara - DEM. 
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBQUERQUE  
Presidente 

cÂMara Municipal de peroBal
RESOLUÇÃO Nº 001/2022
Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Perobal (PR) e dá outras providências.
          A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A MESA DA CÂMARA PROMULGA 
A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
          Art. 1º. Fica acrescido no artigo 16 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná 
(Resolução 02/2000), o parágrafo único com a seguinte redação:
Parágrafo único: Permanecendo o empate será declarado vencedor aquele que possuir o maior número de votos na 
eleição proporcional referente ao mandato.
          Art. 2º. O artigo 93 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná (Resolução 
02/2000), passará a viger com a seguinte redação:
Art. 93: As sessões ordinárias serão semanais e realizar-se-ão às 19:30 horas (dezenove horas e trinta minutos) das 
segundas-feiras, com duração de quatro horas.
          Art. 3. Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação, sendo que o artigo 2º passará a viger após 
primeiro de janeiro de 2023, revogando as disposições contrárias.
          Câmara Municipal de Perobal, aos 13 de dezembro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
MAURICIO MARCHIOLI
SECRETÁRIO
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Exercício

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

a 20252022

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

DESCRICAO 2025202420232022RECEITA 2021202020192018

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 63.349.942,0059.419.115,0062.556.600,0052.410.700,00Receitas Correntes 49.645.300,0046.094.300,0045.763.720,0039.053.100,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -132.094,00-123.756,00-148.100,00-114.400,00Receitas Correntes - Descontos Concedidos -135.800,00-154.400,00-112.500,00-122.600,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -7.261.467,00-6.786.045,00-6.792.000,00-5.942.000,00Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -5.668.000,00-5.596.000,00-5.153.520,00-4.692.000,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -44.681,00-40.314,00-33.400,00-37.700,00Receitas Correntes - Outras Deduções -77.500,00-47.900,00-51.200,00-51.000,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.863.446,004.652.212,005.000.500,004.201.300,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.931.000,003.532.500,003.746.920,003.603.600,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -132.094,00-123.756,00-148.100,00-114.400,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Descontos Concedidos -135.800,00-154.400,00-112.500,00-122.600,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -44.560,00-40.200,00-33.300,00-37.600,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Deduções -77.400,00-47.800,00-51.100,00-50.900,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.018.449,002.872.923,003.070.000,002.528.000,00Impostos 2.424.000,002.239.600,002.374.000,002.110.000,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -62.328,00-57.184,00-82.100,00-52.100,00Impostos - Descontos Concedidos -62.500,00-71.400,00-71.400,00-71.400,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -24.478,00-21.800,00-23.300,00-20.700,00Impostos - Outras Deduções -18.200,00-17.500,00-28.200,00-27.200,00

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.548.249,001.476.998,001.493.000,001.281.000,00Impostos sobre o Patrimônio 1.212.000,001.207.000,001.397.000,001.082.000,00

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -61.707,00-56.570,00-81.500,00-51.500,00Impostos sobre o Patrimônio - Descontos Concedidos -61.500,00-70.400,00-70.400,00-70.400,00

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -18.857,00-16.686,00-13.300,00-15.600,00Impostos sobre o Patrimônio - Outras Deduções -8.100,00-9.100,00-20.100,00-20.100,00

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. 934.501,00903.898,00932.000,00780.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 710.000,00705.000,00745.000,00680.000,00

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -61.464,00-56.342,00-81.300,00-51.300,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Descontos Concedidos -61.300,00-70.200,00-70.200,00-70.200,00

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -18.124,00-16.000,00-12.700,00-15.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Outras Deduções -6.000,00-7.000,00-16.000,00-16.000,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. 720.000,00700.000,00700.000,00600.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 550.000,00540.000,00540.000,00500.000,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -60.000,00-55.000,00-80.000,00-50.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Descontos 
Concedidos

-60.000,00-70.000,00-70.000,00-70.000,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -6.124,00-5.000,00-5.000,00-5.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Outras Deduções -4.000,00-5.000,00-10.000,00-10.000,00

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. 24.501,0022.898,0022.000,0020.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 20.000,0025.000,0025.000,005.000,00

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. -1.100,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros - Descontos 
Concedidos

-1.000,000,000,000,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. 130.000,00125.000,00150.000,00110.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 90.000,0090.000,0090.000,0085.000,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -243,00-228,00-200,00-200,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Descontos 
Concedidos

-200,00-200,00-200,00-200,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -12.000,00-11.000,00-7.700,00-10.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Outras 
Deduções

-2.000,00-2.000,00-6.000,00-6.000,00

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. 60.000,0056.000,0060.000,0050.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e 
Juros

50.000,0050.000,0090.000,0090.000,00

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-100,00-100,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e 
Juros - Descontos Concedidos

-100,000,000,000,00

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. 613.748,00573.100,00561.000,00501.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis

502.000,00502.000,00652.000,00402.000,00

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. -243,00-228,00-200,00-200,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Descontos Concedidos

-200,00-200,00-200,00-200,00

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. -733,00-686,00-600,00-600,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Outras Deduções

-2.100,00-2.100,00-4.100,00-4.100,00
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1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. 612.522,00572.000,00560.000,00500.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Princip

500.000,00500.000,00650.000,00400.000,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. -243,00-228,00-200,00-200,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Princip - Descontos Concedidos

-200,00-200,00-200,00-200,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. -612,00-572,00-500,00-500,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Princip - Outras Deduções

-2.000,00-2.000,00-4.000,00-4.000,00

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00. 726,00600,00500,00500,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Multas

2.000,002.000,002.000,002.000,00

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00. 500,00500,00500,00500,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Dívida

0,000,000,000,00

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-100,00-100,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Dívida - Outras Deduções

-100,00-100,00-100,00-100,00

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 900.000,00857.000,001.055.000,00750.000,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 750.000,00570.000,00510.000,00461.000,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00. 900.000,00857.000,001.055.000,00750.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 750.000,00570.000,00510.000,00461.000,00

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00. 900.000,00857.000,001.055.000,00750.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 750.000,00570.000,00510.000,00461.000,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00. 900.000,00857.000,001.055.000,00750.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 750.000,00570.000,00510.000,00461.000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00. 840.000,00800.000,001.000.000,00700.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo 700.000,00500.000,00450.000,00430.000,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00. 60.000,0057.000,0055.000,0050.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo 50.000,0070.000,0060.000,0031.000,00

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 570.200,00538.925,00522.000,00497.000,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 462.000,00462.600,00467.000,00567.000,00

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -621,00-614,00-600,00-600,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços - Descontos 
Concedidos

-1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.621,00-5.114,00-10.000,00-5.100,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços - Outras Deduções -10.100,00-8.400,00-8.100,00-7.100,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. 570.200,00538.925,00522.000,00497.000,00Impostos sobre Serviços 462.000,00462.600,00467.000,00567.000,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -621,00-614,00-600,00-600,00Impostos sobre Serviços - Descontos Concedidos -1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -5.621,00-5.114,00-10.000,00-5.100,00Impostos sobre Serviços - Outras Deduções -10.100,00-8.400,00-8.100,00-7.100,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. 570.200,00538.925,00522.000,00497.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 462.000,00462.600,00467.000,00567.000,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -621,00-614,00-600,00-600,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Descontos Concedidos -1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -5.621,00-5.114,00-10.000,00-5.100,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Outras Deduções -10.100,00-8.400,00-8.100,00-7.100,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. 550.000,00520.000,00500.000,00480.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 450.000,00450.000,00450.000,00550.000,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -500,00-500,00-500,00-500,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal - Descontos 
Concedidos

-1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -5.500,00-5.000,00-5.000,00-5.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal - Outras Deduções -10.000,00-8.000,00-8.000,00-7.000,00

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00. 2.200,002.200,002.000,002.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros 2.000,002.000,002.000,002.000,00

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. 12.000,0011.000,0015.000,0010.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 5.000,005.600,0010.000,0010.000,00

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-100,00-100,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Descontos 
Concedidos

0,000,000,000,00

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-5.000,00-100,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Outras 
Deduções

-100,00-400,00-100,00-100,00
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1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00. 6.000,005.725,005.000,005.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 5.000,005.000,005.000,005.000,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 802.997,00765.806,00840.500,00673.300,00Taxas 627.000,00652.900,00617.920,00738.700,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -58.566,00-55.472,00-60.500,00-51.300,00Taxas - Descontos Concedidos -63.300,00-63.000,00-40.000,00-50.100,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -7.482,00-6.900,00-4.500,00-6.400,00Taxas - Outras Deduções -8.700,00-9.300,00-17.700,00-18.500,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 127.503,00120.438,00118.500,00105.800,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 94.500,00107.500,00120.820,00167.200,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,00-200,000,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - Descontos Concedidos 0,000,000,000,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.345,00-1.114,00-1.200,00-1.100,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - Outras Deduções -3.200,00-3.300,000,000,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 127.503,00120.438,00118.500,00105.800,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 94.500,00107.500,00120.820,00167.200,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,00-200,000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Descontos Concedidos 0,000,000,000,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.345,00-1.114,00-1.200,00-1.100,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras Deduções -3.200,00-3.300,000,000,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 106.703,00100.797,00100.000,0088.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 75.000,0085.000,0090.720,0084.000,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,00-100,000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal - Descontos Concedidos 0,000,000,000,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -1.224,00-1.000,00-1.000,00-1.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal - Outras Deduções -3.000,00-3.000,000,000,00

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00. 3.200,003.118,003.000,002.800,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 2.000,003.000,004.500,002.200,00

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. 9.400,008.700,008.500,008.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 7.000,004.000,0010.100,0010.500,00

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. 0,000,00-100,000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Descontos Concedidos 0,000,000,000,00

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-200,00-100,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Outras Deduções -200,00-300,000,000,00

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00. 8.200,007.823,007.000,007.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 10.500,0015.500,0015.500,0070.500,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 675.494,00645.368,00722.000,00567.500,00Taxas pela Prestação de Serviços 532.500,00545.400,00497.100,00571.500,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -58.566,00-55.472,00-60.300,00-51.300,00Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos -63.300,00-63.000,00-40.000,00-50.100,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -6.137,00-5.786,00-3.300,00-5.300,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções -5.500,00-6.000,00-17.700,00-18.500,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. 675.494,00645.368,00722.000,00567.500,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 532.500,00545.400,00497.100,00571.500,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -58.566,00-55.472,00-60.300,00-51.300,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Descontos Concedidos -63.300,00-63.000,00-40.000,00-50.100,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -6.137,00-5.786,00-3.300,00-5.300,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Outras Deduções -5.500,00-6.000,00-17.700,00-18.500,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. 553.451,00530.100,00600.000,00466.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 440.000,00460.000,00399.000,00494.000,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -58.224,00-55.144,00-60.000,00-51.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal - Descontos Concedidos -63.000,00-63.000,00-40.000,00-50.100,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -5.773,00-5.444,00-3.000,00-5.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal - Outras Deduções -5.000,00-5.000,00-15.000,00-16.000,00

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. 10.416,009.733,0012.000,008.500,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros 4.500,002.400,002.100,002.000,00

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-100,00-100,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros - Descontos Concedidos -100,000,000,000,00

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros - Outras Deduções -100,000,000,000,00

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. 69.500,0065.935,0050.000,0058.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa 58.000,0056.000,0081.000,0075.000,00
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1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. -100,00-100,00-100,00-100,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Descontos Concedidos -100,000,000,000,00

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. -364,00-342,00-300,00-300,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Outras Deduções -400,00-1.000,00-2.700,00-2.500,00

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. 42.127,0039.600,0060.000,0035.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros 30.000,0027.000,0015.000,00500,00

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-100,00-100,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros - 
Descontos Concedidos

-100,000,000,000,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.042.000,001.013.483,001.090.000,001.000.000,00Contribuição de Melhoria 880.000,00640.000,00755.000,00754.900,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -11.200,00-11.100,00-5.500,00-11.000,00Contribuição de Melhoria - Descontos Concedidos -10.000,00-20.000,00-1.100,00-1.100,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -12.600,00-11.500,00-5.500,00-10.500,00Contribuição de Melhoria - Outras Deduções -50.500,00-21.000,00-5.200,00-5.200,00

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.042.000,001.013.483,001.090.000,001.000.000,00Contribuição de Melhoria 880.000,00640.000,00755.000,00754.900,00

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -11.200,00-11.100,00-5.500,00-11.000,00Contribuição de Melhoria - Descontos Concedidos -10.000,00-20.000,00-1.100,00-1.100,00

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -12.600,00-11.500,00-5.500,00-10.500,00Contribuição de Melhoria - Outras Deduções -50.500,00-21.000,00-5.200,00-5.200,00

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00. 1.042.000,001.013.483,001.090.000,001.000.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 880.000,00640.000,00755.000,00754.900,00

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00. -11.200,00-11.100,00-5.500,00-11.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Descontos 
Concedidos

-10.000,00-20.000,00-1.100,00-1.100,00

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00. -12.600,00-11.500,00-5.500,00-10.500,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Outras 
Deduções

-50.500,00-21.000,00-5.200,00-5.200,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00. 700.000,00710.000,00700.000,00715.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal 590.000,00500.000,00500.000,00502.000,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00. -10.000,00-10.000,00-5.000,00-10.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal - 
Descontos Concedidos

-8.000,00-10.000,00-1.000,00-1.000,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00. -12.000,00-11.000,00-5.000,00-10.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal - 
Outras Deduções

-50.000,00-20.000,00-5.000,00-5.000,00

1.1.3.1.53.0.2.00.00.00.00.00. 12.000,00-11.000,0015.000,0010.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Multas e 
Juros

10.000,0010.000,0055.000,0052.900,00

1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00. 300.000,00286.000,00330.000,00250.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 250.000,00100.000,00100.000,00100.000,00

1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00. -1.200,00-1.100,00-500,00-1.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 
- Descontos Concedidos

-2.000,00-10.000,00-100,00-100,00

1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00. -600,00-500,00-500,00-500,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 
- Outras Deduções

-500,00-1.000,00-200,00-200,00

1.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00. 30.000,0028.483,0045.000,0025.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa 
- Multas e Juros

30.000,0030.000,00100.000,00100.000,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.632.415,002.458.245,002.675.300,002.245.300,00Contribuições 2.161.800,002.152.300,002.152.300,00903.000,00

1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.407.000,001.313.000,001.575.000,001.245.000,00Contribuições Sociais 1.210.000,001.200.000,001.200.000,000,00

1.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.407.000,001.313.000,001.575.000,001.245.000,00Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social 1.210.000,001.200.000,001.200.000,000,00

1.2.1.5.01.0.0.00.00.00.00.00. 1.407.000,001.313.000,001.575.000,001.245.000,00Contribuição do Servidor Civil 1.210.000,001.200.000,001.200.000,000,00

1.2.1.5.01.1.0.00.00.00.00.00. 1.380.000,001.286.500,001.500.000,001.220.000,00Contribuição do Servidor Civil Ativo 1.207.000,001.200.000,001.200.000,000,00

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00.00.00. 1.380.000,001.286.500,001.500.000,001.220.000,00Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 1.207.000,001.200.000,001.200.000,000,00

1.2.1.5.01.2.0.00.00.00.00.00. 27.000,0026.500,0075.000,0025.000,00Contribuição do Servidor Civil - Inativo 3.000,000,000,000,00

1.2.1.5.01.2.1.00.00.00.00.00. 27.000,0026.500,0075.000,0025.000,00Contribuição do Servidor Civil - Inativo - Principal 3.000,000,000,000,00
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1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.225.415,001.145.245,001.100.300,001.000.300,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 951.800,00952.300,00952.300,00903.000,00

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.225.415,001.145.245,001.100.300,001.000.300,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 951.800,00952.300,00952.300,00903.000,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 1.225.415,001.145.245,001.100.300,001.000.300,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 951.800,00952.300,00952.300,00903.000,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1.225.043,001.144.900,001.100.000,001.000.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 950.000,00950.000,00950.000,00900.500,00

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00. 124,00115,00100,00100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros 1.000,001.000,001.000,001.000,00

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00. 124,00115,00100,00100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa 300,00300,00300,00500,00

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00. 124,00115,00100,00100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas 
e Juros

500,001.000,001.000,001.000,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 315.031,00292.293,001.293.000,00228.300,00Receita Patrimonial 196.100,00308.800,00479.800,00627.600,00

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 8.580,008.016,007.000,007.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 7.000,009.000,0011.500,009.500,00

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 8.580,008.016,007.000,007.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 7.000,009.000,0011.500,009.500,00

1.3.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 7.354,006.871,006.000,006.000,00Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 6.000,006.000,006.500,001.500,00

1.3.1.1.01.1.0.00.00.00.00.00. 7.354,006.871,006.000,006.000,00Aluguéis e Arrendamentos 6.000,006.000,006.500,001.500,00

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00.00.00. 6.126,005.725,005.000,005.000,00Aluguéis e Arrendamentos - Principal 5.000,005.000,005.000,000,00

1.3.1.1.01.1.2.00.00.00.00.00. 614,00573,00500,00500,00Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros 500,00500,00500,00500,00

1.3.1.1.01.1.3.00.00.00.00.00. 614,00573,00500,00500,00Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa 500,00500,001.000,001.000,00

1.3.1.1.02.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.000,001.000,00Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis 
Públicos

1.000,003.000,005.000,008.000,00

1.3.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.000,001.000,00Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis 
Públicos - Principal

1.000,003.000,005.000,008.000,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 301.051,00279.177,001.281.100,00216.600,00Valores Mobiliários 184.600,00295.800,00464.800,00615.100,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 301.051,00279.177,001.281.100,00216.600,00Juros e Correções Monetárias 184.600,00295.800,00464.800,00615.100,00

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 98.051,0092.177,00686.100,0081.600,00Remuneração de Depósitos Bancários 84.600,00115.800,00164.800,00315.100,00

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 98.051,0092.177,00686.100,0081.600,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 84.600,00115.800,00164.800,00315.100,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 98.051,0092.177,00686.100,0081.600,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 84.600,00115.800,00164.800,00315.100,00

1.3.2.1.04.0.0.00.00.00.00.00. 203.000,00187.000,00595.000,00135.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 100.000,00180.000,00300.000,00300.000,00

1.3.2.1.04.0.1.00.00.00.00.00. 203.000,00187.000,00595.000,00135.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - 
Principal

100.000,00180.000,00300.000,00300.000,00

1.3.2.1.04.0.1.01.00.00.00.00. 203.000,00187.000,00595.000,00135.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - 
Principal

100.000,00180.000,00300.000,00300.000,00

1.3.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 5.400,005.100,004.900,004.700,00Demais Receitas Patrimoniais 4.500,004.000,003.500,003.000,00

1.3.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 5.400,005.100,004.900,004.700,00Outras Receitas Patrimoniais 4.500,004.000,003.500,003.000,00

1.3.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 5.400,005.100,004.900,004.700,00Outras Receitas Patrimoniais 4.500,004.000,003.500,003.000,00

1.3.9.9.99.0.1.00.00.00.00.00. 5.400,005.100,004.900,004.700,00Outras Receitas Patrimoniais - Principal 4.500,004.000,003.500,003.000,00

1.3.9.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 5.400,005.100,004.900,004.700,00Outras Receitas Patrimoniais - Principal 4.500,004.000,003.500,003.000,00
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1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.000,001.000,00Receita Agropecuária 2.000,003.000,003.000,004.000,00

1.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.000,001.000,00Receita Agropecuária 2.000,003.000,003.000,004.000,00

1.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.000,001.000,00Receita Agropecuária 2.000,003.000,003.000,004.000,00

1.4.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.000,001.000,00Receita Agropecuária 2.000,003.000,003.000,004.000,00

1.4.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.000,001.000,00Receita Agropecuária - Principal 2.000,003.000,003.000,004.000,00

1.5.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.000,001.000,00Receita Industrial 1.000,001.000,001.000,001.000,00

1.5.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.000,001.000,00Receita Industrial 1.000,001.000,001.000,001.000,00

1.5.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.000,001.000,00Receita Industrial 1.000,001.000,001.000,001.000,00

1.5.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.000,001.000,00Receita Industrial 1.000,001.000,001.000,001.000,00

1.5.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.000,001.000,00Receita Industrial - Principal 1.000,001.000,001.000,001.000,00

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.897.410,002.756.605,002.613.100,002.514.500,00Receita de Serviços 2.328.400,00212.200,001.996.300,001.901.500,00

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.691.870,002.563.250,002.438.900,002.343.400,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.159.400,0051.400,001.836.400,001.693.500,00

1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.691.870,002.563.250,002.438.900,002.343.400,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.159.400,0051.400,001.836.400,001.693.500,00

1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 2.671.719,002.544.301,002.421.700,002.326.600,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.142.900,0036.400,001.811.400,001.668.500,00

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 2.633.001,002.507.398,002.386.700,002.293.200,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 2.111.000,0034.000,001.781.000,001.641.000,00

1.6.1.1.01.0.2.00.00.00.00.00. 38.226,0036.445,0034.600,0033.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros 31.500,002.000,0030.000,0027.500,00

1.6.1.1.01.0.3.00.00.00.00.00. 246,00229,00200,00200,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa 200,00200,00200,000,00

1.6.1.1.01.0.4.00.00.00.00.00. 246,00229,00200,00200,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa - Multas e Juros 200,00200,00200,000,00

1.6.1.1.02.0.0.00.00.00.00.00. 20.151,0018.949,0017.200,0016.800,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 16.500,0015.000,0025.000,0025.000,00

1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 20.151,0018.949,0017.200,0016.800,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 16.500,0015.000,0025.000,0025.000,00

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 12.989,0012.136,0010.600,0010.600,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 11.300,0010.600,009.600,009.000,00

1.6.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 12.989,0012.136,0010.600,0010.600,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 11.300,0010.600,009.600,009.000,00

1.6.2.1.02.0.0.00.00.00.00.00. 12.989,0012.136,0010.600,0010.600,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias 11.300,0010.600,009.600,009.000,00

1.6.2.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 12.251,0011.449,0010.000,0010.000,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - Principal 10.700,0010.000,009.000,009.000,00

1.6.2.1.02.0.2.00.00.00.00.00. 246,00229,00200,00200,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - Multas e Juros 200,00200,00200,000,00

1.6.2.1.02.0.3.00.00.00.00.00. 246,00229,00200,00200,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - Dívida Ativa 200,00200,00200,000,00

1.6.2.1.02.0.4.00.00.00.00.00. 246,00229,00200,00200,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - Dívida Ativa - Multas e Juros 200,00200,00200,000,00

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 192.551,00181.219,00163.600,00160.500,00Outros Serviços 157.700,00150.200,00150.300,00199.000,00

1.6.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 192.551,00181.219,00163.600,00160.500,00Outros Serviços 157.700,00150.200,00150.300,00199.000,00

1.6.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 192.551,00181.219,00163.600,00160.500,00Outros Serviços 157.700,00150.200,00150.300,00199.000,00

1.6.9.9.99.0.1.00.00.00.00.00. 192.305,00180.990,00163.400,00160.300,00Outros Serviços - Principal 157.500,00150.000,00150.000,00199.000,00
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1.6.9.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 192.305,00180.990,00163.400,00160.300,00Servicos de Preparacão de Terras em Propriedades Particulares 157.500,00150.000,00150.000,00199.000,00

1.6.9.9.99.0.2.00.00.00.00.00. 246,00229,00200,00200,00Outros Serviços - Multas e Juros 200,00200,00200,000,00

1.6.9.9.99.0.2.01.00.00.00.00. 246,00229,00200,00200,00Servicos de Preparacão de Terras em Propriedades Particulares 200,00200,00200,000,00

1.6.9.9.99.0.3.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outros Serviços - Dívida Ativa 0,000,00100,000,00

1.6.9.9.99.0.3.01.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Servicos de Preparacão de Terras em Propriedades Particulares 0,000,00100,000,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 52.419.436,0049.046.573,0050.775.000,0043.032.000,00Transferências Correntes 40.820.000,0039.717.500,0037.207.900,0031.818.400,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -7.261.467,00-6.786.045,00-6.792.000,00-5.942.000,00Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -5.668.000,00-5.596.000,00-5.153.520,00-4.692.000,00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 30.648.433,0028.724.437,0030.135.000,0025.215.000,00Transferências da União e de suas Entidades 23.857.000,0022.962.000,0021.419.800,0017.824.500,00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.671.958,00-4.374.167,00-4.482.000,00-3.822.000,00Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB -3.612.000,00-3.596.000,00-3.331.000,00-3.123.000,00

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 25.147.548,0023.559.390,0024.100.000,0020.700.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 19.550.000,0019.270.000,0017.900.000,0016.780.000,00

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.669.509,00-4.371.878,00-4.480.000,00-3.820.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB -3.610.000,00-3.590.000,00-3.320.000,00-3.112.000,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. 23.800.000,0022.300.000,0022.700.000,0019.600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 18.500.000,0018.320.000,0017.300.000,0016.220.000,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -4.400.000,00-4.120.000,00-4.200.000,00-3.600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM - Deduções FUNDEB -3.400.000,00-3.400.000,00-3.200.000,00-3.000.000,00

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. 22.000.000,0020.600.000,0021.000.000,0018.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 17.000.000,0017.000.000,0016.000.000,0015.000.000,00

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. -4.400.000,00-4.120.000,00-4.200.000,00-3.600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções 
FUNDEB

-3.400.000,00-3.400.000,00-3.200.000,00-3.000.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 22.000.000,0020.600.000,0021.000.000,0018.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 17.000.000,0017.000.000,0016.000.000,0015.000.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. -4.400.000,00-4.120.000,00-4.200.000,00-3.600.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - 
Deduções FUNDEB

-3.400.000,00-3.400.000,00-3.200.000,00-3.000.000,00

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00. 950.000,00900.000,00900.000,00850.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de 
dezembro

800.000,00720.000,00700.000,00670.000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00. 950.000,00900.000,00900.000,00850.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de 
dezembro - Principal

800.000,00720.000,00700.000,00670.000,00

1.7.1.1.51.3.0.00.00.00.00.00. 850.000,00800.000,00800.000,00750.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 
julho

700.000,00600.000,00600.000,00550.000,00

1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00. 850.000,00800.000,00800.000,00750.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 
julho - Principal

700.000,00600.000,00600.000,00550.000,00

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. 1.347.548,001.259.390,001.400.000,001.100.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 1.050.000,00950.000,00600.000,00560.000,00

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -269.509,00-251.878,00-280.000,00-220.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB -210.000,00-190.000,00-120.000,00-112.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1.347.548,001.259.390,001.400.000,001.100.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 1.050.000,00950.000,00600.000,00560.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -269.509,00-251.878,00-280.000,00-220.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções 
FUNDEB

-210.000,00-190.000,00-120.000,00-112.000,00

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 183.757,00171.735,00500.000,00150.000,00Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 210.000,00210.000,00200.000,00140.000,00

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00. 183.757,00171.735,00500.000,00150.000,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 210.000,00210.000,00200.000,00140.000,00

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00. 183.757,00171.735,00500.000,00150.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP 210.000,00210.000,00200.000,00140.000,00

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00. 183.757,00171.735,00500.000,00150.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal 210.000,00210.000,00200.000,00140.000,00

www.elotech.com.br 14/12/2022 Página: 7

Exercício

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

a 20252022

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

DESCRICAO 2025202420232022RECEITA 2021202020192018

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 3.882.090,003.656.596,004.235.000,003.190.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 2.850.000,002.190.000,002.000.000,000,00

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00. 3.882.090,003.656.596,004.235.000,003.190.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a 
Fundo - Bloco de Manut

2.850.000,002.190.000,002.000.000,000,00

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00. 3.282.574,003.096.330,003.600.000,002.700.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Atenção P

2.300.000,001.700.000,001.560.000,000,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00. 3.282.574,003.096.330,003.600.000,002.700.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Atenção P

2.300.000,001.700.000,001.560.000,000,00

1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00. 379.764,00354.919,00350.000,00310.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Atenção E

370.000,00330.000,00280.000,000,00

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 379.764,00354.919,00350.000,00310.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Atenção E

370.000,00330.000,00280.000,000,00

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00. 183.000,00171.000,00250.000,00150.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Vigilânci

150.000,00130.000,00130.000,000,00

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 183.000,00171.000,00250.000,00150.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Vigilânci

150.000,00130.000,00130.000,000,00

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00. 36.752,0034.347,0030.000,0030.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Assistênc

30.000,0030.000,0030.000,000,00

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00. 36.752,0034.347,0030.000,0030.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Assistênc

30.000,0030.000,0030.000,000,00

1.7.1.3.50.5.0.00.00.00.00.00. 0,000,005.000,000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Gestão do

0,000,000,000,00

1.7.1.3.50.5.1.00.00.00.00.00. 0,000,005.000,000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde  Gestão do

0,000,000,000,00

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 1.016.787,00950.267,00870.000,00830.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  
FNDE

860.000,00855.000,00854.800,00824.500,00

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00. 735.026,00686.940,00620.000,00600.000,00Transferências do Salário-Educação 620.000,00620.000,00560.000,00540.000,00

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00. 735.026,00686.940,00620.000,00600.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal 620.000,00620.000,00560.000,00540.000,00

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00. 196.007,00183.184,00170.000,00160.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE 160.000,00160.000,00149.800,00139.500,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 196.007,00183.184,00170.000,00160.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - 
Principal

160.000,00160.000,00149.800,00139.500,00

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00. 85.754,0080.143,0080.000,0070.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  
PNATE

80.000,0075.000,0065.000,0065.000,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 85.754,0080.143,0080.000,0070.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  
PNATE - Principal

80.000,0075.000,0065.000,0065.000,00

1.7.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - 
FNDE

0,000,0080.000,0080.000,00

1.7.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - 
FNDE - Principal

0,000,0080.000,0080.000,00

1.7.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - 
FNDE - Principal

0,000,0080.000,0080.000,00

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00. 406.000,00375.000,00360.000,00335.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 377.000,00387.000,00385.000,000,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00. 406.000,00375.000,00360.000,00335.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 377.000,00387.000,00385.000,000,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00. 406.000,00375.000,00360.000,00335.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - 
Principal

377.000,00387.000,00385.000,000,00

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 12.251,0011.449,0070.000,0010.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 10.000,0050.000,0080.000,0080.000,00
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1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.449,00-2.289,00-2.000,00-2.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Deduções 
FUNDEB

-2.000,00-6.000,00-11.000,00-11.000,00

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00. 12.251,0011.449,0010.000,0010.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 10.000,0030.000,0055.000,0055.000,00

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00. -2.449,00-2.289,00-2.000,00-2.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções 
FUNDEB

-2.000,00-6.000,00-11.000,00-11.000,00

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00. 12.251,0011.449,0010.000,0010.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal 10.000,0030.000,0055.000,0055.000,00

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00. -2.449,00-2.289,00-2.000,00-2.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - 
Deduções FUNDEB

-2.000,00-6.000,00-11.000,00-11.000,00

1.7.1.9.57.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferência Especial da União 0,0020.000,0025.000,0025.000,00

1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferência Especial da União - Principal 0,0020.000,0025.000,0025.000,00

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,0060.000,000,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 0,000,000,000,00

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,0060.000,000,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal 0,000,000,000,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 13.765.003,0012.828.765,0012.205.000,0011.272.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 10.818.000,0010.550.500,009.732.100,008.387.900,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.589.509,00-2.411.878,00-2.310.000,00-2.120.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções 
FUNDEB

-2.056.000,00-2.000.000,00-1.822.520,00-1.569.000,00

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 12.984.300,0012.093.737,0011.580.000,0010.630.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 10.315.000,0010.040.000,009.152.600,007.880.000,00

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.589.509,00-2.411.878,00-2.310.000,00-2.120.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal - Deduções FUNDEB -2.056.000,00-2.000.000,00-1.822.520,00-1.569.000,00

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 11.600.000,0010.800.000,0010.200.000,009.500.000,00Cota-Parte do ICMS 9.200.000,009.000.000,008.200.000,007.000.000,00

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -2.320.000,00-2.160.000,00-2.040.000,00-1.900.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB -1.840.000,00-1.800.000,00-1.640.000,00-1.400.000,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 11.600.000,0010.800.000,0010.200.000,009.500.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal 9.200.000,009.000.000,008.200.000,007.000.000,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -2.320.000,00-2.160.000,00-2.040.000,00-1.900.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB -1.840.000,00-1.800.000,00-1.640.000,00-1.400.000,00

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. 1.163.791,001.087.655,001.200.000,00950.000,00Cota-Parte do IPVA 950.000,00870.000,00810.000,00750.000,00

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -232.758,00-217.531,00-240.000,00-190.000,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB -190.000,00-174.000,00-162.000,00-150.000,00

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 1.163.791,001.087.655,001.200.000,00950.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal 950.000,00870.000,00810.000,00750.000,00

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. -232.758,00-217.531,00-240.000,00-190.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB -190.000,00-174.000,00-162.000,00-150.000,00

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. 183.757,00171.735,00150.000,00150.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios 130.000,00130.000,00102.600,0095.000,00

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -36.751,00-34.347,00-30.000,00-30.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB -26.000,00-26.000,00-20.520,00-19.000,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 183.757,00171.735,00150.000,00150.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 130.000,00130.000,00102.600,0095.000,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -36.751,00-34.347,00-30.000,00-30.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB -26.000,00-26.000,00-20.520,00-19.000,00

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00. 36.752,0034.347,0030.000,0030.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 35.000,0040.000,0040.000,0035.000,00

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00. 36.752,0034.347,0030.000,0030.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 35.000,0040.000,0040.000,0035.000,00

1.7.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.901,004.580,005.000,004.000,00Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 2.000,002.500,002.500,002.000,00

1.7.2.2.52.0.0.00.00.00.00.00. 4.901,004.580,005.000,004.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção do Petróleo 2.000,002.500,002.500,002.000,00

1.7.2.2.52.0.1.00.00.00.00.00. 4.901,004.580,005.000,004.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção do Petróleo - Principal 2.000,002.500,002.500,002.000,00
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1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 362.102,00337.746,00335.000,00295.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 261.000,00273.000,00272.000,00272.000,00

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00. 362.102,00337.746,00335.000,00295.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 261.000,00273.000,00272.000,00272.000,00

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00. 362.102,00337.746,00335.000,00295.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal 261.000,00273.000,00272.000,00272.000,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00. 306.225,00286.225,00270.000,00250.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal -APSUS 210.000,00210.000,00210.000,00210.000,00

1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00. 37.500,0034.347,0050.000,0030.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal-VIGIA SUS 40.000,0050.000,0050.000,0050.000,00

1.7.2.3.50.0.1.03.00.00.00.00. 12.251,0011.449,0010.000,0010.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal - IOAF 6.000,006.000,005.000,005.000,00

1.7.2.3.50.0.1.04.00.00.00.00. 6.126,005.725,005.000,005.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal - Gestão do 
Sus

5.000,007.000,007.000,007.000,00

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 6.200,005.725,005.000,005.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 10.000,005.000,00105.000,00109.900,00

1.7.2.4.99.0.0.00.00.00.00.00. 6.200,005.725,005.000,005.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 10.000,005.000,00105.000,00109.900,00

1.7.2.4.99.0.1.00.00.00.00.00. 6.200,005.725,005.000,005.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal 10.000,005.000,00105.000,00109.900,00

1.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00. 6.200,005.725,005.000,005.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal 10.000,005.000,00105.000,00109.900,00

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 407.500,00386.977,00280.000,00338.000,00Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 230.000,00230.000,00200.000,00124.000,00

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00. 162.000,00157.997,0080.000,00138.000,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 0,000,000,000,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00. 162.000,00157.997,0080.000,00138.000,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal 0,000,000,000,00

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00.00.00. 245.500,00228.980,00200.000,00200.000,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 230.000,00230.000,00200.000,00124.000,00

1.7.2.9.52.0.1.00.00.00.00.00. 245.500,00228.980,00200.000,00200.000,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal 230.000,00230.000,00200.000,00124.000,00

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00. 245.500,00228.980,00200.000,00200.000,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal - Pete 230.000,00230.000,00200.000,00124.000,00

1.7.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 6.000,005.725,0035.000,005.000,00Transferências de Instituições Privadas 5.000,005.000,006.000,006.000,00

1.7.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 6.000,005.725,0035.000,005.000,00Transferências de Instituições Privadas 5.000,005.000,006.000,006.000,00

1.7.4.1.99.0.0.00.00.00.00.00. 6.000,005.725,0035.000,005.000,00Outras Transferências de Instituições Privadas 5.000,005.000,006.000,006.000,00

1.7.4.1.99.0.1.00.00.00.00.00. 6.000,005.725,0035.000,005.000,00Outras Transferências de Instituições Privadas - Principal 5.000,005.000,006.000,006.000,00

1.7.4.1.99.0.1.01.00.00.00.00. 6.000,005.725,0035.000,005.000,00Outras Transferências de Instituições Privadas - Principal 5.000,005.000,006.000,006.000,00

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 8.000.000,007.487.646,008.400.000,006.540.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas 6.140.000,006.200.000,006.050.000,005.600.000,00

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 8.000.000,007.487.646,008.400.000,006.540.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valoriza

6.140.000,006.200.000,006.050.000,005.600.000,00

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 8.000.000,007.487.646,008.400.000,006.540.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valoriza

6.140.000,006.200.000,006.050.000,005.600.000,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 8.000.000,007.487.646,008.400.000,006.540.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valoriza

6.140.000,006.200.000,006.050.000,005.600.000,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 219.752,00210.897,00197.700,00187.300,00Outras Receitas Correntes 205.000,00167.000,00176.500,00194.000,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-100,00-100,00Outras Receitas Correntes - Outras Deduções -100,00-100,00-100,00-100,00

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 73.652,0070.097,0062.200,0062.000,00Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 50.000,0017.000,0026.500,0039.500,00

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-100,00-100,00Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - Outras Deduções -100,00-100,00-100,00-100,00
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1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 29.200,0027.735,0026.200,0025.000,00Indenizações 24.000,001.000,001.000,0016.000,00

1.9.2.1.99.0.0.00.00.00.00.00. 29.200,0027.735,0026.200,0025.000,00Outras Indenizações 24.000,001.000,001.000,0016.000,00

1.9.2.1.99.0.1.00.00.00.00.00. 29.200,0027.735,0026.200,0025.000,00Outras Indenizações - Principal 24.000,001.000,001.000,0016.000,00

1.9.2.1.99.0.1.01.00.00.00.00. 29.200,0027.735,0026.200,0025.000,00Outras Indenizações - Principal 24.000,001.000,001.000,0016.000,00

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 44.452,0042.362,0036.000,0037.000,00Restituições 26.000,0016.000,0025.500,0023.500,00

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-100,00-100,00Restituições - Outras Deduções -100,00-100,00-100,00-100,00

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00. 44.452,0042.362,0036.000,0037.000,00Outras Restituições 26.000,0016.000,0025.500,0023.500,00

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-100,00-100,00Outras Restituições - Outras Deduções -100,00-100,00-100,00-100,00

1.9.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00. 37.226,0035.492,0030.000,0031.000,00Outras Restituições - Principal 18.000,0013.000,0021.500,0020.500,00

1.9.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00. -121,00-114,00-100,00-100,00Outras Restituições - Principal - Outras Deduções -100,00-100,00-100,00-100,00

1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. 37.226,0035.492,0030.000,0031.000,00Outras Restituições - Principal 18.000,0013.000,0021.500,0020.500,00

1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. -121,00-114,00-100,00-100,00Outras Restituições - Principal - Outras Deduções -100,00-100,00-100,00-100,00

1.9.2.2.99.0.2.00.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.000,001.000,00Outras Restituições - Multas e Juros 1.000,001.000,001.000,000,00

1.9.2.2.99.0.2.01.00.00.00.00. 1.226,001.145,001.000,001.000,00Outras Restituições - Multas e Juros 1.000,001.000,001.000,000,00

1.9.2.2.99.0.3.00.00.00.00.00. 6.000,005.725,005.000,005.000,00Outras Restituições - Dívida Ativa 7.000,002.000,003.000,003.000,00

1.9.2.2.99.0.3.01.00.00.00.00. 6.000,005.725,005.000,005.000,00Outras Restituições - Dívida Ativa 7.000,002.000,003.000,003.000,00

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 146.100,00140.800,00135.500,00125.300,00Demais Receitas Correntes 155.000,00150.000,00150.000,00154.500,00

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 146.100,00140.800,00135.500,00125.300,00Outras Receitas Correntes 155.000,00150.000,00150.000,00154.500,00

1.9.9.9.03.0.0.00.00.00.00.00. 140.000,00135.000,00130.000,00120.000,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 
Previdência e Sistema de Prot

150.000,00150.000,00150.000,00150.000,00

1.9.9.9.03.0.1.00.00.00.00.00. 140.000,00135.000,00130.000,00120.000,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de 
Previdência e Sistema de Prot

150.000,00150.000,00150.000,00150.000,00

1.9.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 6.100,005.800,005.500,005.300,00Outras Receitas 5.000,000,000,004.500,00

1.9.9.9.99.2.0.00.00.00.00.00. 6.100,005.800,005.500,005.300,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias 5.000,000,000,004.500,00

1.9.9.9.99.2.1.00.00.00.00.00. 6.100,005.800,005.500,005.300,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias - Principal 5.000,000,000,004.500,00

1.9.9.9.99.2.1.01.00.00.00.00. 6.100,005.800,005.500,005.300,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias - Principal 5.000,000,000,004.500,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 330.000,00325.000,007.250.000,001.115.000,00Receitas de Capital 4.140.050,002.030.000,002.306.000,001.299.500,00

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,005.000.000,000,00Operações de Crédito 3.050.000,00500.000,00500.000,00500.000,00

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,005.000.000,000,00Operações de Crédito - Mercado Interno 3.050.000,00500.000,00500.000,00500.000,00

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,005.000.000,000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 3.050.000,00500.000,00500.000,00500.000,00

2.1.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,005.000.000,000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 3.050.000,00500.000,00500.000,00500.000,00

2.1.1.9.99.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,005.000.000,000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 3.050.000,00500.000,00500.000,00500.000,00

2.1.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 0,000,005.000.000,000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 3.050.000,00500.000,00500.000,00500.000,00
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2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 280.000,00280.000,00350.000,00280.000,00Alienação de Bens 250.000,00180.000,00200.000,00199.500,00

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 280.000,00280.000,00350.000,00280.000,00Alienação de Bens Móveis 250.000,00180.000,00200.000,00199.500,00

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00. 280.000,00280.000,00350.000,00280.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes 250.000,00180.000,00200.000,00199.500,00

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00. 280.000,00280.000,00350.000,00280.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes 250.000,00180.000,00200.000,00199.500,00

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00. 280.000,00280.000,00350.000,00280.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 250.000,00180.000,00200.000,00199.500,00

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 50.000,0045.000,001.900.000,00835.000,00Transferências de Capital 840.050,001.350.000,001.606.000,00600.000,00

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,00400.000,00Transferências da União e de suas Entidades 250.050,00950.000,001.246.000,00600.000,00

2.4.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  
FNDE 

50,000,00100.000,00200.000,00

2.4.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 50,000,00100.000,00200.000,00

2.4.1.2.50.1.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências para o Programa de Apoio ao Transporte Escolar para Educação Básica 
- CAMINHO DA ESCO

50,000,00100.000,00200.000,00

2.4.1.2.50.1.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências para o Programa de Apoio ao Transporte Escolar para Educação Básica 
- CAMINHO DA ESCO

50,000,00100.000,00200.000,00

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,00400.000,00Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 250.000,00950.000,001.146.000,00400.000,00

2.4.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico 0,000,000,00400.000,00

2.4.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico 
- Principal

0,000,000,00400.000,00

2.4.1.4.54.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infraestrutura em 
Transporte

250.000,00950.000,00250.000,000,00

2.4.1.4.54.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infraestrutura em 
Transporte - Princi

250.000,00950.000,00250.000,000,00

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,00400.000,00Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 0,000,00896.000,000,00

2.4.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,00400.000,00Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Principal 0,000,00896.000,000,00

2.4.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00. 0,000,000,00400.000,00Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Principal 0,000,00896.000,000,00

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 50.000,0045.000,001.900.000,00435.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 590.000,00400.000,00360.000,000,00

2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 50.000,0045.000,0040.000,0035.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS dos Estados e DF 0,000,0060.000,000,00

2.4.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. 50.000,0045.000,0040.000,0035.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 0,000,0060.000,000,00

2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 50.000,0045.000,0040.000,0035.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal 0,000,0060.000,000,00

2.4.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,001.860.000,00400.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 590.000,00400.000,00300.000,000,00

2.4.2.2.50.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,00400.000,00Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS 400.000,00400.000,000,000,00

2.4.2.2.50.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,00400.000,00Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS - 
Principal

400.000,00400.000,000,000,00

2.4.2.2.53.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,001.860.000,000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Meio Ambiente 0,000,000,000,00

2.4.2.2.53.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,001.860.000,000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Meio Ambiente - 
Principal

0,000,000,000,00

2.4.2.2.54.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Infraestrutura em 
Transporte

190.000,000,00150.000,000,00
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Exercício

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

a 20252022

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

DESCRICAO 2025202420232022RECEITA 2021202020192018

2.4.2.2.54.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Infraestrutura em 
Transporte - Pri

190.000,000,00150.000,000,00

2.4.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 0,000,00150.000,000,00

2.4.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal 0,000,00150.000,000,00

2.4.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. 0,000,000,000,00Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal 0,000,00150.000,000,00

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 7.150.000,006.865.000,006.200.000,006.200.000,00Receitas Correntes - Intraorçamentárias 5.220.000,004.770.000,003.850.000,00120.000,00

7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.550.000,002.365.000,002.350.000,002.200.000,00Contribuições 2.220.000,002.170.000,002.250.000,000,00

7.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.550.000,002.365.000,002.350.000,002.200.000,00Contribuições Sociais 2.220.000,002.170.000,002.250.000,000,00

7.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.550.000,002.365.000,002.350.000,002.200.000,00Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social 2.220.000,002.170.000,002.250.000,000,00

7.2.1.5.02.0.0.00.00.00.00.00. 2.080.000,001.945.000,001.980.000,001.850.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil 1.900.000,001.900.000,002.000.000,000,00

7.2.1.5.02.1.0.00.00.00.00.00. 2.080.000,001.945.000,001.980.000,001.850.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo 1.900.000,001.900.000,002.000.000,000,00

7.2.1.5.02.1.1.00.00.00.00.00. 2.080.000,001.945.000,001.980.000,001.850.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 1.900.000,001.900.000,002.000.000,000,00

7.2.1.5.51.0.0.00.00.00.00.00. 470.000,00420.000,00370.000,00350.000,00Contribuição Patronal - Parcelamentos 320.000,00270.000,00250.000,000,00

7.2.1.5.51.1.0.00.00.00.00.00. 470.000,00420.000,00370.000,00350.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos 320.000,00270.000,00250.000,000,00

7.2.1.5.51.1.1.00.00.00.00.00. 70.000,0070.000,0070.000,0070.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Principal 70.000,0070.000,0070.000,000,00

7.2.1.5.51.1.2.00.00.00.00.00. 400.000,00350.000,00300.000,00280.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Multas e Juros 250.000,00200.000,00180.000,000,00

7.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.600.000,004.500.000,003.850.000,004.000.000,00Outras Receitas Correntes 3.000.000,002.600.000,001.600.000,00120.000,00

7.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.600.000,004.500.000,003.850.000,004.000.000,00Demais Receitas Correntes 3.000.000,002.600.000,001.600.000,00120.000,00

7.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.600.000,004.500.000,003.850.000,004.000.000,00Outras Receitas Correntes 3.000.000,002.600.000,001.600.000,00120.000,00

7.9.9.9.01.0.0.00.00.00.00.00. 4.600.000,004.500.000,003.850.000,004.000.000,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do Regimes Próprios de 
Previdência e Sistema

3.000.000,002.600.000,001.600.000,00120.000,00

7.9.9.9.01.0.1.00.00.00.00.00. 4.600.000,004.500.000,003.850.000,004.000.000,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do Regimes Próprios de 
Previdência e Sistema

3.000.000,002.600.000,001.600.000,00120.000,00

Total : 53.631.600,00 69.033.100,00 59.659.000,00 63.391.700,0053.124.050,0047.096.000,0046.602.500,0035.607.000,00
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DESCRICAOCONTA 2022 2023 2024 2025

2022 2025a

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

01 PODER LEGISLATIVO 1.600.000,00 1.950.000,001.815.000,001.700.000,00

01.001 Câmara Municipal 1.600.000,00 1.950.000,001.815.000,001.700.000,00

01.001.01 Legislativa 1.600.000,00 1.950.000,001.815.000,001.700.000,00

01.001.01.031 Ação Legislativa 1.600.000,00 1.950.000,001.815.000,001.700.000,00

01.001.01.031.0001 Manutenção do Poder Legislativo Municipal 1.600.000,00 1.950.000,001.815.000,001.700.000,00

1.950.000,001.815.000,001.700.000,001.600.000,00Manutenção, Modernização e Melhoramento da estrutura da Câmara Municipal2001
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 960.000,00 1.150.000,001.093.500,001.010.000,0001001

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 130.000,00 155.000,00140.000,00130.000,0001001

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 10.000,0010.000,005.000,0001001

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 90.000,00 110.000,00100.000,0097.000,0001001

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 90.000,00 110.000,00100.000,0095.000,0001001

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 56.000,0057.000,0050.000,0001001

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 6.000,00 6.000,006.000,006.000,0001001

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.000,00 2.000,002.000,002.000,0001001

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.000,00 6.000,005.500,006.000,0001001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 47.000,00 55.000,0053.000,0050.000,0001001

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 90.000,00 125.000,00103.000,0097.000,0001001

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 5.000,0011.000,0010.000,0001001

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 52.000,00 60.000,0054.000,0052.000,0001001

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 58.000,00 100.000,0080.000,0090.000,0001001
02 GOVERNO MUNICIPAL 1.580.000,00 1.718.055,061.625.167,902.064.000,00

02.001 GABINETE DO PREFEITO 870.000,00 848.274,52805.723,601.170.000,00

02.001.04 Administração 870.000,00 848.274,52805.723,601.170.000,00

02.001.04.122 Administração Geral 870.000,00 848.274,52805.723,601.170.000,00

02.001.04.122.0002 GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO 720.000,00 698.274,52655.723,60750.000,00

698.274,52655.723,60600.000,00570.000,00MANUTENÇÃO DO GABINETE2003
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 350.000,00 428.765,05400.715,00375.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 75.000,00 91.878,2285.867,5080.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 6.000,00 7.350,2610.000,005.500,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 9.800,349.159,208.500,0001000

3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 12.250,4311.449,0010.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 30.000,00 36.751,2934.347,0030.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 30.626,0828.622,5022.500,0001000
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3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 61.252,1557.245,0050.000,0001000

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,002.500,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.000,00 4.900,174.579,604.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000
0,000,00150.000,00150.000,00AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA GABINETE DO PREFEITO1002

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,00 0,000,00150.000,0001000
02.001.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 150.000,00 150.000,00150.000,00420.000,00

150.000,00150.000,00150.000,00150.000,00REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL1003
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 100.000,00100.000,00100.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 50.000,0050.000,0050.000,0001000
0,000,00270.000,000,00MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL2098

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,000,0030.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0,00 0,000,00500,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 0,000,001.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,000,006.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 0,000,001.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,000,0072.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,000,00150.000,0001000

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,003.500,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,000,006.000,0001000
02.002 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 270.000,00 330.761,61315.688,30370.000,00

02.002.04 Administração 270.000,00 330.761,61315.688,30370.000,00

02.002.04.121 Planejamento e Orçamento 270.000,00 330.761,61315.688,30370.000,00

02.002.04.121.0002 GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO 270.000,00 330.761,61315.688,30370.000,00

330.761,61315.688,30370.000,00270.000,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO2004
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 75.000,00 91.878,2285.867,5090.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 16.000,00 19.600,6918.318,4018.500,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00 3.675,1310.000,003.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 3.675,133.434,705.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 4.900,174.579,604.000,0001000
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3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.500,0001000

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 60.000,00 73.502,5868.694,0040.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 122.504,30114.490,00200.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000
02.003 PROCURADORIA JURÍDICA 345.000,00 422.639,84394.990,50394.000,00

02.003.02 Judiciária 345.000,00 422.639,84394.990,50394.000,00

02.003.02.061 Ação Judiciária 345.000,00 422.639,84394.990,50394.000,00

02.003.02.061.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 345.000,00 422.639,84394.990,50394.000,00

422.639,84394.990,50394.000,00345.000,00MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA2005
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 261.000,00 319.736,22298.818,90300.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 12.250,4311.449,004.500,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 46.000,00 56.351,9852.665,4054.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 3.675,133.434,707.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.500,0001000

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4311.449,0012.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,506.000,0001000
02.004 CONTROLADORIA INTERNA 95.000,00 116.379,09108.765,50130.000,00

02.004.04 Administração 95.000,00 116.379,09108.765,50130.000,00

02.004.04.124 Controle Externo 95.000,00 116.379,09108.765,50130.000,00

02.004.04.124.0046 CONTROLADORIA MUNICIPAL 95.000,00 116.379,09108.765,50130.000,00

116.379,09108.765,50130.000,0095.000,00MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA  MUNICIPAL2006
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 68.000,00 83.302,9277.853,2096.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,801.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00 14.700,5213.738,8018.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 2.450,092.289,803.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.900,174.579,605.000,0001000
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 7.531.000,00 9.034.260,918.492.923,387.896.500,00

03.001 DIVISãO DE RECURSOS HUMANOS 4.658.000,00 5.406.078,325.257.510,484.631.000,00

03.001.04 Administração 4.658.000,00 5.406.078,325.257.510,484.631.000,00

03.001.04.122 Administração Geral 4.658.000,00 5.406.078,325.257.510,484.631.000,00

03.001.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 4.658.000,00 5.406.078,325.257.510,484.631.000,00

5.406.078,325.257.510,484.631.000,004.658.000,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS2007
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 130.000,00 159.255,59148.837,00190.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,801.000,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001000

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 23.500,00 28.788,5127.000,0034.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 15.000,00 18.375,6417.173,5015.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 3.675,133.434,703.500,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 4.900,174.579,604.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 450.000,00 551.269,35520.000,00500.000,0001000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.000,00 3.675,133.435,125.000,0001504

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 500,00 612,52572,96500,0001512

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 4.000.000,00 4.600.000,004.500.000,003.850.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.000,006.000,0001000
03.002 DIVISãO DE CONTABILIDADE 1.260.000,00 1.584.010,331.333.327,001.580.000,00

03.002.04 Administração 230.000,00 281.759,90263.327,00340.000,00

03.002.04.123 Administração Financeira 230.000,00 281.759,90263.327,00340.000,00

03.002.04.123.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 230.000,00 281.759,90263.327,00340.000,00

281.759,90263.327,00340.000,00230.000,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE2008
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 4.000,00 4.900,174.579,603.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 176.000,00 215.607,57201.502,40270.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 31.000,00 37.976,3335.491,9047.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 4.000,00 4.900,174.579,604.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,506.000,0001000
03.002.28 Encargos Especiais 1.030.000,00 1.302.250,431.070.000,001.240.000,00

03.002.28.843 Serviço da Dívida Interna 1.020.000,00 1.290.000,001.060.000,001.000.000,00

03.002.28.843.0004 ENCARGOS ESPECIAIS 1.020.000,00 1.290.000,001.060.000,001.000.000,00

1.290.000,001.060.000,001.000.000,001.020.000,00MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA2009
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 120.000,00 150.000,00140.000,00130.000,0001000

3.2.91.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 280.000,00 400.000,00350.000,00300.000,0001000

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 550.000,00 670.000,00500.000,00500.000,0001000

4.6.91.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 70.000,00 70.000,0070.000,0070.000,0001000
03.002.28.846 Outros Encargos Especiais 10.000,00 12.250,4310.000,00240.000,00

03.002.28.846.0004 ENCARGOS ESPECIAIS 10.000,00 12.250,4310.000,00240.000,00

12.250,4310.000,00240.000,0010.000,00PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS2010
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 10.000,00 12.250,4310.000,00240.000,0001000

03.003 DIVISãO DE TESOURARIA 239.000,00 292.785,27277.906,60276.000,00

03.003.04 Administração 239.000,00 292.785,27277.906,60276.000,00

03.003.04.123 Administração Financeira 239.000,00 292.785,27277.906,60276.000,00

03.003.04.123.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 239.000,00 292.785,27277.906,60276.000,00

292.785,27277.906,60276.000,00239.000,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA2011
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 140.000,00 171.506,02160.286,00170.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00 18.375,6417.173,5020.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,2210.000,005.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.250,4311.449,0011.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 4.900,174.579,604.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 61.252,1557.245,0050.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 8.000,00 9.800,349.159,208.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,506.000,0001000
03.004 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 390.000,00 489.215,78463.668,20481.000,00
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03.004.04 Administração 390.000,00 489.215,78463.668,20481.000,00

03.004.04.129 Administração de Receitas 390.000,00 489.215,78463.668,20481.000,00

03.004.04.129.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 390.000,00 489.215,78463.668,20481.000,00

489.215,78463.668,20481.000,00390.000,00MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO2012
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 230.000,00 281.759,89263.327,00295.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.000,00 3.675,133.434,702.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 42.000,00 51.451,8148.085,8055.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 18.375,6420.875,7020.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 36.751,2934.347,0020.000,0001000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 50.000,00 61.252,1560.000,0060.000,0001000

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00 11.449,0010.700,0010.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 7.000,00 8.575,308.014,305.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,506.000,0001000
03.005 DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL 206.000,00 254.428,87236.849,40387.000,00

03.005.04 Administração 206.000,00 254.428,87236.849,40387.000,00

03.005.04.122 Administração Geral 206.000,00 254.428,87236.849,40387.000,00

03.005.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 206.000,00 254.428,87236.849,40387.000,00

254.428,87236.849,40287.000,00206.000,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL2013
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 130.000,00 159.255,59148.837,00200.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.250,4311.449,0012.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00 14.700,5213.738,8020.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.000,000,000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 4.900,174.579,603.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 49.001,7245.796,0040.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.070,001.000,001.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,506.000,0001000
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0,000,00100.000,000,00AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO1004
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,000,00100.000,0001000

03.006 DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA 534.000,00 665.252,52627.161,70276.000,00

03.006.04 Administração 534.000,00 665.252,52627.161,70276.000,00

03.006.04.122 Administração Geral 534.000,00 665.252,52627.161,70276.000,00

03.006.04.122.0003 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 534.000,00 665.252,52627.161,70276.000,00

569.512,32535.673,60200.000,00464.000,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA2014
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 175.000,00 214.382,53200.357,5070.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 12.000,00 14.700,5213.738,8015.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.000,00 4.900,178.000,003.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.000,00 28.043,3026.207,406.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 98.003,4491.592,0035.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.125,225.724,503.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150.000,00 183.756,45171.735,0050.000,0001000

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,002.500,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00 9.800,349.159,207.500,0001000
95.740,2091.488,1076.000,0070.000,00MANUTENÇÃO DO POSTO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO (DETRAN) 2015

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 45.000,00 56.000,0051.520,5050.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.250,4311.449,0010.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00 1.225,045.000,001.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.000,000,000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 8.014,307.490,000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 5.000,004.579,605.000,0001000
03.007 DIVISÃO DE INFORMÁTICA 244.000,00 342.489,82296.500,00265.500,00

03.007.04 Administração 244.000,00 342.489,82296.500,00265.500,00
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03.007.04.126 Tecnologia da Informação 244.000,00 342.489,82296.500,00265.500,00

03.007.04.126.0047 TECNOLOGIA E CONECTIVIDADE 244.000,00 342.489,82296.500,00265.500,00

342.489,82296.500,00265.500,00244.000,00MANUTEÇÃO DA DIVISÃO DE INFORMÁTICA2016
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 65.000,00 80.000,0080.000,0070.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.200,001.000,001.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00 1.000,001.000,001.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.000,00 13.189,8214.000,0013.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 600,00500,00500,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 35.000,0030.000,0020.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.000,005.000,005.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 30.500,0025.000,0025.000,0001000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 100.000,00 150.000,00120.000,00110.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.500,00 25.000,0020.000,0020.000,0001000
04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER 11.746.775,00 13.338.738,0312.825.675,8515.403.150,00

04.001 DIVISãO DE ENSINO 10.318.775,00 12.548.192,1311.760.925,0012.784.150,00

04.001.12 Educação 10.318.775,00 12.548.192,1311.760.925,0012.784.150,00

04.001.12.306 Alimentação e Nutrição 320.200,00 392.259,88366.597,00466.000,00

04.001.12.306.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 320.200,00 392.259,88366.597,00466.000,00

392.259,88366.597,00466.000,00320.200,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR6017
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,000,0015.000,0001000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 160.000,00 196.006,88183.184,00180.000,0001000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 0,000,00100.000,0001107

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 160.200,00 196.253,00183.413,000,0031112

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 0,000,00171.000,0010420
04.001.12.361 Ensino Fundamental 6.385.075,00 7.451.274,647.065.332,557.199.000,00

04.001.12.361.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 6.385.075,00 7.451.274,647.065.332,557.199.000,00

412.782,29379.827,60491.000,00324.000,00MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 30%6019
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 250.000,00 320.000,00295.000,00400.000,0001102

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,803.000,0001102

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 2.106,842.289,801.000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00 63.724,5057.350,0072.000,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 12.250,4311.449,0010.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4311.449,005.000,0001102
1.820.000,001.725.000,002.207.000,001.520.000,00MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 70%6020
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.250.000,00 1.460.000,001.380.000,001.840.000,0001101

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.000,00 40.000,0035.000,0020.000,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20.000,00 40.000,0030.000,0020.000,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 220.000,00 280.000,00280.000,00327.000,0001101
275.634,69267.156,70457.500,00241.100,00MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 30%6021

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 182.100,00 208.257,31204.000,00354.500,0001102

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,801.000,0001102

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 7.000,00 8.575,308.014,304.000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.000,00 37.976,3335.679,1063.000,0001102

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001102

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,0020.000,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001102
215.000,00250.000,00335.000,00170.000,00AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO5005

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 60.000,0080.000,00100.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 35.000,0035.000,0080.000,0001104

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 40.000,0055.000,0050.000,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,00 80.000,0080.000,00105.000,0001105
456.069,38414.891,30386.000,00338.000,00MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO6022

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00 6.125,225.724,502.000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 72.000,00 90.000,0082.432,8082.000,0001103

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001103

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 12.250,4311.449,005.000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.000,00 16.000,0014.883,7015.000,0001103

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 40.000,0045.313,3042.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 37.751,2934.347,0048.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 26.000,00 54.500,8634.347,0050.000,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.434,703.210,003.000,0001103
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 47.000,00 67.377,3762.969,5050.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.000,00 42.876,5040.071,5035.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 49.001,7245.796,0020.000,0001107

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,004.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.000,00 24.500,8622.898,0020.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001107
130.000,00135.000,00240.000,00300.000,00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
5006

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 130.000,00 40.000,0050.000,00100.000,0001103

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 40.000,0035.000,00100.000,0001104

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 140.000,00 50.000,0050.000,0040.000,0001107
882.995,61816.000,00125.000,00745.000,00MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 70%6023

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 12.000,0011.000,000,0001101

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 600.000,00 700.000,00650.000,00100.000,0001101

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00 20.000,0020.000,005.000,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15.000,00 25.995,6120.000,002.000,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100.000,00 125.000,00115.000,0018.000,0001101
202.132,11188.908,5047.500,00165.000,00MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 30%6024

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 120.000,00 147.005,16137.388,0030.000,0001102

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,801.000,0001102

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.500,00 6.737,746.296,951.000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 30.626,0828.622,506.000,0001102

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 612,52572,45500,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 6.125,225.724,503.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.675,133.434,702.000,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.900,174.579,604.000,0001102
339.359,18312.830,9055.500,00260.000,00MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO6025

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 3.675,133.434,700,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 74.000,00 90.653,1885.000,0020.000,0001103

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,501.000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.000,00 15.925,5614.883,703.000,0001103

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.000,00 2.450,092.289,80500,0001103
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3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00 42.876,5040.071,503.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 15.250,4311.449,003.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 36.751,2933.295,002.000,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 5.724,505.350,003.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 36.751,2935.000,003.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 20.000,0025.000,003.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 35.000,0025.000,002.000,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,503.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,503.000,0001104

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 12.250,4311.449,003.000,0001107
680.000,00637.000,00595.000,00570.000,00MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 70%6026

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 450.000,00 520.000,00500.000,00480.000,0001101

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00 25.000,0022.000,005.000,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20.000,00 25.000,0025.000,0015.000,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 80.000,00 110.000,0090.000,0095.000,0001101
80.852,8575.563,40135.000,0066.000,00MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 30%6027

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 45.000,00 55.126,9451.520,5095.000,0001102

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001102

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,503.000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 9.800,349.159,2016.000,0001102

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.000,00 1.225,041.144,904.000,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001102

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,0010.000,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001102
206.222,00198.190,00165.000,00155.000,00MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO6028

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 3.000,003.434,703.000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 55.000,0057.245,0038.000,0001104

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 500,00 612,52572,45500,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 10.000,0010.304,107.000,0001104
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3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 500,00500,001.500,0001104

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.000,001.144,901.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 25.000,0025.000,0023.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 20.000,0011.449,0010.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 23.000,0022.047,0025.000,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,001.144,901.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.434,703.210,003.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.000,00 24.500,1322.898,0020.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.000,006.239,9510.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 20.699,4315.000,005.000,0001107

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,004.000,0001104

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,0010.000,008.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,228.000,005.000,0001107
265.834,34248.443,30394.000,00217.000,00MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 30%6029

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 160.000,00 196.006,88183.184,00295.000,0001102

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 14.000,00 17.150,6016.028,6020.000,0001102

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 12.250,4311.449,0010.000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 30.626,0828.622,5050.000,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001102

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,0010.000,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.450,092.289,803.000,0001102
274.145,68256.520,85264.000,00214.000,00MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO6030

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00 90.000,0080.143,0050.000,0001103

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00 6.000,005.724,502.000,0001103

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 5.000,005.724,503.000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 18.000,0016.449,009.000,0001103

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 600,00572,45500,0001103

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.500,00 2.000,002.862,253.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 34.000,00 40.000,0034.347,0050.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 12.000,0015.000,0036.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 25.545,6825.834,5020.000,0001107
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3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.144,901.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 45.000,0037.450,0045.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.000,008.404,2515.500,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.000,005.724,505.000,0001107

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,003.000,0001103

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 2.000,002.140,002.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 15.000,0015.000,0019.000,0001103
1.210.246,511.160.000,001.001.500,00949.975,00MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR6018

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00 5.000,005.000,004.000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 130.000,00 180.000,00170.000,00116.500,0001103

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.200,001.500,001.000,0001103

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.707,2610.000,005.000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.000,00 36.000,0030.000,0018.000,0001103

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.000,00 1.200,001.144,901.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 171.250,00 200.000,00190.000,00200.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 127.025,00 120.000,00114.490,00170.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 170.000,00160.000,0070.000,0001107

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.200,00 61.499,1457.473,980,0031115

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,000,0056.000,0010430

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00 200.000,00194.633,55163.000,0031132

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.000,002.289,802.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.000,005.650,305.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 48.915,4860.000,0050.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00 61.109,7750.000,0060.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 40.000,0050.000,0015.000,0001107

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 24.500,8622.898,020,0031115

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,000,0025.000,0010430

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.500,00 46.114,0034.919,4540.000,0031132
0,000,00300.000,00150.000,00CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL5007

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 75.000,00 0,000,00170.000,0001103

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00 0,000,0050.000,0001107

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 0,000,0060.000,0001104
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 0,000,0020.000,0001107
04.001.12.365 Educação Infantil 3.258.500,00 4.269.767,313.922.555,954.637.000,00

04.001.12.365.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 3.258.500,00 4.269.767,313.922.555,954.637.000,00

860.000,00765.000,00820.000,00685.000,00MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 70%6031
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 550.000,00 680.000,00600.000,00650.000,0001101

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 25.000,00 30.000,0030.000,005.000,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20.000,00 30.000,0025.000,0015.000,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 90.000,00 120.000,00110.000,00150.000,0001101
88.203,1182.432,80115.000,0072.000,00MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 30%6032

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 61.252,1557.245,0085.000,0001102

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.500,00 1.837,561.717,351.000,0001102

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,502.000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 11.025,3910.304,1015.000,0001102

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.500,00 612,52572,451.500,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00 2.450,092.289,802.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00 2.450,092.289,801.500,0001102

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,005.000,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001102
261.791,75229.934,40188.000,00180.500,00MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO6033

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 4.000,003.434,702.000,0001104

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 65.000,0061.442,3530.000,0001104

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0,00 0,002.000,000,0001103

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00 2.000,001.500,001.000,0001104

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,503.000,0001104

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 10.000,0010.304,108.000,0001104

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 1.000,00572,451.000,0001104

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 26.000,00 46.000,0034.347,0030.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 16.000,0022.898,0022.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 25.000,0025.000,0030.000,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00 5.724,505.350,005.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 24.700,0011.449,0014.000,0001103
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 16.541,5211.449,0012.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 15.000,0015.000,0010.000,0001107

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,003.000,0001104

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 10.000,005.724,505.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 12.250,4311.449,0010.000,0001107
1.305.000,001.235.000,001.565.000,001.090.000,00MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 70%6034

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 900.000,00 1.120.000,001.000.000,001.300.000,0001101

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 35.000,00 30.000,0030.000,0012.000,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 35.000,0025.000,0020.000,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 145.000,00 120.000,00180.000,00233.000,0001101
176.181,16163.720,70310.000,00143.000,00MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 30%6035

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 110.000,00 134.754,73125.939,00235.000,0001102

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001102

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.000,004.000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 24.500,8622.898,0040.000,0001102

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.000,00 1.000,001.000,002.000,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 3.675,133.159,203.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001102

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,0020.000,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.450,092.289,803.000,0001102
474.268,04431.571,00310.000,00308.000,00MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - OUTROS RECURSOS DA 

EDUCAÇÃO
6036

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 3.675,133.434,702.000,0001104

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 45.000,0040.000,0030.000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00 134.754,73121.663,5050.000,0001104

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001104

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,2210.000,003.000,0001104

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00 9.159,2010.000,006.000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.000,00 24.500,8622.898,009.000,0001104

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 1.500,001.000,001.000,0001103

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001104

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,902.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 40.000,0037.278,7030.000,0001103
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 30.626,0828.622,5030.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 24.500,8622.898,0035.000,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00 30.000,0020.000,0010.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 22.898,0021.400,0010.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.000,00 30.626,0830.000,0025.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 27.000,00 24.500,8622.898,0024.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 23.375,6417.173,5020.000,0001107

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,004.000,0001104

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00 12.000,0012.000,0010.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,506.000,0001107
705.000,00674.729,30905.000,00502.000,00MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O. BRANCO -  70%6037

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 410.000,00 555.000,00529.729,30750.000,0001101

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00 25.000,0025.000,0010.000,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 30.000,0030.000,0015.000,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 62.000,00 95.000,0090.000,00130.000,0001101
98.503,4591.591,20175.000,0080.000,00MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O. BRANCO - 30%6038

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 67.478,0562.853,20125.000,0001102

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001102

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,503.000,0001102

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.000,00 15.000,0014.000,0020.000,0001102

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 1.000,001.000,004.000,0001102

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.000,002.289,002.000,0001102

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 2.000,001.144,902.000,0001102

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,0015.000,0001102

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001102
300.819,80248.576,55249.000,00198.000,00MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O. BRANCO - OUTROS RECURSOS 

DA EDUCAÇÃO
6039

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 3.711,383.000,002.000,0001103

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.500,00 79.045,8260.000,0050.500,0001104

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00 0,001.144,901.000,0001103

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.000,005.724,503.000,0001104

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 17.000,0017.173,509.000,0001104
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3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 612,52572,451.000,0001104

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.500,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 35.000,0025.000,0041.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,0020.000,0010.000,0001104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 30.000,0022.898,0026.000,0001107

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001103

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00 20.000,0012.000,0015.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 42.000,0025.991,7030.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 23.000,00 18.000,0026.332,7025.000,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 15.000,0015.000,0010.000,0001107

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,002.000,0001104

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 12.000,005.724,5015.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 10.000,005.724,506.000,0001107
04.001.12.366 Educação de Jovens e Adultos 83.000,00 101.678,5995.026,7083.000,00

04.001.12.366.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 83.000,00 101.678,5995.026,7083.000,00

85.753,0280.143,0070.000,0070.000,00MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - FUNDEB 70%2040
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 51.000,00 62.477,1958.389,9054.000,0001101

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00 6.125,225.724,501.000,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 11.025,3910.304,1010.000,0001101
15.925,5714.883,7013.000,0013.000,00MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO2041

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001103

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001103
04.001.12.367 Educação Especial 272.000,00 333.211,71311.412,80399.150,00

04.001.12.367.0005 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 272.000,00 333.211,71311.412,80399.150,00

67.377,3762.969,5073.000,0055.000,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 70%6042
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 49.001,7245.796,0055.000,0001101

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,801.000,0001101

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001101

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 9.800,349.159,2012.000,0001101
265.834,34248.443,30326.150,00217.000,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - OUTROS RECURSOS DA 

EDUCAÇÃO
6043
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,000,0030.000,0001103

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,000,005.500,0001103

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 45.000,00 55.126,9451.520,5050.000,0001103

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 150.000,00 183.756,45171.735,00170.000,0001104

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 0,000,001.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 12.250,4311.449,008.000,0001103

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 4.900,174.579,606.650,0001104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.125,225.724,5050.000,0001103

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 3.675,133.434,705.000,0001104
04.002 DIVISãO DE CULTURA 520.000,00 282.658,34496.631,651.832.000,00

04.002.13 Cultura 520.000,00 282.658,34496.631,651.832.000,00

04.002.13.392 Difusão Cultural 520.000,00 282.658,34496.631,651.832.000,00

04.002.13.392.0006 INCENTIVO A CULTURA 520.000,00 282.658,34496.631,651.832.000,00

282.658,34256.631,65282.000,00220.000,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA2044
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 24.500,8622.898,0085.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 3.675,133.434,7016.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 26.000,00 45.000,0034.521,0530.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 170.000,00 208.257,31194.633,00150.000,0001000
0,00240.000,001.500.000,00300.000,00CONSTRUÇÃO DO CENTRO CULTURAL1008

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00 0,00240.000,001.500.000,0001000
0,000,0050.000,000,00PROJETO CULTURA E ARTE POR TODA PARTE2097

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,000,005.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,000,0030.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,000,0015.000,0001000
04.003 DIVISãO DE ESPORTES E LAZER 908.000,00 507.887,56568.119,20787.000,00

04.003.27 Desporto e Lazer 908.000,00 507.887,56568.119,20787.000,00

04.003.27.812 Desporto Comunitário 908.000,00 507.887,56568.119,20787.000,00

04.003.27.812.0007 ESPORTE E LAZER PARA TODOS 908.000,00 507.887,56568.119,20787.000,00

0,00100.000,00100.000,00250.000,00ILUMINAÇÃO DO ESTADIO AZARIAS DINIZ1010
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 250.000,00 0,00100.000,00100.000,0001000

507.887,56468.119,20487.000,00408.000,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER2045
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 223.000,00 275.634,68257.602,50257.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00 7.000,005.000,002.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00 49.001,7245.796,0045.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 0,000,001.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 2.450,092.289,804.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 36.751,2934.347,0045.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 18.375,6417.173,5020.000,0001511

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,801.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 67.000,00 85.753,0175.143,0070.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 18.375,6417.173,5020.000,0001511

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,008.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00 1.070,001.000,000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,5010.000,0001000
0,000,00200.000,00250.000,00AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ÔNIBUS PARA ANTENDER A DIVISÃO DE ESPORTES1009

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250.000,00 0,000,00200.000,0001000
05 SECRETARIA DE SAÚDE 10.893.020,00 12.810.323,0612.026.852,9812.888.420,00

05.001 DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.893.020,00 12.810.323,0612.026.852,9812.888.420,00

05.001.10 Saúde 10.893.020,00 12.810.323,0612.026.852,9812.888.420,00

05.001.10.122 Administração Geral 674.000,00 829.499,58837.584,40489.000,00

05.001.10.122.0008 SAÚDE PARA TODOS 674.000,00 829.499,58837.584,40489.000,00

66.477,2062.389,9072.000,0054.000,00MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA2047
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 36.751,2934.347,0045.000,0001303

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.000,00 7.350,266.869,408.000,0001303

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 4.000,004.000,004.000,0001303
14.700,5213.738,8012.000,0012.000,00MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE2048

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.450,092.289,802.000,001494
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3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,001494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 2.450,092.289,802.000,001494
377.313,26366.475,70320.000,00308.000,00COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE2046

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 190.000,00 232.758,17220.000,00200.000,0001303

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 24.000,00 29.401,0327.477,6025.000,0001303

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,2215.000,005.000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 24.500,8622.898,0030.000,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 24.500,8625.000,0016.000,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 36.751,2934.347,0025.000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00 7.350,266.869,406.000,0001303
371.008,60394.980,0085.000,00300.000,00ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA COVID 192049

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 11.000,0010.000,002.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 61.333,4757.245,0020.000,0001303

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.000,0011.330,805.000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00 8.000,008.000,005.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 61.000,0056.000,006.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 50.000,0070.000,0010.000,0031006

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00 6.000,005.724,505.000,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.675,133.434,702.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 61.000,0057.245,0015.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 80.000,00100.000,0010.000,0031006

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 17.000,0016.000,005.000,0001303
05.001.10.301 Atenção Básica 4.965.520,00 5.737.514,095.329.599,005.661.000,00

05.001.10.301.0008 SAÚDE PARA TODOS 4.965.520,00 5.737.514,095.329.599,005.661.000,00

86.875,2996.301,09140.000,0080.100,00AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE1011
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 36.751,2946.186,0935.000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.100,00 50.124,0050.115,00105.000,0001304
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122.504,3080.000,00100.000,00500.000,00CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO,  REFORMA E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES 
DE SAÚDE

1012

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 70.000,00 85.753,0150.000,0070.000,0001303

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00 0,000,000,0031847

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 36.751,2930.000,0030.000,0001303
233.956,12212.245,00300.000,00190.000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL2050

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00 110.253,87110.000,00200.000,0001303

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 25.000,00 30.626,0830.000,0030.000,0001303

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.250,4311.449,0020.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 8.575,3015.000,0010.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 40.000,0022.898,0015.000,0031006

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 20.000,0011.449,0010.000,0031006

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00 0,000,005.000,0001303
82.101,5578.216,4070.000,0067.000,00MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE2051

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 5.000,005.000,003.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 12.000,0012.000,007.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 36.751,2934.347,0028.000,00494

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.000,00 7.000,006.000,006.000,0001303

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.000,00 7.350,266.869,406.000,00494

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00 1.000,001.000,001.000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,000,003.000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,000,002.000,00494

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.000,001.000,001.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 3.000,003.500,003.000,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.000,001.000,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.000,004.500,002.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 5.000,003.000,003.000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,000,004.000,0001303
2.922.212,462.723.627,902.740.000,002.226.000,00MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA2052

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 12.250,0011.449,003.000,0001303
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 18.375,0017.173,5015.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,000,00468.000,0010510

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000.000,00 1.225.043,001.144.900,00832.000,00494

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.250,0011.449,005.000,0001303

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 290.000,00 355.263,00331.857,4025.000,00494

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 12.503,2411.000,0010.000,00494

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 103.041,000,000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,000,0082.000,0010510

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,000,00148.000,00494

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 0,00 3.000,000,000,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 3.675,133.000,003.000,00494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 24.500,8625.000,0022.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 73.502,5468.694,0060.000,001494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 140.000,00200.000,00100.000,0031006

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 4.800,004.000,004.000,00494

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 2.289,800,000,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 3.500,002.000,002.000,00494

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.125,225.724,503.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150.000,00 183.756,45200.000,00150.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00 73.502,5868.694,0060.000,001494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,000,00200.000,0011017

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 250.000,00 370.000,00346.163,00300.000,0031006

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 221.000,00 270.734,50250.000,00225.000,00494

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,003.000,0001303

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 5.724,505.350,005.000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 18.375,6417.173,5015.000,0001303
372.880,98352.137,30431.000,00297.000,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL2053

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 90.000,00 110.253,87103.041,00130.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 105.000,00 128.600,00120.214,50170.000,00494

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.000,00 32.000,0034.347,0010.000,00494

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001303

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00 2.000,003.434,703.000,00494
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3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.500,00 20.213,2118.890,8520.000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,000,0030.000,00494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 18.375,6417.173,5015.000,001494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 30.000,0025.000,0020.000,0031006

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.500,00 12.862,9512.021,4515.000,001494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 10.000,0010.000,0010.000,0031006

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,506.000,0001303
1.916.983,391.787.071,311.880.000,001.605.420,00MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE2054

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 12.201,8311.449,003.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 600.000,00 673.773,65629.695,00820.000,0001303

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00 24.500,8622.898,0020.000,0001303

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15.000,00 18.375,6417.127,905.000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 90.420,00 110.768,39103.521,86130.000,0001303

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 30.000,00 36.751,2934.347,0025.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 170.000,00 176.765,52200.000,00130.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 75.000,00 92.594,0685.868,5580.000,001494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,000,00100.000,0011017

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00 300.000,00250.000,00130.000,0031006

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 80.000,00 90.000,0091.592,00100.000,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00 55.000,0057.245,0034.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 90.000,0091.592,0080.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 36.751,2934.347,0050.000,001494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,000,0050.000,0011017

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 160.000,00114.490,0080.000,0031006

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,0012.000,0001303

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 14.000,00 17.150,6016.028,6010.000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 15.000,0020.000,0015.000,0001303
05.001.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.947.500,00 4.593.493,504.324.025,705.278.420,00

05.001.10.302.0008 SAÚDE PARA TODOS 3.947.500,00 4.593.493,504.324.025,705.278.420,00

1.200.000,001.127.200,001.810.000,001.000.000,00MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA2055
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Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA 2022 2023 2024 2025

2022 2025a

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 189.000,00 225.000,00205.000,00280.000,0001303

3.2.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.000,00 1.500,001.000,001.000,0001303

3.3.71.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 11.400,00 3.000,002.000,0012.000,0001303

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 572.600,00 950.000,00900.000,00850.000,0001303

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 0,00 0,000,00150.000,0011017

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 200.000,00 0,000,00415.000,0031006

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 24.500,00 18.000,0017.000,00100.000,0001303

4.6.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.500,00 2.500,002.200,002.000,0001303
217.000,00203.000,00216.000,00175.500,00MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO DE URG.EMERG.DO NOROESTE DO PARANÁ-CIUENP2056

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 100.000,00 123.000,00115.000,00120.000,0001303

3.3.71.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 500,00 1.000,001.000,001.000,0001303

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 70.000,00 86.000,0080.000,0086.000,0001303

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 4.500,00 6.000,006.000,008.000,0001303

4.6.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 500,00 1.000,001.000,001.000,0001303
0,000,00150.000,00150.000,00CONSTRUÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL1013

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 0,000,00100.000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 0,000,0050.000,0001303
2.784.479,732.627.457,702.752.420,002.302.000,00MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL2057

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 13.000,00 18.375,6417.173,502.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 980.000,00 1.102.538,701.030.410,001.200.000,0001303

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00 18.375,6417.173,5020.000,0001303

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 18.375,6417.173,504.000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 176.000,00 208.257,31194.633,00200.000,0001303

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.000,00 2.450,092.289,802.420,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 20.000,00 24.500,8622.898,0015.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 122.504,30114.490,00107.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 70.000,0070.000,0080.000,0001511

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00 12.250,4311.449,0010.000,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 0,000,0040.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 700.000,00 900.000,00850.000,00750.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00 255.000,00250.000,00280.000,0001511

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,0015.000,0001303

www.elotech.com.br 14/12/2022 Página: 24
Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA 2022 2023 2024 2025

2022 2025a

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.000,00 7.350,266.869,406.000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 24.500,8622.898,0021.000,0001303
392.013,77366.368,00350.000,00320.000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE2058

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.125,225.724,503.000,00494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4311.449,0010.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 305.000,00 373.638,12349.194,50337.000,00494
05.001.10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 838.000,00 1.058.697,49985.782,70834.000,00

05.001.10.303.0008 SAÚDE PARA TODOS 838.000,00 1.058.697,49985.782,70834.000,00

858.697,49785.782,70634.000,00638.000,00MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA2059
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 12.250,4311.449,005.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 90.000,00 110.253,87103.041,00140.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 24.000,00 29.401,0327.477,6029.000,00494

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 7.000,00 8.575,308.014,3020.000,0001303

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.000,00 7.350,266.869,403.000,00494

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 18.375,6417.173,5016.000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,000,003.000,00494

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 200.000,00170.000,0080.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 8.575,308.014,307.000,001494

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 350.000,00 428.765,05400.715,00300.000,0001303

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 2.450,092.289,804.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.675,133.434,703.000,001494

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 18.000,0017.000,0015.000,001518
200.000,00200.000,00200.000,00200.000,00CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE2060

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00 200.000,00200.000,00200.000,0001303
05.001.10.304 Vigilância Sanitária 260.000,00 336.309,45311.721,98300.000,00

05.001.10.304.0008 SAÚDE PARA TODOS 260.000,00 336.309,45311.721,98300.000,00

336.309,45311.721,98300.000,00260.000,00MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE2061
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 130.000,00 159.255,59150.000,00140.000,0001303

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00 6.125,226.000,005.000,0001303
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00 3.675,133.000,003.000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 30.626,0830.000,0026.000,0001303

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 500,00500,00500,0001303

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.000,001.000,001.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.500,00 5.000,005.000,004.000,0001303

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 24.500,8622.898,000,001494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 12.250,4311.000,0015.500,0001510

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,000,0030.000,004494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 12.250,4311.449,005.000,00494

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.000,001.000,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 5.000,000,000,0001303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.125,225.511,983.000,0001510

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.000,003.000,003.000,0001303

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4311.449,000,001494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.350,4311.564,0012.000,0001510

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,000,0020.000,004494

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 5.724,505.350,003.000,00494

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 3.675,135.000,003.000,0001303

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 32.000,0028.000,0025.000,001518
05.001.10.305 Vigilância Epidemiológica 208.000,00 254.808,95238.139,20326.000,00

05.001.10.305.0008 SAÚDE PARA TODOS 208.000,00 254.808,95238.139,20326.000,00

254.808,95238.139,20326.000,00208.000,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA2062
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00 6.125,225.724,503.000,00494

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 49.001,7245.796,0050.000,0001303

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,000,00135.500,0010510

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 90.000,00 110.253,87103.041,0054.500,00494

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.250,4311.449,002.000,0001303

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.000,00 36.751,2934.347,004.000,00494

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,505.000,00494

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,000,008.000,0001303

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,000,0024.500,0010510

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,000,0010.500,00494
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3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 1.225,041.144,901.000,00494

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,000,003.000,0001510

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00 9.800,349.159,205.000,00494

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.225,041.144,901.000,00494

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001510

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4311.449,0010.000,0001510

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,506.000,0001510
06 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 5.961.905,00 8.018.211,217.163.164,5111.771.230,00

06.001 DIVISãO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO 3.691.605,00 5.132.380,884.465.370,709.169.130,00

06.001.15 Urbanismo 2.282.005,00 3.106.484,632.621.229,007.345.130,00

06.001.15.451 Infra-Estrutura Urbana 500.200,00 867.758,90550.229,005.315.000,00

06.001.15.451.0009 INFRAESTRUTURA URBANA 500.200,00 867.758,90550.229,005.315.000,00

350.000,00200.000,005.100.000,00100.000,00CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E OBRAS COMPLEMENTARES1014
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 350.000,00200.000,00100.000,0001000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,000,005.000.000,0041603
517.758,90350.229,00215.000,00400.200,00AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS1015

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250.000,00 367.512,90200.000,0060.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.200,00 150.246,00150.229,00155.000,0001501
06.001.15.452 Serviços Urbanos 1.781.805,00 2.238.725,732.071.000,002.030.130,00

06.001.15.452.0009 INFRAESTRUTURA URBANA 1.781.805,00 2.238.725,732.071.000,002.030.130,00

2.238.725,732.071.000,002.030.130,001.781.805,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO2063
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00 6.125,225.724,502.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.010.000,00 1.237.293,431.160.000,001.035.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.500,00 37.476,3334.491,9030.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20.000,00 30.000,0022.000,0055.500,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 154.000,00 189.881,66177.000,00180.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.500,00 1.725,041.714,001.630,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 2.450,092.289,805.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 98.003,4491.592,0085.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 12.250,4311.449,005.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 455.805,00 600.000,00550.000,00600.000,0001000

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,0015.000,0001000
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3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.070,001.000,004.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 20.000,0011.449,0010.000,0001000
06.001.17 Saneamento 80.000,00 250.000,00250.000,00100.000,00

06.001.17.512 Saneamento Básico Urbano 80.000,00 250.000,00250.000,00100.000,00

06.001.17.512.0009 INFRAESTRUTURA URBANA 80.000,00 250.000,00250.000,00100.000,00

250.000,00250.000,00100.000,0080.000,00AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTO1016
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 80.000,00 250.000,00250.000,00100.000,0001000

06.001.26 Transporte 1.329.600,00 1.775.896,251.594.141,701.724.000,00

06.001.26.782 Transporte Rodoviário 1.329.600,00 1.775.896,251.594.141,701.724.000,00

06.001.26.782.0010 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA RODOVIÁRIO MUNICIPAL 1.329.600,00 1.775.896,251.594.141,701.724.000,00

1.617.820,081.474.606,901.617.000,001.227.600,00MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL2064
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 700.000,00 950.000,00900.000,00700.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 150.200,00 184.228,87172.108,88453.000,0001504

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 51.800,00 63.457,2359.305,8255.000,0001510

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 201.100,00 210.000,00184.992,00228.400,0001511

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 75.500,00 150.000,0091.592,0080.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 1.000,001.000,0050.000,0001504

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 10.047,9111.449,0010.600,0001510

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 39.285,7245.000,0032.000,0001511

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000
80.000,0060.000,0050.000,0050.000,00CONSTRUÇÃO DE PONTES1017

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 80.000,0060.000,0050.000,0001000
78.076,1759.534,8057.000,0052.000,00MANUTENÇÃO DE PONTES E ESTRADAS RURAIS 2065

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 45.000,0028.622,5030.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 30.626,0828.622,5025.000,0001000
06.002 DIVISãO DE URBANISMO 2.270.300,00 2.885.830,332.697.793,812.602.100,00

06.002.15 Urbanismo 2.270.300,00 2.885.830,332.697.793,812.602.100,00

06.002.15.451 Infra-Estrutura Urbana 215.000,00 263.264,30245.431,03303.000,00

06.002.15.451.0009 INFRAESTRUTURA URBANA 215.000,00 263.264,30245.431,03303.000,00

263.264,30245.431,03303.000,00215.000,00AMPLIAÇÃO/REVITALIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA1018
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 6.000,005.000,003.000,0001000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 210.000,00 257.264,30240.431,03300.000,0001507
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06.002.15.452 Serviços Urbanos 2.055.300,00 2.622.566,032.452.362,782.299.100,00

06.002.15.452.0011 URBANIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO 2.055.300,00 2.622.566,032.452.362,782.299.100,00

1.131.895,461.036.134,501.000.000,00905.000,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO2066
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 650.000,00 800.000,00744.185,00700.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00 18.375,6417.173,5020.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20.000,00 24.500,8622.898,0015.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100.000,00 130.000,00114.490,00120.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.000,00 5.000,003.000,001.500,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 66.768,5356.245,0050.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00 12.250,4311.449,003.500,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 50.000,0043.796,0055.000,0001000

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,0020.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 25.000,0022.898,0015.000,0001000
145.790,58133.954,31123.800,00117.000,00MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS2067

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 85.753,0180.143,0075.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.600,00 31.363,3129.309,4425.700,0001512

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.100,00 6.324,005.840,005.100,0031752

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.300,00 15.000,0011.792,4712.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 4.900,174.579,604.000,0001512
729.268,10681.558,97635.300,00595.300,00MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA2068

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 98.003,4491.592,0082.300,0001507

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.125,225.724,503.000,0001507

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 510.300,00 625.139,44584.242,47550.000,0001507
62.000,0045.796,0043.000,0040.000,00MANUTENÇÃO DAS GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS2069

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 42.000,0028.622,5028.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 20.000,0017.173,5015.000,0001000
415.008,60428.980,00280.000,00250.000,00REVITALIZAÇÃO DE AVENIDAS E PRAÇAS1019

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 170.000,00200.000,00100.000,0001000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00 245.008,60228.980,00180.000,0001507
138.603,29125.939,00117.000,00108.000,00MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL2070

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 45.000,00 55.126,9451.520,5048.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000
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3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 2.450,092.289,809.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 500,00500,00500,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 29.500,00 45.000,0038.426,6032.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 30.626,0828.622,5022.000,0001000

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,001.500,0001000
0,000,00100.000,0040.000,00REFORMA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL1020

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00 0,000,00100.000,0001000
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.067.300,00 2.607.588,832.426.350,182.181.700,00

07.001 DIVISãO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.067.300,00 2.607.588,832.426.350,182.181.700,00

07.001.08 Assistência Social 2.067.300,00 2.607.588,832.426.350,182.181.700,00

07.001.08.122 Administração Geral 25.000,00 30.626,0828.622,5025.000,00

07.001.08.122.0012 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 25.000,00 30.626,0828.622,5025.000,00

30.626,0828.622,5025.000,0025.000,00ENFRENTAMENTO DA ENERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA-COVID 192071
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00 12.250,4311.449,0010.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001000
07.001.08.241 Assistência ao Idoso 33.000,00 48.675,1343.434,7036.000,00

07.001.08.241.0012 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 33.000,00 48.675,1343.434,7036.000,00

48.675,1343.434,7036.000,0033.000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA2072
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 20.000,0020.000,0012.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,0010.000,0010.000,0031934

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 10.000,005.000,005.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.000,005.000,005.000,0031934

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 3.675,133.434,704.000,0001000
07.001.08.243 Assistência à Criança a ao Adolescente 578.000,00 732.185,02682.509,50632.000,00

07.001.08.243.0012 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 348.000,00 450.425,13419.182,50388.000,00

280.174,69261.458,00241.000,00220.000,00MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE6073
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 200.000,00 250.000,00235.000,00220.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 16.174,6915.000,0012.000,0001000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00 7.000,005.000,004.000,0001000
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 7.000,006.458,005.000,0001000
170.250,44157.724,50147.000,00128.000,00PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS6074

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.000,00 45.000,0034.000,0035.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 35.000,0042.000,0040.000,0031934

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.000,00 12.000,0010.000,001.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.000,00 12.000,0011.000,001.000,0031934

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.000,003.000,0031934

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,807.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,000,009.000,0031934

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 10.000,0010.000,005.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 15.000,0015.000,0016.000,0031934

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.000,003.000,002.000,0031934

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 10.000,008.000,006.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 15.000,0013.000,0018.000,0031934

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.000,001.000,001.000,0001000
07.001.08.243.0013 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 230.000,00 281.759,89263.327,00244.000,00

281.759,89263.327,00244.000,00230.000,00MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR6075
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00 183.756,45171.735,00160.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.000,00 36.751,2934.347,0032.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 6.000,00 7.350,266.869,406.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 24.500,8622.898,0020.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 18.375,6417.173,5015.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.225,041.144,901.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.900,174.579,606.000,0001000
07.001.08.244 Assistência Comunitária 1.431.300,00 1.796.102,601.671.783,481.488.700,00

07.001.08.244.0012 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1.306.600,00 1.635.242,351.517.264,681.353.700,00

1.137.925,131.069.768,18780.000,00858.000,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL2080
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 380.000,00 465.516,34440.000,00290.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 12.000,00 14.700,5213.738,8012.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.000,00 7.441,8515.000,004.000,0001000
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3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 54.000,00 67.377,3762.000,0048.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.500,00 1.837,562.000,002.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 4.900,174.500,004.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 73.502,5867.284,3860.000,0001000

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 250.000,00 380.000,00350.000,00250.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20.000,00 24.500,8622.898,0010.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.000,002.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 36.751,2934.347,0050.000,0001000

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,0020.000,0001000

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 35.000,00 42.876,5045.000,0020.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.070,001.000,001.500,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.500,00 15.000,0010.000,006.500,0001000
70.614,0069.267,000,0060.500,00PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE2081

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.800,00 20.000,0020.379,220,0031808

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00 3.225,043.174,050,0031808

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.700,00 3.307,623.091,230,0031808

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,0010.000,000,0031808

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00 24.500,8622.898,000,0031808

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.580,485.724,500,0031808

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.000,004.000,000,0031808
92.614,0089.876,0080.500,0078.500,00PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-PPAS I2082

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 24.500,8622.898,0020.000,0031817

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.000,00 3.500,003.500,003.000,0031817

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0031817

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 11.334,3710.000,0010.500,0031817

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 24.500,00 32.463,6433.043,3026.000,0031817

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 2.140,002.000,003.000,0031817

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 10.000,0010.000,0010.000,0031817

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00 5.000,005.000,005.000,0031817
205.351,22172.665,50153.000,00135.000,00PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PISO BÁSICO FIXO2076

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 32.000,00 45.000,0040.071,5035.000,0001000
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.000,00 45.000,0042.000,0040.000,0031934

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.000,00 13.000,0012.000,001.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00 13.000,0010.000,001.000,0031934

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 2.450,092.289,8011.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,000,0010.000,0031934

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 15.000,0012.000,0010.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 22.100,7815.000,0015.000,0031934

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.000,00 10.000,005.000,004.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 5.000,005.000,002.000,0031934

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 10.000,0010.000,006.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 15.000,0010.145,0010.000,0031934
98.614,0090.573,0087.000,0080.500,00GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO - IGDBF2077

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0031940

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 26.500,00 30.626,0829.000,0030.000,0031940

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0031940

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.125,225.724,503.000,0031940

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 30.626,0828.544,4030.000,0031940

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.436,271.144,901.000,0031940

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 20.000,0017.000,0015.000,0031940
10.124,0010.115,0010.200,0010.100,00GESTÃO DO SUAS - IGDSUAS2078

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.100,00 5.223,835.535,405.200,0031936

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 4.900,174.579,605.000,0031936
0,000,0080.000,0074.000,00REFORMA DO PRÉDIO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL1021

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 0,000,0050.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 24.000,00 0,000,0030.000,0001000
20.000,0015.000,0013.000,0010.000,00MANUTENÇÃO DO PLANO DE SEGURANÇA ALIMENTAR2079

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 10.000,006.000,006.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 4.000,004.000,003.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 6.000,005.000,004.000,0001000
0,000,00150.000,00100.000,00REFORMA DO PRÉDIO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS1029

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 0,000,00100.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,000,0050.000,0001000
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07.001.08.244.0013 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 124.700,00 160.860,25154.518,80135.000,00

160.860,25154.518,80135.000,00124.700,00PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE2083
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 26.000,00 31.851,1232.000,0030.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 58.500,00 71.665,0266.229,0064.000,0031938

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 7.500,00 9.187,8210.000,008.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 16.500,00 20.213,2119.000,0018.000,0031938

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 6.125,2210.000,005.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 8.000,005.000,002.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 4.367,773.000,002.000,0031938

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 5.000,005.000,002.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.200,00 2.000,002.000,002.000,0031938
08 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO 368.000,00 540.633,69497.931,40410.000,00

08.001 DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA 240.000,00 382.758,18343.818,90260.000,00

08.001.22 Indústria 240.000,00 382.758,18343.818,90260.000,00

08.001.22.661 Promoção Industrial 240.000,00 382.758,18343.818,90260.000,00

08.001.22.661.0014 INCENTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 240.000,00 382.758,18343.818,90260.000,00

153.130,38150.532,90185.000,00125.000,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO  DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA2084
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 3.675,133.434,703.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00 85.753,0180.143,00120.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00 18.375,6417.173,5025.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.000,00 4.900,1712.000,004.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 3.675,133.434,702.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 12.250,4311.449,0010.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4311.449,0010.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,506.000,0001000
150.000,00114.490,0030.000,0050.000,00CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAL1022

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 150.000,00114.490,0030.000,0001000
79.627,8078.796,0045.000,0065.000,00INCENTIVO E APOIO À INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIAS2085

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 24.500,8622.898,0015.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 25.000,00 30.626,0833.000,0015.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 24.500,8622.898,0015.000,0001000
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08.002 DIVISÃO DE RELAÇÕES AO TRABALHO 128.000,00 157.875,51154.112,50150.000,00

08.002.11 Trabalho 128.000,00 157.875,51154.112,50150.000,00

08.002.11.332 Relação de Trabalho 128.000,00 157.875,51154.112,50150.000,00

08.002.11.332.0015 PROMOÇÃO INCENTIVO AO TRABALHO 128.000,00 157.875,51154.112,50150.000,00

157.875,51154.112,50150.000,00128.000,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RELAÇÃO E TRABALHO2086
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 92.000,00 112.703,96105.330,8095.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.250,4311.449,003.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00 3.675,1310.000,001.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 12.250,4311.449,0016.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 4.900,174.579,605.000,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 1.070,001.000,000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.900,174.579,6025.000,0001000
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 1.332.000,00 1.179.676,311.146.933,803.190.000,00

09.001 DIVISãO DE AGRICULTURA 1.066.000,00 846.440,93818.986,70933.000,00

09.001.20 Agricultura 1.066.000,00 846.440,93818.986,70933.000,00

09.001.20.122 Administração Geral 428.000,00 525.388,43502.582,50573.000,00

09.001.20.122.0016 INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 428.000,00 525.388,43502.582,50573.000,00

525.388,43502.582,50573.000,00428.000,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA2087
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 250.000,00 306.260,75286.225,00380.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 22.000,00 26.950,9525.187,8032.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00 3.675,1315.000,003.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 28.500,00 34.913,7332.629,6530.000,0001000

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00 612,52572,45500,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 64.000,00 79.627,8074.418,5065.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 61.252,1557.245,0050.000,0001000

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,000,002.500,0001000

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.070,001.000,001.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000
09.001.20.606 Extensão Rural 620.000,00 299.001,72295.796,00340.000,00

09.001.20.606.0016 INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 620.000,00 299.001,72295.796,00340.000,00

24.500,8622.898,0020.000,0020.000,00APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DOS SOLOS2088
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3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00 24.500,8622.898,0020.000,0001000
24.500,8622.898,0020.000,0020.000,00CONVÊNIO COM A EMATER2089

3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 20.000,00 24.500,8622.898,0020.000,0001000
200.000,00200.000,00270.000,00150.000,00MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA2090

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 110.000,00 150.000,00150.000,00220.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 50.000,0050.000,0050.000,0001000
50.000,0050.000,0030.000,00430.000,00AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS1023

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 50.000,0050.000,0030.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 400.000,00 0,000,000,0031858
09.001.20.608 Promoção da Produção Agropecuária 18.000,00 22.050,7820.608,2020.000,00

09.001.20.608.0016 INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA 18.000,00 22.050,7820.608,2020.000,00

22.050,7820.608,2020.000,0018.000,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL2091
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00 15.925,5614.883,7015.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000
09.002 DIVISãO DO MEIO AMBIENTE 266.000,00 333.235,38327.947,102.257.000,00

09.002.18 Gestão Ambiental 266.000,00 333.235,38327.947,102.257.000,00

09.002.18.451 Infra-Estrutura Urbana 45.000,00 62.500,8662.289,802.015.000,00

09.002.18.451.0009 INFRAESTRUTURA URBANA 45.000,00 62.500,8662.289,8050.000,00

24.500,8627.289,8020.000,0020.000,00INCENTIVO ÀS ACÕES DE TURISMO2092
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00 9.800,3410.000,008.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4315.000,0010.000,0001000
38.000,0035.000,0030.000,0025.000,00MANUTENÇÃO DO BARRAÇÃO DA RECICLAGEM2093

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 11.000,00 20.000,0018.000,0015.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 13.000,0012.000,0010.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 5.000,005.000,005.000,0001000
09.002.18.451.0017 DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE AMBIENTAL 0,00 0,000,001.965.000,00

0,000,001.965.000,000,00CONSTRUÇÃO DE PARQUE URBANO1024
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,000,00105.000,0001000

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,000,001.860.000,0031866
09.002.18.542 Controle Ambiental 221.000,00 270.734,52265.657,30242.000,00

09.002.18.542.0017 DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE AMBIENTAL 221.000,00 270.734,52265.657,30242.000,00

164.155,77163.347,00145.000,00134.000,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE2094
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 38.000,00 46.551,6345.000,0040.000,0001000

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.000,00 9.800,3410.000,009.000,0001000
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00 3.675,1310.000,003.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 6.125,225.724,503.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 61.252,1559.000,0055.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 30.626,0828.622,5030.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.000,005.000,0001000
39.201,3836.636,8032.000,0032.000,00MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS2095

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 18.375,6417.173,5015.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 2.450,092.289,802.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4311.449,0010.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000
67.377,3765.673,5065.000,0055.000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS12096

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 49.001,7248.500,0050.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 12.250,4311.449,0010.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.125,225.724,505.000,0001000
10 FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZ 7.825.000,00 9.040.000,008.635.000,008.700.000,00

10.001 FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ- PREVILUZ 7.825.000,00 9.040.000,008.635.000,008.700.000,00

10.001.04 Administração 130.000,00 148.000,00142.000,00215.000,00

10.001.04.122 Administração Geral 130.000,00 148.000,00142.000,00215.000,00

10.001.04.122.0050 Regime Próprio de Previdência Municipal 130.000,00 148.000,00142.000,00215.000,00

148.000,00142.000,00215.000,00130.000,00ADMINISTRAÇÃO E SUPERINTENDENCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA-PREVILUZ2100
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,000,0093.000,001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 71.000,00 85.000,0080.000,000,0001001

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,000,0016.000,001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00 14.000,0014.000,000,0001001

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 0,00 0,000,006.000,001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 4.000,00 4.000,003.500,000,0001001

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,000,004.000,001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 3.000,003.500,000,0001001

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 0,000,003.000,001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,001.000,000,0001001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,000,0068.000,001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 33.000,00 37.000,0036.000,000,0001001

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 0,00 0,000,0019.000,001000

www.elotech.com.br 14/12/2022 Página: 37
Exercício:

PPA - CONFERÊNCIA DAS  DESPESAS

DESCRICAOCONTA 2022 2023 2024 2025

2022 2025a

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,000,006.000,001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 4.000,004.000,000,0001001
10.001.09 Previdência Social 7.695.000,00 8.892.000,008.493.000,008.485.000,00

10.001.09.272 Previdência do Regime Estatutário 7.695.000,00 8.892.000,008.493.000,008.485.000,00

10.001.09.272.0050 Regime Próprio de Previdência Municipal 7.695.000,00 8.892.000,008.493.000,008.485.000,00

8.892.000,008.493.000,008.485.000,007.695.000,00MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - PREVILUZ2101
3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 6.345.000,00 7.307.000,006.938.000,006.720.000,0002040

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 150.000,00 185.000,00175.000,00210.000,0001551

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 1.200.000,00 1.400.000,001.380.000,001.500.000,0002040

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0,00 0,000,0035.000,0002040

3.3.90.86.00.00 COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,000,0020.000,0001551
11 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 2.403.200,00 2.759.700,002.628.300,002.503.600,00

11.001 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 2.403.200,00 2.759.700,002.628.300,002.503.600,00

11.001.17 Saneamento 2.403.200,00 2.759.700,002.628.300,002.503.600,00

11.001.17.122 Administração Geral 613.900,00 710.800,00677.300,00633.600,00

11.001.17.122.0042 ADMINISTRAÇÃO GERAL 613.900,00 710.800,00677.300,00633.600,00

66.800,0063.700,0060.000,0057.700,00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DO SAMAE1050
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 57.700,00 66.800,0063.700,0060.000,0001000

644.000,00613.600,00573.600,00556.200,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS2110
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 73.500,00 85.000,0081.000,0010.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 139.600,00 161.600,00153.900,00213.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 14.700,00 17.000,0016.200,0010.000,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.800,00 4.400,004.200,004.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 36.700,00 42.500,0040.500,0035.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 29.000,0027.700,0030.500,0001000

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 26.200,00 30.300,0028.900,0027.500,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 4.200,00 4.800,004.600,004.500,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 33.600,00 38.900,0037.000,0035.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4.700,00 5.400,005.200,004.100,0001000

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.300,00 6.200,005.900,005.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.400,00 9.800,009.300,008.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 63.000,00 72.900,0069.500,0070.000,0001000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 37.800,00 43.800,0041.700,0030.000,0001000
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3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 25.200,00 29.200,0027.800,0035.000,0001000

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.200,00 6.100,005.800,005.000,0001000

3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.300,00 8.500,008.100,007.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 42.000,00 48.600,0046.300,0040.000,0001000
11.001.17.511 Saneamento Básico Rural 75.000,00 85.900,0082.000,0050.000,00

11.001.17.511.0043 SISTEMA DE ÁGUA 75.000,00 85.900,0082.000,0050.000,00

85.900,0082.000,0050.000,0075.000,00MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA RURAL2111
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 23.100,0022.000,0015.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 5.000,005.000,005.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 34.700,0033.000,0015.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 23.100,0022.000,0015.000,0001000
11.001.17.512 Saneamento Básico Urbano 1.714.300,00 1.963.000,001.869.000,001.820.000,00

11.001.17.512.0043 SISTEMA DE ÁGUA 1.471.100,00 1.681.400,001.600.800,001.580.000,00

48.500,0046.200,0040.000,0041.900,00AMPLIAÇÃO, REFORMA E REAPARELHAMENTO. DO SISTEMA DE ÁGUA1051
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 41.900,00 48.500,0046.200,0040.000,0001000

109.400,00104.200,0090.000,0094.500,00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO,  REFORMA EDIFICAÇÃO PARA SISTEMA DE ÁGUA1052
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 94.500,00 109.400,00104.200,0090.000,0001000

1.523.500,001.450.400,001.450.000,001.334.700,00MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA2112
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 36.000,00 41.600,0039.700,0010.000,0001000

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 240.000,00 277.800,00264.600,00250.000,0001000

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.200,00 8.400,008.000,0012.000,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 17.300,00 20.100,0019.100,0015.000,0001000

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 36.800,00 42.500,0040.500,0035.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 43.200,00 50.000,0047.600,0040.000,0001000

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 36.800,00 42.500,0040.500,0035.000,0001000

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 91.300,00 105.700,00100.600,00100.000,0001000

3.3.72.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 42.000,00 48.600,0046.300,0045.000,0001000

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 3.500,00 4.000,003.800,003.500,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 105.700,00 122.400,00116.700,00130.000,0001000

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.300,00 3.900,003.700,003.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.400,00 9.700,009.300,0090.000,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 575.700,00 645.000,00613.500,00600.000,0001000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.700,00 2.000,001.900,001.500,0001000
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4.4.72.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.800,00 26.400,0025.100,0020.000,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 63.000,00 72.900,0069.500,0060.000,0001000
11.001.17.512.0044 SISTEMA DE ESGOTO 243.200,00 281.600,00268.200,00240.000,00

79.000,0075.300,0068.000,0068.300,00IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO SISTEMA DE ESGOTO1053
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 68.300,00 79.000,0075.300,0068.000,0001000

202.600,00192.900,00172.000,00174.900,00MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO2113
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 32.500,00 37.600,0035.800,0034.000,0001000

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.700,00 3.200,003.000,002.000,0001000

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.900,00 6.800,006.500,006.000,0001000

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 67.200,00 77.800,0074.100,0067.000,0001000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00 9.300,008.800,006.500,0001000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 29.200,00 33.800,0032.200,0030.000,0001000

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.600,00 1.900,001.800,001.500,0001000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 27.800,00 32.200,0030.700,0025.000,0001000
99 RESEVA DE CONTINGÊNCIA 323.400,00 394.512,90375.700,00324.500,00

99.099 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 323.400,00 394.512,90375.700,00324.500,00

99.099.99 Reserva de Contingência 323.400,00 394.512,90375.700,00324.500,00

99.099.99.999 Reserva de Contingência geral 323.400,00 394.512,90375.700,00324.500,00

99.099.99.999.9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 323.400,00 394.512,90375.700,00324.500,00

367.512,90350.000,00300.000,00300.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA9999
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 367.512,90350.000,00300.000,0001000

27.000,0025.700,0024.500,0023.400,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA8999
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 23.400,00 27.000,0025.700,0024.500,0001000

Total geral : 245.815.400,00

69.033.100,00 59.659.000,00 63.391.700,0053.731.600,00
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ESTADO DO PARANÁ 

 
  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 7/2022    
  

PPrroocceeddiimmeennttoo  LLiicciittaattóórriioo::  PPrreeggããoo  NNºº  3311//22002222..  
ÓÓrrggããoo  GGeerreenncciiaaddoorr::  MMuunniiccííppiioo  ddee  PPeerroobbaall..  
  
Fornecedor: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP 
 
cNPJ: 08.833.630/0001-59 
 
ObJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 
especializada em locação de software de gestão pública que opere em plataforma web ou via 
Servidor Dedicado/Cloud, incluindo conversão dos dados pré-existentes, implantação dos sistemas, 
treinamento de usuários, manutenção que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, 
suporte técnico via telefone, acesso remoto ou visita “in-loco”, e treinamento dos usuários dos 
sistemas, para atender a demanda do Município de Perobal/Pr., Câmara Municipal Vereadores de 
Perobal e Instituto de Previdência de Perobal – IPREVP, especificadas nos itens do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 031/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
Preços Registrados:   

LOTE 01 – SISTEMA DE GESTÃO PÚbLIcA 

PREFEITURA MUNIcIPAL DE PERObAL 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit Valor 
Total 

1 1 SISTEMA DE CONTABILIDADE MÊS 12 ELOTECH  1.130,02 13.560,24 
1 2 SISTEMA DE TESOURARIA MÊS 12 ELOTECH  565,01 6.780,12 
1 3 SISTEMA DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
MÊS 12 ELOTECH  726,44 8.717,28 

1 4 SISTEMA DE RECURSOS 
HUMANOS 

MÊS 12 ELOTECH  1.008,94 12.107,28 

1 5 SISTEMA DE FROTAS MÊS 12 ELOTECH  484,29 5.811,48 
1 6 SISTEMA DE PATRIMONIO MÊS 12 ELOTECH  484,29 5.811,48 
1 7 SISTEMAS DE OBRAS MÊS 12 ELOTECH  484,29 5.811,48 
1 8 SISTEMA DE 

TRIBUTAÇÃO/ARRECADAÇÃO 
MÊS 12 ELOTECH  2.502,18 30.026,16 

1 9 SISTEMA DE GESTÃO DE 
CEMITÉRIO 

MÊS 12 ELOTECH  484,29 5.811,48 

1 10 SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO  

MÊS 12 ELOTECH  282,50 3.390,00 

1 11 SISTEMA DE 
TRANSPARÊNCIA  

MÊS 12 ELOTECH  565,01 6.780,12 

1 12 SISTEMA DE DOCUMENTOS 
INTERNO 

MÊS 12 ELOTECH  1.856,45 22.277,40 

VALOR TOTAL DOS SISTEMAS R$ 126.884,52  

IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS (INcLUINDO TREINAMENTO) 

2 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit Valor 
Total 

1 13 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE CONTABILIDADE 

UN 1 ELOTECH  2.017,88 2.017,88 

1 14 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE TESOURARIA 

UN 1  ELOTECH 2.017,88 2.017,88 

1 15 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

UN 1 ELOTECH  2.017,88 2.017,88 

1 16 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE RECURSOS HUMANOS 

UN 1 ELOTECH  2.017,88 2.017,88 

1 17 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE FROTAS 

UN 1 ELOTECH  807,15 807,15 

1 18 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE PATRIMONIO  

UN 1 ELOTECH  1.210,73 1.210,73 

1 19 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE OBRAS 

UN 1 ELOTECH  807,15 807,15 

1 20 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE 
TRIBUTAÇÃO/ARREDACAÇÃO 

UN 1 ELOTECH  2.017,88 2.017,88 

1 21 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE CEMITÉRIO 

UN 1 ELOTECH  1.210,73 1.210,73 

1 22 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE CONTROLE INTERNO 

UN 1 ELOTECH  1.210,73 1.210,73 

1 23 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE TRANSPARENCIA  

UN 1 ELOTECH  2.017,88 2.017,88 

1 24 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE DOCUMENTOS INTERNOS 

UN 1 ELOTECH  1.210,73 1.210,73 

VALOR TOTAL IMPLANTAÇÃO R$ 18.564,50 
VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 145.449,02 

LOTE 02 – SISTEMA DE GESTÃO PÚbLIcA 
cAMARA MUNIcIPAL DE PERObAL  

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit Valor 
Total 

2 1 (CAMARA) - SISTEMA DE 
CONTABILIDADE  

MÊS 12 ELOTECH  565,01 6.780,12 

2 2 (CAMARA) - SISTEMA DE 
TESOURARIA 

MÊS 12 ELOTECH  343,04 4.116,48 

2 3 (CAMARA) - SISTEMA DE 
RECURSOS HUMANOS  

MÊS 12 ELOTECH  565,01 6.780,12 

2 4 (CAMARA) - SISTEMA DE 
TRANSPARENCIA 

MÊS 12 ELOTECH  363,22 4.358,64 

2 5 (CAMARA) - SISTEMA DE 
PATRIMONIO 

MÊS 12 ELOTECH  343,04 4.116,48 

2 6 (CAMARA) - SISTEMA DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

MÊS 12 ELOTECH  403,58 4.842,96 

2 7 (CAMARA) - SISTEMA DE 
OBRAS  

MÊS 12 ELOTECH  242,15 2.905,80 

VALOR TOTAL DOS SISTEMAS R$ 33.900,60 

3 

IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS (INcLUINDO TREINAMENTO) 
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit Valor 

Total 
2 8 (CAMARA) IMPLANTAÇÃO 

SISTEMA DE CONTABILIDADE 
UN 1 ELOTECH  1.614,31 1.614,31 

2 9 (CAMARA) IMPLANTAÇÃO 
SISTEMA DE TESOURARIA 

UN 1 ELOTECH  1.614,31 1.614,31 

2 10 (CAMARA) IMPLANTAÇÃO 
SISTEMA DE RECURSOS 
HUMANOS 

UN 1 ELOTECH  1.008,94 1.008,94 

2 11 (CAMARA) IMPLANTAÇÃO 
SISTEMA DE 
TRANSPARENCIA 

UN 1 ELOTECH  1.210,73 1.210,73 

2 12 (CAMARA) IMPLANTAÇÃO 
SISTEMA DE PATRIMONIO 

UN 1 ELOTECH  807,15 807,15 

2 13 (CAMARA) IMPLANTAÇÃO 
SISTEMA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 

UN 1 ELOTECH  1.412,52 1.412,52 

2 14 (CAMARA) IMPLANTAÇÃO 
SISTEMA DE OBRAS 

UN 1 ELOTECH  807,15 807,15 

VALOR TOTAL IMPLANTAÇÃO R$ 8.475,11 
VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 42.375,71 

LOTE 03 – SISTEMA DE GESTÃO PÚbLIcA 
IPREVP – INSTITUTO DE PREVIDENcIA DE PERObAL  

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit Valor 
Total 

3 1 (IPREVP) SISTEMA DE 
CONTABILIDADE  

UN 12 ELOTECH  726,44 8.717,28 

3 2 (IPREVP) SISTEMA DE 
TESOURARIA 

UN 12 ELOTECH  403,58 4.842,96 

3 3 (IPREVP) SISTEMA DE 
RECURSOS HUMANOS 

UN 12 ELOTECH  726,44 8.717,28 

3 4 (IPREVP) SISTEMA DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

UN 12 ELOTECH  403,58 4.842,96 

3 5 (IPREVP) SISTEMA DE 
TRANSPARENCIA 

UN 12 ELOTECH  484,29 5.811,48 

VALOR TOTAL DOS SISTEMAS R$ 32.931,96 
IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS (INcLUINDO TREINAMENTO) 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit Valor 
Total 

3 6 (IPREVP) IMPLANTAÇÃO 
SISTEMA DE CONTABILIDADE 

UN 1 ELOTECH  1.210,72 1.210,72 

3 7 (IPREVP) IMPLANTAÇÃO 
SISTEMA DE TESOURARIA 

UN 1 ELOTECH  1.210,72 1.210,72 

3 8 (IPREVP) IMPLANTAÇÃO 
SISTEMA DE RECURSOS 
HUMANOS 

UN 1 ELOTECH  807,13 807,13 

4 

3 9 (IPREVP) IMPLANTAÇÃO 
SISTEMA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 

UN 1 ELOTECH  807,13 807,13 

3 10 (IPREVP) IMPLANTAÇÃO 
SISTEMA DE 
TRANSPARENCIA 

UN 1 ELOTECH  807,13 807,13 

VALOR TOTAL IMPLANTAÇÃO R$ 4.842,83 
VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 37.774,79 

LOTE 04 – HOSPEDAGEM E ARMAZEMANENTO DOS SISTEMAS  
        
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit Valor 

Total 
4 1 Serviço de hospedagem e 

armazenamento em plataforma 
web ou via servidor 
dedicado/cloud, devendo conter 
as configurações necessárias 
para que os sistemas operem 
de forma rápida e eficiente. 
Sistema de Backup diário 
automático de todos os 
sistemas. Hospedagem e 
armazenamento para  todos 
sistemas da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEROBAL, 
CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES e INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA DE 
PEROBAL – IPREVP, 
totalizando 45 usuários.    

MÊS 12 ELOTECH  2.825,04 33.900,48 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 33.900,48 
 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 259.500,00 (duzentos e cinquenta e nove mil e quinhentos reais) 
Prazo de Vigência: 14/12/2022 até 14/12/2023. 
Data da Assinatura da Ata: 14/12/2022 
 

 

cÂMara Municipal de peroBal 
PORTARIA n. 009/2022
Dispõe sobre concessão de férias a Servidora do Poder Legislativo Municipal e, dá 
outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara e Lei 
Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º. Por este ato, tornar público que foi concedido férias, a servidora do Poder 
Legislativo Municipal, SIRLENE MARIA GOBO RODRIGUES, Assistente Legislativo 
referente ao período aquisitivo do ano de 2022, concedidas para o período de 
03/01/2023 a 02/02/2023.
Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 13 de dezembro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
                                                                                                                  
PORTARIA n. 010/2022
Dispõe sobre concessão de férias a Servidora do Poder Legislativo Municipal e, dá 
outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara e Lei 
Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º. Por este ato, tornar público que foi concedido férias, a servidora do Poder 
Legislativo Municipal, ALESSANDRA GOBBO MAROTO, Assistente de Serviços 
Gerais  referente ao período aquisitivo do ano de 2022, concedidas para o período 
de 03/01/2023 a 02/02/2023.
Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 13 de dezembro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
                                                                                                                  

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.12.2022 FMS - FUNDO NACIONAL SAÚDE - ASSIS. FARMACÊUTICA E 53.412,28
08.12.2022 FMS - FISIOTERAPIA / CUSTEIO 10.000,00
09.12.2022 FMS - FUNDO NACIONAL SAÚDE - ASSIS. FARMACÊUTICA E 7.750,00

TOTAL 71.162,28

                                                                  Perobal, 09 de Dezembro de 2022.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                     AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

08.12.2022 FISIOTERAPIA / INVESTIMENTO 20.000,00
09.12.2022 FMS - INVEST SUS 4.650,00

TOTAL 24.650,00

                                                                  Perobal, 09 de Dezembro de 2022.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                      AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

conselHo Municipal dos direitos da 
crianÇa e do adolescente de pérola-pr

Rua Bernardino de Campos nº 750-Centro  Fone 44-36361944
RESOLUÇÃO 03/2021
Súmula: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas Final do pagamento 
até 31 de dezembro de 2020, do Incentivo Financeiro para o Fortalecimento do 
Atendimento ÀS Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência e aos Autores de 
Violência, conforme Deliberação nº 051/2016 do CEDCA/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 
2314 de 30 de novembro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a prestação de contas final do pagamento até 31 de dezembro de 
2020,Incentivo Financeiro para o Fortalecimento do Atendimento ÀS Crianças e 
Adolescentes Vítimas de Violência e aos Autores de Violência, conforme Deliberação 
nº 051/2016 do CEDCA/PR.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 05 de maio de 2021.
Eloneida Cláudia Figueira Fonseca
Presidente do CMDCA
Republicado por incorreção

Município de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2022-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade com a 
legislação e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação, sob a modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo lote urbano nº 
1/2/3-21/22/23-B (um/dois/três–vinte e um/vinte e dois/vinte e três-B), com a área de 
1.021,23m² (um mil e vinte e um vírgula vinte e três metros quadrados), da quadra 
nº 201 (duzentos e um), localizado no perímetro urbano do Município, contendo um 
barracão industrial em alvenaria, localizado na Avenida Rio Branco, nº 972, Centro, 
Pérola, Estado do Paraná, para fins de instalação de empresa do ramo de confecção 
e/ou facção e/ou acabamento de peças de vestuários.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES: 16 de 
janeiro de 2023, às 09h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, Lei Municipal 
nº 2770 de 30 de dezembro de 2019, e a Lei Orgânica Municipal.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, no horário de 
expediente da Prefeitura Municipal das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min.
Pérola/PR, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2022
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para 
fornecimento parcelado de uniformes escolares para os alunos da rede pública de 
ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 09h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h30min do dia 27/12/2022.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.659.123,00 (Um milhão, seiscentos e 
cinquenta e nove mil, cento e vinte e três reais).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 386/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 64/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 64/2022, que tem por objeto 
a Registro de Preços para eventual e futura aquisição de equipamentos e materiais 
odontológicos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pérola, Estado do Paraná., tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
ODONTOSUL LTDA-EPP 8.419,89
CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
33.897,54
BMM DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 
36.531,62
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR., 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 387/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 62/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 62/2022, que tem por objeto 
a Aquisição de maquinas e equipamentos agrícolas para execução do Convenio 
n° 909172/2020 com recursos provenientes do Ministério da Agricultura Pecuária 
e Abastecimento/MAPA, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL
PARANÁ EQUIPAMENTOS S. A R$ 449.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR., 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 26/2022
Dispensa Por Limite nº 14/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: ALLEGRO MANUTENÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS 
EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado na Cláusula Terceira do presente contrato o valor 
de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), referente ao acréscimo de 25% 
(vinte e cinco por cento) dos serviços contratados, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, em 
conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações e parecer 
jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 14/12/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 61/2022
Pregão Presencial nº 12/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: M BAESSO GUIZILINI GÁS
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste do preço de venda do 
item 02, lote 01, sobre o valor da “Recarga de gás de cozinha fornecida em cilindro 
de 45kg”, de 445,00 (quatrocentos e quarenta e cinco reais) para 510,00 (quinhentos 
e dez reais), do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o reequilíbrio 
econômico-financeiro, conforme parecer jurídico.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 14/12/2022

1ª ERRATA DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2022.
Comunicamos a todos os interessados que em virtude das impugnações 
apresentadas ao Edital do Pregão nº 55/2022, foi marcada nova data para o certame:
Data e hora da sessão de abertura e julgamento das propostas: Às 09h:00min do 
dia 28/12/2022.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores 
informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Os demais dispositivos no instrumento convocatório permanecem inalterados.
 Pérola/PR, 08 de dezembro de 2022.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro

cÂMara Municipal de pérola
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N.º 017/2022
DATA: 14.12.2022
SÚMULA: Concede Férias aos membros do Poder Legislativo Municipal de Pérola, 
Estado do Paraná.
CONSIDERANDO, os Requerimentos Protocolados pelos Edis em data de 14 de 
dezembro de 2022;
 CONSIDERANDO que o direito ao benefício pleiteado se encontra previsto nos 
termos dos artigos 40 a 42 da Resolução nº01/2018 (Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Pérola).
Os membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder aos Vereadores, Joel Wenceslau Marques, Juarez Alves de 
Souza, Leonice Ribeiro da Fonseca, Michel Alex Ferreira, Odilon de Jesus Gomes, 
Rafael Karas Dodó, Thiago Araujo Martinelli, William Francisco do Nascimento e 
Wilson Rodrigues Chaves, da Câmara Municipal de Pérola, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao período aquisitivo de 01/01/2022 à 31/12/2022, a serem 
usufruídas nos seguintes períodos:
a)Joel Wenceslau Marques - 02/01/2023 à 16/01/2023 e 01/07/2023 à 15/07/2023.
b)Juarez Alves de Souza - 02/01/2023 à 16/01/2023 e 01/07/2023 à 15/07/2023.
c)Leonice Ribeiro da Fonseca - 02/01/2023 à 16/01/2023 e 01/07/2023 à 15/07/2023.
d)Michel Alex Ferreira - 02/01/2023 à 16/01/2023 e 01/07/2023 à 15/07/2023.
e)Odilon de Jesus Gomes - 02/01/2023 à 16/01/2023 e 17/07/2023 à 31/07/2023.
f)Rafael Karas Dodó - 17/01/2023 à 31/01/2023 e 17/07/2023 à 31/07/2023.
g)Thiago Araujo Martinelli - 17/01/2023 à 31/01/2023 e 17/07/2023 à 31/07/2023.
h)William Francisco do Nascimento - 17/01/2023 à 31/01/2023 e 17/07/2023 à 
31/07/2023.
i)Wilson Rodrigues Chaves - 17/01/2023 à 31/01/2023 e 17/07/2023 à 31/07/2023.
 Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Pérola-PR, 14 dias do mês de dezembro de 2022.
Joel Wenceslau Marques
Presidente
Wilson Rodrigues Chaves
Vice-Presidente
Juarez Alves de Souza
1º Secretário

cÂMara Municipal de pérola
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 018/2022
De 14 de dezembro de 2022.
Institui Recesso Legislativo e estabelece outras providências.
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, nos 
termos do art. 4º, inciso I e art. 48, inciso II e § 1º, da Resolução nº 001/2018, e no 
uso de suas atribuições e
 Considerando a necessidade de definir objetivamente as atividades internas da 
Câmara Municipal durante o período do Recesso Legislativo, RESOLVE:
 Art. 1º. A Câmara Municipal de Pérola entrará em recesso legislativo em data de 16 
de dezembro de 2022, voltando suas atividades regulamentares a partir do dia 1º de 
fevereiro de 2023.
 Art. 2º. Durante o período de recesso legislativo os servidores do Poder Legislativo, 
para efeito de controle de frequência, terão ponto facultativo, executando serviços 
home office, obrigando-se, contudo, ao comparecimento na Câmara sempre que 
convocados pelo Presidente.
 Art. 3º. Durante o período de recesso legislativo, a Câmara de Vereadores 
permanecerá de plantão para atendimentos emergenciais, devendo o interessado, 
entrar em contato com o Órgão através dos telefones (44) 999989733, (44) 
999162304 e (44) 98379444.
 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Cumpra-se e publique.
 Pérola/PR, 14 de dezembro de 2022.
Joel Wenceslau Marques
Presidente

Município de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 577/2022
Nomeia GABRIELA DA SILVA MARTINELLI, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Políticas Públicas e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022 (Estrutura 
Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GABRIELA DA SILVA MARTINELLI, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 12.821.765-7/SESP-PR, inscrito no CPF nº 087.705.359-65, para 
exercer o cargo de Provimento em Comissão Chefe da Divisão de Políticas Públicas, 
CC-6, a partir de 12 de dezembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 Município de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 578/2022
Concede Férias a servidora LEILA DE FÁTIMA GIGLIOLI PITONDO MINAS, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LEILA DE FÁTIMA GIGLIOLI PITONDO MINAS, 
matrícula nº 2460-0, ocupando o cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Ouvidoria Municipal, lotada na Chefia de Gabinete, 15(quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 20/12/2022 a 03/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 Município de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 579/2022
Concede Férias a servidora LIGIANE CRISTNA CAMPOS BOLSON, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LIGIANE CRISTINA CAMPOS BOLSON, matrícula 
nº 1969-0, ocupando o cargo de Farmacêutica, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 
22/12/2022 a 20/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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LEI Nº1169
De 14 de dezembro de 2022
Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do Município de Perobal, Estado do Paraná, e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º. Esta lei regula no Município de Perobal e em conformidade com a Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura – SMC, que tem por finalidade promover o 
desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC integra o Sistema Nacional de Cultura – SNC e se constitui 
no principal articulador, no âmbito Municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão 
compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civil.
TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA
Art. 2º. A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na gestão da cultura, explicita 
os direitos culturais que devem ser assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as 
políticas, programas, projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de Perobal, Estado do 
Paraná, com a participação da sociedade, no campo da cultura.
CAPÍTULO I
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA
Art. 3º. A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público Municipal prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do Município de Perobal, Estado do Paraná.
Art. 4º. A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, devendo ser tratada como 
uma área estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz no Município de Perobal, Estado 
do Paraná.
Art. 5º. É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, planejar e fomentar políticas 
públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do 
Município de e estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro 
plano o interesse público e o respeito à diversidade cultural.
Art. 6º. Cabe ao Poder Público do Município de planejar e implementar políticas públicas para:
I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os cidadãos, com plena liberdade 
de expressão e criação;
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;
III - contribuir para a construção da cidadania cultural;
IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais presentes no município;
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;
VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle social;
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;
X - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável;
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.
Art. 7º. A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao setor privado, com o qual 
deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitando superposições 
e desperdícios.
Art. 8º. A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as demais políticas 
públicas, em especial com as políticas de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, 
esporte, lazer, saúde e segurança pública.
Art. 9º. Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem sempre considerar os 
fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade política, econômica e social 
às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos 
direitos humanos, conforme indicadores sociais.
CAPÍTULO II
DOS DIREITOS CULTURAIS
Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício dos direitos culturais, 
entendidos como:
I - o direito à identidade e à diversidade cultural;
II - livre criação e expressão; -a) livre acesso; -b) livre difusão; -c) livre participação nas decisões de política cultural.
III - o direito autoral;
IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.
CAPÍTULO III
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA
Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura – simbólica cidadã e econômica 
– como fundamento da política municipal de cultura.
SEÇÃO I
DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA
Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e imaterial que constituem o 
patrimônio cultural do Município de Perobal - PR, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes 
grupos formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição Federal.
Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades de criação simbólica 
expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas, rituais e identidades.
Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade cultural do Município, 
abrangendo toda a produção nos campos das culturas populares, eruditas e da indústria cultural.
Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos local, regional, nacional e 
internacional, considerando as diferentes concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como 
instrumento de construção da paz, moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as 
comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.
SEÇÃO II
DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA
Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir numa plataforma de sustentação 
das políticas culturais.
Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos culturais a todos os cidadãos, 
promovendo o acesso universal à cultura por meio do estímulo à criação artística, da democratização das condições 
de produção, da oferta de formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição 
e da livre circulação de valores culturais.
Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de 
políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas 
indígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura 
de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição Federal.
Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia da 
plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e da não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.
Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às pessoas com deficiência, que 
devem ter garantidas condições de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, 
artístico e intelectual.
Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve ser efetivado por meio da 
criação e articulação de conselhos paritários, com os representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos 
respectivos segmentos, bem como, da realização de conferências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns.
SEÇÃO III
DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA
Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da cultura como espaço de 
inovação e expressão da criatividade local e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, 
fomentando a sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção e difusão das 
distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais.
Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:
I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que envolva as fases de pesquisa, 
formação, produção, difusão, distribuição e consumo;
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos segmentos mais dinâmicos 
e importante fator de desenvolvimento econômico e social; e
III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade cultural dos povos, 
possibilitando compatibilizar modernização e desenvolvimento humano.
Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens culturais como portadores 
de idéias, valores e sentidos que constituem a identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu 
valor mercantil.
Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as especificidades de cada cadeia 
produtiva.
Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município deve ser estimular a criação e o 
desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos.
Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais atuantes no município para que 
tenham assegurado o direito autoral de suas obras, considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade.
TÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS
Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura – SMC se constitui num instrumento de articulação, gestão, fomento 
e promoção de políticas públicas, bem como de informação e formação na área cultural, tendo como essência a 
coordenação e cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos 
processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade na aplicação dos recursos 
públicos.
Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura – SMC fundamenta-se na política municipal de cultura expressa nesta lei e 
nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão com - partilhada 
com os demais entes federativos da República Brasileira – União, Estados, Municípios e Distrito Federal – com suas 
respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade civil.
Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura – SMC que devem orientar a conduta do Governo Municipal, dos 
demais entes federados e da sociedade civil nas suas relações como parceiro e responsável pelo seu funcionamento 
são:
I - diversidade das expressões culturais;
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;
IX - transparência e compartilhamento das informações;
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura.
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura – SMC tem como objetivo formular e implantar políticas públicas de cultura, 
democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo 
o desenvolvimento – humano, social e econômico – com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e 
serviços culturais, no âmbito do Município.
Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SMC:
I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos recursos públicos na área 
cultural;
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os diversos segmentos artísticos 
e culturais, distritos, regiões e bairros do município;
III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com as demais áreas, considerando 
seu papel estratégico no processo do desenvolvimento sustentável do Município;
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais para a formação, capacitação 
e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros 
e humanos disponíveis;
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas de cultura desenvolvidas no 
âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC;
VI - estabelecer parcerias entre os setores públicos e privados nas áreas de gestão e de promoção da cultura.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA
SEÇÃO I
DOS COMPONENTES
Art. 33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC:
I - coordenação:
a) Divisão Municipal de Cultura;
II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação;
a) Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC;
b) Conferência Municipal de Cultura – CMC.
III - instrumentos de gestão:
a) Plano Municipal de Cultura – PMC;
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;
IV - sistemas setoriais de cultura:
a) Sistema Municipal de Museus – SMM;
b) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;
c) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articulado com os demais sistemas municipais ou 
políticas setoriais, em especial, da educação, da comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, 
do desenvolvimento econômico e social, da indústria e comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do 
turismo, do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação.
SEÇÃO II
DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC
Art. 34. A Divisão Municipal de Cultura da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – subordinado diretamente 
ao Secretário(a) de Educação e Cultura, e se constitui no órgão gestor e coordenador do Sistema Municipal de 
Cultura – SMC.
Art. 35. Integram a estrutura da Divisão da Cultura da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, as instituições 
vinculadas indicadas a seguir:
I – Divisão de Cultura da Secretaria de Educação e Cultura
II - outras que venham a ser constituídos.
Art. 36. São atribuições da Divisão de Cultura:
I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura – PMC, executando as 
políticas e as ações culturais definidas;
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura – SMC, integrado aos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, 

articulando os atores públicos e privados no âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos 
culturais, descentralizando e democratizando a sua estrutura e atuação;
III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla e integrada no território do 
Município, considerando a cultura como uma área estratégica para o desenvolvimento local;
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade étnica e social do Município;
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os acervos artísticos, culturais e 
históricos de interesse do Município;
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área da cultura;
VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional;
IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC e promover ações de 
fomento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município;
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o acesso aos bens culturais;
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de criação, produção e gestão 
cultural;
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas específicas de fomento e incentivo;
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e programas internacionais, 
federais e estaduais.
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e dos Fóruns de Cultura do 
Município;
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, colaborar na realização e participar das Conferências 
Estadual e Nacional de Cultura;
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.
Art. 37. A Divisão Municipal da Cultura, como órgão coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC, compete:
I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura – SMC;
II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC e ao Sistema Estadual de Cultura – 
SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos de adesão voluntária;
III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário do Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC e nas suas instâncias setoriais;
IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – 
CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política Cultural – CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB e 
aprovadas pelo Conselho Estadual de Política Cultural – CNPC;
V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas com o Sistema Municipal 
de Cultura – SMC, observadas as diretrizes aprova - das pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC;
VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e qualitativos que contribuam para 
a descentralização dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do 
Sistema Nacional de Cultura – SNC e do Sistema Estadual de Cultura – SEC, atuando de forma colaborativa com os 
Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;
VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a compatibilização e interação de normas, 
procedimentos técnicos e sistemas de gestão;
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da cultura nos programas, planos 
e ações estratégicos do Governo Municipal;
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no estabelecimento de instrumentos 
metodológicos e na classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o Governo do Estado e com o Governo Federal 
na implementação de Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando 
recursos humanos responsáveis pela gestão das políticas públicas de cultura do Município; e
XI- coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura – CMC.
SEÇÃO III
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO
Art. 38. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as instâncias municipais de articulação, 
pactuação e deliberação do SNC, organizadas na forma descrita na presente Seção.
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC
Art. 39. Fica criado o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, órgão colegiado deliberativo, consultivo e 
normativo, integrante da estrutura básica da Secreta - ria de Cultura, com composição paritária entre Poder Público e 
Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação social institucionalizada, de caráter permanente, na 
estrutura do Sistema Municipal de Cultura – SMC.
§1º. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC tem como principal atribuição atuar, com base nas diretrizes 
propostas pela Conferência Municipal de Cultura – CMC, elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar as 
políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.
§2º. Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC que representam a sociedade civil são eleitos 
democraticamente, pelos respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, renovável, uma vez, por igual período, 
conforme regulamento.
§3º. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar na sua 
composição os diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as dimensões simbólicas, cidadã e econômica 
da cultura, bem como o critério territorial.
§4º. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar a 
representação do Município de XXXXX, por meio da Secretaria Municipal de Cultura – SECULT e suas Instituições 
Vinculadas, de outros Órgãos e Entidades do Governo Municipal e dos demais entes federados.
Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por membros titulares e igual número de suplentes, 
com a seguinte composição:
I – 05 membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, por meio dos seguintes órgãos e 
quantitativos:
a) Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 04 (quatro) representantes, sendo um deles o Secretário de Cultura;
b) Secretaria Municipal de Assistência Social, 01 (um) representante.
II – 05 membros titulares e respectivos suplentes, representando a sociedade civil, através dos seguintes setores e 
quantitativos:
a) Fórum Setorial de Artes Visuais, 02 (um) representantes;
b) Fórum Setorial de Artesanato, 01 representante;
c) Fórum Setorial de Música, 01 representante;
d) Fórum Setorial de Cultura Popular, 01 representante.
§1º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão designados pelo respectivo órgão e os 
representantes da sociedade civil serão eleitos conforme Regimento Interno.
§2º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deverá eleger, entre seus membros, o Presidente e o 
Secretário-Geral com os respectivos suplentes.
§3º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão 
ou função de confiança vinculada ao Poder Executivo do Município;
§4º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é detentor do voto de Minerva.
Art. 41. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é constituído pelas seguintes instâncias:
I - Plenário;
II - Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC;
III - Colegiados Setoriais;
IV - Comissões Temáticas;
V - Grupos de Trabalho;
VI - Fóruns Setoriais e Territoriais.
Art. 42. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, compete:
I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano Municipal de Cultura – PMC;
II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do Sistema Municipal de Cultura – SMC;
III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e na Comissão 
Intergestores Bipartite – CIB, devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de 
Política Cultural;
IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos sistemas setoriais municipais de cultura 
e de suas instâncias colegiadas;
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC no que concerne à 
distribuição territorial e ao peso relativo dos diversos segmentos culturais;
VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC do Fundo Municipal de Cultura as diretrizes 
de uso dos recursos, com base nas políticas culturais definidas no Plano Municipal de Cultura – PMC;
VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC;
VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios necessários à sua execução e 
à participação social relacionada ao controle e fiscalização;
IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de recursos, no âmbito do Sistema 
Nacional de Cultura – SNC;
X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;
XI - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados pelo Município com Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, bem como acompanhar e fiscalizar a sua execução, conforme 
determina a Lei 9.790/99.
Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa competência a outra instância do CMPC.
XII - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC, 
especialmente no que tange à formação de recursos humanos para a gestão das políticas culturais;
XIII - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo Município de para sua integração 
ao Sistema Nacional de Cultura – SNC.
XIV - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política Cultural, bem como com os Conselhos 
Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;
XV - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não governamentais e o setor empresarial;
XVI - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos investimentos públicos na área cultural;
XVII - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC a deliberação 
e acompanhamento de matérias;
XVIII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura – CMC.
XIX - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.
Art. 43. Compete ao Conselho de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC promover a articulação das 
políticas de cultura do Poder Público, no âmbito municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de programas, 
projetos e ações.
Art. 44. Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC para a definição de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais.
Art. 45. Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos Grupos de Trabalho, de caráter temporário, 
fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre temas específicos, transversais ou emergenciais relacionados à 
área cultural.
Art. 46. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter per - manente, a formulação e o acompanhamento de 
políticas culturais específicas para os respectivos segmentos culturais e territórios.
Art. 47. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve se articular com as demais instâncias colegiadas 
do Sistema Municipal de Cultura – SMC – territoriais e setoriais – para assegurar a integração, funcionalidade e 
racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema 
Municipal de Cultura – SMC.
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CMC
Art. 48. A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa instância de participação social, em que ocorre 
articulação entre o Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, 
para analisar a conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de 
Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura – PMC.
§1º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC analisar, aprovar moções, proposições e 
avaliar a execução das metas concernentes ao Plano Municipal de Cultura – PMC e às respectivas revisões ou 
adequações.
§2º. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura – SECULT convocar e coordenar a Conferência Municipal de Cultura 
– CMC, que se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do 
Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC. A data de realização da Conferência Municipal de Cultura – CMC 
deverá estar de acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.
§3º. A Conferência Municipal de Cultura – CMC será precedida de Conferências Setoriais e Territoriais.
§4º. A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura – CMC será, no mínimo, de dois terços 
dos de - legados, sendo os mesmos eleitos em Conferências Setoriais e Territoriais.
SEÇÃO IV
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO
Art. 49. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC:
I - Plano Municipal de Cultura – PMC;
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC;
IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC se caracterizam como 
ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos humanos.
DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PMC
Art. 50. O Plano Municipal de Cultura – PMC, instituído por lei própria, tem duração decenal e é um instrumento de 
planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva 
do Sistema Municipal de Cultura – SMC.
Art. 51. A elaboração do Plano Municipal de Cultura – PMC e dos Planos Setoriais de âmbito municipal é de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura – SECULT e Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes 
pro - postas pela Conferência Municipal de Cultura – CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores.
Parágrafo único. Os Planos devem conter:
I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura;
II - diretrizes e prioridades;
III - objetivos gerais e específicos;
IV - estratégias, metas e ações;
V - prazos de execução;
VI - resultados e impactos esperados;
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; e
IX - indicadores de monitoramento e avaliação.
DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA – SMFC
Art. 52. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído pelo conjunto de mecanismos de 
financiamento público da cultura, no âmbito do Município de que devem ser diversificados e articulados.
Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de Perobal, Estado 
do Paraná:
I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA);
II - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei;
III - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, conforme lei específica; e
IV - outros que venham a ser criados Do Fundo Municipal de Cultura – FMC.
Art. 53. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura – FNC, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura como fundo de 
natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei.
Art. 54. O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal mecanismo de financiamento das políticas 
públicas de cultura no município, com recursos destinados a programas, projetos e ações culturais implementados 
de forma descentralizada, em regime de colaboração e cofinanciamento com a União e com o Governo do Estado 

do Paraná.
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com despesas de 
manutenção administrativa dos Governos Municipal, Estadual e Federal, bem como de suas entidades vinculadas.
Art. 55. São receitas do Fundo Municipal de Cultura – FMC:
I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Perobal, Estado do Paraná, e seus 
créditos adicionais;
II - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura – FMC;
III - contribuições de mantenedores;
IV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: arrecadação dos preços públicos 
cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à administração da Secretaria Municipal de Cultura; resultado 
da venda de ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de caráter 
cultural;
V - doações e legados nos termos da legislação vigente;
VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos internacionais;
VII - reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por meio do Fundo Municipal de Cultura – FMC, a 
título de financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real;
VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura realizados em empresas e 
projetos culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC;
IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente sobre a matéria;
X - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;
XI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos dos mecanismos previstos no 
Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;
XII - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de contas de projetos culturais 
custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;
XIII - saldos de exercícios anteriores; e
XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas.
Art. 56. O Fundo Municipal de Cultura – FMC será administrado pelo conselho Municipal da Cultura na forma 
estabelecida no regulamento, e apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades:
I - não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais apresentados por pessoas físicas e 
pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de 
editais de seleção pública; e
II - reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade produtiva das empresas de natureza cultural e pessoas físicas, 
mediante a concessão de empréstimos.
§1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a Secretaria Municipal de Cultura – SECULT definirá com os agentes 
financeiros credenciados a taxa de administração, os prazos de carência, os juros limites, as garantias exigidas e as 
formas de pagamento.
§2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão assumidos, solidariamente, pelo Fundo Municipal 
de Cultura – FMC e pelos agentes financeiros credenciados, na forma que dispuser o regulamento.
§3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não poderá ser superior a três por cento dos recursos disponibilizados 
para o financiamento.
§4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de remuneração que, no mínimo, preservem o 
valor originalmente concedido.
Art. 57. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura – FMC com planejamento, estudos, 
acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens 
necessários ao cumprimento de seus objetivos, não poderão ultrapassar cinco por cento de suas receitas, observados 
o limite fixado anualmente por ato da CMPC.
Art. 58. O Fundo Municipal de Cultura – FMC financiará projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas 
jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos.
§1º Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no âmbito de programas setoriais definidos pela Comissão 
Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC.
§2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar que dispõe de recursos financeiros 
ou de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo Fundo 
Municipal de Cultura – FMC, ou que está assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte.
§3º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas administrativas de até dez por cento de 
seu custo total, excetuados aqueles apresentados por entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão conter 
despesas administrativas de até quinze por cento de seu custo total.
Art. 59. Fica autorizada a com - posição financeira de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com recursos de 
pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, 
projetos e ações culturais de interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.
§1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado previsto neste artigo não 
gozará de incentivo fiscal.
§2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC será 
formalizada por meio de convênios e contratos específicos.
Art. 60. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura – FMC fica criada a Comissão Municipal 
de Incentivo à Cultura – CMIC, de composição paritária entre membros do Poder Público e da Sociedade Civil.
Art. 61. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será constituída por membros titulares e igual número 
de suplentes.
§1º Os membros do Poder Público serão indicados pela Secretaria Municipal de Cultura – SECULT.
§2º Os membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme regulamento.
Art. 62. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve ter como referência maior 
o Plano Municipal de Cultura – PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC.
Art. 63. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve adotar critérios objetivos na seleção das propostas:
I - avaliação das três dimensões culturais do projeto – simbólica, econômica e social;
II - adequação orçamentária;
III - viabilidade de execução; e
IV - capacidade técnico-operacional do proponente.
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS – SMIIC
Art. 64. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura – SECULT desenvolver o Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais – SMIIC, com a finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com 
cadastros e indicadores culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município.
§1º. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC é constituído de bancos de dados referentes 
a bens, serviços, infra-estrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições 
e gestão cultural, entre outros, e estará disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de 
Informações e Indicadores Culturais.
§2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC terá como 
referência o modelo nacional, definido pelo Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC.
Art. 65. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC tem como objetivos:
I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração da 
atividade do campo cultural e das necessidades sociais por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, 
gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a 
implementação do Plano Municipal de Cultura – PMC e sua revisão nos prazos previstos;
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da demanda e 
oferta de bens culturais, para a construção de modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de 
mecanismos de indução e regulação da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais 
públicos e privados, no âmbito do Município;
III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em 
geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de 
Cultura – PMC.
Art. 66. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC fará levantamentos para realização de 
mapeamentos culturais para conhecimento da diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos 
no setor cultural.
Art. 67. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas 
Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais, com instituições especializa - das na área de economia 
da cultura, de pesquisas socioeconômicas e demográficas e com outros institutos de pesquisa, para desenvolver 
uma base consistente e continua de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que 
contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse 
campo.
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA – PROMFAC
Art. 68. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura elaborar, regulamentar e implementar o Programa Municipal 
de Formação na Área da Cultura – PROMFAC, em articulação com os demais entes federados e parceria com a 
Secretaria Municipal de Educação e instituições educacionais, tendo como objetivo central capacitar os gestores 
públicos e do setor privado e conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e implementação das políticas 
públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura.
Art. 69. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC deve promover:
I - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agentes envolvidos na formulação e na 
gestão de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à população;
II - a formação nas áreas técnicas e artísticas.
SEÇÃO V
DOS SISTEMAS SETORIAIS
Art. 70. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são constituídos Sistemas Setoriais como 
subsistemas do Sistema Municipal de Cultura – SMC.
Art. 71. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de Cultura – SMC:
I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;
II - Sistema Municipal de Museus – SMM;
III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;
IV - outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.
Art. 72. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas da Conferência Municipal de Cultura 
– CMC e do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.
Art. 73. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser criados integram o Sistema Municipal 
de Cultura, – SMC conformando subsistemas que se conectam à estrutura federativa, à medida que os sistemas de 
cultura nos demais níveis de governo forem sendo instituídos.
Art. 74. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de Cultura – SMC são estabelecidas por 
meio das coordenações e das instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais.
Art. 75. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação da sociedade civil e considerar o 
critério territorial na escolha dos seus membros.
Art. 76. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados e o Sistema Municipal de Cultura 
– SMC, as coordenações e as instâncias colegiadas setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC com a finalidade de propor diretrizes para elaboração das políticas próprias referentes às suas áreas 
e subsidiar nas definições de estratégias de sua implementação.
TÍTULO III
DO FINANCIAMENTO
CAPÍTULO I
DOS RECURSOS
Art. 77. O Fundo Municipal da Cultura – FMC é a principal fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura.
Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura.
Art. 78. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano Municipal de Cultura far-se-á com 
os recursos do Município, do Estado e da União, além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da 
Cultura – FMC.
Art. 79. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC, para uso como contra - partida de 
transferências dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura.
§1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura serão destinados a:
I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual ou Municipal de Cultura;
II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de seleção pública.
§2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá ser 
submetida ao Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.
Art. 80. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC deverão considerar a participação 
dos diversos segmentos culturais e territórios na distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vistas 
a promover a desconcentração do investimento, devendo ser estabelecido anualmente um percentual mínimo para 
cada segmento/território.
CAPÍTULO II
DA GESTÃO FINANCEIRA
Art. 81. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e administrados pela Secretaria 
Municipal de Cultura e instituições vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.
§1º. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FMC serão administrados pela Secretaria Municipal 
de Cultura.
§2º. A Secretaria Municipal de Cultura acompanhará a conformidade à programação aprovada da aplicação dos 
recursos repassados pela União e Estado ao Município.
Art. 82. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos da União e do Estado, 
transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.
§1º. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema Nacional de Cultura critérios públicos 
e transparentes, com partilha e transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de 
indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as diversidades 
regionais.
Art. 83. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos recursos da União, no âmbito 
do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema 
Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no 
Fundo Municipal de Cultura.
CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO
Art. 84. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura – SMC deve buscar a 
integração do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da 
política de cultura com a disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da União 
e outras fontes de recursos.
Parágrafo Único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programações do Sistema Municipal de 
Cultura e seu financiamento será previsto no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na 
Lei Orçamentária Anual – LOA.
Art. 85. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura serão propostas pela 
Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 86. O Município de deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura – SNC por meio da assinatura do termo de 
adesão voluntária, na forma do regulamento.
Art. 87. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de verbas ou rendas públicas, 
previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura – SMC 
em finalidades diversas das previstas nesta lei.
Art. 88. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Paraná

  LEI Nº 2.082 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mariluz para o exercício Financeiro de 2023, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
 Art. 1º. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Mariluz, para o exercício financeiro de 
2023, nos termos do Art. 165, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei Orgânica Municipal e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2023, compreendendo:
I – O orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração Municipal 
direta e indireta mantidas pelo poder público.
II – Orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados;
 Art. 2º. A receita total estimada nos orçamentos fiscal e da seguridade social, já com as devidas deduções 
legais, representa o montante de R$ 69.033.100,00 (sessenta e nove milhões, trinta e três mil e cem reais), conforme quadro 
da receita demonstrada em anexo.
 Orçamento Fiscal está fixado em R$ 45.262.980,00 (quarenta e cinco milhões duzentos e sessenta e dois mil, 
novecentos e oitenta reais).
 Orçamento da Seguridade Social em R$ 23.770.120,00(vinte e três milhões, setecentos e setenta mil, cento e 
vinte reais), incluído na Seguridade Social o orçamento da Administração Indireta compreendendo o Fundo de Previdência 
Municipal.
     Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo 
ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas.  Todo 
ingresso orçamentário constitui receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na 
forma da legislação vigente e especificadas no Resumo Geral da Receita.
1 – RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1.1 – PREFEITURA MUNICIPAL
RECEITAS  CORRENTES CAPITAL TOTAL
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 5.000.500,00               5.000.500,00
Impostos, Taxas e Contribuição de Melhorias-Descontos Concedidos       -148.100,00        
-148.100,00
Impostos, Taxas e Contribuição de Melhorias-Outras Deduções  -33.300,00  -33.300,00
Contribuições 1.000.300,00  1.000.300,00
Receita Patrimonial 664.500,00   664.500,00
Receitas Agropecuárias 1.000,00  1.000,00
Receitas Industriais  1.000,00           1.000,00
Receitas de Serviços 142.200,00   142.200,00
Transferências Correntes 50.775.000,00               50.775.000,00
Transferências Correntes - Ded. Fundeb      -6.792.000,00      - 6.792.000,00
Outras Receitas Correntes 39.000,00  39.000,00
Outras Receitas Correntes-Outras Deduções -100,00   -100,00
Operação de Crédito  5.000.000,00 5.000.000,00
Alienação de Bens  350.000,00 350.000,00
Transferências de Capital  1.900.000,00           1.900.000,00
TOTAL RECEITA LÍQUIDA 50.750.000,00 7.250.000,00          58.000.000,00
 2 – RECEITAS POR CATERGORIA ECONÔMICA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
2.1 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARILUZ – PREVILUZ
RECEITAS CORRENTES CAPITAL TOTAL
Receita de Contribuições 1.575.000,00 0,00 1.575.000,00
Receita Patrimonial 595.000,00 0,00 595.000,00
Outras Receitas Correntes 130.000,00 0,00 130.000,00
Contribuições - Intra 2.350.000,00 0,00 2.350.000,00
Outras Receita Correntes - Intra 3.850.000,00  3.850.000,00
TOTAL 8.500.000,00 0,00                         8.500.000,00
2.2 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
RECEITAS    CORRENTES CAPITAL TOTAL
Receita Patrimonial 33.500,00 0,00                       33.500,00
Receita de Serviços 2.470.900,00 0,00 2.470.900,00
Outras Receitas Correntes 28.700,00 0,00                28.700,00
TOTAL 2.533.100,00 0,00         2.533.100,00
RECEITAS    CORRENTES CAPITAL TOTAL
TOTAL GERAL     61.783.100,00     7.250.000,00 69.033,100,00
Art.3º. A Despesa fixada no montante de R$ 69.033.100,00 (sessenta e nove milhões, trinta e três mil e cem reais) será 
realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos e funções, cujos desdobramentos apresentam-se 
com os seguintes valores.
POR ÓRGÃOS
1 – DESPESAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1.1 –  CÂMARA MUNICIPAL
ÓRGÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
CÂMARA MUNICIPAL 1.558.000,00 142.000,00  1.700.000,00
SOMA 1.558.000,00 142.000,00 1.700.000,00
1.2 – PREFEITURA MUNICIPAL
ÓRGÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
Governo Municipal 1.733.000,00 327.000,00 2.064.000,00
Secretaria de Administração e Finanças 7.164.000,00 732.500,00 7.896.500,00
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 12.573.150,00 2.830.000,00 15.403.150,00

Secretaria de Saúde 12.255.420,00 633.000,00 12.888.420,00
Secretaria de Obras e Viação 5.598.230,00 6.173.000,00 11.771.230,00
Secretaria de Assistência Social 1.915.200,00 266.500,00 2.181.700,00
Séc. de Indústria e Comércio, Emprego e Relações do Trabalho
349.000,00
61.000,00
410.000,00
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 1.170.000,00 2.020.000,00 3.190.000,00
Reserva de Contingência    300.000,00
 42.762.000,00 13.043.000,00 56.105.000,00
2 – DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
2.1 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE MARILUZ
ÓRGÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
Fundo Municipal de Previdência  8.694.000,00 6.000,00 8.700.000,00
SOMA 8.694.000,00 6.000,00 8.700.000,00
2.2 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
ÓRGÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL
SAMAE-Serviço Autônomo de água e Esgoto 2.085.600,00 418.000,00 2.503.600,00
Reserva de Contingência   24.500,00
SOMA 2.085.600,00 418.000,00 2.528.100,00
DESPESAS POR ÓRGÃO CORRENTES CAPITAL RESERVA DE CONTINGÊNCIA TOTAL GERAL
TOTAL GERAL 55.099.600,00 13.609.000,00 324.500,00     69.033.100,00
POR FUNÇÕES
1 - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1.1 - CÂMARA MUNICIPAL
F U N Ç ÃO       TOTAL
01 – Legislativo  1.700.000,00
Soma  1.700.000,00
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1.2 - PREFEITURA MUNICIPAL
F U N Ç Õ E S  TOTAL
02 – Judiciária 394.000,00
04 – Administração 8.326.500,00
08 – Assistência Social 2.181.700,00
10 – Saúde  12.888.420,00
11 – Trabalho 150.000,00
12 – Educação 12.784.150,00
13 – Cultura 1.832.000,00
15 – Urbanismo 9.947.230,00
17 - Saneamento 100.000,00
18 – Gestão Ambiental 2.257.000,00
20 – Agricultura 933.000,00
22 – Indústria  260.000,00
26 – Transporte 1.724.000,00
27 – Desporto e Lazer 787.000,00
28 – Encargos Especiais  1.240.000,00
99 – Reserva de Contingência  300.000,00
Soma  56.105.000,00
2 - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
2.1 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MARILUZ
F U N Ç ÃO TOTAL
04 - Administração 215.000,00
09 – Previdência Social 8.485.000,00
Soma      8.700.000,00
2.2 - SERVIÇOS AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
F U N Ç Õ E S  TOTAL
17 – Saneamento  2.503.600,00
99 – Reserva de Contingência 24.500,00
Soma  2.528.100,00
TOTAL GERAL DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 69.033.100,00
POR NATUREZA DA DESPESA
1 - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1.1 - CÂMARA MUNICIPAL
3 – Despesas Correntes  TOTAL
     Pessoal e Encargos Social 1.242.000,00
    Outros Despesas Corrente 316.000,00
S o m a  1.558.000,00
4 – Despesas de Capital  TOTAL
     Investimentos  142.000,00
TOTAL  1.700.000.00
1.2 - PREFEITURA MUNICIPAL
3 – Despesas Correntes  TOTAL
    Pessoal e Encargos Sociais 22.066.500,00

    Juros e Encargos da Dívida 431.000,00
    Outras Despesas Correntes 20.264.500,00
S o m a  42.762.000,00
4 – Despesas de Capital
 Investimentos  12.470.000,00
 Amortização da Divida  573.000,00
S o m a  13.043.000,00
9 – Reserva de Contingência
       Reserva de Contingência          300.000,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 56.105.000,00
2 - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
2. 1 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MARILUZ
3 – Despesas de Correntes  TOTAL
      Pessoal e Encargos Sociais 8.594.000,00
Outras Despesas Correntes 100.000,00
S o m a 8.694.000,00
4 – Despesas de Capital
Investimentos 6.000,00
S o m a 6.000,00
TOTAL  8.700.000,00
2. 2 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
3 – Despesas de Correntes  Valor
      Pessoal e Encargos Social 706.500,00
     Outras Despesas Correntes 1.379.100,00
S o m a  2.085.600,00
4 – Despesas de Capital
     Investimentos  418.000,00
S o m a  418.000,00
9 – Reserva de Contingência
     Reserva de Contingência 24.500,00
TOTAL 2.528.100,00
TOTAL GERAL DAS DESPESAS DO MUNICÍPIO  69.031.100,00
       Art. 4.º  Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - Nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e art. 7º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir Créditos 
Adicionais Suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) do total da Despesa fixada por esta Lei;
II – A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de Contingência, nas situações previstas no artigo 5º, inciso III da LRF, 
e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2.001;
III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64;
IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação quando o saldo positivo das 
diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, considerando-
se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da 4.320/64;
V – A abrir no curso da execução do orçamento de 2023, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas vinculadas a 
fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação e execução;
VI – A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
Parágrafo Primeiro: Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
Parágrafo Segundo: Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VI deste artigo, aquelas despesas 
que fazem parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.
Art. 5º.  Fica o Poder Executivo autorizado a proceder concessões a titulo de Subvenções Sociais, doações e contribuições, 
conforme prescrito na Lei de Diretrizes Orçamentárias, a pessoas físicas e jurídicas, visando à promoção e desenvolvimento 
de ações de caráter assistencial, social, médico, educacional, cultural, esportivo, em suplementação aos recursos de origem 
privada aplicados a esses objetivos.
Art. 6º.  Nos Termos do Artigo 4º desta Lei o orçamento do Poder Legislativo poderá ser suplementado através de ato da mesa 
até o limite de 15% das despesas fixadas para aquele órgão, utilizando-se como recursos os previstos no § 1º do art. 43 da 
Lei Federal n.º 4.320/64 de 17/03/64.
Art.7º.  O orçamento da administração Indireta – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, poderá ser 
suplementados por Decreto do Executivo Municipal, até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa fixada, utilizando-se 
como recursos os previstos no § 1º do art. 43 da Lei Federal n.º 4.320/64 de 17/03/64.
Art.8º.  O orçamento da Seguridade Social (Fundo de Previdência Municipal de Mariluz), poderá ser suplementados por 
Decreto do Executivo Municipal, até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa fixada, utilizando-se como recursos os 
previstos no § 1º do art. 43 da Lei Federal n.º 4.320/64 de 17/03/64.
Art.9º. Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela consolidação 
geral das contas públicas do Município, até quinze dias após o encerramento de cada bimestre, as movimentações 
orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente Municipal.
Art.10º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Operações de Crédito por Antecipação da Receita, na forma 
e nos limites estabelecidos pela legislação em vigor.
Art.11º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar Operações de Crédito Internas junto a Instituições 
Financeiras, nos termos em que dispuser a Lei Municipal.
Art. 12º.  Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2023.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 14 dias do mês de dezembro 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
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Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas  

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985

Estado do Paraná
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MAR

Exercício: 2023

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 2.085.600,00 418.000,00 2.503.600,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTIGÊNCIA 24.500,00 24.500,00

2.085.600,00 418.000,00 2.528.100,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeir

Total Geral 2.528.100,00
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E E

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes 2.533.100,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial 33.500,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários 28.600,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias 28.600,00

1.3.2.1.01.0.0.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 28.600,00

1.3.2.1.01.0.1.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 28.600,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 28.600,001

1.3.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Patrimoniais 4.900,00

1.3.9.9.00.0.0.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 4.900,00

1.3.9.9.99.0.0.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 4.900,00

1.3.9.9.99.0.1.00.00 Outras Receitas Patrimoniais - Principal 4.900,00

1.3.9.9.99.0.1.01.00 Outras Receitas Patrimoniais - Principal 4.900,002

1.6.0.0.00.0.0.00.00 Receita de Serviços 2.470.900,00

1.6.1.0.00.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.407.500,00

1.6.1.1.00.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.407.500,00

1.6.1.1.01.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.400.300,00

1.6.1.1.01.0.1.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 2.366.700,003

1.6.1.1.01.0.2.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e 
Juros

33.600,004

1.6.1.1.02.0.0.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 7.200,00

1.6.1.1.02.0.1.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 7.200,005

1.6.9.0.00.0.0.00.00 Outros Serviços 63.400,00

1.6.9.9.00.0.0.00.00 Outros Serviços 63.400,00

1.6.9.9.99.0.0.00.00 Outros Serviços 63.400,00

1.6.9.9.99.0.1.00.00 Outros Serviços - Principal 63.400,00

1.6.9.9.99.0.1.01.00 Outros Serviços - Principal 63.400,006

1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes 28.700,00

1.9.2.0.00.0.0.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 23.200,00

1.9.2.1.00.0.0.00.00 Indenizações 23.200,00

1.9.2.1.99.0.0.00.00 Outras Indenizações 23.200,00

1.9.2.1.99.0.1.00.00 Outras Indenizações - Principal 23.200,00

1.9.2.1.99.0.1.01.00 Outras Indenizações - Principal 23.200,007

1.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes 5.500,00

1.9.9.9.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes 5.500,00

1.9.9.9.99.0.0.00.00 Outras Receitas 5.500,00

1.9.9.9.99.2.0.00.00 Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela 
RFB - Primárias

5.500,00

1.9.9.9.99.2.1.00.00 Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela 
RFB - Primárias - Principal

5.500,00

1.9.9.9.99.2.1.01.00 Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela 
RFB - Primárias - Principal

5.500,008

TOTAL: 2.533.100,00
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Estado do Paraná
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MA

Exercício: 2023

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

33.500,00    Receita Patrimonial
2.470.900,00    Receita de Serviços

28.700,00    Outras Receitas Correntes

Saneamento 2.503.600,00

Reserva de Contingência 24.500,00

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

2.533.100,00 2.528.100,00TOTAL TOTAL

www.elotech.com.br 14/12/2022  Página: 1

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

Exercício:  2023

RECEITAS DESPESAS

 2.300.000,00  Receitas Correntes
 1.575.000,00    Contribuições

 595.000,00    Receita Patrimonial
 130.000,00    Outras Receitas Correntes

 6.200.000,00  Receitas Correntes - 
Intraorçamentárias

 2.350.000,00    Contribuições
 3.850.000,00    Outras Receitas Correntes

 8.694.000,00DESPESAS CORRENTES
 8.574.000,00  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
 120.000,00  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT  194.000,00 SUPERAVIT  0,00
 8.694.000,00  8.694.000,00TOTAL TOTAL

DEFICIT  194.000,00SUPERAVIT  0,00
 6.000,00DESPESAS DE CAPITAL

 6.000,00  INVESTIMENTOS

DEFICIT  200.000,00  0,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL 200.000,00  200.000,00

RESUMO

RECEITAS CORRENTES  8.500.000,00 DESPESAS CORRENTES  8.694.000,00

RECEITAS DE CAPITAL  0,00 DESPESAS DE CAPITAL  6.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00

 0,00RESERVA LEGAL

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais
Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

TOTAL  8.500.000,00  8.700.000,00TOTAL

www.elotech.com.br 14/12/2022 Página: 1

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício:  2023

RECEITAS DESPESAS

 57.723.500,00  Receitas Correntes
-148.100,00  Receitas Correntes - Descontos 

Concedidos
-6.792.000,00  Receitas Correntes - Deduções 

FUNDEB
-33.400,00  Receitas Correntes - Outras 

Deduções
 5.000.500,00    Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhoria
-148.100,00    Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhoria - 
Descontos Concedidos

-33.300,00    Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria - 
Outras Deduções

 1.100.300,00    Contribuições
 664.500,00    Receita Patrimonial

 1.000,00    Receita Agropecuária
 1.000,00    Receita Industrial

 142.200,00    Receita de Serviços
 50.775.000,00    Transferências Correntes
-6.792.000,00    Transferências Correntes - 

Deduções FUNDEB
 39.000,00    Outras Receitas Correntes

-100,00    Outras Receitas Correntes - 
Outras Deduções

 42.747.000,00DESPESAS CORRENTES
 22.066.500,00  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
 431.000,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DÍVIDA
 20.249.500,00  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT  0,00 SUPERAVIT  8.003.000,00
 50.750.000,00  50.750.000,00TOTAL TOTAL

DEFICIT  0,00SUPERAVIT  8.003.000,00
  Receitas de Capital  1.860.000,00

  Receitas de Capital  5.150.000,00

  Receitas de Capital  100.000,00

  Receitas de Capital  100.000,00

  Receitas de Capital  40.000,00

    Operações de Crédito  5.000.000,00

    Alienação de Bens  100.000,00

    Alienação de Bens  100.000,00

    Alienação de Bens  150.000,00

    Transferências de Capital  40.000,00

    Transferências de Capital  1.860.000,00

 13.058.000,00DESPESAS DE CAPITAL
 12.485.000,00  INVESTIMENTOS

 573.000,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

DEFICIT  0,00  2.195.000,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL 15.253.000,00  15.253.000,00

RESUMO

RECEITAS CORRENTES  50.750.000,00 DESPESAS CORRENTES  42.747.000,00

RECEITAS DE CAPITAL  7.250.000,00 DESPESAS DE CAPITAL  13.058.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  300.000,00

 0,00RESERVA LEGAL

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais
Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

TOTAL  58.000.000,00  56.105.000,00TOTAL

www.elotech.com.br 14/12/2022 Página: 1

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício:  2023

RECEITAS DESPESAS

 1.558.000,00DESPESAS CORRENTES
 1.242.000,00  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
 316.000,00  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT  1.558.000,00 SUPERAVIT  0,00
 1.558.000,00  1.558.000,00TOTAL TOTAL

DEFICIT  1.558.000,00SUPERAVIT  0,00
 142.000,00DESPESAS DE CAPITAL

 142.000,00  INVESTIMENTOS

DEFICIT  1.700.000,00  0,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL 1.700.000,00  1.700.000,00

RESUMO

RECEITAS CORRENTES  0,00 DESPESAS CORRENTES  1.558.000,00

RECEITAS DE CAPITAL  0,00 DESPESAS DE CAPITAL  142.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00

 0,00RESERVA LEGAL

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais
Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

TOTAL  0,00  1.700.000,00TOTAL

www.elotech.com.br 14/12/2022 Página: 1

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

 2023Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  8.694.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.574.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  8.558.000,00
3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 

REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES
 6.930.000,00

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  1.500.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 93.000,00

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  35.000,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 16.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  16.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  120.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  120.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  6.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 68.000,00

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 19.000,00

3.3.90.86.00.00 COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA  20.000,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  6.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  6.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  6.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00
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Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  42.747.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  22.066.500,00
3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 400.000,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 400.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  18.773.500,00
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  59.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 17.714.500,00

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  655.500,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  4.000,00
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  5.000,00
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  335.500,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 2.893.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.893.000,00
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  431.000,00
3.2.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 1.000,00

3.2.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 1.000,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  130.000,00
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  130.000,00
3.2.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 300.000,00

3.2.91.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  300.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  20.249.500,00
3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 

FEDERAL
 20.000,00

3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  20.000,00
3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS
 440.000,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  440.000,00
3.3.70.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 

MULTIGOVERNAMENTAIS
 10.000,00

3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  10.000,00
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 1.514.000,00

3.3.71.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

 13.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 1.501.000,00

3.3.72.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS

 200.000,00

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  14.215.500,00
3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E 

DO MILITAR
 54.050,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  146.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.191.850,00
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 1.180.000,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  64.000,00
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  45.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  218.500,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 6.100.600,00

14/12/2022 Página: 1

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
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 2023Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 170.000,00

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  205.500,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  510.500,00
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  275.000,00
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  54.500,00
3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 3.850.000,00

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

 3.850.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  13.058.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  12.485.000,00
4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 108.000,00

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 108.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  12.377.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.408.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.969.000,00
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  573.000,00
4.6.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 3.000,00

4.6.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 3.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500.000,00
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  500.000,00
4.6.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 70.000,00

4.6.91.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  70.000,00
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  300.000,00
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  300.000,00
9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  300.000,00
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  300.000,00
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985

Estado do Paraná
FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

Exercício:  2023

FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZ
FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DE 
MARILUZ- PREVILUZ

 8.694.000,00  6.000,00  8.700.000,00

 8.694.000,00  6.000,00  8.700.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeir

Total Geral  8.700.000,00
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício:  2023

GOVERNO MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO  859.000,00  311.000,00  1.170.000,00
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO  365.000,00  5.000,00  370.000,00
PROCURADORIA JURÍDICA  388.000,00  6.000,00  394.000,00
CONTROLADORIA INTERNA  125.000,00  5.000,00  130.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISãO DE RECURSOS HUMANOS  4.625.000,00  6.000,00  4.631.000,00
DIVISãO DE CONTABILIDADE  1.004.000,00  576.000,00  1.580.000,00
DIVISãO DE TESOURARIA  270.000,00  6.000,00  276.000,00
DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO  475.000,00  6.000,00  481.000,00
DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL  281.000,00  106.000,00  387.000,00
DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA  263.500,00  12.500,00  276.000,00
DIVISÃO DE INFORMÁTICA  245.500,00  20.000,00  265.500,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
DIVISãO DE ENSINO  11.764.150,00  1.020.000,00  12.784.150,00
DIVISãO DE CULTURA  317.000,00  1.515.000,00  1.832.000,00
DIVISãO DE ESPORTES E LAZER  477.000,00  310.000,00  787.000,00

SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  12.255.420,00  633.000,00  12.888.420,00

SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
DIVISãO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO  3.694.130,00  5.475.000,00  9.169.130,00
DIVISãO DE URBANISMO  1.904.100,00  698.000,00  2.602.100,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DIVISãO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.915.200,00  266.500,00  2.181.700,00

SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA  224.000,00  36.000,00  260.000,00
DIVISÃO DE RELAÇÕES AO TRABALHO  125.000,00  25.000,00  150.000,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
DIVISãO DE AGRICULTURA  898.000,00  35.000,00  933.000,00
DIVISãO DO MEIO AMBIENTE  272.000,00  1.985.000,00  2.257.000,00

RESEVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTIGÊNCIA  300.000,00  300.000,00

 42.747.000,00  13.058.000,00  56.105.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeir

Total Geral  56.105.000,00
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício:  2023

PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal  1.558.000,00  142.000,00  1.700.000,00

 1.558.000,00  142.000,00  1.700.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeir

Total Geral  1.700.000,00
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 2023Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.558.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.242.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.145.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 1.010.000,00

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  130.000,00
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  5.000,00
3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 

ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

 97.000,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  97.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  316.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  316.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  95.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  6.000,00
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  2.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 50.000,00

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 97.000,00

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  10.000,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  142.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  142.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  142.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  52.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  90.000,00
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício:  2023

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  57.723.500,00Receitas Correntes

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -148.100,00Receitas Correntes - Descontos Concedidos

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -6.792.000,00Receitas Correntes - Deduções FUNDEB

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -33.400,00Receitas Correntes - Outras Deduções

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.000.500,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -148.100,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Descontos Concedidos

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -33.300,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Deduções

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.070.000,00Impostos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -82.100,00Impostos - Descontos Concedidos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -23.300,00Impostos - Outras Deduções

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.493.000,00Impostos sobre o Patrimônio

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -81.500,00Impostos sobre o Patrimônio - Descontos Concedidos

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -13.300,00Impostos sobre o Patrimônio - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00.  932.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -81.300,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Descontos Concedidos

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -12.700,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00.  700.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -80.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Descontos Concedidos

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -5.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00.  22.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00. -1.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros - Descontos Concedidos

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00.  150.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -200,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Descontos Concedidos

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00. -7.700,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00.  60.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00. -100,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros - Descontos Concedido

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00.  561.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. -200,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Descontos Conce

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. -600,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Outras Deduções

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00.  560.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Princip

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. -200,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Princip - Descont

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. -500,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Princip - Outras D

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00.  500,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00.  500,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00. -100,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida - Outras D

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.055.000,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00.  1.055.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00.  1.055.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00.  1.055.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00.  1.000.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00.  55.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  522.000,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -600,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços - Descontos Concedidos

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -10.000,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços - Outras Deduções

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00.  522.000,00Impostos sobre Serviços

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -600,00Impostos sobre Serviços - Descontos Concedidos

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -10.000,00Impostos sobre Serviços - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00.  522.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -600,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Descontos Concedidos

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -10.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00.  500.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -500,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal - Descontos Concedidos

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -5.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal - Outras Deduções
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1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00.  2.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00.  15.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. -100,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Descontos Concedidos

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00. -5.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00.  5.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  840.500,00Taxas

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -60.500,00Taxas - Descontos Concedidos

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.500,00Taxas - Outras Deduções

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  118.500,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -200,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - Descontos Concedidos

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.200,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  118.500,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -200,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. -1.200,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  100.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -100,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. -1.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00.  3.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00.  8.500,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. -100,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Descontos Concedidos

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00. -200,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Outras Deduções

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00.  7.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  722.000,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -60.300,00Taxas pela Prestação de Serviços - Descontos Concedidos

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.300,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00.  722.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -60.300,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -3.300,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00.  600.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -60.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -3.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00.  12.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00. -100,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00.  50.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. -100,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Descontos Concedidos

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00. -300,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00.  60.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00. -100,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros - Descontos Concedidos

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.090.000,00Contribuição de Melhoria

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.500,00Contribuição de Melhoria - Descontos Concedidos

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.500,00Contribuição de Melhoria - Outras Deduções

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.090.000,00Contribuição de Melhoria

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.500,00Contribuição de Melhoria - Descontos Concedidos

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.500,00Contribuição de Melhoria - Outras Deduções

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  1.090.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00. -5.500,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Descontos Concedidos

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00. -5.500,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Outras Deduções

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  700.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00. -5.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal - Descontos Concedidos

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00. -5.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal - Outras Deduções

1.1.3.1.53.0.2.00.00.00.00.00.  15.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Multas e Juros

1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00.  330.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa

1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00. -500,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa - Descontos Concedidos
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1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00. -500,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa - Outras Deduções

1.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00.  45.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.100.300,00Contribuições

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.100.300,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.100.300,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  1.100.300,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  1.100.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00.  100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00.  100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00.  100,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  664.500,00Receita Patrimonial

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  7.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  7.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1.3.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  6.000,00Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação

1.3.1.1.01.1.0.00.00.00.00.00.  6.000,00Aluguéis e Arrendamentos

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00.00.00.  5.000,00Aluguéis e Arrendamentos - Principal

1.3.1.1.01.1.2.00.00.00.00.00.  500,00Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros

1.3.1.1.01.1.3.00.00.00.00.00.  500,00Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa

1.3.1.1.02.0.0.00.00.00.00.00.  1.000,00Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos

1.3.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00.  1.000,00Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos - Principal

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  657.500,00Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  657.500,00Juros e Correções Monetárias

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  657.500,00Remuneração de Depósitos Bancários

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  657.500,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.  657.500,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.000,00Receita Agropecuária

1.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.000,00Receita Agropecuária

1.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.000,00Receita Agropecuária

1.4.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  1.000,00Receita Agropecuária

1.4.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  1.000,00Receita Agropecuária - Principal

1.5.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.000,00Receita Industrial

1.5.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.000,00Receita Industrial

1.5.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.000,00Receita Industrial

1.5.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  1.000,00Receita Industrial

1.5.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  1.000,00Receita Industrial - Principal

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  142.200,00Receita de Serviços

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  31.400,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  31.400,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  21.400,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  20.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

1.6.1.1.01.0.2.00.00.00.00.00.  1.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros

1.6.1.1.01.0.3.00.00.00.00.00.  200,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa

1.6.1.1.01.0.4.00.00.00.00.00.  200,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.6.1.1.02.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos

1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00.  10.000,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.600,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

1.6.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.600,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

1.6.2.1.02.0.0.00.00.00.00.00.  10.600,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias

1.6.2.1.02.0.1.00.00.00.00.00.  10.000,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - Principal

1.6.2.1.02.0.2.00.00.00.00.00.  200,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - Multas e Juros

1.6.2.1.02.0.3.00.00.00.00.00.  200,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - Dívida Ativa

1.6.2.1.02.0.4.00.00.00.00.00.  200,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  100.200,00Outros Serviços
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1.6.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  100.200,00Outros Serviços

1.6.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  100.200,00Outros Serviços

1.6.9.9.99.0.1.00.00.00.00.00.  100.000,00Outros Serviços - Principal

1.6.9.9.99.0.1.01.00.00.00.00.  100.000,00Servicos de Preparacão de Terras em Propriedades Particulares

1.6.9.9.99.0.2.00.00.00.00.00.  200,00Outros Serviços - Multas e Juros

1.6.9.9.99.0.2.01.00.00.00.00.  200,00Servicos de Preparacão de Terras em Propriedades Particulares

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  50.775.000,00Transferências Correntes

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -6.792.000,00Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  30.135.000,00Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.482.000,00Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  24.100.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.480.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  22.700.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -4.200.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00.  21.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. -4.200.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00.  21.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. -4.200.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00.  900.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00.  900.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal

1.7.1.1.51.3.0.00.00.00.00.00.  800.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho

1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00.  800.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  1.400.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -280.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  1.400.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -280.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  500.000,00Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00.  500.000,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00.  500.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00.  500.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.235.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00.  4.235.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manut

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00.  3.600.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00.  3.600.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00.  350.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00.  350.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00.  250.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00.  250.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Assistênc

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00.  30.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Assistênc

1.7.1.3.50.5.0.00.00.00.00.00.  5.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Gestão do

1.7.1.3.50.5.1.00.00.00.00.00.  5.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Gestão do

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  870.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00.  620.000,00Transferências do Salário-Educação

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00.  620.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00.  170.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00.  170.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principal

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00.  80.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00.  80.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00.  360.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00.  360.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00.  360.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  70.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades
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1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00.00.00. -2.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Deduções FUNDEB

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00.  10.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00. -2.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. N 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00.  60.000,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00.  60.000,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  12.205.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.310.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  11.580.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.310.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  10.200.000,00Cota-Parte do ICMS

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -2.040.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  10.200.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -2.040.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  1.200.000,00Cota-Parte do IPVA

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -240.000,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00.  1.200.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. -240.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  150.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -30.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  150.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -30.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  30.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal

1.7.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.000,00Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais

1.7.2.2.52.0.0.00.00.00.00.00.  5.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção do Petróleo

1.7.2.2.52.0.1.00.00.00.00.00.  5.000,00Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção do Petróleo - Principal

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  335.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00.  335.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00.  335.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00.  270.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal -APSUS

1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00.  50.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal-VIGIA SUS

1.7.2.3.50.0.1.03.00.00.00.00.  10.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal - IOAF

1.7.2.3.50.0.1.04.00.00.00.00.  5.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal - Gestão do Sus

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades

1.7.2.4.99.0.0.00.00.00.00.00.  5.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades

1.7.2.4.99.0.1.00.00.00.00.00.  5.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal

1.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00.  5.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  280.000,00Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00.  80.000,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00.  80.000,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação

1.7.2.9.52.0.1.00.00.00.00.00.  200.000,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00.  200.000,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal - Pete

1.7.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  35.000,00Transferências de Instituições Privadas

1.7.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  35.000,00Transferências de Instituições Privadas

1.7.4.1.99.0.0.00.00.00.00.00.  35.000,00Outras Transferências de Instituições Privadas

1.7.4.1.99.0.1.00.00.00.00.00.  35.000,00Outras Transferências de Instituições Privadas - Principal

1.7.4.1.99.0.1.01.00.00.00.00.  35.000,00Outras Transferências de Instituições Privadas - Principal

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  8.400.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  8.400.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  8.400.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

www.elotech.com.br 14/12/2022Pág. 5

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício:  2023

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  8.400.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  39.000,00Outras Receitas Correntes

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -100,00Outras Receitas Correntes - Outras Deduções

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  39.000,00Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -100,00Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - Outras Deduções

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.000,00Indenizações

1.9.2.1.99.0.0.00.00.00.00.00.  3.000,00Outras Indenizações

1.9.2.1.99.0.1.00.00.00.00.00.  3.000,00Outras Indenizações - Principal

1.9.2.1.99.0.1.01.00.00.00.00.  3.000,00Outras Indenizações - Principal

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  36.000,00Restituições

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -100,00Restituições - Outras Deduções

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00.  36.000,00Outras Restituições

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00. -100,00Outras Restituições - Outras Deduções

1.9.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00.  30.000,00Outras Restituições - Principal

1.9.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00. -100,00Outras Restituições - Principal - Outras Deduções

1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00.  30.000,00Outras Restituições - Principal

1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. -100,00Outras Restituições - Principal - Outras Deduções

1.9.2.2.99.0.2.00.00.00.00.00.  1.000,00Outras Restituições - Multas e Juros

1.9.2.2.99.0.2.01.00.00.00.00.  1.000,00Outras Restituições - Multas e Juros

1.9.2.2.99.0.3.00.00.00.00.00.  5.000,00Outras Restituições - Dívida Ativa

1.9.2.2.99.0.3.01.00.00.00.00.  5.000,00Outras Restituições - Dívida Ativa

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  7.250.000,00Receitas de Capital

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.000.000,00Operações de Crédito

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.000.000,00Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.000.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  5.000.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.99.0.1.00.00.00.00.00.  5.000.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal

2.1.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00.  5.000.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  350.000,00Alienação de Bens

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  350.000,00Alienação de Bens Móveis

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  350.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00.  350.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00.  350.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.900.000,00Transferências de Capital

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.900.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  40.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS dos Estados e DF

2.4.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  40.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS

2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  40.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

2.4.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.860.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 

2.4.2.2.53.0.0.00.00.00.00.00.  1.860.000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Meio Ambiente

2.4.2.2.53.0.1.00.00.00.00.00.  1.860.000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Meio Ambiente - Principal

Total:  58.000.000,00
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RESUMO GERAL

  Receitas Correntes  57.723.500,00

  Receitas Correntes - Descontos Concedidos -148.100,00

  Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -6.792.000,00

  Receitas Correntes - Outras Deduções -33.400,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  5.000.500,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Desconto -148.100,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Dedu -33.300,00

    Contribuições  1.100.300,00

    Receita Patrimonial  664.500,00

    Receita Agropecuária  1.000,00

    Receita Industrial  1.000,00

    Receita de Serviços  142.200,00

    Transferências Correntes  50.775.000,00

    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -6.792.000,00

    Outras Receitas Correntes  39.000,00

    Outras Receitas Correntes - Outras Deduções -100,00

  Receitas de Capital  7.250.000,00

    Operações de Crédito  5.000.000,00

    Alienação de Bens  350.000,00

    Transferências de Capital  1.900.000,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeiras
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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.300.000,00Receitas Correntes

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.575.000,00Contribuições

1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.575.000,00Contribuições Sociais

1.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.575.000,00Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social

1.2.1.5.01.0.0.00.00.00.00.00.  1.575.000,00Contribuição do Servidor Civil

1.2.1.5.01.1.0.00.00.00.00.00.  1.500.000,00Contribuição do Servidor Civil Ativo

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00.00.00.  1.500.000,00Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal

1.2.1.5.01.2.0.00.00.00.00.00.  75.000,00Contribuição do Servidor Civil - Inativo

1.2.1.5.01.2.1.00.00.00.00.00.  75.000,00Contribuição do Servidor Civil - Inativo - Principal

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  595.000,00Receita Patrimonial

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  595.000,00Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  595.000,00Juros e Correções Monetárias

1.3.2.1.04.0.0.00.00.00.00.00.  595.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

1.3.2.1.04.0.1.00.00.00.00.00.  595.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal

1.3.2.1.04.0.1.01.00.00.00.00.  595.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  130.000,00Outras Receitas Correntes

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  130.000,00Demais Receitas Correntes

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  130.000,00Outras Receitas Correntes

1.9.9.9.03.0.0.00.00.00.00.00.  130.000,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Prot

1.9.9.9.03.0.1.00.00.00.00.00.  130.000,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Prot

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  6.200.000,00Receitas Correntes - Intraorçamentárias

7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.350.000,00Contribuições

7.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.350.000,00Contribuições Sociais

7.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.350.000,00Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social

7.2.1.5.02.0.0.00.00.00.00.00.  1.980.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil

7.2.1.5.02.1.0.00.00.00.00.00.  1.980.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo

7.2.1.5.02.1.1.00.00.00.00.00.  1.980.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal

7.2.1.5.51.0.0.00.00.00.00.00.  370.000,00Contribuição Patronal - Parcelamentos

7.2.1.5.51.1.0.00.00.00.00.00.  370.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos

7.2.1.5.51.1.1.00.00.00.00.00.  70.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Principal

7.2.1.5.51.1.2.00.00.00.00.00.  300.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Multas e Juros

7.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.850.000,00Outras Receitas Correntes

7.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.850.000,00Demais Receitas Correntes

7.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.850.000,00Outras Receitas Correntes

7.9.9.9.01.0.0.00.00.00.00.00.  3.850.000,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do Regimes Próprios de Previdência e Sistema

7.9.9.9.01.0.1.00.00.00.00.00.  3.850.000,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do Regimes Próprios de Previdência e Sistema

Total:  8.500.000,00

RESUMO GERAL

  Receitas Correntes  2.300.000,00

    Contribuições  1.575.000,00

    Receita Patrimonial  595.000,00

    Outras Receitas Correntes  130.000,00

  Receitas Correntes - Intraorçamentárias  6.200.000,00

    Contribuições  2.350.000,00

    Outras Receitas Correntes  3.850.000,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeiras
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

 2023Exercício:

FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ- PREVILUZUnidade: 10001

FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZ Órgão: 10

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  215.000,00  215.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  215.000,00 0,00  215.000,00 0,00
04.122.0050.0.000. Regime Próprio de Previdência Municipal  215.000,00 0,00  215.000,00 0,00
09.000.0000.0.000. Previdência Social  0,00  8.485.000,00  8.485.000,00 0,00
09.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário  8.485.000,00 0,00  8.485.000,00 0,00
09.272.0050.0.000. Regime Próprio de Previdência Municipal  8.485.000,00 0,00  8.485.000,00 0,00

 8.700.000,00  8.700.000,00 0,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

GABINETE DO PREFEITOUnidade: 02001

GOVERNO MUNICIPAL Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  300.000,00  870.000,00  1.170.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  870.000,00 300.000,00  1.170.000,00 0,00
04.122.0002.0.000. GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO  600.000,00 150.000,00  750.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  270.000,00 150.000,00  420.000,00 0,00

 870.000,00  1.170.000,00 300.000,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTOUnidade: 02002

GOVERNO MUNICIPAL Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  370.000,00  370.000,00 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  370.000,00 0,00  370.000,00 0,00
04.121.0002.0.000. GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO  370.000,00 0,00  370.000,00 0,00

 370.000,00  370.000,00 0,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

PROCURADORIA JURÍDICAUnidade: 02003

GOVERNO MUNICIPAL Órgão: 02

02.000.0000.0.000. Judiciária  0,00  394.000,00  394.000,00 0,00
02.061.0000.0.000. Ação Judiciária  394.000,00 0,00  394.000,00 0,00
02.061.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  394.000,00 0,00  394.000,00 0,00

 394.000,00  394.000,00 0,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

CONTROLADORIA INTERNAUnidade: 02004

GOVERNO MUNICIPAL Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  130.000,00  130.000,00 0,00
04.124.0000.0.000. Controle Externo  130.000,00 0,00  130.000,00 0,00
04.124.0046.0.000. CONTROLADORIA MUNICIPAL  130.000,00 0,00  130.000,00 0,00

 130.000,00  130.000,00 0,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISãO DE RECURSOS HUMANOSUnidade: 03001

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  4.631.000,00  4.631.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  4.631.000,00 0,00  4.631.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  4.631.000,00 0,00  4.631.000,00 0,00

 4.631.000,00  4.631.000,00 0,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISãO DE CONTABILIDADEUnidade: 03002

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  340.000,00  340.000,00 0,00
04.123.0000.0.000. Administração Financeira  340.000,00 0,00  340.000,00 0,00
04.123.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  340.000,00 0,00  340.000,00 0,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  1.240.000,00  1.240.000,00 0,00
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  1.000.000,00 0,00  1.000.000,00 0,00
28.843.0004.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  1.000.000,00 0,00  1.000.000,00 0,00
28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  240.000,00 0,00  240.000,00 0,00
28.846.0004.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  240.000,00 0,00  240.000,00 0,00

 1.580.000,00  1.580.000,00 0,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISãO DE TESOURARIAUnidade: 03003

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  276.000,00  276.000,00 0,00
04.123.0000.0.000. Administração Financeira  276.000,00 0,00  276.000,00 0,00
04.123.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  276.000,00 0,00  276.000,00 0,00

 276.000,00  276.000,00 0,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃOUnidade: 03004

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  481.000,00  481.000,00 0,00
04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  481.000,00 0,00  481.000,00 0,00
04.129.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  481.000,00 0,00  481.000,00 0,00

 481.000,00  481.000,00 0,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIALUnidade: 03005

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  100.000,00  287.000,00  387.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  287.000,00 100.000,00  387.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  287.000,00 100.000,00  387.000,00 0,00

 287.000,00  387.000,00 100.000,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

www.elotech.com.br 14/12/2022 Página: 9

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSAUnidade: 03006

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  276.000,00  276.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  276.000,00 0,00  276.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  276.000,00 0,00  276.000,00 0,00

 276.000,00  276.000,00 0,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISÃO DE INFORMÁTICAUnidade: 03007

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  265.500,00  265.500,00 0,00
04.126.0000.0.000. Tecnologia da Informação  265.500,00 0,00  265.500,00 0,00
04.126.0047.0.000. TECNOLOGIA E CONECTIVIDADE  265.500,00 0,00  265.500,00 0,00

 265.500,00  265.500,00 0,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISãO DE ENSINOUnidade: 04001

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER Órgão: 04

12.000.0000.0.000. Educação  875.000,00  11.909.150,00  12.784.150,00 0,00
12.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição  466.000,00 0,00  466.000,00 0,00
12.306.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  466.000,00 0,00  466.000,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  6.324.000,00 875.000,00  7.199.000,00 0,00
12.361.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  6.324.000,00 875.000,00  7.199.000,00 0,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  4.637.000,00 0,00  4.637.000,00 0,00
12.365.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  4.637.000,00 0,00  4.637.000,00 0,00
12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  83.000,00 0,00  83.000,00 0,00
12.366.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  83.000,00 0,00  83.000,00 0,00
12.367.0000.0.000. Educação Especial  399.150,00 0,00  399.150,00 0,00
12.367.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  399.150,00 0,00  399.150,00 0,00

 11.909.150,00  12.784.150,00 875.000,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISãO DE CULTURAUnidade: 04002

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER Órgão: 04

13.000.0000.0.000. Cultura  1.500.000,00  332.000,00  1.832.000,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  332.000,00 1.500.000,00  1.832.000,00 0,00
13.392.0006.0.000. INCENTIVO A CULTURA  332.000,00 1.500.000,00  1.832.000,00 0,00

 332.000,00  1.832.000,00 1.500.000,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISãO DE ESPORTES E LAZERUnidade: 04003

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER Órgão: 04

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  300.000,00  487.000,00  787.000,00 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  487.000,00 300.000,00  787.000,00 0,00
27.812.0007.0.000. ESPORTE E LAZER PARA TODOS  487.000,00 300.000,00  787.000,00 0,00

 487.000,00  787.000,00 300.000,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

www.elotech.com.br 14/12/2022 Página: 14

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade: 05001

SECRETARIA DE SAÚDE Órgão: 05

10.000.0000.0.000. Saúde  390.000,00  12.498.420,00  12.888.420,00 0,00
10.122.0000.0.000. Administração Geral  489.000,00 0,00  489.000,00 0,00
10.122.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS  489.000,00 0,00  489.000,00 0,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  5.421.000,00 240.000,00  5.661.000,00 0,00
10.301.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS  5.421.000,00 240.000,00  5.661.000,00 0,00
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  5.128.420,00 150.000,00  5.278.420,00 0,00
10.302.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS  5.128.420,00 150.000,00  5.278.420,00 0,00
10.303.0000.0.000. Suporte Profilático e Terapêutico  834.000,00 0,00  834.000,00 0,00
10.303.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS  834.000,00 0,00  834.000,00 0,00
10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  300.000,00 0,00  300.000,00 0,00
10.304.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS  300.000,00 0,00  300.000,00 0,00
10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  326.000,00 0,00  326.000,00 0,00
10.305.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS  326.000,00 0,00  326.000,00 0,00

 12.498.420,00  12.888.420,00 390.000,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISãO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃOUnidade: 06001

SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO Órgão: 06

15.000.0000.0.000. Urbanismo  5.315.000,00  2.030.130,00  7.345.130,00 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  0,00 5.315.000,00  5.315.000,00 0,00
15.451.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA  0,00 5.315.000,00  5.315.000,00 0,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  2.030.130,00 0,00  2.030.130,00 0,00
15.452.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA  2.030.130,00 0,00  2.030.130,00 0,00
17.000.0000.0.000. Saneamento  100.000,00  0,00  100.000,00 0,00
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  0,00 100.000,00  100.000,00 0,00
17.512.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA  0,00 100.000,00  100.000,00 0,00
26.000.0000.0.000. Transporte  50.000,00  1.674.000,00  1.724.000,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.674.000,00 50.000,00  1.724.000,00 0,00
26.782.0010.0.000. DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA RODOVIÁRIO 

MUNICIPAL
 1.674.000,00 50.000,00  1.724.000,00 0,00

 3.704.130,00  9.169.130,00 5.465.000,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISãO DE URBANISMOUnidade: 06002

SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO Órgão: 06

15.000.0000.0.000. Urbanismo  683.000,00  1.919.100,00  2.602.100,00 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  0,00 303.000,00  303.000,00 0,00
15.451.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA  0,00 303.000,00  303.000,00 0,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  1.919.100,00 380.000,00  2.299.100,00 0,00
15.452.0011.0.000. URBANIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO  1.919.100,00 380.000,00  2.299.100,00 0,00

 1.919.100,00  2.602.100,00 683.000,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISãO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnidade: 07001

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão: 07

08.000.0000.0.000. Assistência Social  230.000,00  1.951.700,00  2.181.700,00 0,00
08.122.0000.0.000. Administração Geral  25.000,00 0,00  25.000,00 0,00
08.122.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  25.000,00 0,00  25.000,00 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  36.000,00 0,00  36.000,00 0,00
08.241.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  36.000,00 0,00  36.000,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  632.000,00 0,00  632.000,00 0,00
08.243.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  388.000,00 0,00  388.000,00 0,00
08.243.0013.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  244.000,00 0,00  244.000,00 0,00
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  1.258.700,00 230.000,00  1.488.700,00 0,00
08.244.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  1.123.700,00 230.000,00  1.353.700,00 0,00
08.244.0013.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  135.000,00 0,00  135.000,00 0,00

 1.951.700,00  2.181.700,00 230.000,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIAUnidade: 08001

SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO Órgão: 08

22.000.0000.0.000. Indústria  30.000,00  230.000,00  260.000,00 0,00
22.661.0000.0.000. Promoção Industrial  230.000,00 30.000,00  260.000,00 0,00
22.661.0014.0.000. INCENTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO 

INDUSTRIAL
 230.000,00 30.000,00  260.000,00 0,00

 230.000,00  260.000,00 30.000,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISÃO DE RELAÇÕES AO TRABALHOUnidade: 08002

SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO Órgão: 08

11.000.0000.0.000. Trabalho  0,00  150.000,00  150.000,00 0,00
11.332.0000.0.000. Relação de Trabalho  150.000,00 0,00  150.000,00 0,00
11.332.0015.0.000. PROMOÇÃO INCENTIVO AO TRABALHO  150.000,00 0,00  150.000,00 0,00

 150.000,00  150.000,00 0,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISãO DE AGRICULTURAUnidade: 09001

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Órgão: 09

20.000.0000.0.000. Agricultura  30.000,00  903.000,00  933.000,00 0,00
20.122.0000.0.000. Administração Geral  573.000,00 0,00  573.000,00 0,00
20.122.0016.0.000. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA  573.000,00 0,00  573.000,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  310.000,00 30.000,00  340.000,00 0,00
20.606.0016.0.000. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA  310.000,00 30.000,00  340.000,00 0,00
20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00
20.608.0016.0.000. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00

 903.000,00  933.000,00 30.000,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

DIVISãO DO MEIO AMBIENTEUnidade: 09002

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Órgão: 09

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  1.965.000,00  292.000,00  2.257.000,00 0,00
18.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  50.000,00 1.965.000,00  2.015.000,00 0,00
18.451.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA  50.000,00 0,00  50.000,00 0,00
18.451.0017.0.000. DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE 

AMBIENTAL
 0,00 1.965.000,00  1.965.000,00 0,00

18.542.0000.0.000. Controle Ambiental  242.000,00 0,00  242.000,00 0,00
18.542.0017.0.000. DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE 

AMBIENTAL
 242.000,00 0,00  242.000,00 0,00

 292.000,00  2.257.000,00 1.965.000,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

RESERVA DE CONTIGÊNCIAUnidade: 99099

RESEVA DE CONTINGÊNCIA Órgão: 99

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00  0,00  300.000,00 300.000,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 0,00  300.000,00 300.000,00
99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTIGÊNCIA  0,00 0,00  300.000,00 300.000,00

 0,00  300.000,00 0,00  300.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

 2023Exercício:

Câmara MunicipalUnidade: 01001

PODER LEGISLATIVO Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa  0,00  1.700.000,00  1.700.000,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.700.000,00 0,00  1.700.000,00 0,00
01.031.0001.0.000. Manutenção do Poder Legislativo Municipal  1.700.000,00 0,00  1.700.000,00 0,00

 1.700.000,00  1.700.000,00 0,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

Exercício:  2023

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

04.000.0000.0.000. Administração  215.000,00 0,00  215.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  215.000,00 0,00  215.000,00 0,00
04.122.0050.0.000. Regime Próprio de Previdência Municipal  215.000,00 0,00  215.000,00 0,00
04.122.0050.2.100. ADMINISTRAÇÃO E SUPERINTENDENCIA DO 

FUNDO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA-PREVILUZ

 215.000,00 0,00  215.000,00 0,00

09.000.0000.0.000. Previdência Social  8.485.000,00 0,00  8.485.000,00 0,00
09.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário  8.485.000,00 0,00  8.485.000,00 0,00
09.272.0050.0.000. Regime Próprio de Previdência Municipal  8.485.000,00 0,00  8.485.000,00 0,00
09.272.0050.2.101. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA - PREVILUZ
 8.485.000,00 0,00  8.485.000,00 0,00

 8.700.000,00  8.700.000,00 0,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 8.700.000,00Total Geral
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício:  2023

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

02.000.0000.0.000. Judiciária  394.000,00 0,00  394.000,00 0,00
02.061.0000.0.000. Ação Judiciária  394.000,00 0,00  394.000,00 0,00
02.061.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  394.000,00 0,00  394.000,00 0,00
02.061.0003.2.005. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE 

PROCURADORIA JURÍDICA
 394.000,00 0,00  394.000,00 0,00

04.000.0000.0.000. Administração  7.926.500,00 400.000,00  8.326.500,00 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  370.000,00 0,00  370.000,00 0,00
04.121.0002.0.000. GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO  370.000,00 0,00  370.000,00 0,00
04.121.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA 

E PLANEJAMENTO
 370.000,00 0,00  370.000,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  6.064.000,00 400.000,00  6.464.000,00 0,00
04.122.0002.0.000. GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO  600.000,00 150.000,00  750.000,00 0,00
04.122.0002.1.002. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA GABINETE 

DO PREFEITO
 0,00 150.000,00  150.000,00 0,00

04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DO GABINETE  600.000,00 0,00  600.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  5.464.000,00 250.000,00  5.714.000,00 0,00
04.122.0003.1.003. REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL  0,00 150.000,00  150.000,00 0,00
04.122.0003.1.004. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO
 0,00 100.000,00  100.000,00 0,00

04.122.0003.2.007. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS 
HUMANOS

 4.631.000,00 0,00  4.631.000,00 0,00

04.122.0003.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, 
PATRIMÔNIO E MATERIAL

 287.000,00 0,00  287.000,00 0,00

04.122.0003.2.014. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 
E IMPRENSA

 200.000,00 0,00  200.000,00 0,00

04.122.0003.2.015. MANUTENÇÃO DO POSTO MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO (DETRAN)

 76.000,00 0,00  76.000,00 0,00

04.122.0003.2.098. MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL  270.000,00 0,00  270.000,00 0,00
04.123.0000.0.000. Administração Financeira  616.000,00 0,00  616.000,00 0,00
04.123.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  616.000,00 0,00  616.000,00 0,00
04.123.0003.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE 

CONTABILIDADE
 340.000,00 0,00  340.000,00 0,00

04.123.0003.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA  276.000,00 0,00  276.000,00 0,00
04.124.0000.0.000. Controle Externo  130.000,00 0,00  130.000,00 0,00
04.124.0046.0.000. CONTROLADORIA MUNICIPAL  130.000,00 0,00  130.000,00 0,00
04.124.0046.2.006. MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA 

INTERNA  MUNICIPAL
 130.000,00 0,00  130.000,00 0,00

04.126.0000.0.000. Tecnologia da Informação  265.500,00 0,00  265.500,00 0,00
04.126.0047.0.000. TECNOLOGIA E CONECTIVIDADE  265.500,00 0,00  265.500,00 0,00
04.126.0047.2.016. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE 

INFORMÁTICA
 265.500,00 0,00  265.500,00 0,00

04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  481.000,00 0,00  481.000,00 0,00
04.129.0003.0.000. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  481.000,00 0,00  481.000,00 0,00
04.129.0003.2.012. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, 

TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
 481.000,00 0,00  481.000,00 0,00

08.000.0000.0.000. Assistência Social  1.951.700,00 230.000,00  2.181.700,00 0,00
08.122.0000.0.000. Administração Geral  25.000,00 0,00  25.000,00 0,00
08.122.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  25.000,00 0,00  25.000,00 0,00
08.122.0012.2.071. ENFRENTAMENTO DA ENERGÊNCIA EM 

SAÚDE PÚBLICA-COVID 19
 25.000,00 0,00  25.000,00 0,00

08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  36.000,00 0,00  36.000,00 0,00
08.241.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  36.000,00 0,00  36.000,00 0,00
08.241.0012.2.072. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA
 36.000,00 0,00  36.000,00 0,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  632.000,00 0,00  632.000,00 0,00
08.243.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  388.000,00 0,00  388.000,00 0,00
08.243.0012.6.073. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
 241.000,00 0,00  241.000,00 0,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício:  2023

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

08.243.0012.6.074. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SERVIÇOS DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS

 147.000,00 0,00  147.000,00 0,00

08.243.0013.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  244.000,00 0,00  244.000,00 0,00
08.243.0013.6.075. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR  244.000,00 0,00  244.000,00 0,00
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  1.258.700,00 230.000,00  1.488.700,00 0,00
08.244.0012.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  1.123.700,00 230.000,00  1.353.700,00 0,00
08.244.0012.1.021. REFORMA DO PRÉDIO DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
 0,00 80.000,00  80.000,00 0,00

08.244.0012.1.029. REFORMA DO PRÉDIO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS

 0,00 150.000,00  150.000,00 0,00

08.244.0012.2.076. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PISO BÁSICO 
FIXO

 153.000,00 0,00  153.000,00 0,00

08.244.0012.2.077. GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E 
DO CADASTRO ÚNICO - IGDBF

 87.000,00 0,00  87.000,00 0,00

08.244.0012.2.078. GESTÃO DO SUAS - IGDSUAS  10.200,00 0,00  10.200,00 0,00
08.244.0012.2.079. MANUTENÇÃO DO PLANO DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR
 13.000,00 0,00  13.000,00 0,00

08.244.0012.2.080. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

 780.000,00 0,00  780.000,00 0,00

08.244.0012.2.081. PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE  0,00 0,00  0,00 0,00
08.244.0012.2.082. PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL-PPAS I
 80.500,00 0,00  80.500,00 0,00

08.244.0013.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  135.000,00 0,00  135.000,00 0,00
08.244.0013.2.083. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE
 135.000,00 0,00  135.000,00 0,00

10.000.0000.0.000. Saúde  12.498.420,00 390.000,00  12.888.420,00 0,00
10.122.0000.0.000. Administração Geral  489.000,00 0,00  489.000,00 0,00
10.122.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS  489.000,00 0,00  489.000,00 0,00
10.122.0008.2.046. COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 320.000,00 0,00  320.000,00 0,00

10.122.0008.2.047. MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA  72.000,00 0,00  72.000,00 0,00
10.122.0008.2.048. MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE SAÚDE
 12.000,00 0,00  12.000,00 0,00

10.122.0008.2.049. ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA COVID 19

 85.000,00 0,00  85.000,00 0,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica  5.421.000,00 240.000,00  5.661.000,00 0,00
10.301.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS  5.421.000,00 240.000,00  5.661.000,00 0,00
10.301.0008.1.011. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 0,00 140.000,00  140.000,00 0,00

10.301.0008.1.012. CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO,  REFORMA E 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
UNIDADES DE SAÚDE

 0,00 100.000,00  100.000,00 0,00

10.301.0008.2.050. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CENTRO 
DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL

 300.000,00 0,00  300.000,00 0,00

10.301.0008.2.051. MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE  70.000,00 0,00  70.000,00 0,00
10.301.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 

FAMÍLIA
 2.740.000,00 0,00  2.740.000,00 0,00

10.301.0008.2.053. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE 
BUCAL

 431.000,00 0,00  431.000,00 0,00

10.301.0008.2.054. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE

 1.880.000,00 0,00  1.880.000,00 0,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  5.128.420,00 150.000,00  5.278.420,00 0,00
10.302.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS  5.128.420,00 150.000,00  5.278.420,00 0,00
10.302.0008.1.013. CONSTRUÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 

MUNICIPAL
 0,00 150.000,00  150.000,00 0,00

10.302.0008.2.055. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA

 1.810.000,00 0,00  1.810.000,00 0,00

10.302.0008.2.056. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO DE 
URG.EMERG.DO NOROESTE DO 
PARANÁ-CIUENP

 216.000,00 0,00  216.000,00 0,00

www.elotech.com.br 14/12/2022 Página: 2

Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício:  2023

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

10.302.0008.2.057. MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL

 2.752.420,00 0,00  2.752.420,00 0,00

10.302.0008.2.058. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MEDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE

 350.000,00 0,00  350.000,00 0,00

10.303.0000.0.000. Suporte Profilático e Terapêutico  834.000,00 0,00  834.000,00 0,00
10.303.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS  834.000,00 0,00  834.000,00 0,00
10.303.0008.2.059. MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA  634.000,00 0,00  634.000,00 0,00
10.303.0008.2.060. CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 

SAÚDE
 200.000,00 0,00  200.000,00 0,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  300.000,00 0,00  300.000,00 0,00
10.304.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS  300.000,00 0,00  300.000,00 0,00
10.304.0008.2.061. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE
 300.000,00 0,00  300.000,00 0,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  326.000,00 0,00  326.000,00 0,00
10.305.0008.0.000. SAÚDE PARA TODOS  326.000,00 0,00  326.000,00 0,00
10.305.0008.2.062. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
 326.000,00 0,00  326.000,00 0,00

11.000.0000.0.000. Trabalho  150.000,00 0,00  150.000,00 0,00
11.332.0000.0.000. Relação de Trabalho  150.000,00 0,00  150.000,00 0,00
11.332.0015.0.000. PROMOÇÃO INCENTIVO AO TRABALHO  150.000,00 0,00  150.000,00 0,00
11.332.0015.2.086. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RELAÇÃO E 

TRABALHO
 150.000,00 0,00  150.000,00 0,00

12.000.0000.0.000. Educação  11.909.150,00 875.000,00  12.784.150,00 0,00
12.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição  466.000,00 0,00  466.000,00 0,00
12.306.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  466.000,00 0,00  466.000,00 0,00
12.306.0005.6.017. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
 466.000,00 0,00  466.000,00 0,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  6.324.000,00 875.000,00  7.199.000,00 0,00
12.361.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  6.324.000,00 875.000,00  7.199.000,00 0,00
12.361.0005.5.005. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 0,00 335.000,00  335.000,00 0,00

12.361.0005.5.006. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E 
SECRECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 0,00 240.000,00  240.000,00 0,00

12.361.0005.5.007. CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL  0,00 300.000,00  300.000,00 0,00
12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  1.001.500,00 0,00  1.001.500,00 0,00
12.361.0005.6.019. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - 

FUNDEB 30%
 491.000,00 0,00  491.000,00 0,00

12.361.0005.6.020. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - 
FUNDEB 70%

 2.207.000,00 0,00  2.207.000,00 0,00

12.361.0005.6.021. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - 
FUNDEB 30%

 457.500,00 0,00  457.500,00 0,00

12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

 386.000,00 0,00  386.000,00 0,00

12.361.0005.6.023. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO 
ROSA DE MELO -  FUNDEB 70%

 125.000,00 0,00  125.000,00 0,00

12.361.0005.6.024. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO 
ROSA DE MELO -  FUNDEB 30%

 47.500,00 0,00  47.500,00 0,00

12.361.0005.6.025. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO 
ROSA DE MELO - OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO

 55.500,00 0,00  55.500,00 0,00

12.361.0005.6.026. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA 
G.LOPEZ - FUNDEB 70%

 595.000,00 0,00  595.000,00 0,00

12.361.0005.6.027. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA 
G.LOPEZ - FUNDEB 30%

 135.000,00 0,00  135.000,00 0,00

12.361.0005.6.028. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA 
G.LOPEZ - OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO

 165.000,00 0,00  165.000,00 0,00

12.361.0005.6.029. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
EDUCAÇÃO - FUNDEB 30%

 394.000,00 0,00  394.000,00 0,00
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12.361.0005.6.030. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
EDUCAÇÃO - OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO

 264.000,00 0,00  264.000,00 0,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil  4.637.000,00 0,00  4.637.000,00 0,00
12.365.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  4.637.000,00 0,00  4.637.000,00 0,00
12.365.0005.6.031. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO 

BUSATO - 70%
 820.000,00 0,00  820.000,00 0,00

12.365.0005.6.032. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO 
BUSATO - 30%

 115.000,00 0,00  115.000,00 0,00

12.365.0005.6.033. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO 
BUSATO - OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO

 188.000,00 0,00  188.000,00 0,00

12.365.0005.6.034. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA 
MARIA BASAGLIA - 70%

 1.565.000,00 0,00  1.565.000,00 0,00

12.365.0005.6.035. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA 
MARIA BASAGLIA - 30%

 310.000,00 0,00  310.000,00 0,00

12.365.0005.6.036. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA 
MARIA BASAGLIA - OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO

 310.000,00 0,00  310.000,00 0,00

12.365.0005.6.037. MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA 
MARIA ALVINA O. BRANCO-70%

 905.000,00 0,00  905.000,00 0,00

12.365.0005.6.038. MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA 
MARIA ALVINA O. BRANCO - 30%

 175.000,00 0,00  175.000,00 0,00

12.365.0005.6.039. MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA 
MARIA ALVINA O. BRANCO - OUTROS 
RECURSOS DA EDUCAÇÃO

 249.000,00 0,00  249.000,00 0,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  83.000,00 0,00  83.000,00 0,00
12.366.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  83.000,00 0,00  83.000,00 0,00
12.366.0005.2.040. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS - FUNDEB 70%
 70.000,00 0,00  70.000,00 0,00

12.366.0005.2.041. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS - OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO

 13.000,00 0,00  13.000,00 0,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial  399.150,00 0,00  399.150,00 0,00
12.367.0005.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  399.150,00 0,00  399.150,00 0,00
12.367.0005.6.042. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 

EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 70%
 73.000,00 0,00  73.000,00 0,00

12.367.0005.6.043. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

 326.150,00 0,00  326.150,00 0,00

13.000.0000.0.000. Cultura  332.000,00 1.500.000,00  1.832.000,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  332.000,00 1.500.000,00  1.832.000,00 0,00
13.392.0006.0.000. INCENTIVO A CULTURA  332.000,00 1.500.000,00  1.832.000,00 0,00
13.392.0006.1.008. CONSTRUÇÃO DO CENTRO CULTURAL  0,00 1.500.000,00  1.500.000,00 0,00
13.392.0006.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA  282.000,00 0,00  282.000,00 0,00
13.392.0006.2.097. PROJETO CULTURA E ARTE POR TODA 

PARTE
 50.000,00 0,00  50.000,00 0,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo  3.949.230,00 5.998.000,00  9.947.230,00 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  0,00 5.618.000,00  5.618.000,00 0,00
15.451.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA  0,00 5.618.000,00  5.618.000,00 0,00
15.451.0009.1.014. CONSTRUÇÃO E RECAPE DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E OBRAS 
COMPLEMENTARES

 0,00 5.100.000,00  5.100.000,00 0,00

15.451.0009.1.015. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E 
EQUIPAMENTOS

 0,00 215.000,00  215.000,00 0,00

15.451.0009.1.018. AMPLIAÇÃO/REVITALIZAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 0,00 303.000,00  303.000,00 0,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  3.949.230,00 380.000,00  4.329.230,00 0,00
15.452.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA  2.030.130,00 0,00  2.030.130,00 0,00
15.452.0009.2.063. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 

SERVIÇOS E VIAÇÃO
 2.030.130,00 0,00  2.030.130,00 0,00
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15.452.0011.0.000. URBANIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO  1.919.100,00 380.000,00  2.299.100,00 0,00
15.452.0011.1.019. REVITALIZAÇÃO DE AVENIDAS E PRAÇAS  0,00 280.000,00  280.000,00 0,00
15.452.0011.1.020. REFORMA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL  0,00 100.000,00  100.000,00 0,00
15.452.0011.2.066. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO  1.000.000,00 0,00  1.000.000,00 0,00
15.452.0011.2.067. MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS  123.800,00 0,00  123.800,00 0,00
15.452.0011.2.068. MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA
 635.300,00 0,00  635.300,00 0,00

15.452.0011.2.069. MANUTENÇÃO DAS GALERIAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS

 43.000,00 0,00  43.000,00 0,00

15.452.0011.2.070. MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL  117.000,00 0,00  117.000,00 0,00
17.000.0000.0.000. Saneamento  0,00 100.000,00  100.000,00 0,00
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  0,00 100.000,00  100.000,00 0,00
17.512.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA  0,00 100.000,00  100.000,00 0,00
17.512.0009.1.016. AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTO  0,00 100.000,00  100.000,00 0,00
18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  292.000,00 1.965.000,00  2.257.000,00 0,00
18.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  50.000,00 1.965.000,00  2.015.000,00 0,00
18.451.0009.0.000. INFRAESTRUTURA URBANA  50.000,00 0,00  50.000,00 0,00
18.451.0009.2.092. INCENTIVO ÀS ACÕES DE TURISMO  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00
18.451.0009.2.093. MANUTENÇÃO DO BARRAÇÃO DA 

RECICLAGEM
 30.000,00 0,00  30.000,00 0,00

18.451.0017.0.000. DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE 
AMBIENTAL

 0,00 1.965.000,00  1.965.000,00 0,00

18.451.0017.1.024. CONSTRUÇÃO DE PARQUE URBANO  0,00 1.965.000,00  1.965.000,00 0,00
18.542.0000.0.000. Controle Ambiental  242.000,00 0,00  242.000,00 0,00
18.542.0017.0.000. DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE 

AMBIENTAL
 242.000,00 0,00  242.000,00 0,00

18.542.0017.2.094. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO 
AMBIENTE

 145.000,00 0,00  145.000,00 0,00

18.542.0017.2.095. MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS  32.000,00 0,00  32.000,00 0,00
18.542.0017.2.096. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS
 65.000,00 0,00  65.000,00 0,00

20.000.0000.0.000. Agricultura  903.000,00 30.000,00  933.000,00 0,00
20.122.0000.0.000. Administração Geral  573.000,00 0,00  573.000,00 0,00
20.122.0016.0.000. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA  573.000,00 0,00  573.000,00 0,00
20.122.0016.2.087. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE 

AGRICULTURA
 573.000,00 0,00  573.000,00 0,00

20.606.0000.0.000. Extensão Rural  310.000,00 30.000,00  340.000,00 0,00
20.606.0016.0.000. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA  310.000,00 30.000,00  340.000,00 0,00
20.606.0016.1.023. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 

IMPLEMENTOS AGRICOLAS
 0,00 30.000,00  30.000,00 0,00

20.606.0016.2.088. APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DOS 
SOLOS

 20.000,00 0,00  20.000,00 0,00

20.606.0016.2.089. CONVÊNIO COM A EMATER  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00
20.606.0016.2.090. MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA  270.000,00 0,00  270.000,00 0,00
20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00
20.608.0016.0.000. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00
20.608.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 

INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL
 20.000,00 0,00  20.000,00 0,00

22.000.0000.0.000. Indústria  230.000,00 30.000,00  260.000,00 0,00
22.661.0000.0.000. Promoção Industrial  230.000,00 30.000,00  260.000,00 0,00
22.661.0014.0.000. INCENTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO 

INDUSTRIAL
 230.000,00 30.000,00  260.000,00 0,00

22.661.0014.1.022. CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAL  0,00 30.000,00  30.000,00 0,00
22.661.0014.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE DE 

FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
 185.000,00 0,00  185.000,00 0,00

22.661.0014.2.085. INCENTIVO E APOIO À INSTALAÇÃO DE 
INDÚSTRIAS

 45.000,00 0,00  45.000,00 0,00

26.000.0000.0.000. Transporte  1.674.000,00 50.000,00  1.724.000,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.674.000,00 50.000,00  1.724.000,00 0,00
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26.782.0010.0.000. DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL

 1.674.000,00 50.000,00  1.724.000,00 0,00

26.782.0010.1.017. CONSTRUÇÃO DE PONTES  0,00 50.000,00  50.000,00 0,00
26.782.0010.2.064. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL  1.617.000,00 0,00  1.617.000,00 0,00
26.782.0010.2.065. MANUTENÇÃO DE PONTES E ESTRADAS 

RURAIS
 57.000,00 0,00  57.000,00 0,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  487.000,00 300.000,00  787.000,00 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  487.000,00 300.000,00  787.000,00 0,00
27.812.0007.0.000. ESPORTE E LAZER PARA TODOS  487.000,00 300.000,00  787.000,00 0,00
27.812.0007.1.009. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ÔNIBUS PARA 

ANTENDER A DIVISÃO DE ESPORTES
 0,00 200.000,00  200.000,00 0,00

27.812.0007.1.010. ILUMINAÇÃO DO ESTADIO AZARIAS DINIZ  0,00 100.000,00  100.000,00 0,00
27.812.0007.2.045. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E 

LAZER
 487.000,00 0,00  487.000,00 0,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  1.240.000,00 0,00  1.240.000,00 0,00
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  1.000.000,00 0,00  1.000.000,00 0,00
28.843.0004.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  1.000.000,00 0,00  1.000.000,00 0,00
28.843.0004.2.009. MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA 

PÚBLICA
 1.000.000,00 0,00  1.000.000,00 0,00

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  240.000,00 0,00  240.000,00 0,00
28.846.0004.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS  240.000,00 0,00  240.000,00 0,00
28.846.0004.2.010. PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS  240.000,00 0,00  240.000,00 0,00
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  300.000,00 300.000,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 0,00  300.000,00 300.000,00
99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTIGÊNCIA  0,00 0,00  300.000,00 300.000,00
99.999.9999.9.999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00 0,00  300.000,00 300.000,00

 43.937.000,00  56.105.000,00 11.868.000,00  300.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 56.105.000,00Total Geral
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01.000.0000.0.000. Legislativa  1.700.000,00 0,00  1.700.000,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.700.000,00 0,00  1.700.000,00 0,00
01.031.0001.0.000. Manutenção do Poder Legislativo Municipal  1.700.000,00 0,00  1.700.000,00 0,00
01.031.0001.2.001. Manutenção, Modernização e Melhoramento da 

estrutura da Câmara Municipal
 1.700.000,00 0,00  1.700.000,00 0,00

 1.700.000,00  1.700.000,00 0,00  0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 1.700.000,00Total Geral
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

Exercício:  2023

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
04.000.0000. Administração  215.000,00 215.000,00 0,00
04.122.0000. Administração Geral  0,00  215.000,00  215.000,00
04.122.0050. Regime Próprio de Previdência Municipal  0,00  215.000,00 215.000,00
09.000.0000. Previdência Social  8.485.000,00 8.485.000,00 0,00
09.272.0000. Previdência do Regime Estatutário  0,00  8.485.000,00  8.485.000,00
09.272.0050. Regime Próprio de Previdência Municipal  0,00  8.485.000,00 8.485.000,00

 8.700.000,00  8.700.000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 8.700.000,00Total Geral
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício:  2023

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
02.000.0000. Judiciária  394.000,00 0,00 394.000,00
02.061.0000. Ação Judiciária  394.000,00  0,00  394.000,00
02.061.0003. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  394.000,00  394.000,00 0,00
04.000.0000. Administração  8.326.500,00 5.500,00 8.321.000,00
04.121.0000. Planejamento e Orçamento  370.000,00  0,00  370.000,00
04.121.0002. GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO  370.000,00  370.000,00 0,00
04.122.0000. Administração Geral  6.458.500,00  5.500,00  6.464.000,00
04.122.0002. GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO  750.000,00  750.000,00 0,00
04.122.0003. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  5.708.500,00  5.714.000,00 5.500,00
04.123.0000. Administração Financeira  616.000,00  0,00  616.000,00
04.123.0003. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  616.000,00  616.000,00 0,00
04.124.0000. Controle Externo  130.000,00  0,00  130.000,00
04.124.0046. CONTROLADORIA MUNICIPAL  130.000,00  130.000,00 0,00
04.126.0000. Tecnologia da Informação  265.500,00  0,00  265.500,00
04.126.0047. TECNOLOGIA E CONECTIVIDADE  265.500,00  265.500,00 0,00
04.129.0000. Administração de Receitas  481.000,00  0,00  481.000,00
04.129.0003. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  481.000,00  481.000,00 0,00
08.000.0000. Assistência Social  2.181.700,00 445.700,00 1.736.000,00
08.122.0000. Administração Geral  25.000,00  0,00  25.000,00
08.122.0012. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  25.000,00  25.000,00 0,00
08.241.0000. Assistência ao Idoso  21.000,00  15.000,00  36.000,00
08.241.0012. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  21.000,00  36.000,00 15.000,00
08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  543.000,00  89.000,00  632.000,00
08.243.0012. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  299.000,00  388.000,00 89.000,00
08.243.0013. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  244.000,00  244.000,00 0,00
08.244.0000. Assistência Comunitária  1.147.000,00  341.700,00  1.488.700,00
08.244.0012. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  1.098.000,00  1.353.700,00 255.700,00
08.244.0013. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  49.000,00  135.000,00 86.000,00
10.000.0000. Saúde  12.888.420,00 12.888.420,00 0,00
10.122.0000. Administração Geral  0,00  489.000,00  489.000,00
10.122.0008. SAÚDE PARA TODOS  0,00  489.000,00 489.000,00
10.301.0000. Atenção Básica  0,00  5.661.000,00  5.661.000,00
10.301.0008. SAÚDE PARA TODOS  0,00  5.661.000,00 5.661.000,00
10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  0,00  5.278.420,00  5.278.420,00
10.302.0008. SAÚDE PARA TODOS  0,00  5.278.420,00 5.278.420,00
10.303.0000. Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  834.000,00  834.000,00
10.303.0008. SAÚDE PARA TODOS  0,00  834.000,00 834.000,00
10.304.0000. Vigilância Sanitária  0,00  300.000,00  300.000,00
10.304.0008. SAÚDE PARA TODOS  0,00  300.000,00 300.000,00
10.305.0000. Vigilância Epidemiológica  0,00  326.000,00  326.000,00
10.305.0008. SAÚDE PARA TODOS  0,00  326.000,00 326.000,00
11.000.0000. Trabalho  150.000,00 0,00 150.000,00
11.332.0000. Relação de Trabalho  150.000,00  0,00  150.000,00
11.332.0015. PROMOÇÃO INCENTIVO AO TRABALHO  150.000,00  150.000,00 0,00
12.000.0000. Educação  12.784.150,00 12.589.150,00 195.000,00
12.306.0000. Alimentação e Nutrição  195.000,00  271.000,00  466.000,00
12.306.0005. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  195.000,00  466.000,00 271.000,00
12.361.0000. Ensino Fundamental  0,00  7.199.000,00  7.199.000,00
12.361.0005. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  0,00  7.199.000,00 7.199.000,00
12.365.0000. Educação Infantil  0,00  4.637.000,00  4.637.000,00
12.365.0005. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  0,00  4.637.000,00 4.637.000,00
12.366.0000. Educação de Jovens e Adultos  0,00  83.000,00  83.000,00
12.366.0005. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  0,00  83.000,00 83.000,00
12.367.0000. Educação Especial  0,00  399.150,00  399.150,00
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício:  2023

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
12.367.0005. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  0,00  399.150,00 399.150,00
13.000.0000. Cultura  1.832.000,00 0,00 1.832.000,00
13.392.0000. Difusão Cultural  1.832.000,00  0,00  1.832.000,00
13.392.0006. INCENTIVO A CULTURA  1.832.000,00  1.832.000,00 0,00
15.000.0000. Urbanismo  9.947.230,00 6.150.100,00 3.797.130,00
15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana  318.000,00  5.300.000,00  5.618.000,00
15.451.0009. INFRAESTRUTURA URBANA  318.000,00  5.618.000,00 5.300.000,00
15.452.0000. Serviços Urbanos  3.479.130,00  850.100,00  4.329.230,00
15.452.0009. INFRAESTRUTURA URBANA  2.030.130,00  2.030.130,00 0,00
15.452.0011. URBANIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO  1.449.000,00  2.299.100,00 850.100,00
17.000.0000. Saneamento  100.000,00 0,00 100.000,00
17.512.0000. Saneamento Básico Urbano  100.000,00  0,00  100.000,00
17.512.0009. INFRAESTRUTURA URBANA  100.000,00  100.000,00 0,00
18.000.0000. Gestão Ambiental  2.257.000,00 1.860.000,00 397.000,00
18.451.0000. Infra-Estrutura Urbana  155.000,00  1.860.000,00  2.015.000,00
18.451.0009. INFRAESTRUTURA URBANA  50.000,00  50.000,00 0,00
18.451.0017. DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE AMBIENTAL  105.000,00  1.965.000,00 1.860.000,00
18.542.0000. Controle Ambiental  242.000,00  0,00  242.000,00
18.542.0017. DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE AMBIENTAL  242.000,00  242.000,00 0,00
20.000.0000. Agricultura  933.000,00 0,00 933.000,00
20.122.0000. Administração Geral  573.000,00  0,00  573.000,00
20.122.0016. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA  573.000,00  573.000,00 0,00
20.606.0000. Extensão Rural  340.000,00  0,00  340.000,00
20.606.0016. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA  340.000,00  340.000,00 0,00
20.608.0000. Promoção da Produção Agropecuária  20.000,00  0,00  20.000,00
20.608.0016. INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA  20.000,00  20.000,00 0,00
22.000.0000. Indústria  260.000,00 0,00 260.000,00
22.661.0000. Promoção Industrial  260.000,00  0,00  260.000,00
22.661.0014. INCENTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO 

INDUSTRIAL
 260.000,00  260.000,00 0,00

26.000.0000. Transporte  1.724.000,00 829.000,00 895.000,00
26.782.0000. Transporte Rodoviário  895.000,00  829.000,00  1.724.000,00
26.782.0010. DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA RODOVIÁRIO 

MUNICIPAL
 895.000,00  1.724.000,00 829.000,00

27.000.0000. Desporto e Lazer  787.000,00 40.000,00 747.000,00
27.812.0000. Desporto Comunitário  747.000,00  40.000,00  787.000,00
27.812.0007. ESPORTE E LAZER PARA TODOS  747.000,00  787.000,00 40.000,00
28.000.0000. Encargos Especiais  1.240.000,00 0,00 1.240.000,00
28.843.0000. Serviço da Dívida Interna  1.000.000,00  0,00  1.000.000,00
28.843.0004. ENCARGOS ESPECIAIS  1.000.000,00  1.000.000,00 0,00
28.846.0000. Outros Encargos Especiais  240.000,00  0,00  240.000,00
28.846.0004. ENCARGOS ESPECIAIS  240.000,00  240.000,00 0,00
99.000.0000. Reserva de Contingência  300.000,00 0,00 300.000,00
99.999.0000. Reserva de Contingência geral  300.000,00  0,00  300.000,00
99.999.9999. RESERVA DE CONTIGÊNCIA  300.000,00  300.000,00 0,00

 34.807.870,00  56.105.000,00 21.297.130,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 56.105.000,00Total Geral
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício:  2023

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
01.000.0000. Legislativa  1.700.000,00 0,00 1.700.000,00
01.031.0000. Ação Legislativa  1.700.000,00  0,00  1.700.000,00
01.031.0001. Manutenção do Poder Legislativo Municipal  1.700.000,00  1.700.000,00 0,00

 0,00  1.700.000,00 1.700.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 1.700.000,00Total Geral
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04     Administração 09     Previdência Social TOTAL
10     FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZ  215.000,00  8.485.000,00  8.700.000,00

TOTAL  215.000,00  8.485.000,00  8.700.000,00

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
Exercício:  2023

FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ
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01     Legislativa TOTAL
01     PODER LEGISLATIVO  1.700.000,00  1.700.000,00

TOTAL  1.700.000,00  1.700.000,00

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
Exercício:  2023

CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
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Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MA

Exercício: 2023

RECEITAS DESPESAS

2.533.100,00  Receitas Correntes
33.500,00    Receita Patrimonial

2.470.900,00    Receita de Serviços
28.700,00    Outras Receitas Correntes

2.085.600,00DESPESAS CORRENTES
706.500,00  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
1.379.100,00  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT 0,00 SUPERAVIT 447.500,00

2.533.100,00 2.533.100,00TOTAL TOTAL

DEFICIT 0,00SUPERAVIT 447.500,00
418.000,00DESPESAS DE CAPITAL

418.000,00  INVESTIMENTOS

DEFICIT 0,00 29.500,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL447.500,00 447.500,00

RESUMO

RECEITAS CORRENTES 2.533.100,00 DESPESAS CORRENTES 2.085.600,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 418.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 24.500,00

0,00RESERVA LEGAL

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

TOTAL 2.533.100,00 2.528.100,00TOTAL
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MA

2023Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.085.600,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 706.500,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 630.000,00

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 20.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

497.000,00

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.000,00

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 21.000,00

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 70.000,00

3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO 
ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

76.500,00

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 76.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.379.100,00

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

27.500,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

27.500,00

3.3.72.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS

180.000,00

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

100.000,00

3.3.72.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

45.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.171.600,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 8.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 247.000,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 7.100,00

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 109.500,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

715.000,00

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

30.000,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 38.000,00

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00

3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.000,00

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 418.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 418.000,00

4.4.72.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS

20.000,00

4.4.72.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 398.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 258.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 140.000,00

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 24.500,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 24.500,00

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 24.500,00

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 24.500,00
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Estado do Paraná
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MARILU

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício: 2023

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.533.100,00Receitas Correntes
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 33.500,00Receita Patrimonial
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 28.600,00Valores Mobiliários
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 28.600,00Juros e Correções Monetárias
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 28.600,00Remuneração de Depósitos Bancários
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 28.600,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 28.600,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal
1.3.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.900,00Demais Receitas Patrimoniais
1.3.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 4.900,00Outras Receitas Patrimoniais
1.3.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 4.900,00Outras Receitas Patrimoniais
1.3.9.9.99.0.1.00.00.00.00.00. 4.900,00Outras Receitas Patrimoniais - Principal
1.3.9.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 4.900,00Outras Receitas Patrimoniais - Principal
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.470.900,00Receita de Serviços
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.407.500,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 2.407.500,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00. 2.400.300,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 2.366.700,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal
1.6.1.1.01.0.2.00.00.00.00.00. 33.600,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros
1.6.1.1.02.0.0.00.00.00.00.00. 7.200,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos
1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00. 7.200,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal
1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 63.400,00Outros Serviços
1.6.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 63.400,00Outros Serviços
1.6.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 63.400,00Outros Serviços
1.6.9.9.99.0.1.00.00.00.00.00. 63.400,00Outros Serviços - Principal
1.6.9.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 63.400,00Outros Serviços - Principal
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 28.700,00Outras Receitas Correntes
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 23.200,00Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. 23.200,00Indenizações
1.9.2.1.99.0.0.00.00.00.00.00. 23.200,00Outras Indenizações
1.9.2.1.99.0.1.00.00.00.00.00. 23.200,00Outras Indenizações - Principal
1.9.2.1.99.0.1.01.00.00.00.00. 23.200,00Outras Indenizações - Principal
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00. 5.500,00Demais Receitas Correntes
1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00. 5.500,00Outras Receitas Correntes
1.9.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00. 5.500,00Outras Receitas
1.9.9.9.99.2.0.00.00.00.00.00. 5.500,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias
1.9.9.9.99.2.1.00.00.00.00.00. 5.500,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias - Principal
1.9.9.9.99.2.1.01.00.00.00.00. 5.500,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias - Principal

Total: 2.533.100,00

RESUMO GERAL
  Receitas Correntes 2.533.100,00
    Receita Patrimonial 33.500,00
    Receita de Serviços 2.470.900,00
    Outras Receitas Correntes 28.700,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeiras
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MA

2023Exercício:

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOUnidade: 11001

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE Órgão: 11

17.000.0000.0.000. Saneamento 258.000,00 2.245.600,00 2.503.600,000,00

17.122.0000.0.000. Administração Geral 573.600,0060.000,00 633.600,000,00

17.122.0042.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL 573.600,0060.000,00 633.600,000,00

17.511.0000.0.000. Saneamento Básico Rural 50.000,000,00 50.000,000,00

17.511.0043.0.000. SISTEMA DE ÁGUA 50.000,000,00 50.000,000,00

17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano 1.622.000,00198.000,00 1.820.000,000,00

17.512.0043.0.000. SISTEMA DE ÁGUA 1.450.000,00130.000,00 1.580.000,000,00

17.512.0044.0.000. SISTEMA DE ESGOTO 172.000,0068.000,00 240.000,000,00

2.245.600,00 2.503.600,00258.000,00 0,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações 

Especiais

Estado do Paraná
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MA

2023Exercício:

RESERVA DE CONTIGÊNCIAUnidade: 99099

RESERVA DE CONTINGÊNCIA Órgão: 99

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,00 0,00 24.500,0024.500,00

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral 0,000,00 24.500,0024.500,00

99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,000,00 24.500,0024.500,00

0,00 24.500,000,00 24.500,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MA

Exercício: 2023

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

17.000.0000.0.000. Saneamento 2.245.600,00258.000,00 2.503.600,000,00
17.122.0000.0.000. Administração Geral 573.600,0060.000,00 633.600,000,00
17.122.0042.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL 573.600,0060.000,00 633.600,000,00
17.122.0042.1.050. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA 

SEDE DO SAMAE
0,0060.000,00 60.000,000,00

17.122.0042.2.110. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS

573.600,000,00 573.600,000,00

17.511.0000.0.000. Saneamento Básico Rural 50.000,000,00 50.000,000,00
17.511.0043.0.000. SISTEMA DE ÁGUA 50.000,000,00 50.000,000,00
17.511.0043.2.111. MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA 

DE ÁGUA RURAL
50.000,000,00 50.000,000,00

17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano 1.622.000,00198.000,00 1.820.000,000,00
17.512.0043.0.000. SISTEMA DE ÁGUA 1.450.000,00130.000,00 1.580.000,000,00
17.512.0043.1.051. AMPLIAÇÃO, REFORMA E 

REAPARELHAMENTO. DO SISTEMA DE ÁGUA
0,0040.000,00 40.000,000,00

17.512.0043.1.052. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO,  REFORMA 
EDIFICAÇÃO PARA SISTEMA DE ÁGUA

0,0090.000,00 90.000,000,00

17.512.0043.2.112. MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA 
DE ÁGUA

1.450.000,000,00 1.450.000,000,00

17.512.0044.0.000. SISTEMA DE ESGOTO 172.000,0068.000,00 240.000,000,00
17.512.0044.1.053. IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E 

REAPARELHAMENTO DO SISTEMA DE 
ESGOTO

0,0068.000,00 68.000,000,00

17.512.0044.2.113. MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA 
DE ESGOTO

172.000,000,00 172.000,000,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 0,000,00 24.500,0024.500,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral 0,000,00 24.500,0024.500,00
99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,000,00 24.500,0024.500,00
99.999.9999.9.999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,000,00 24.500,0024.500,00

2.245.600,00 2.528.100,00258.000,00 24.500,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

2.528.100,00Total Geral
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MA

Exercício: 2023

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição

17.000.0000. Saneamento 2.503.600,000,002.503.600,00

17.122.0000. Administração Geral 633.600,00 0,00 633.600,00

17.122.0042. ADMINISTRAÇÃO GERAL 633.600,00 633.600,000,00

17.511.0000. Saneamento Básico Rural 50.000,00 0,00 50.000,00

17.511.0043. SISTEMA DE ÁGUA 50.000,00 50.000,000,00

17.512.0000. Saneamento Básico Urbano 1.820.000,00 0,00 1.820.000,00

17.512.0043. SISTEMA DE ÁGUA 1.580.000,00 1.580.000,000,00

17.512.0044. SISTEMA DE ESGOTO 240.000,00 240.000,000,00

99.000.0000. Reserva de Contingência 24.500,000,0024.500,00

99.999.0000. Reserva de Contingência geral 24.500,00 0,00 24.500,00

99.999.9999. RESERVA DE CONTIGÊNCIA 24.500,00 24.500,000,00

0,00 2.528.100,002.528.100,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

2.528.100,00Total Geral
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2.503.600,00

0,00

2.503.600,00

0,00

24.500,00

24.500,00

2.503.600,00

24.500,00

2.528.100,00TOTAL

99     RESERVA DE CONTINGÊNCIA

11     SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
TOTAL99     Reserva de Contingência17     Saneamento

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
Exercício: 2023

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MARILUZ
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Estado do Paraná

Exercício:  2023

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes  50.750.000,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  4.819.100,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00 Impostos  2.964.600,00
1.1.1.2.00.0.0.00.00 Impostos sobre o Patrimônio  1.398.200,00
1.1.1.2.50.0.0.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana  838.000,00
1.1.1.2.50.0.1.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

- Principal
 615.000,00 1

1.1.1.2.50.0.2.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Multas e Juros

 21.000,00 4

1.1.1.2.50.0.3.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa

 142.100,00 6

1.1.1.2.50.0.4.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa - Multas e Juros

 59.900,00 9

1.1.1.2.53.0.0.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

 560.200,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Princip

 559.300,00 11

1.1.1.2.53.0.2.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas

 500,00 14

1.1.1.2.53.0.3.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida

 400,00 15

1.1.1.3.00.0.0.00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza

 1.055.000,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte  1.055.000,00
1.1.1.3.03.1.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho  1.055.000,00
1.1.1.3.03.1.1.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 

Principal
 1.055.000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Executivo

 1.000.000,00 17

1.1.1.3.03.1.1.02.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Legislativo

 55.000,00 18

1.1.1.4.00.0.0.00.00 Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias 
e Serviços

 511.400,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00 Impostos sobre Serviços  511.400,00
1.1.1.4.51.1.0.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN  511.400,00
1.1.1.4.51.1.1.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 

Principal
 494.500,00 19

1.1.1.4.51.1.2.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Multas e Juros

 2.000,00 22

1.1.1.4.51.1.3.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Dívida Ativa

 9.900,00 23

1.1.1.4.51.1.4.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Dívida Ativa - Multas e Juros

 5.000,00 26

1.1.2.0.00.0.0.00.00 Taxas  775.500,00
1.1.2.1.00.0.0.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia  117.100,00
1.1.2.1.01.0.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  117.100,00
1.1.2.1.01.0.1.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal  98.900,00 27
1.1.2.1.01.0.2.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e 

Juros
 3.000,00 30

1.1.2.1.01.0.3.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa

 8.200,00 31

1.1.2.1.01.0.4.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 7.000,00 34

1.1.2.2.00.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  658.400,00
1.1.2.2.01.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral  658.400,00
1.1.2.2.01.0.1.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal  537.000,00 35
1.1.2.2.01.0.2.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e 

Juros
 11.900,00 38

1.1.2.2.01.0.3.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida 
Ativa

 49.600,00 40

1.1.2.2.01.0.4.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 59.900,00 43

1.1.3.0.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria  1.079.000,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2023

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.1.3.1.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria  1.079.000,00
1.1.3.1.53.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 

Complementares
 1.079.000,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Principal

 690.000,00 45

1.1.3.1.53.0.2.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Multas e Juros

 15.000,00 48

1.1.3.1.53.0.3.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Dívida Ativa

 329.000,00 49

1.1.3.1.53.0.4.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros

 45.000,00 52

1.2.0.0.00.0.0.00.00 Contribuições  1.100.300,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública
 1.100.300,00

1.2.4.1.00.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

 1.100.300,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

 1.100.300,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Principal

 1.100.000,00 53

1.2.4.1.50.0.2.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Multas e Juros

 100,00 54

1.2.4.1.50.0.3.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa

 100,00 55

1.2.4.1.50.0.4.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

 100,00 56

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial  664.500,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  7.000,00
1.3.1.1.00.0.0.00.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  7.000,00
1.3.1.1.01.0.0.00.00 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 

Ocupação
 6.000,00

1.3.1.1.01.1.0.00.00 Aluguéis e Arrendamentos  6.000,00
1.3.1.1.01.1.1.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Principal  5.000,00 57
1.3.1.1.01.1.2.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros  500,00 58
1.3.1.1.01.1.3.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa  500,00 59
1.3.1.1.02.0.0.00.00 Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito 

de Uso de Bens Imóveis Públicos
 1.000,00

1.3.1.1.02.0.1.00.00 Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito 
de Uso de Bens Imóveis Públicos - Principal

 1.000,00 60

1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários  657.500,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias  657.500,00
1.3.2.1.01.0.0.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários  657.500,00
1.3.2.1.01.0.1.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal  657.500,00
1.3.2.1.01.0.1.01.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal  657.500,00 61
1.4.0.0.00.0.0.00.00 Receita Agropecuária  1.000,00
1.4.1.0.00.0.0.00.00 Receita Agropecuária  1.000,00
1.4.1.1.00.0.0.00.00 Receita Agropecuária  1.000,00
1.4.1.1.01.0.0.00.00 Receita Agropecuária  1.000,00
1.4.1.1.01.0.1.00.00 Receita Agropecuária - Principal  1.000,00 87
1.5.0.0.00.0.0.00.00 Receita Industrial  1.000,00
1.5.1.0.00.0.0.00.00 Receita Industrial  1.000,00
1.5.1.1.00.0.0.00.00 Receita Industrial  1.000,00
1.5.1.1.01.0.0.00.00 Receita Industrial  1.000,00
1.5.1.1.01.0.1.00.00 Receita Industrial - Principal  1.000,00 88
1.6.0.0.00.0.0.00.00 Receita de Serviços  142.200,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  31.400,00
1.6.1.1.00.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  31.400,00
1.6.1.1.01.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  21.400,00
1.6.1.1.01.0.1.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal  20.000,00 89
1.6.1.1.01.0.2.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e 

Juros
 1.000,00 90
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Estado do Paraná

Exercício:  2023

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.6.1.1.01.0.3.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida 
Ativa

 200,00 91

1.6.1.1.01.0.4.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 200,00 92

1.6.1.1.02.0.0.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos  10.000,00
1.6.1.1.02.0.1.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal  10.000,00 93
1.6.2.0.00.0.0.00.00 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 

Transporte
 10.600,00

1.6.2.1.00.0.0.00.00 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 
Transporte

 10.600,00

1.6.2.1.02.0.0.00.00 Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias  10.600,00
1.6.2.1.02.0.1.00.00 Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - 

Principal
 10.000,00 94

1.6.2.1.02.0.2.00.00 Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - 
Multas e Juros

 200,00 95

1.6.2.1.02.0.3.00.00 Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - 
Dívida Ativa

 200,00 96

1.6.2.1.02.0.4.00.00 Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - 
Dívida Ativa - Multas e Juros

 200,00 97

1.6.9.0.00.0.0.00.00 Outros Serviços  100.200,00
1.6.9.9.00.0.0.00.00 Outros Serviços  100.200,00
1.6.9.9.99.0.0.00.00 Outros Serviços  100.200,00
1.6.9.9.99.0.1.00.00 Outros Serviços - Principal  100.000,00
1.6.9.9.99.0.1.01.00 Servicos de Preparacão de Terras em Propriedades 

Particulares
 100.000,00 98

1.6.9.9.99.0.2.00.00 Outros Serviços - Multas e Juros  200,00
1.6.9.9.99.0.2.01.00 Servicos de Preparacão de Terras em Propriedades 

Particulares
 200,00 99

1.7.0.0.00.0.0.00.00 Transferências Correntes  43.983.000,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00 Transferências da União e de suas Entidades  25.653.000,00
1.7.1.1.00.0.0.00.00 Transferências Decorrentes de Participação na Receita 

da União
 19.620.000,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
FPM

 18.500.000,00

1.7.1.1.51.1.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal

 16.800.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal - Principal

 16.800.000,00 100

1.7.1.1.51.2.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro

 900.000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro - Principal

 900.000,00 102

1.7.1.1.51.3.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
1% Cota entregue no mês de julho

 800.000,00

1.7.1.1.51.3.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
1% Cota entregue no mês de julho - Principal

 800.000,00 103

1.7.1.1.52.0.0.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural

 1.120.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal

 1.120.000,00 104

1.7.1.2.00.0.0.00.00 Transferências das Compensações Financeiras pela 
Exploração de Recursos Naturais

 500.000,00

1.7.1.2.52.0.0.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de 
Petróleo

 500.000,00

1.7.1.2.52.4.0.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP  500.000,00
1.7.1.2.52.4.1.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 

Principal
 500.000,00 106

1.7.1.3.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS

 4.235.000,00

1.7.1.3.50.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS  Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manut

 4.235.000,00

1.7.1.3.50.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

 3.600.000,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

 3.600.000,00 108
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1.7.1.3.50.2.0.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

 350.000,00

1.7.1.3.50.2.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

 350.000,00 110

1.7.1.3.50.3.0.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

 250.000,00

1.7.1.3.50.3.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

 250.000,00 153

1.7.1.3.50.4.0.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Assistênc

 30.000,00

1.7.1.3.50.4.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Assistênc

 30.000,00 112

1.7.1.3.50.5.0.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Gestão do

 5.000,00

1.7.1.3.50.5.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Gestão do

 5.000,00 113

1.7.1.4.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE

 870.000,00

1.7.1.4.50.0.0.00.00 Transferências do Salário-Educação  620.000,00
1.7.1.4.50.0.1.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal  620.000,00 114
1.7.1.4.52.0.0.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar  PNAE
 170.000,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar  PNAE - Principal

 170.000,00 115

1.7.1.4.53.0.0.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE

 80.000,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal

 80.000,00 116

1.7.1.6.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS 

 360.000,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS

 360.000,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS - Principal

 360.000,00 117

1.7.1.9.00.0.0.00.00 Outras Transferências de Recursos da União e de suas 
Entidades

 68.000,00

1.7.1.9.51.0.0.00.00 Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. 
N 87/96

 8.000,00

1.7.1.9.51.0.1.00.00 Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. 
N 87/96 - Principal

 8.000,00 121

1.7.1.9.58.0.0.00.00 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei 
Complementar n 176/2020

 60.000,00

1.7.1.9.58.0.1.00.00 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei 
Complementar n 176/2020 - Principal

 60.000,00 123

1.7.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

 9.895.000,00

1.7.2.1.00.0.0.00.00 Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal  9.270.000,00
1.7.2.1.50.0.0.00.00 Cota-Parte do ICMS  8.160.000,00
1.7.2.1.50.0.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal  8.160.000,00 124
1.7.2.1.51.0.0.00.00 Cota-Parte do IPVA  960.000,00
1.7.2.1.51.0.1.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal  960.000,00 126
1.7.2.1.52.0.0.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios  120.000,00
1.7.2.1.52.0.1.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal  120.000,00 128
1.7.2.1.53.0.0.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico
 30.000,00

1.7.2.1.53.0.1.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - Principal

 30.000,00 130

1.7.2.2.00.0.0.00.00 Transferências das Compensações Financeiras pela 
Exploração de Recursos Naturais

 5.000,00

1.7.2.2.52.0.0.00.00 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela 
Produção do Petróleo

 5.000,00

1.7.2.2.52.0.1.00.00 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela 
Produção do Petróleo - Principal

 5.000,00 131

1.7.2.3.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS

 335.000,00
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1.7.2.3.50.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS

 335.000,00

1.7.2.3.50.0.1.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS - Principal

 335.000,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS - Principal -APSUS

 270.000,00 132

1.7.2.3.50.0.1.02.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS - Principal-VIGIA SUS

 50.000,00 133

1.7.2.3.50.0.1.03.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS - Principal - IOAF

 10.000,00 134

1.7.2.3.50.0.1.04.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS - Principal - Gestão do Sus

 5.000,00 135

1.7.2.4.00.0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 
Entidades

 5.000,00

1.7.2.4.99.0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 
Entidades

 5.000,00

1.7.2.4.99.0.1.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 
Entidades - Principal

 5.000,00

1.7.2.4.99.0.1.01.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 
Entidades - Principal

 5.000,00 136

1.7.2.9.00.0.0.00.00 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal  280.000,00
1.7.2.9.51.0.0.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência 

Social
 80.000,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência 
Social - Principal

 80.000,00 137

1.7.2.9.52.0.0.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de 
Educação

 200.000,00

1.7.2.9.52.0.1.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de 
Educação - Principal

 200.000,00

1.7.2.9.52.0.1.01.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de 
Educação - Principal - Pete

 200.000,00 138

1.7.4.0.00.0.0.00.00 Transferências de Instituições Privadas  35.000,00
1.7.4.1.00.0.0.00.00 Transferências de Instituições Privadas  35.000,00
1.7.4.1.99.0.0.00.00 Outras Transferências de Instituições Privadas  35.000,00
1.7.4.1.99.0.1.00.00 Outras Transferências de Instituições Privadas - 

Principal
 35.000,00

1.7.4.1.99.0.1.01.00 Outras Transferências de Instituições Privadas - 
Principal

 35.000,00 139

1.7.5.0.00.0.0.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas  8.400.000,00
1.7.5.1.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
 8.400.000,00

1.7.5.1.50.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

 8.400.000,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

 8.400.000,00 140

1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes  38.900,00
1.9.2.0.00.0.0.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  38.900,00
1.9.2.1.00.0.0.00.00 Indenizações  3.000,00
1.9.2.1.99.0.0.00.00 Outras Indenizações  3.000,00
1.9.2.1.99.0.1.00.00 Outras Indenizações - Principal  3.000,00
1.9.2.1.99.0.1.01.00 Outras Indenizações - Principal  3.000,00 141
1.9.2.2.00.0.0.00.00 Restituições  35.900,00
1.9.2.2.99.0.0.00.00 Outras Restituições  35.900,00
1.9.2.2.99.0.1.00.00 Outras Restituições - Principal  29.900,00
1.9.2.2.99.0.1.01.00 Outras Restituições - Principal  29.900,00 142
1.9.2.2.99.0.2.00.00 Outras Restituições - Multas e Juros  1.000,00
1.9.2.2.99.0.2.01.00 Outras Restituições - Multas e Juros  1.000,00 144
1.9.2.2.99.0.3.00.00 Outras Restituições - Dívida Ativa  5.000,00
1.9.2.2.99.0.3.01.00 Outras Restituições - Dívida Ativa  5.000,00 145
2.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas de Capital  7.250.000,00
2.1.0.0.00.0.0.00.00 Operações de Crédito  5.000.000,00
2.1.1.0.00.0.0.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno  5.000.000,00
2.1.1.9.00.0.0.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno  5.000.000,00
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2.1.1.9.99.0.0.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno  5.000.000,00
2.1.1.9.99.0.1.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - 

Principal
 5.000.000,00

2.1.1.9.99.0.1.01.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - 
Principal

 5.000.000,00 146

2.2.0.0.00.0.0.00.00 Alienação de Bens  350.000,00
2.2.1.0.00.0.0.00.00 Alienação de Bens Móveis  350.000,00
2.2.1.3.00.0.0.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes  350.000,00
2.2.1.3.01.0.0.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes  350.000,00
2.2.1.3.01.0.1.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal  350.000,00 147
2.4.0.0.00.0.0.00.00 Transferências de Capital  1.900.000,00
2.4.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades
 1.900.000,00

2.4.2.1.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS dos Estados e DF

 40.000,00

2.4.2.1.50.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS

 40.000,00

2.4.2.1.50.0.1.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS - Principal

 40.000,00 150

2.4.2.2.00.0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 
Entidades

 1.860.000,00

2.4.2.2.53.0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 
Programas de Meio Ambiente

 1.860.000,00

2.4.2.2.53.0.1.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 
Programas de Meio Ambiente - Principal

 1.860.000,00 151

TOTAL:  58.000.000,00
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02     Judiciária 04     Administração 08     Assistência Social 10     Saúde

02     GOVERNO MUNICIPAL  394.000,00  1.670.000,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  0,00  6.656.500,00  0,00  0,00

04     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA DE SAÚDE  0,00  0,00  0,00  12.888.420,00

06     SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  2.181.700,00  0,00

08     SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO 
DO TRABALHO

 0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

99     RESEVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  394.000,00  8.326.500,00  2.181.700,00  12.888.420,00

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64
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11     Trabalho 12     Educação 13     Cultura 15     Urbanismo

02     GOVERNO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER  0,00  12.784.150,00  1.832.000,00  0,00

05     SECRETARIA DE SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO  0,00  0,00  0,00  9.947.230,00

07     SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

08     SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO 
DO TRABALHO

 150.000,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

99     RESEVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  150.000,00  12.784.150,00  1.832.000,00  9.947.230,00

17     Saneamento 18     Gestão Ambiental 20     Agricultura 22     Indústria

02     GOVERNO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA DE SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO  100.000,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

08     SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO 
DO TRABALHO

 0,00  0,00  0,00  260.000,00

09     SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  0,00  2.257.000,00  933.000,00  0,00

99     RESEVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  100.000,00  2.257.000,00  933.000,00  260.000,00

26     Transporte 27     Desporto e Lazer 28     Encargos Especiais 99     Reserva de Contingência

02     GOVERNO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  0,00  0,00  1.240.000,00  0,00

04     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER  0,00  787.000,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA DE SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO  1.724.000,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

08     SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO 
DO TRABALHO

 0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

99     RESEVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  300.000,00

TOTAL  1.724.000,00  787.000,00  1.240.000,00  300.000,00

TOTAL
02     GOVERNO MUNICIPAL  2.064.000,00

03     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  7.896.500,00

04     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER  15.403.150,00

05     SECRETARIA DE SAÚDE  12.888.420,00

06     SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO  11.771.230,00

07     SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.181.700,00

08     SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO 
DO TRABALHO

 410.000,00

09     SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  3.190.000,00

99     RESEVA DE CONTINGÊNCIA  300.000,00

TOTAL  56.105.000,00

 Município de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 580/2022
Concede Férias a servidora NATIELE DA SILVA COSTA LIMA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora NATIELE DA SILVA COSTA LIMA, matrícula nº 2034-6, 
ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde - RPPS, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2021/2022) a partir de 22/12/2022 a 20/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 581/2022
Concede Férias ao servidor LEANDRO SAMPAIO DE MARINS, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LEANDRO SAMPAIO DE MARINS, matrícula nº 1718-3, 
ocupando o cargo de Médico Veterinário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 
26/12/2022 a 24/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 582/2022
Concede Férias a servidora VANESSA DA SILVA MONTEIRO, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora VANESSA DA SILVA MONTEIRO, matrícula nº 2011-
7, ocupando o cargo de Contadora, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e 
Administração, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2019/2020) 
a partir de 30/12/2022 a 13/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 583/2022
Concede Férias a servidora ROSELI BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSELI BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA, matrícula 
nº 1961-5, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, lotada na 
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, 30(trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 19/12/2022 a 17/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 584/2022
Concede Férias a servidora MICHELE OLIVEIRA DA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MICHELE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 2441-4, 
ocupando o cargo de Diretora do Departamento de Industria e Comércio, lotada 
na Chefia de Gabinete, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2021/2022) a partir de 19/12/2022 a 17/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 585/2022
Concede Férias a servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, matrícula nº 1918-6, 
ocupando o cargo de Recepcionista, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e 
Administração, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a 
partir de 20/12/2022 a 18/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 586/2022
Concede Férias ao servidor LUCAS GONÇALVES DOS SANTOS, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LUCAS GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula nº 2478-
3, ocupando o cargo de Diretor do Departamento de Trânsito, lotado na Chefia de 
Gabinete, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir 
de 20/12/2022 a 18/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 587/2022
Concede Férias a servidora LOANA FERREIRA MALHEIRO LAVERDE, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LOANA FERREIRA MALHEIRO LAVERDE, matrícula nº 
2414-7, ocupando o cargo de Diretora do Departamento de Relações Institucionais, 
lotado na Chefia de Gabinete, 15(quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2021/2022) a partir de 21/12/2022 a 04/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 588/2022
Concede Férias a servidora AMANDA YOKOHAMA ABRUNHOZA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora AMANDA YOKOHAMA ABRUNHOZA, matrícula nº 
1906-2, ocupando o cargo de Procuradora Jurídica, lotada na Procuradoria Geral do 
Município, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir 
de 26 de dezembro de 2022 a 24 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 589/2022
Concede Férias ao servidor JOSE DOMINGOS PERES DA ROCHA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSE DOMINGOS PERES DA ROCHA, matrícula 
nº 2184-9, ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022), a partir 
de 02 de janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 590/2022
Concede Férias a servidora ROSAINE SILVÉRIO PEREIRA DA SILVA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSAINE SILVÉRIO PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 
2118-0, ocupando o cargo de Agente Comunitária da Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2021/2022), a partir de 03 de janeiro de 2023 a 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 591/2022
Concede Férias a servidora MARCIA DYMKOWSKI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARCIA DYMKOWSKI, matrícula nº 2368-0, ocupando 
o cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022), a partir de 02 de 
janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 592/2022
Concede Férias ao servidor GENIVALDO SOARES DA SILVA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GENIVALDO SOARES DA SILVA, matrícula nº 2417-1, 
ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022), a partir de 02 de 
janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 593/2022
Concede Férias a servidora LETICIA MANTOVANI DOS SANTOS e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002/2010, de 12 de Abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LETICIA MANTOVANI DOS SANTOS, matricula nº 
2412-0, ocupando o cargo efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022), a partir 
de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 594/2022
Concede Férias a servidora AMERIS DE OLIVEIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora AMERIS DE OLIVEIRA, matrícula nº 2356-6, ocupando 
o cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2019/2020), a partir de 02/01/2023 a 
16/01/2023; 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022), a 
partir de 17/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 595/2022
Concede Férias ao servidor GEESKEL DOMINGOS DE OLIVEIRA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GEESKEL DOMINGOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 
2169-5, ocupando o cargo de Motorista, lotado da Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 
19/01/2023 a 17/02/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Município de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 596/2022
Concede Férias ao servidor LUCAS PAIVA BRANCO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LUCAS PAIVA BRANCO, matrícula nº 1700-0, ocupando 
o cargo de Agente Administrativo, lotado no Gabinete da Prefeita, 30(trinta) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 22/12/2022 a 
20/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 597/2022
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 dias de férias, no período de 19/12/2022 a 17/01/2023, aos 
servidores abaixo discriminados. Os referidos servidores atualmente estão lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
22612-3 Abrão Guedes de Figueiredo
22024-9 Adriana Aparecida da Silva
22617-4 Adriana Cristina Marcato Kondo
22098-2 Alan Mackert dos Santos
22147-4 Andre Luis Marostica Furtado
11943-7 Andreia Marcia Pipino
22640-9 Andressa de Sousa Toniato
5521-5 Antonia Aparecida Barbosa Vieira
22022-2 Aparecida de L. da S. Martins
22013-3 Arthur Junior Giroto Bolson
C1641-1 Celio Denir Pereira
11813-9 Clarice da G. de A. Tezolin
11936-4 Claudineia de Oliveira
8868-0 Cleonice dos Santos Cardoso Jambersi
22045-1 Cristiane A. de O. Figueiredo
22178-4 Debora Buosi Antunes Azevedo
11304-8 Domingos Carlos Minzon
22008-7 Elaine Ribeiro da Silva
11793-0 Elisabete Aparecida de Faria
22081-8 Evando Toyoshima Ruediger
22642-5 Franciele Ferraz
G28-0 Gabriel Moreira da Silva
11802-3 Inez da Crus Cerantola
11923-2 João Roberto Fabri
1147-3 Jorge Aparecido Pereira Alves
22521-6 Leandro da Silva Pitondo
22374-4 Leonice Ribeiro da Fonseca
11288-2 Loide Alves dos Santos
22600-0 Luana Pereira Dias
11928-3 Luciano Secco Lazaretti
22028-1 Lucimar Olivoto Salgueira
22023-0 Marcia de Freitas Ramos
11850-3 Maria A. dos Santos Oliveira
22473-2 Mauro Nicolau dos Santos
22025-7 Regina Areas Zanon
22508-9 Renata do Couto da Silva
11285-8 Robenia Coelho
22097-4 Rodrigo Favero Marostica
22627-1 Rosangela de Souza
11875-9 Selvina de Matos Leal Baesso
22044-3 Silvia Araujo Santana Daltro
11940-2 Sueli S. Faria de Oliveira
22618-2 Valdecir Aparecido Guarino
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 598/2022
Nomeia YORHANA GARCIA MASSA, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Cadastros de Pacientes e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022 (Estrutura 
Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear YORHANA GARCIA MASSA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 10.726.381-0/SESP-PR, inscrito no CPF nº 109.653.329-42, para exercer o cargo 
de Provimento em Comissão Chefe da Divisão de Cadastros de Pacientes, CC-6, a 
partir de 14 de dezembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Município de pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 3.256, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Dispõe sobre a desafetação de bem público de uso especial e afetação como 
bem público de uso comum do povo e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a desafetação originária de 
bem público de uso especial para categoria de bem público de uso comum do povo, 
do seguinte lote urbano:
“Lote urbano n. 1 (um), com a área de 1.051,32 m² (mil e cinquenta e um vírgula 
trinta e dois metros quadrados), da quadra n. 24-A (vinte e quatro-A), localizada no 
perímetro urbano deste Município e Comarca de Pérola-PR, com os seguintes rumos, 
confrontações e metragens: ao NOROESTE, com a Avenida Café filho, medindo 
20,00 metros e com a quadra 23-A-C medindo 2,24 metros, ao SUL, com a quadra 
24-A, medindo 2,61 metros; ao SUDESTE, com a quadra 24-A, medindo 40,42 
metros; ao NORDESTE, com a com a quadra 24-A, medindo 2,61 metros; ao SUL, 
com A Avenida Dona Pérola Byington, medindo 22,24 metros e ao NOROESTE, com 
a quadra 24, medindo 60,32 metros, matrícula n. 15.506”.
Art. 2º - O bem público de uso especial desafetado pelo art. 1º, fica afetado como de 
uso comum do povo passando a ter a seguinte definição:
“Rua Dom Pedro II - trecho 2, com a área de 1.051,32 m² (mil e cinquenta e um vírgula 
trinta e dois metros quadrados)”.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a 
Lei n. 2719, de 15 de agosto de 2019.
Pérola/PR, aos 14 dias do mês de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Município de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.262, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Fixa o subsídio dos Agentes Políticos do Poder Executivo do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, para 1º de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2024e 
dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1.º Fica fixado o subsídio mensal dos agentes políticos do Poder Executivo do 
Município de Pérola, com vigor do dia 1º de janeiro de 2023 até o dia 31 de dezembro 
de 2024, nos seguintes valores:
I – Prefeito Municipal: R$ 20.511,22 (vinte mil, quinhentos e onze reais e vinte e dois 
centavos).
II – Vice Prefeito Municipal: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos Reais).
III – Secretários Municiais: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos Reais).
Art. 2.º Os valores dos subsídios fixados por esta Lei, ficam sujeitos à retenção na 
fonte, de imposto de renda e contribuição previdenciária, nos termos da legislação 
vigente, e serão reajustados no mês de janeiro de cada ano, pela inflação oficial 
acumulada nos últimos doze meses.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2023.
Pérola/PR, aos 14 dias do mês de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº421 /2022 

 
EXONERA O SERVIDOR  

GEOVANE DE LIMA MARIANO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 11 de dezembro de 2022, o Sr. 

GEOVANE DE LIMA MARIANO portador da Cédula de Identidade nº 14.060.323-6 SESP-PR, 

admitido em 14 de fevereiro de 2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnico de 

Enfermagem Socorrista, pelo regime CLT, lotado na base descentralizada situada no município de 

Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 044/2022, de 11 de fevereiro de 2022. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir da data de exoneração.   

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente do CIUENP 
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    PORTARIA Nº 422/2022 
 

Concede afastamento por gestação a servidora  
MARCELLE ANDRESSA DE OLIVEIRA LIMA  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a servidora MARCELLE ANDRESSA DE OLIVEIRA 

LIMA, portadora Cédula de Identidade RG nº. 8.394.351-3 SESP-PR, admitida em 03 de fevereiro de 

2020, ocupante do emprego público de AUXILIAR ADMINISTRATIVA, pelo regime CLT, lotado na 

Sede Administrativa, localizada no município de Umuarama, Estado do Paraná, afastamento por motivo 

de gestação, a partir de 10 de dezembro de 2022 até 120 (cento e vinte dia) após o parto, tendo em vista o 

contido no Art. 392, da CLT, sem prejuízo do emprego e do salário. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos.  

 

Umuarama/PR, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

- s e r v i p r e v -
Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio - Estado do Paraná
CNPJ Nº 00.604.063/0001-57
Avenida Carlos Spanhol, nº. 105, Terminal Rodoviário, CEP. 87.555-000 
Contato: (44) 3634-8056 – Email: serviprevsjp@hotmail.com
EDITAL DE ELEIÇÃO Nº. 002/2022
SÚMULA – Homologa as inscrições para as eleições gerais para a composição da 
Diretoria Executiva; Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal do Fundo de Previdência 
do Município de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV para o quadriênio 2023/2026, 
e dá outras providências.
A Comissão Especial de Eleição do Fundo de Previdência do Município de São Jorge 
do Patrocínio – SERVIPREV, constituída pela Portaria nº. 765/2022 TORNA PÚBLICA 
a homologação dos inscritos as eleições para composição da Diretoria Executiva, 
Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal para o quadriênio 2023/2026, que após 
atendidos os requisitos Exigidos pelo Edital de Eleição nº. 001/2022, compõem a 
presente chapa:
Candidatos à Diretoria Executiva:
Candidata à Diretora Presidente: Sirlaine Ferreira Frederico Blasques
Candidata à Diretora Financeira:  Valmira lazarin
Candidatos ao Conselho Deliberativo:
Silvany Lopes de Melo Oliveira
José Edvaldo da Silva
Nilma Dias Lourenço
Luciane Tejada Carreira Baliski
Lidiane Cristina de Souza Oliveira Vitoriano
Cristina de Almeida Laverde
Candidatos ao Conselho Fiscal:
Suzana Aparecida da Silva Rossano
Paula Martins Vetorato Rebechi
Leandro Moreira da Cruz
Lilian Aparecida Bergamin Nicolau
Silvania Regina Stevanelli Moreira
Marcia Aparecida Ornelas de Souza
São Jorge do Patrocínio, 14 de dezembro de 2022.
MÁRCIA REGINA BORRI PISCINATO
Presidente da Comissão de Eleição
SIRLENE APARECIDA FELBER SÉRGIO ROBERTO
Membro   Membro

prefeitura de são JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 213/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ nº 
90.180.605/0001-02, com sede à RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, nº 450, 
CENTRO - 90020-060 na cidade de PORTO ALEGRE, Estado do RS, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, portador do RG. nº 
7009036166 SSP/RS, e do CPF/MF Nº. 632.005.380-15, residente e domiciliado à 
Rua Engenheiro Teixeira Soares, 200/202, Torre A, Bairro Bela Vista, Porto Alegre, 
RS, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 062/2022, Tipo Menor 
Preço – Global, Processo n° 164, data da homologação da licitação 13/09/2022, 
cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SEGURO, 
PARA COBERTURA DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGURO 
TOTAL DOS VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PELO PERIODO DE 12 MESES, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 Do Valor
Fica acrescido o valor de R$ 1.498,62 (um mil quatrocentos e noventa e oito reais e 
sessenta e dois centavos) ao presente contrato, referente ao período aditado, com 
fundamento no Art. 57, II da Lei 8.666/93, considerando a inclusão de veículos novos 
adquiridos pela a administração conforme demonstrado nas tabelas abaixo:
ITEM
 VEÍCULO CHASSI CUSTO CUSTO REAJUS.
1 HYUNDAI HB20S 10M COMFOR 
99BHCP41AAPP394552 749,09 749,09
6 HYUNDAI HB20S 10M COMFOR 
9BHCP41AAPP394550 749,53 749,53
VALOR DO CONTRATO VALOR DO ADITIVO VALOR TOTAL DO 
CONTRATO
R$ 50.800,00 R$ 1.498,62 R$ 52.298,62
Clausula Segunda– Da Vigência
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
 E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de dezembro de 2020.

prefeitura de são JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 358/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SR. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: HAGAP-INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA EPP, inscrita 
no CNPJ nº 02.609.925/0001-60, com sede à ROD. PR 323 - KM 308 TRAVESSA 
06, nº  , PARQUE INDUSTRIAL - 87507-140 na cidade de Umuarama, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO SILVA PEREIRA, portador(a) do 
RG. nº  1931058 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 391.613.669-00, residente e domiciliado 
à Av. Angelo Moreira da Fonseca 2919 Pq Danielle Cidade de Umuarama - Pr.,, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 95/2021, 
Processo n° 240, data da homologação da licitação 09/12/21, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo 
de alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por 
cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
MARCA QUANT ADITIVADA VL/UNIT VL/TOTAL
1 UND 92,00 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE LUMINARIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED QUE ATENDA AO MÍNIMO 
EXIGIDO PARA CLASSIFICAÇÃO DE VIA TIPO V5 (NBR 5101/2018), COM 
CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE E REGISTRO NO INMETRO; POTENCIA 
MÍNIMA DE 90W; GARANTIA TOTAL DE 5 ANOS E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS ‘’CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 
FIBROMETAL BRASILIA  23 927,42 21.330,66
2 UND 92,00 CÉLULA FOTOELÉTRICA 10A - 
PADRÃO COPEL. EXATRON  23 37,15 
854,45
3 UND 276,00 CONECTOR PERFURANTE 35 MM 2 
X 2,5 MM 2. INTELLI  69 12,73 878,37
VALOR TOTAL DO ADITIVO 23.063,48
Da Vigência
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 02 
(dois) meses até dia 09/02/2023, contados a partir de 09/12/2022 prazo acordado 
anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de dezembro de 2022. 

prefeitura de são JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
 EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 291/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: A.J. FELISBERTO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.517.656/0001-
85, com sede à RUA ARAPONGAS, nº  , ZONA II - 87502-180 na cidade de Umuarama, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ADELÇO JOSÉ FELISBERTO, portador(a) do RG. 
nº 33396660 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 490.898.039-04, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Pregão nº 83/2022, Processo n° 214, data da homologação da licitação 
13/12/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS PARA SHOW PIROTÉCNICO PARA AS 
FESTIVIDADES DO RÉVEILLON DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – 
Pr., pagará a importância de R$-14.920,00-(quatorze mil novecentos e vinte reais), conforme 
notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste 
definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (30 (trinta)) meses, tendo início em 14/12/2022 e término 
previsto para 12/01/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, 
estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de dezembro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 290/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 
87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 01.631.022/0002-01, com sede à ESTRADA ARACA BR 376, km 130, nº 1979, PARQUE 
INDUSTRIAL BANDEIRA - 87070-125 na cidade de MARINGÁ, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. CEDRIC VIAN, portador(a) do RG. nº  37508535 SSP/PR., e do 
CPF/MF Nº 028.163.469-60, residente e domiciliado à RUA MAJOR FRANCISCO HARDY, 
Nº 230, CURITIBA, PARANÁ, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade 
de Inexigibilidade nº 52/2022, Processo n° 211, data da homologação da licitação 23/11/22, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE MECÂNICA AUTORIZADA 
PARA REALIZAR REVISÃO/MANUTENÇÃO EM MÁQUINAS KOMATSU, INCLUINDO PEÇAS 
E MÃO DE OBRA ATENDENDO A DEMANDA DESTE MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-75.000,00-(setenta e cinco mil reais), á empresa 
acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 14/12/2022 e término 
previsto para 14/12/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, 
estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de dezembro de 2022.

prefeitura de são JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 752/2022, de 01 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 
929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. ADRIANA DE SOUZA MOREIRA, 
brasileira, Portadora do RG n°. 8.982.169-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Enfermeiro, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e 
Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde; correspondente a 30 (trinta) dias 
regulamentares, sendo 10 (dez) dias inerentes ao período aquisitivo de 01/02/2016-2017, 10 
(dez) dias inerentes ao período aquisitivo de 01/02/2020-2021 e 10 (dez) dias inerentes ao 
período aquisitivo de 02/03/2021-2022 a serem concedidos no interstício temporal de 26/12/202 
a 24/01/2023, com direito ao Abono Constitucional de 1/3 de Férias inerente ao terceiro período 
aquisitivo a ser pago integralmente em folha da competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Exercício:  2023

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PRE

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes  2.300.000,00
1.2.0.0.00.0.0.00.00 Contribuições  1.575.000,00
1.2.1.0.00.0.0.00.00 Contribuições Sociais  1.575.000,00
1.2.1.5.00.0.0.00.00 Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e 

Sistema de Proteção Social
 1.575.000,00

1.2.1.5.01.0.0.00.00 Contribuição do Servidor Civil  1.575.000,00
1.2.1.5.01.1.0.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo  1.500.000,00
1.2.1.5.01.1.1.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal  1.500.000,00 1
1.2.1.5.01.2.0.00.00 Contribuição do Servidor Civil - Inativo  75.000,00
1.2.1.5.01.2.1.00.00 Contribuição do Servidor Civil - Inativo - Principal  75.000,00 2
1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial  595.000,00
1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários  595.000,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias  595.000,00
1.3.2.1.04.0.0.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS
 595.000,00

1.3.2.1.04.0.1.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS - Principal

 595.000,00

1.3.2.1.04.0.1.01.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS - Principal

 595.000,00 3

1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes  130.000,00
1.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes  130.000,00
1.9.9.9.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes  130.000,00
1.9.9.9.03.0.0.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 

Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Prot
 130.000,00

1.9.9.9.03.0.1.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 
Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Prot

 130.000,00 6

7.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes - Intraorçamentárias  6.200.000,00
7.2.0.0.00.0.0.00.00 Contribuições  2.350.000,00
7.2.1.0.00.0.0.00.00 Contribuições Sociais  2.350.000,00
7.2.1.5.00.0.0.00.00 Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e 

Sistema de Proteção Social
 2.350.000,00

7.2.1.5.02.0.0.00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil  1.980.000,00
7.2.1.5.02.1.0.00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo  1.980.000,00
7.2.1.5.02.1.1.00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal  1.980.000,00 7
7.2.1.5.51.0.0.00.00 Contribuição Patronal - Parcelamentos  370.000,00
7.2.1.5.51.1.0.00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - 

Parcelamentos
 370.000,00

7.2.1.5.51.1.1.00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - 
Parcelamentos - Principal

 70.000,00 8

7.2.1.5.51.1.2.00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - 
Parcelamentos - Multas e Juros

 300.000,00 9

7.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes  3.850.000,00
7.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes  3.850.000,00
7.9.9.9.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes  3.850.000,00
7.9.9.9.01.0.0.00.00 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial 

do Regimes Próprios de Previdência e Sistema
 3.850.000,00

7.9.9.9.01.0.1.00.00 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial 
do Regimes Próprios de Previdência e Sistema

 3.850.000,00 10

TOTAL:  8.500.000,00
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Estado do Paraná
FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

Exercício:  2023

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

 1.575.000,00    Contribuições
 595.000,00    Receita Patrimonial
 130.000,00    Outras Receitas Correntes

 2.350.000,00    Contribuições
 3.850.000,00    Outras Receitas Correntes

Administração  215.000,00

Previdência Social  8.485.000,00

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

 8.500.000,00  8.700.000,00TOTAL TOTAL
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício:  2023

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

 5.000.500,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
-148.100,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Descontos 

Concedidos
-33.300,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras 

Deduções
 1.100.300,00    Contribuições

 664.500,00    Receita Patrimonial
 1.000,00    Receita Agropecuária
 1.000,00    Receita Industrial

 142.200,00    Receita de Serviços
 50.775.000,00    Transferências Correntes
-6.792.000,00    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

 39.000,00    Outras Receitas Correntes
-100,00    Outras Receitas Correntes - Outras Deduções

 5.000.000,00    Operações de Crédito
 350.000,00    Alienação de Bens

 1.900.000,00    Transferências de Capital

Judiciária  394.000,00

Administração  8.326.500,00

Assistência Social  2.181.700,00

Saúde  12.888.420,00

Trabalho  150.000,00

Educação  12.784.150,00

Cultura  1.832.000,00

Urbanismo  9.947.230,00

Saneamento  100.000,00

Gestão Ambiental  2.257.000,00

Agricultura  933.000,00

Indústria  260.000,00

Transporte  1.724.000,00

Desporto e Lazer  787.000,00

Encargos Especiais  1.240.000,00

Reserva de Contingência  300.000,00

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

 58.000.000,00  56.105.000,00TOTAL TOTAL
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

Exercício:  2023

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

Legislativa  1.700.000,00

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

 0,00  1.700.000,00TOTAL TOTAL
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Município de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.260, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 1.058.500,00 (um milhão e cinquenta e oito mil e quinhentos reais) por Anulação de Dotação de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 45.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2036 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 10.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 9.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 4.400,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 10.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 303) R$ 57.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2038 Manutenção da Farmácia Básica
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 11.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 129.500,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 3.500,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 2.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2017 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2010 Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 104) R$ 10.600,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 104) R$ 7.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104) R$ 11.600,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 5.200,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 27.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 103) R$ 9.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103) R$ 4.800,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 002) R$ 21.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2058 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública – Gestão de Resíduos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 002) R$ 69.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2042 Programa IGD - SUAS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 933) R$ 1.600,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2043 Programa IGD - PBF
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 940) R$ 3.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 940) R$ 2.500,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.03 Departamento de Indústria e Comércio
11.334.0013.2003 Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 4.000,00
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 02 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria
04.122.0002.2005 Manutenção da Procuradoria Geral do Município
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 4.000,00
Órgão...............: 03 COORDENADORIA M. DE CONTROLE INTERNO
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2006 Manutenção da Coordenadoria Municipal de Controle Interno
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 8.000,00
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2007 Manutenção da Secretaria Geral
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 20.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.03 Gestão
28.846.0000.0002 Contribuição para Formação do PASEP
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 50.000,00
Órgão...............: 06 SECRETARIA M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 06.01 Assessoria de Imprensa
04.131.0004.2009 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 9.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.364.0007.2026 Apoio ao Ensino Superior
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 8.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - Fundeb
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 200.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2027 Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 10.600,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 7.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 29.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 58.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 4.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 4.300,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 4.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 1.300,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2049 Manutenção Benefícios Eventuais
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 22.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6004 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6003 Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 4.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 2.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 13.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 30.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 4.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRASS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOL CIVIL (FR 000) R$ 13.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 3.100,00
TOTAL R$ 1.058.500,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 9.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 303) R$ 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303) R$ 8.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 303) R$ 2.000,00
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 303) R$ 2.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 303) R$ 5.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 303) R$ 2.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2036 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 303) R$ 4.600,00
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR (FR 303) R$ 5.800,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303) R$ 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 3.400,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 40.300,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 2.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 8.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2038 Manutenção da Farmácia Básica

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 5.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303) R$ 1.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 303) R$ 2.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 7.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2039 Manutenção do Centro de Especialidade
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 8.300,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3008 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para Unidades Básicas de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 8.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2020 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 1.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.3011 CMEI Menino Jesus - Instalação de Edificação em Sistema Construtivo Modular 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 102) R$ 3.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Creche - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 151.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2010 Manutenção da Secretaria de Educação
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 4.200,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 6.600,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2022 Manutenção do Projeto ABC é tempo de aprender
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 104) R$ 2.400,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 104) R$ 3.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104) R$ 9.300,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 8.900,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 103) R$ 13.600,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 103) R$ 500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 103) R$ 2.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 103) R$ 5.600,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 13.400,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 103) R$ 2.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 103) R$ 6.300,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2021 Atendimento Especializado Educacional - AEE
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 103) R$ 2.400,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 002) R$ 90.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2042 Programa IGD - SUAS
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 933) R$ 500,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 933) R$ 1.100,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2043 Programa IGD - PBF
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 940) R$ 5.500,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0002.2004 Manutenção da Ouvidoria Municipal
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.03 Departamento de Indústria e Comércio
11.334.0013.2003 Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTIUIÇÕES TRABAHISTAS (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 02 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria
04.122.0002.2005 Manutenção da Procuradoria Geral do Município
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTIUIÇÕES TRABAHISTAS (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 03 COORDENADORIA M. DE CONTROLE INTERNO
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2006 Manutenção da Coordenadoria Municipal de Controle Interno
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000) R$ 47.600,00
3.3.91.97.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS (FR 000) R$ 85.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000) R$ 57.000,00
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO (FR 000) R$ 86.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2010 Manutenção da Secretaria de Educação
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 13.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 10.000,003.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 700,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2046 Apoio à Instância de Controle Social - FMAS
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 600,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0012.2048 Manutenção do CREAS Média Complexidade
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 60.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.700,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 5.400,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6001 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 2.700,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6003 Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTIUIÇÕES TRABAHISTAS (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 2.500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6002 Manutenção do Serviços de Acolhimento Familiar
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6004 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.2054 Apoio ao Programa de Inseminação Artificial
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 3.500,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2059 Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo – Gestão de Resíduos Sólidos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 58.600,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0005.2061 Manutenção do Sistema de Videomonitoramento
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 48.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2060 Manutenção do Cemitério Municipal
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 3.000,00
TOTAL R$ 1.058.500,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 14 dias do mês de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

 prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.545/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.30.00.00 891 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
FONTE 362 BLOCO CUSTEIO SAUDE - EMENDAS INDIVIDUAIS FINALIDADE DEFINIDA 
(INCISO II ART 166-A EC 105/2019) 20.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.39.00.00 892 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
20.000,00
FONTE 362 BLOCO CUSTEIO SAUDE - EMENDAS INDIVIDUAIS FINALIDADE DEFINIDA 
(INCISO II ART 166-A EC 105/2019) 20.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do  mês de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

 prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.548/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 160.920,00(cento e sessenta mil novecentos e vinte reais), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.003 DIVISÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIOS
26.782.0006.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.52.00.00 173 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANTENTES 103.000,00
FONTE 501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 103.000,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.1.113 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.52.00.00 60 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANTENTES 13.570,00
FONTE 501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 13.570,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.1.118 INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00.00 423 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 4.350,00
FONTE 104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 
4.350,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
3.3.90.39.00.00 168 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 40.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
402 1.9.9.9.99.1.1.03 - RESTITUIÇÃO SANEPAR - OBRA PORTO CAMARGO 4.350,00 104
402 1.9.9.9.99.1.1.03 - RESTITUIÇÃO SANEPAR - OBRA PORTO CAMARGO 40.000,00 1000
286 2.2.2.1.01.0.1 - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 116.570,00 501
TOTAL 160.920,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de dezembro de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de são JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 06 DO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 135/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira 
dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, 
na qualidade de CONTRATADA a empresa: VALDIR DE SOUZA BARROS, inscrita no CNPJ nº 19.845.181/0001-85, com sede à 
PROFESSORA EDNA DE ANDRADE, nº 456, CENTRO - 87530-000 na cidade de ICARAÍMA, Estado do Paraná, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. VALDIR DE SOUZA BARROS, portador do RG. nº 8.650.757-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 031.996.639-90, 
residente e domiciliado à Rua Professora Edna de Andrade, nº 456, CENTRO - 87530-000 na cidade de ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 5/2018, Processo n° 146, cujo 
objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA, NO 
MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, CONFORME RESOLUÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA 
Nº 1193/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração contratual, com fundamento no artigo 65, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em razão da em razão da alteração da planilha orçamentária que segue anexa ao presente termo.
2. DO VALOR
2.1. Fica acrescido ao valor total do contrato, conforme planilha orçamentária, a quantia de R$ 106.972,94 (cento e seis mil, 
novecentos e setenta e dois reis e noventa e quatro centavos).
2.2. O valor total do contrato passa a ser de R$ 505.858,54 (quinhentos e cinco mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta 
e quatro centavos).
3. DA REVOGAÇÃO
3.1. Fica revogada Cláusula Primeira do Termo Aditivo nº 01 do Contrato de Empreitada de Obra por Preço Global nº 135/2018, 
que tinha por objeto a alteração do valor contratual cujo o objeto era: Através do presente instrumento retifica a Cláusula Quarta do 
contrato nº 135/2018, o valor global do contrato, após a assinatura do termo aditivo, passa a ser de R$ 549.189,15 (quinhentos e 
quarenta e nove mil cento e oitenta e nove reais e quinze centavos. Sendo aditivado e complementado 28,35% referente o Índice 
de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 
3.2. Fica revogada Cláusula Primeira do Termo Aditivo nº 02 do Contrato de Empreitada de Obra por Preço Global nº 135/2018, que 
tinha por objeto a alteração do valor contratual, cujo o objeto era: Constitui como objeto do presente a SUPRESSÃO DO VALOR 
CONTRATADO, para os itens descritos abaixo, conforme planilha de ORÇAMENTO REPROGRAMANDO que segue anexada, e 
valores a seguir.
LOTE ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT SUPRIMIDO
1 5 REVESTIMENTOS – PISOS, PAREDES E TETOS R$ 35.233,23
1 6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 8.859,20
VALOR DO CONTRATO VALOR DA SUPRESSÃO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 427.891,78 R$ - 44.092,43 R$ 383.799,35
3.3. Fica revogada Cláusula Primeira do Termo Aditivo nº 03 do Contrato de Empreitada de Obra por Preço Global nº 135/2018, que 
tinha por objeto a alteração do valor contratual, cujo o objeto era: Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo 
do quantitativo de alguns itens do presente contrato no valor de R$ 106.972,94 (cento e seis mil novecentos e setenta e dois reais 
e noventa e quatro centavos), dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° 
da Lei 8.666/93, conforme planilha de ORÇAMENTO REPROGRAMANDO que segue anexada ao termo aditivo.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO ADITIVO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 427.891,78 R$ 106.972,94 R$ 534.864,72
3.4. Fica revogada Cláusula Primeira do Termo Aditivo nº 04 do Contrato de Empreitada de Obra por Preço Global nº 135/2018, 
que tinha por objeto a alteração do valor contratual, cujo o objeto era: Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do 
Contrato n° 135/2018, mediante o índice da Construção Civil (INCC), cuja variação foi de 13.45% acumulado no período de janeiro 
de 2019 a janeiro de 2021, conforme prevê a Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o Artigo 65, Inciso 2, 
Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
Valor do contrato Valor pago do contrato V. Atual do contrato Valor do aditivo Va l o r 
atualizado do contrato
R$ 534.864,72 R$ 101.111,85 R$ 433.750,87 R$ 58.339.49 R$ 492.090,36
3.5. Fica revogada Cláusula Primeira do Termo Aditivo nº 05 do Contrato de Empreitada de Obra por Preço Global nº 135/2018, que 
tinha por objeto a alteração do valor contratual, cujo o objeto era: Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo 
do quantitativo de alguns itens do presente contrato no valor de R$ 116.198,12 (cento e dezesseis mil cento e noventa e oito reais e 
doze centavos), dentro do limite legal de 50% (cinquenta por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93, 
conforme planilha de ORÇAMENTO REPROGRAMANDO.
3.6. As presentes revogações fundamentam-se nos arts. 53 e 54 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e Súmulas 346 e 473 
do Supremo Tribunal Federal.
DA VIGÊNCIA
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 135/2018, até 28/02/2023 contados a partir do dia 07/06/2022, com 
fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
4.DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato e respectivos termos aditivos.
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente Instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/06/2022.

prefeitura Municipal de são JorGe do patrocínio
Estado do Paraná 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 07 DO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 
135/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
VALDIR DE SOUZA BARROS, inscrita no CNPJ nº 19.845.181/0001-85, com sede à PROFESSORA EDNA DE 
ANDRADE, nº 456, CENTRO - 87530-000 na cidade de ICARAÍMA, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. VALDIR DE SOUZA BARROS, portador do RG. nº 8.650.757-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 031.996.639-90, 
residente e domiciliado à Rua Professora Edna de Andrade, nº 456, CENTRO - 87530-000 na cidade de ICARAÍMA, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de 
Preços nº 5/2018, Processo n° 146, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA, NO MUNICIPIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, CONFORME 
RESOLUÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA Nº 1193/2017, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Objeto
O objeto do presente termo aditivo do contrato nº 135/2018 consiste no reajuste do valor contratual, calculado de 
acordo com o índice da Construção Civil (INCC), cuja variação foi de 13.45% acumulado no período de janeiro de 
2019 a janeiro de 2021, conforme prevê a Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o Artigo 65, 
Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
Do Valor                                                                                                                 O valor estimado global deste contrato, 
a partir de setembro de 2022, passará de R$ 505.858,54 (quinhentos e cinco mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e 
Cinquenta e quatro centavos), para R$ 573.896,51 (quinhentos e setenta e três mil oitocentos e noventa e seis reais 
e cinquenta e um centavos), conforme tabela abaixo:
VALOR DO CONTRATO R$ 505.858,54
REAJUSTE INCC  13,45%
VALOR ATUALIZADO R$ 573.896,51
Da Dotação Orçamentária
Para cobertura das despesas decorrentes deste Contrato serão utilizados recursos oriundos do orçamento próprio do 
município, e Convênios, e obedecerá a seguinte Dotação Orçamentária:
Cód. Órgão Código da Despesa  Nome do Órgão da Despesa Cód. Da Categoria Econômica Nome 
da Categoria Econômica
58 4782 SECRETARIA DE SAÚDE 449051010600 HOSPITAIS
Un. Orç. Atividade Fonte
0703 35 360
Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
Demais Informações
Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do contrato principal não alcançadas pelo presente 
aditamento, sendo ratificado em todas as suas demais cláusulas e condições, e do qual o presente instrumento passa 
a fazer parte integrante e complementar, a fim de que juntos produzam um único efeito de direito, e, por estarem  
juntos e contratados, assinam as partes do presente,  03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, na presença de 
02 (duas) testemunhas, também signatárias do presente instrumento.
Do Foro Competente
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/06/2022.

prefeitura Municipal de são JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 753/2022, de 01 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § 
único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. ROSIANE DE LIMA SILVA, Portadora do RG nº. 10.289.174-0 
SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitária de Saúde, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – 
Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente 
Comunitário de Saúde; correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 24/11/2021 a 23/112022, 
concedidas durante a temporada de 26/12/2022 a 24/01/2023, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de 
dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 754/2022, de 01 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, 
§ único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. ALAIS REJANE CARDOSO NÓBREGA DE ARAÚJO, 
brasileira, casada, Portadora do RG n°. 30.693.043-2 SSP/SP., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada 
na seguinte funcional programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 
– Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde; correspondentes a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
período aquisitivo de 01/06/2022 a 31/05/2023, concedidas durante a temporada de 28/12/2022 a 06/01/2023, com o pagamento integral do abono 
de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de são JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 755/2022, de 01 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, 
§ único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. SELMA BORGES MEDEIROS, brasileira, portadora do RG 
n°. 10.258..377-9 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na seguinte funcional programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa 
Agente Comunitário de Saúde; correspondentes a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 23/03/2022 
a 22/03/2023, concedidas durante a temporada de 03/01/2023 a 22/01/2023, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na 
competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Município de pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 391, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.260 de 14 de dezembro de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 1.058.500,00 (um milhão e cinquenta e oito mil e quinhentos reais) por Anulação de Dotação de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 45.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2036 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 10.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 9.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 4.400,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 10.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 303) R$ 57.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2038 Manutenção da Farmácia Básica
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 11.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 129.500,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 3.500,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 2.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2017 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2010 Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 104) R$ 10.600,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 104) R$ 7.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104) R$ 11.600,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 5.200,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 27.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 103) R$ 9.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103) R$ 4.800,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 002) R$ 21.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2058 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública – Gestão de Resíduos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 002) R$ 69.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2042 Programa IGD - SUAS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 933) R$ 1.600,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2043 Programa IGD - PBF
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 940) R$ 3.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 940) R$ 2.500,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.03 Departamento de Indústria e Comércio
11.334.0013.2003 Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 4.000,00
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 02 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria
04.122.0002.2005 Manutenção da Procuradoria Geral do Município
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 4.000,00
Órgão...............: 03 COORDENADORIA M. DE CONTROLE INTERNO
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2006 Manutenção da Coordenadoria Municipal de Controle Interno
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 8.000,00
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2007 Manutenção da Secretaria Geral
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 20.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.03 Gestão
28.846.0000.0002 Contribuição para Formação do PASEP
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 50.000,00
Órgão...............: 06 SECRETARIA M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 06.01 Assessoria de Imprensa
04.131.0004.2009 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 9.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.364.0007.2026 Apoio ao Ensino Superior
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 8.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - Fundeb
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 200.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2027 Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 10.600,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 7.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 29.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 58.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 4.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 4.300,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 4.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 1.300,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2049 Manutenção Benefícios Eventuais
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 22.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6004 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6003 Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 4.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 2.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 13.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 30.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 4.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRASS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOL CIVIL (FR 000) R$ 13.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 3.100,00
TOTAL R$ 1.058.500,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 9.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 303) R$ 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303) R$ 8.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 303) R$ 2.000,00
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 303) R$ 2.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 303) R$ 5.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 303) R$ 2.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2036 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 303) R$ 4.600,00
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR (FR 303) R$ 5.800,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303) R$ 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 3.400,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 40.300,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 2.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 8.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0010.2038 Manutenção da Farmácia Básica
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 5.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303) R$ 1.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 303) R$ 2.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 7.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2039 Manutenção do Centro de Especialidade
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 8.300,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3008 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para Unidades Básicas de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 8.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2020 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 1.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.3011 CMEI Menino Jesus - Instalação de Edificação em Sistema Construtivo Modular 4.4.90.51.00.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 102) R$ 3.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Creche - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 151.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2010 Manutenção da Secretaria de Educação
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 4.200,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 6.600,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2022 Manutenção do Projeto ABC é tempo de aprender
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 104) R$ 2.400,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 104) R$ 3.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104) R$ 9.300,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 8.900,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 103) R$ 13.600,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 103) R$ 500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 103) R$ 2.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 103) R$ 5.600,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 13.400,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 103) R$ 2.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 103) R$ 6.300,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2021 Atendimento Especializado Educacional - AEE
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 103) R$ 2.400,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2062 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 002) R$ 90.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2042 Programa IGD - SUAS
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 933) R$ 500,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 933) R$ 1.100,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2043 Programa IGD - PBF
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 940) R$ 5.500,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0002.2004 Manutenção da Ouvidoria Municipal
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.03 Departamento de Indústria e Comércio
11.334.0013.2003 Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTIUIÇÕES TRABAHISTAS (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 02 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria
04.122.0002.2005 Manutenção da Procuradoria Geral do Município
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTIUIÇÕES TRABAHISTAS (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 03 COORDENADORIA M. DE CONTROLE INTERNO
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2006 Manutenção da Coordenadoria Municipal de Controle Interno
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000) R$ 47.600,00
3.3.91.97.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS (FR 000) R$ 85.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000) R$ 57.000,00
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO (FR 000) R$ 86.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2010 Manutenção da Secretaria de Educação
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 13.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 700,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2046 Apoio à Instância de Controle Social - FMAS
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 600,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 1.000,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0012.2048 Manutenção do CREAS Média Complexidade
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 60.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.700,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 5.400,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6001 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 2.700,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6003 Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTIUIÇÕES TRABAHISTAS (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 2.500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6002 Manutenção do Serviços de Acolhimento Familiar
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6004 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.2054 Apoio ao Programa de Inseminação Artificial
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 3.500,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2059 Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo – Gestão de Resíduos Sólidos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 58.600,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0005.2061 Manutenção do Sistema de Videomonitoramento
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 48.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2060 Manutenção do Cemitério Municipal
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 3.000,00
TOTAL R$ 1.058.500,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Município de pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 389, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.258 de 14 de dezembro de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2067 Manutenção do Programa dos Agentes de Combate às Endemias
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1051) R$ 40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
1051 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias. R$ 40.000,00
TOTAL      R$ 40.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Município de pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 390, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-
2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.259 de 14 de dezembro de 2022, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 10.904,06 (dez mil 
e novecentos e quatro reais e seis centavos) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 341) R$ 10.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 900) R$ 904,06
TOTAL R$ 10.904,06
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
341 – TAC 06/2022 - Ministério Público do Trabalho R$ 10.000,00
900 – Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 R$ 904,06
TOTAL      R$ 10.904,06
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Município de pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 392, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-
2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.261 de 14 de dezembro de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 190.263,95 (cento e noventa mil e duzentos e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos) por Excesso 
de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2039 Manutenção do Centro de Especialidade
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 496) R$ 98.356,55
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2036 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1051) R$ 60.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1056) R$ 1.994,21
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1057) R$ 29.514,35
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.03 Gestão
28.846.0000.0002 Contribuição para Formação do PASEP
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 1057) R$ 398,84
TOTAL R$ 190.263,95
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar R$ 98.356,55
1051 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias. R$ 60.000,00
1056 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - Recursos Educação 
R$ 1.994,21
1057 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - Recursos Livres
 R$ 29.913,19
TOTAL      R$ 190.263,95
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Município de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.258, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2067 Manutenção do Programa dos Agentes de Combate às Endemias
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1051) R$ 40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
1051 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias. R$ 40.000,00
TOTAL      R$ 40.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 14 dias do mês de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Município de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.259, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-
2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 10.904,06 (dez mil e novecentos e quatro reais e seis centavos) por Excesso de Arrecadação, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 341) R$ 10.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 900) R$ 904,06
TOTAL R$ 10.904,06
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
341 – TAC 06/2022 - Ministério Público do Trabalho R$ 10.000,00
900 – Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 R$ 904,06
TOTAL      R$ 10.904,06
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 14 dias do mês de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Município de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.261, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-
2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 190.263,95 (cento e noventa mil e duzentos e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos) por Excesso 
de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2039 Manutenção do Centro de Especialidade
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 496) R$ 98.356,55
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2036 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1051) R$ 60.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1056) R$ 1.994,21
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1057) R$ 29.514,35
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.03 Gestão
28.846.0000.0002 Contribuição para Formação do PASEP
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 1057) R$ 398,84
TOTAL R$ 190.263,95
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar R$ 98.356,55
1051 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias. R$60.000,00
1056 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/22 - Recursos Educação 
R$ 1.994,21
1057 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/22 - Recursos Livres 
R$29.913,19
TOTAL      R$ 190.263,95
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 14 dias do mês de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Município de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.257, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 12 FASPEL – FUNDO DE APOSENT. PENSÕES DE PÉROLA
Unidade Orçamentária: 12.01 Fundo Aposent. Pensões de Pérola
09.272.0016.2064 Manutenção do FASPEL
3.3.90.86.00.00.00 COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA (FR 551) R$ 10.000,00
TOTAL R$ 10.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 12 FASPEL – FUNDO DE APOSENT. PENSÕES DE PÉROLA
Unidade Orçamentária: 12.01 Fundo Aposent. Pensões de Pérola
09.272.0016.2064 Manutenção do FASPEL
3.1.90.01.00.00.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS (FR 551) R$ 10.000,00
TOTAL R$ 10.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 14 dias do mês de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Município de pérola
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 126, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
Altera disposição da Lei Complementar nº 064, de 05 de novembro de 2015, para definir nova 
alíquota de contribuição patronal do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pérola 
e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei complementar:
Art. 1º A alínea “a” do artigo 14, da Lei Complementar nº 064, de 28 de novembro de 2015, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 14. ...
a) Inciso I – 18%;
…”
Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir do primeiro dia do mês de janeiro de 2023, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, aos 14 dias do mês de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de são JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 756/2022, de 01 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
VANESSA BAZAN NASCIMENTO DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG n°. 9.537.945-1 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na seguinte funcional programática: Órgão: 
07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção 
e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde; correspondentes a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, 
inerentes ao período aquisitivo de 06/03/2022 a 05/03/2023, concedidas durante a temporada de 03/01/2023 a 
22/01/2023, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 757/2022, de 01 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública 
Sra. MICHELLE PERES DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG nº. 8.028.664-3SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Nutricionista, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.062 – 
Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias inerentes 
ao período aquisitivo de 01/02/2022 à 31/01/2023, a serem concedidas durante o período de 02/01/2023 a 31/01/2023, 
com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 758/2022, de 01 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. 
CARLA CAROLINA TROVO, brasileira, portadora do RG nº. 10.484.291-7SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – Fundeb; Atividade: 2.076 – Manutenção e Encargos 
das Escolas Municipais FUNDEB 30%; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias inerentes ao 
período aquisitivo de 12/02/2022 a 11/02/2023, a serem concedidas durante o período de 02/01/2023 a 31/01/2023, 
com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 759/2022, de 01 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública 
Sra. SIMONE DE MELO BONATO FARIAS, portadora do Rg. n° 7.833.265-4 SSP/PR., ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Psicóloga, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e 
Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias inerentes ao 
período aquisitivo de 01/12/2021 a 30/11/2022, a serem concedidas durante o período de 23/12/2022 a 14/01/2023, 
com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de são JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 760/2022, de 01 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública 
Sra. VANIA DO VALE BATISTA LIMA, brasileira, casada, portadora do RG nº 7.392.833-8 SESP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Fonoaudióloga, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias 
inerentes ao período aquisitivo de 04/10/2022 a 03/102023, a serem concedidas durante os períodos de 16/12/2022 
a 16/12/2022 e 26/12/2022 a 04/01/2023, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência 
de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 235, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
Concede Avanço Vertical.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e, considerando os termos do artigo 27, da Lei Complementar n.º 119, de 14 de fevereiro de 
2022,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder Avanço Vertical, de acordo com o disposto nos artigos do artigo 27, da Lei Complementar n.º 119, de 
14 de fevereiro de 2022, aos seguintes servidores, conforme quadro abaixo:
MATR. NOME CARGO  CLASSE/REF. ANTERIOR CLASSE REF. ATUAL
15350 Valdemiro Feliciano da Silva Agente Administrativo E – 05  F – 05
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir do dia 01 
de dezembro de 2022.
Tapejara, 14 de dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4233/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal, Senhora MICHELE FRANCE FAGIOLI NEIA, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 911.097.799-68 e carteira de identidade RG sob nº 4.992.248-5 SSP-PR, com matricula 2852, 
correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 20 (vinte) de dezembro de 2022 a 18 (dezoito) de janeiro de 
2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4234/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal, Senhora MICHELE FRANCE FAGIOLI NEIA, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 911.097.799-68 e carteira de identidade RG sob nº 4.992.248-5 SSP-PR, com matricula 3203, 
correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 20 (vinte) de dezembro de 2022 a 18 (dezoito) de janeiro de 
2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 43/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 12 de dezembro de 2022. 
 
Fornecedor: ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA 47026332287 - ME 
CNPJ/CPF: 12.705.070/0001-24 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 17.402,00 (dezessete mil, quatrocentos e dois reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 MINI BAMBA ALEGRIA 3 X 4,20 X 1,40 (PARA 
USO DE 6 CRIANÇAS AO MESMO TEMPO) 

 UND 1 R$ 
1.243,00 

1.243,00 

2 CORRIDA DE OBSTÁCULO 12 X 10 14 X 1 (PARA 
USO DE 8 A 10 CRIANÇAS AO MESMO TEMPO) 

 UND 1 R$ 
1.243,00 

1.243,00 

3 TOBO CASA 4 X 6 3 X 80 BQ 2 EM 1 (PARA USO 
DE 4 CRIANÇAS POR VEZ) 

 UND 1 R$ 
1.243,00 

1.243,00 

4 CAMA GRANDE GGG 5,45 X 5,45 (PARA USO DE 1 
CRIANÇA POR VEZ) 

 UND 1 R$ 
1.243,00 

1.243,00 

5 CASA DO GOLFINHO 5,5 X 5,5 X 4,5 (PARA USO 
DE 6 CRIANÇA POR VEZ) 

 UND 1 R$ 
1.243,00 

1.243,00 

6 CORRIDA DO FAUSTÃO 12 X 8 8 Q PARA 
COMPETIÇÃO 

 UND 1 R$ 
1.243,00 

1.243,00 

7 TAG 4IN1 PERSONAGENS 3,5 X 3 X 3 BQ PARA 
COMPETIÇÃO 

 UND 1 R$ 
1.243,00 

1.243,00 

8 TOBOKIDS 4 X 6 POR 5 X 6 (PARA USO DE 4 
CRIANÇA POR VEZ) 

 UND 1 R$ 
1.243,00 

1.243,00 

9 FUTEBOL DE SABÃO E BOLÃO 6 X 12 3 EM 1 
VOLEI, FUTEBOL E BASQUETE (PARA USO DE 
10 CRIANÇA POR VEZ) 

 UND 1 R$ 
1.243,00 

1.243,00 

10 SELVA SAFIRI 5 DIAMETRO (PARA USO DE 6 
CRIANÇA POR VEZ) 

 UND 1 R$ 
1.243,00 

1.243,00 

11 MULTI TOMBO 3 EM 1 5 X 5 (PARA USO DE 6 
CRIANÇA POR VEZ) 

 UND 1 R$ 
1.243,00 

1.243,00 

12 OCO – TOMBO 3 EM 1 PAREDE VAZADA PULA 
PULA 6 X 5 X 10 (PARA USO DE 6 CRIANÇA POR 
VEZ) 

 UND 1 R$ 
1.243,00 

1.243,00 

13 BOLA MALUCA 6 X DIAMETRO (PARA USO DE 6 
CRIANÇA POR VEZ) 

 UND 1 R$ 
1.243,00 

1.243,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
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14 CHAPOLIN 4 EM 1 PISCINA DE BOLINHA, 
PAREDE VAZADA, PULA PULA E JOÃO BOBO 5 
X 3 X 2 (PARA USO DE 5 CRIANÇAS POR VEZ) 

 UND 1 R$ 
1.243,00 

1.243,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 17.402,00  (dezessete mil, quatrocentos e dois reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 14 de dezembro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0096/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0086/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00173/2022
VALIDADE: 14 de dezembro de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  L BLANCO & BLANCO LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-299.255,00 (duzentos e noventa e nove mil, duzentos e cinquenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de dezembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 093/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 181/2022
A Pregoeira Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
136 de 29 de junho de 2022 e Portaria n° 179 de 31 de agosto de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, 
faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 093/2022, visando à AQUISIÇÃO 
DE 02 (DOIS) VEÍCULO ZERO KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 27 de 
dezembro de 2022, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, 
e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: 
http://www.tapejara.pr.gov.br/ e www.licitanet.com.br. Tapejara/PR, 14 de dezembro de 2022. Pregoeira Oficial.

cÂMara Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001/2022
Convoca candidato aprovado em Concurso Público da Câmara Municipal de Tapejara, instituído pelo Edital de 
Concurso nº. 001/2020, de 24 de março de 2020.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público da Câmara Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº 001, 
de 24 de março de 2020, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 007 de 07 de dezembro 
de 2020, para suprir vacância do cargo, conforme quadro abaixo:
CARGO: CONTADOR
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
124610 ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA 1º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Tapejara, 
cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 611, entre o dia 15 a 29 de dezembro de 2022 (dia útil das 
08:00hs as 11:00hs e das 13:30hs as 17:00hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a)  Carteira de Identidade – RG;
b)  Cartão do CPF/MF;
c)  Uma foto 3x4 (de frente);
d)  Certificado Militar;
e)  Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
f)  Certidão de nascimento ou casamento;
g)  Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
h)  Cartão do CPF dos filhos menores de 21 anos;
i) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
j)  Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto físico e mentalmente 
para o exercício do cargo;
k)  Certidão Cível e Criminal do Estado;
l)  Certidão Cível e Criminal da União;
m) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
n)  Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
p) Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
q) Comprovação de Registro junto ao órgão de classe – CRCPR e comprovação de regularidade junto ao órgão;
r) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
s) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido no exercício de função pública penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
t) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, empregos 
e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da 
Constituição do Estado do Paraná;
u) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória;
v) Comprovante do nº da conta bancária – Banco do Brasil – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 007, de 07 de dezembro de 2020.
Tapejara/Pr, 14 de dezembro de 2022.
JAIR PEREZ
Presidente

                                
 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2022 
 

 ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023 

 

JAIR PEREZ, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Tapejara Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 8º, parágrafo único da 

Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e a Lei Municipal nº 2.333 de 24 de 

outubro de 2022 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam estabelecidas: A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA 
DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO DE 2023 da 

Câmara Municipal de Tapejara, conforme estabelecido no anexo I parte integrante do 

presente Decreto. 

Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira e o Cronograma de Execução 

Mensal de Desembolso dar-se-á bimestralmente e, se verificado desequilíbrio fiscal, será 

reconduzido para o bimestre seguinte. 

Art. 3º - A execução orçamentária para o Exercício Financeiro de 2023 foi programada 

conforme a média executada nos últimos exercícios financeiros do Legislativo. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo os seus efeitos 

financeiros a partir do dia 01 de janeiro de 2023.  

Edifício da Câmara Municipal de Tapejara, 14 de dezembro de 2022. 

 

 

JAIR PEREZ 
Presidente 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ. 72.540.545/0001-00 

 

AV. TANCREDO NEVES, 611 – FONE/FAX (44) 3677-1366 
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ANEXO I - Decreto Legislativo nº 004/2022 
 

ART. 8º DA LC Nº 101/2000 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA – EXERCÍCIO 2023 

 

Descrição Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

 

Ingressos 

 

261.426,30 

 

261.426,30 

 

261.426,30 

 

261.426,30 

 

261.426,30 

 

261.426,30 

 
TOTAL 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 

Descrição Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

 

Ingressos 

 

261.426,30 

 

261.426,30 

 

261.426,30 

 

261.426,30 

 

261.426,30 

 

261.426,30 

 
TOTAL 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 
 

Descrição Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

Desp. com Pessoal 

e Encargos  

 

176.009,60 

 

176.009,60 

 

176.009,60 

 

176.009,60 

 

176.009,60 

 

176.009,60 

Outras Despesas 

Correntes 39.583,35 39.583,35 39.583,35 39.583,35 39.583,35 39.583,35 

Despesas de Capital  

45.833,35 

 

45.833,35 

 

45.833,35 

 

45.833,35 

 

45.833,35 

 

45.833,35 

 

TOTAL 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 

Descrição Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Desp. com Pessoal 

e Encargos 

 

176.009,60 

 

176.009,60 

 

176.009,60 

 

176.009,60 

 

176.009,60 

 

176.010,00 

Outras Despesas 

Correntes 39.583,35 39.583,35 39.583,35 39.583,35 39.583,35 39.583,15 

Despesas de Capital  

45.833,35 

 

45.833,35 

 

45.833,35 

 

45.833,35 

 

45.833,35 

 

45.833,15 

 
TOTAL 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 
261.426,30 

 
Edifício da Câmara Municipal de Tapejara, 14 de dezembro de 2022. 

 

 

 

JAIR PEREZ 
 Presidente 
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prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
   PORTARIA Nº. 4235/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora MARCIA DE SOUZA ALMEIDA DA CRUZ, portadora 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 007.268.029-64 e carteira de identidade RG sob nº 7.921.979-7 SSP-PR, 
com matrícula 3141, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 20 (vinte) de dezembro de 
2022 a 08 (oito) de dezembro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMAPrefeito Municipal

cÂMara Municipal de tapira
Estado do Paraná
Ata da Sessão Ordinária para Eleição dos membros da Mesa Diretora e Comissões Permanentes da Câmara 
Municipal de Tapira – Paraná, para o Segundo Biênio de 2023 à 2024.
Aos cinco dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às vinte horas, reuniram na Sala de Sessões os 
senhores Vereadores: Adenilson Aparecido da Silva Moura, Alcides Masquietto, Claudemir Antônio de Abreu, Devair 
dos Santos, Hélio Belter, Jucelino da Conceição Alcântara, Rosangela Munhos Fernandes, Sergio Magalhães da Silva 
e Vanderlei Vieira Mendes. Ao confirmar número legal de quórum, o Presidente Claudemir declarou aberta a sessão. 
Em seguida passou-se para a eleição da Mesa Diretora para os próximos dois anos. Sendo assim foi apresentada 
somente uma chapa para concorrer, denominada Chapa Unidos por Tapira, com a seguinte composição: - Presidente: 
Devair dos Santos; - Vice-Presidente: Jucelino da Conceição Alcântara; - 1° Secretário: Claudemir Antônio de Abreu; - 
2° Secretário: Vanderlei Vieira Mendes. A seguir o Senhor Presidente após ter rubricado o verso de todas as cédulas, 
fez a chamada dos vereadores em ordem alfabética para votação em escrutínio secreto. Ao término da votação 
foi realizada a apuração dos votos sob a presença de todos. Tendo o resultado de 7 (sete) votos a favor e 2 (dois) 
em branco. Sendo assim ficou declarada eleita a chapa única: “Unidos por Tapira”, considerando automaticamente 
empossados os eleitos a partir de 01 de janeiro de 2023. Em seguida os membros eleitos assinaram o termo de 
posse para o Biênio 2023-2024. Dando continuidade aos trabalhos passou-se para a apresentação dos membros que 
integrarão as Comissões Permanentes, ficando assim constituídas: - Comissão de Justiça e Redação: 
Alcides Masquietto, Jucelino da Conceição Alcântara e Adenilson Aparecido da Silva Moura. - Comissão de Economia, 
Finanças e Fiscalização: Rosangela Munhos Fernandes, Hélio Belter, Sérgio Magalhães da Silva. - Comissão de 
Serviços e Obras Públicas: Vanderlei Vieira Mendes, Jucelino da Conceição Alcântara e Adenilson Aparecido da Silva 
Moura. - Comissão de Educação, Cultura, Bem Estar Social e Ecologia: Vanderlei Vieira Mendes, Sergio Magalhães 
da Silva e Rosangela Munhos Fernandes. Ao término da leitura, após ouvido o Plenário, como ninguém se manifestou 
ao contrário ficou homologada e automaticamente empossados os membros das Comissões Permanentes para o 
Segundo Biênio 2023-2024. Prosseguindo como não havia mais nada a tratar foi declarada encerrada esta sessão, 
sendo lavrada a presente ata que seguirá assinada pelo Presidente Claudemir, 1° Secretário Devair e demais 
vereadores (conforme lista de presença anexo).
CLAUDEMIR ANTÔNIO DE ABREU               DEVAIR DOS SANTOS
                       Presidente                                  1º Secretário

cÂMara Municipal de tapira
Estado do Paraná
A Câmara Municipal de Tapira deliberando sobre as Comissões Permanentes em Sessão do dia 05 de dezembro de 
2022, considera-se automaticamente empossados, da qual tomam posse os referidos membros, conforme o artigo 55 
do Regimento Interno desta Câmara Municipal:
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO:
ALCIDES MASQUIETTO     PSC
JUCELINO DA CONCEIÇÃO ALCÂNTARA  PSC
ADENILSON APARECIDO DA SILVA MOURA PSB
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO:
ROSANGELA MUNHOS FERNANDES  PSC
HÉLIO BELTER     MDB
SERGIO MAGALHÃES DA SILVA  PSL
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS:
VANDERLEI VIEIRA MENDES     PSC
JUCELINO DA CONCEIÇÃO ALCÂNTARA  PSC
ADENILSON APARECIDO DA SILVA MOURA PSB
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR SOCIAL E ECOLOGIA:
VANDERLEI VIEIRA MENDES    PSC
SERGIO MAGALHÃES DA SILVA  PSL
ROSANGELA MUNHOS FERNANDES  PSB

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste 
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 047/2022
SÚMULA: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento de 2022 e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 054/2022, através do 
Autógrafo nº 050/2022, e eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:
 Art. 1º Esta Lei autoriza o Executivo Municipal à efetuar abertura de crédito adicional suplementar no corrente 
exercício financeiro, no valor de R$ 2.379.000,00 (dois milhões, trezentos e setenta e nove mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
 02 GOVERNO MUNICIPAL
 02.001.04.122.0019.2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOA
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 26.000,00
 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 03.001.04.122.0019.2.007 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 95.000,00
 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS
 04.002.04.121.0019.2.012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 30.000,00
 04.003.04.123.0019.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 20.000,00
 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 05.001.04.122.0015.2.015 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E URBANISMO
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 20.000,00
 05.002.15.452.0009.2.016 MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO DO PERIMETRO URBANO
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 22.000,00
 05.003.15.452.0009.2.017 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA
 01000Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 8.000,00
 05. 006.15.452.0024.2.020 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CEMITÉRIOS E DA CAPELA MORTUÁRA
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 7.000,00
 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 06.001.12.122.0006.2.024 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO(A) SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
103FUNDEB 5% R$ 1.000,00
 06.001.12.361.0006.2.027MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
 3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 101 FUNDEB 70% R$ 370.000,00
 102 FUNDEB 30% R$ 277.000,00
 3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 102 FUNDEB 70% R$ 54.000,00
 06.001.12.365.0190.2.030ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS
 3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 104 FUNDEB 25% R$ 200.000,00
 06.001.12.365.0190.2.032MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CMEI CRECHE
 3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 101 FUNDEB 70% R$ 235.000,00
 3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 102 FUNDEB 70% R$ 150.000,00
 3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 103 FUNDEB 5% R$ 2.000,00
 3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 101 FUNDEB 70% R$ 43.000,00
 3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 102 FUNDEB 70% R$ 20.000,00
 3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 103 FUNDEB 5% R$ 4.000,00
07SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0014.2.038MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF
3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
494Atenção Básica R$ 95.000,00
3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
494Atenção Básica R$ 5.000,00
07.001.10.301.0014.2.044MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
EC 29
3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1039Saúde 15% R$ 460.000,00
3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1039Saúde 15%R$ 82.000,00
 08SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.004.08.244.0005.2.061MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01000 Recursos Livres R$ 6.000,00
08.004.08.244.0005.2.086MANUTENÇÃO DOS TRABALHADORES DA GESTÃO DO SUAS
3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000Recursos Livres R$ 68.000,00
 3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01000Recursos Livres R$ 15.000,00
 10SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO
 10.003.11.334.0471.2.066 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO
 3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 01000Recursos Livres R$ 18.000,00
 3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 01000 Recursos Livres R$ 1.000,00
11SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
11.001.20.608.0078.2.069MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000Recursos Livres R$ 16.000,00
3.1.90.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000Recursos Livres R$ 13.000,00
 12SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE
 12.001.18.542.0103.2.071 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL
3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000Recursos Livres R$ 16.000,00
Total Suplementação: R$ 2.379.000,00
 Art. 2º Para cobertura total de que se trata o Artigo 1º, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recurso definidos 
no artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64, das seguintes dotações:
Redução
 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 03.001.04.122.0019.1.005 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MOBILIARIOS
 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 80.000,00
 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS
 04.001.28.843.0019.2.011 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA
 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 300.000,00
 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 05.003.15.452.0009.1.015 EXTENSÃO E REMODELAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
 4.4.90.51.00.00OBRAS E INSTALAÇÕES
 1507 Cosip-Iluminação Pública R$ 100.000,00
 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 05.004.15.451.0012.1.016 PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E REVITALIZAÇÃO
 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
 41603 Operações de Créditos internoas-Paraná Cidade R$ 1.249.000,00
10SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO
10.001.22.661.0346.1.044CONSTRUÇÕES DE BARRACÕES INDUSTRIAIS
4.4.90.51.00.00OBRAS E INSTALAÇÕES
41603Operações de Crédito Internas  R$ 150.000,00
12SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE
 12.001.18.542.0103.2.113 CONSTRUÇÃO DA SEDE DO ICMBIO-RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS
 4.4.90.51.00.00OBRAS E INSTALAÇÕES
01000Recursos Livres R$ 500.000,00
 Total Redução: R$ 2.379.000,00
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, em 14 de dezembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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Ata nº. 3629/2022  

      

Ata da Sessão ordinária da Câmara Municipal de Xambrê, realizada aos 12 

dias do mês de dezembro de 2022, às 19h00min, presidida pelo vereador Edson 

Botelho e secretariada pelo vereador Adriano Cardozo da Silva. Estavam ainda 

presentes à sessão os vereadores: Artur Ferraz Viana, Elton Barbosa dos 

Santos, Edinalvo Lima Venturi, Osair de Almeida Pereira, Jaime Santos de 

Oliveira, Laudemir Jardim e João Mendonça Filho. Continuando, foi lida a ata 

da sessão anterior, discutida e votada, sendo aprovada por unanimidade. Na 

sequência, foi lida a indicação de n° 33/2022, de autoria do vereador Artur 

Ferraz Viana, indicando ao Executivo Municipal a realização de reparos na 

Rua Eteveldo Olsen no distrito de Casa Branca. Em seguida, foram 

apresentados para segunda discussão e votação, sendo de autoria do Executivo 

Municipal, os seguintes projetos:  Projeto de Lei n° 63/2022, Súmula: Dispõe 

sobre a alteração dos anexos do Plano Plurianual – PPA 2022 a 2025, Lei n° 

2.327 de julho de 2001 e dá outras providências, Projeto de Lei n° 64/2022, 

Súmula: Dispõe sobre a alteração dos anexos da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2023 – LDO, Lei n° 2.414/2022 e dá outras providências 

e Projeto de Lei n° 65/2022, Súmula: Estima a receita e fixa a despesa do 

município para o exercício financeiro de 2023 e dá outras providências, sendo 

os três projetos mencionados aprovados por unanimidade. Continuando, foi 

apresentado para discussão e votação em sessão única, o Projeto de Decreto 

Legislativo n° 01/2022, de autoria da Comissão de Economia, Finanças, 

Fiscalização, Educação, Cultura, Bem-Estar Social e Ecologia, Súmula: 

Aprova o Acórdão de parecer prévio n° 176/20 (Primeira Câmara) do TCE-

PR, que aprovou as contas do Executivo do Município de Xambrê, de que 

trata o Processo n° 272850/15, referente ao exercício financeiro de 2014, 

sendo o mesmo aprovado por unanimidade, sendo o mesmo aprovado por 

unanimidade. Em seguida, o vereador Jaime Santos de Oliveira, com base no 
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art. 109, § 2° do Regimento Interno, requereu verbalmente, em virtude da 

urgência da matéria, a realização da votação em sessão única dos Projetos de 

Lei n° 91 e 94/2022, pautados para presente sessão, sendo o requerimento 

aprovado por unanimidade. Logo após, foram apresentados para  discussão e 

votação em sessão única, sendo de autoria do Executivo Municipal, os seguintes 

projetos:  Projeto de Lei n° 91/2022, Súmula: Recepciona a interpretação 

conforme a constituição federal do art. 64 da Lei Federal n° 9.430 de 27 de 

dezembro de 1996, do art. 15 da Lei Federal n° 9.249 de 26 de dezembro de 

1995 e, também, da instrução normativa da receita federal do Brasil n° 1.234 

de 11 de janeiro de 2012, para fins de IRRF nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas no município de Xambrê-PR e Projeto de Lei 

n° 94/2022, Súmula: Autoriza a abertura de crédito suplementar, sendo ambos 

aprovados por unanimidade. Em seguida, o Sr Presidente suspendeu a sessão 

por dez minutos para que fossem apresentadas as chapas para eleição da mesa 

diretora da Câmara para o biênio 2023/2024. Retomando os trabalhos, foi 

apresentada, somente uma chapa, nominada Chapa 01, com a seguinte 

composição: Presidente: Edson Botelho, Vice-Presidente: Jaime Santos de 

Oliveira, 1° Secretário: Laudemir Jardim e 2° Secretário: Osair de Almeida 

Pereira, ficando assim, a Chapa 01 eleita por unanimidade. Continuando, o sr 

Presidente concedeu aos pares de dois a três minutos para as considerações 

finais e não havendo mais nada a tratar, encerrou a sessão e solicitou que fosse 

lavrado a presente ata para ser lida, discutida e votada na presente sessão. 

 

 

______________________________   ________________________ 

               Edson Botelho                                          Adriano Cardozo da Silva 
                    Presidente                               1° Secretário  

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 155/2022 – RERRATIFICAÇÃO
Rerratificação da Inexigibilidade de Chamamento Público 01/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no Art. 32, da Lei Federal nº13019/14, e tendo em 
vista que não houve nenhuma impugnação no processo que foi submetido a exame e aprovação da Assessoria 
Jurídica e da Comissão Especial de Licitação nomeada pela Portaria 113/2022, que emitiram pareceres favoráveis, 
RERRATIFICO a realização do termo de colaboração com a: ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAS 
RECICLÁVEIS DE XAMBRÊ, CNPJ: 31.377.077.0001-09, para atendimento de Triagem de Materiais Recicláveis 
coletados no próprio município, com Inexigibilidade de Chamamento Público 01/2022, no valor de R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais), por 12 (doze) meses.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de colaboração, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 13 (treze) de dezembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 219/2022
Homologo a declaração de DESERÇÃO do presente processo licitatório – Processo nº 38/2022 – Tomada de preços 
nº 02/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologada a declaração de DESERÇÃO do presente processo da Comissão Permanente de Licitações 
em 20/06/2022, por não haver mais interesse nessa contratação.
Art. 2º. Publique-se e posteriormente, arquive-se o presente processo.
Xambrê/PR, 13 (treze) de dezembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 218/2022
Homologo a declaração de DESERÇÃO do presente processo licitatório – Processo nº 28/2022 – Tomada de preços 
nº 01/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologada a declaração de DESERÇÃO do presente processo da Comissão Permanente de Licitações 
em 30/06/2022, por não haver mais interesse nessa contratação.
Art. 2º. Publique-se e posteriormente, arquive-se o presente processo.
Xambrê/PR, 13 (treze) de dezembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 221/2022
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 
51/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão nº 51/2022, conforme “Ata de Sessão pública”, que consta que o objeto deve ser adjudicado à empresa P H B 
JUNIOR REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 23.936.600/0003-23 para aquisição IMEDIATA – aparelhos 
de ar condicionado devidamente instalados para escolas municipais. Solicitação: Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 14 (quatorze) de dezembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

CREAS 366.675,88      366.675,88              21.111,29        120.673,05       30.551,42       89.639,00        30.427,53     85.210,35         35.462,70      246.002,83            
Capacitação Profissional de Adolescentes 51.000,00        51.000,00                -                  -                   -                 -                  -               -                   -                 51.000,00              

Manutenção da Divisão de Educação para o 
Trânsito 6.500,00          6.500,00                  -                  -                   -                 -                  -               -                   -                 6.500,00               

Manutenção do Programa Atenção Dobrada 126.000,00      126.000,00              58.691,35        58.691,35         58.691,35       58.691,35        58.691,35     58.691,35         -                 67.308,65              

Manutenção do Programa Educação Integral 260.000,00      260.000,00              -                  244.891,57       33.876,16       244.891,57      33.876,16     244.891,57       -                 15.108,43              
Centro da Juventude/Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculo 291.276,00      475.189,06              8.158,42          93.978,33         16.077,29       47.058,38        15.749,44     46.730,53         47.247,80      381.210,73            
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 6.500,00          6.500,00                  -                  -                   -                 -                  -               -                   -                 6.500,00               
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.772.000,00   2.772.000,00           -                  2.772.000,00    462.000,00     1.617.000,00   462.000,00   1.617.000,00    1.155.000,00  -                        
TOTAL GERAL 3.879.951,88  4.063.864,94          87.961,06       3.290.234,30   601.196,22    2.057.280,30  600.744,48  2.052.523,80   1.237.710,50 773.630,64           

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

                        Hermes Pimentel da Silva                                        Daniel Dutra de Souza                                                Anderson Martins Rocha
                                 PREFEITO MUNICIPAL                                    CONTROLADOR INTERNO                                       CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2022
1. PREÂMBULO:
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, e demais legislações aplicáveis à espécie, torna público o presente EDITAL 
DE CHAMAMENTO para CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento 
das demais exigências contidas no presente Edital.
2. OBJETO:
2.1.  O chamamento tem como objetivo a integração de estabelecimentos de saúde privados, sem fins lucrativos, no 
Sistema Único de Saúde – SUS, inserindo-os na rede de estabelecimentos vinculados ao SUS/Umuarama/Paraná, 
com a missão de caracterizar como referência hospitalar para assistência integral à saúde dos usuários do SUS, com a 
prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade, de forma complementar ao SUS, para 
atendimento da população de Umuarama e municípios referenciados, em conformidade com o instrumento formal de 
contratualização e o Documento Descritivo.
3. REGÊNCIA LEGAL:
O presente credenciamento devera ser regido pelos arts. 196 e seguintes da Constituição Federal; Lei nº 8.080/90 e 
Lei nº 8.666/93, com suas alterações, com regulamentação dada pela Portaria de Consolidação nº 2/2017, Anexo 2 
do anexo XXIV.
4. PRAZOS:
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de 
toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 19 de dezembro de 2022 e o dia 15 de março de 2023, durante o horário de 
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS:
5.1. Em consonância com os princípios de publicidade e de isonomia poderão participar deste Chamamento Público 
todas as entidades privadas, sem fins lucrativos, interessadas no certame, que em seu Estatuto tenham previstos 
objetivos na área da saúde.
5.2. Somente poderão participar deste Chamamento Público as Entidades que não tenham sido declaradas inidôneas 
pela Administração Pública ou punidas com suspensão do direito de firmar convênios ou outros ajustes.
5.3. A Entidade interessada deverá apresentar os seguintes documentos, acompanhados do pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, em plena validade.
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber);
l) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade.
m) nome completo, CPF e função ocupada na instituição, de dois membros para compor a comissão de acompanhamento 
da contratualização, devidamente indicados pela direção do hospital;
n) comprovação de todos os incentivos recebidos até a data da contratualização, através de portarias, resoluções ou 
declarações do órgão competente pelo repasse;
o) relatório atualizado do CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde, com estrutura física, equipamentos, 
serviços e habilitações,
p) termo de compromisso (modelo anexo) preenchido e assinado.
5.4.  A Secretaria Municipal de Saúde providenciará o relatório do SIA e SIH/SUS da série histórica de produção aprovada 
da média mensal dos 12 (doze) meses anteriores à celebração do contrato da média e alta complexidade, para cada 
instituição credenciada.
5.5.  Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.6. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.7. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
6. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de Credenciamento, 
esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o 
qual será submetido de imediato o processo aos tramites legais para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 dias, 
a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, os interessados serão comunicados sobre o resultado do 
credenciamento no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de Convênio, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
7.5. Os atendimentos serão realizados em local pré-determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, 
insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
8. DO PREÇO E DOS RECURSOS FINANCEIROS:
8.1. A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município 
de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços 
realizados, bem como documento descritivo e respectivas referências e credenciamento.
8.2. Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes 
de repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
Conforme Portaria de Consolidação nº 2/2017, Anexo 2 do anexo XXIV, capítulo IV art. 17 o valor pré-fixado será 
composto:
I - pela série histórica de produção aprovada da média mensal dos 12 (doze) meses anteriores à celebração do contrato 
da média complexidade; e
II - por todos os incentivos de fonte federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, com detalhamento de tipo e valor, 
vinculados ao alcance das metas qualiquantitativas.
§ 1º Integram o componente pré-fixado dos intrumentos formais de contratualização os seguintes incentivos financeiros:
I - Incentivo à Qualificação da Gestão Hospitalar (IGH) Incentivo de Adesão à Contratualização (IAC) (Redação dada pela 
PRT GM/MS n° 2.925 de 01.11.2017));
II - Incentivo de custeio das Redes Temáticas de Atenção à Saúde;
III - Incentivo de Atenção Especializada aos Povos Indígenas (IAE-PI);
IV - recursos do Programa de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF);
V - valores referentes ao Fator de Incentivo ao Ensino e Pesquisa (FIDEPS), extinto pela Portaria nº 1.082/GM/MS, 
de 2005;
VI - Incentivo de Integração ao SUS (Integrasus);
VII - outros recursos pré-fixados de fonte estadual ou municipal; e
VIII - outros recursos financeiros pré-fixados que venham a ser instituídos.
§ 2º O IGH está regulamentado no Anexo 2-B;
8.3. O componente pós-fixado, que corresponde aos Procedimentos de Alta Complexidade e aos Procedimentos 
Estratégicos - FAEC já cadastrados, será repassado ao HOSPITAL, a posteriori, (pós-produção, aprovação, 
processamento e apenas concomitantemente à respectiva transferência financeira), de acordo com a produção mensal 
aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde, até o limite de transferência do Fundo Nacional de Saúde, respeitado, 
similarmente, o limite municipal para as modalidades de Alta Complexidade e Procedimentos Estratégicos e conforme 
programação disposta no Documento Descritivo.
8.6. O repasse dos recursos financeiros pelos entes federativos aos hospitais contratualizados será realizado de maneira 
regular, conforme estabelecido nos atos normativos específicos e no instrumento de contratualização, e condicionado ao 
cumprimento das metas qualitativas e quantitativas estabelecidas no Documento Descritivo.
8.6.1.  O Documento Descritivo é o instrumento de operacionalização das ações e serviços planejados de gestão, 
assistência, avaliação, ensino e pesquisa de acordo com o estabelecido pela Portaria 3.410, acrescido das 
especificidades locais e presente ao termo do instrumento formal de contratualização.
 Art. 26 (Portaria de Consolidação nº 2/2017, Anexo 2 do anexo XXIV). O Documento Descritivo conterá, no mínimo:
I - a definição de todas as ações e serviços de saúde, nas áreas de assistência, gestão, ensino e pesquisa, que serão 
prestados pelo hospital;
II - a definição de metas físicas com os seus quantitativos na prestação dos serviços e ações contratualizadas;
III - a definição de metas qualitativas na prestação das ações e serviços contratualizados;
IV - a descrição da estrutura física, tecnológica e recursos humanos necessários ao cumprimento do estabelecido no 
instrumento formal de contratualização;
V - a definição de indicadores para avaliação das metas e desempenho; e
VI - a definição dos recursos financeiros e respectivas fontes envolvidas na contratualização, conforme modelo Anexo 
A do Anexo 2 do Anexo XXIV.
8.7. O valor pré-fixado dos recursos será repassado mensalmente, distribuído da seguinte forma:
8.7.1. 40% (quarenta por cento) do valor pré-fixado será repassado mensalmente e vinculados ao cumprimento das 
metas de qualidade constantes do Documento Descritivo, e definidas por meio das seguintes faixas:
a) cumprimento de 90% (noventa por cento) a 100% (cem por cento) das metas qualitativas pactuadas corresponde a 
um repasse de 100% da parcela referida neste inciso;
b) cumprimento de 75% (setenta e cinco por cento) a 90% (noventa por cento) das metas qualitativas pactuadas 
corresponde a um repasse de 85% do valor da parcela referida neste inciso;
c) cumprimento de 51% (cinquenta e um por cento) a 74% (setenta e quatro por cento) das metas qualitativas pactuadas 
corresponde a um repasse de 75% do valor da parcela referida neste inciso e;
d) cumprimento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) das metas qualitativas pactuadas corresponde a um repasse 
de 50% do valor da parcela referida neste inciso.
8.7.2. 60% (Sessenta por cento) do valor pré-fixado será repassado mensalmente ao estabelecimento hospitalar de 
acordo com o percentual de cumprimento das metas quantitativas pactuadas no Documento Descritivo, e definidas por 
meio das seguintes faixas:
a) cumprimento de 90% (noventa por cento) a 100% (cem por cento) das metas quantitativas pactuadas para cada grupo 
de procedimentos corresponde a um repasse de 100% da parcela  referida neste inciso;
b) cumprimento de 75% (setenta e cinco por cento) a 90% (noventa por cento) das metas quantitativas pactuadas para 
cada grupo de procedimentos corresponde a um repasse de 85% do valor da parcela referida neste inciso;
c) cumprimento de 51% (cinquenta e um por cento) a 74% (setenta e quatro por cento) das metas quantitativas pactuadas 
para cada grupo de procedimentos corresponde a um repasse de 75% do valor da parcela referida neste inciso e;
d) cumprimento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) das metas quantitativas pactuadas para cada grupo de 
procedimentos corresponde a um repasse de 50% do valor da parcela referida neste inciso..
8.8. Os valores previstos poderão ser alterados, de comum acordo entre o gestor e o hospital, mediante a celebração de 
Termo Aditivo, sendo que no caso de necessidade de recursos adicionais, estas serão provenientes da área denominada 
Teto da Média e Alta Complexidade do Município.
8.9. A Secretaria Municipal de Saúde aumentará o teto financeiro (alta complexidade ambulatorial e internamento) e o 
repasse de verbas que se trata este convênio (média complexidade ambulatorial e internamento) na mesma proporção 
que o Ministério da Saúde aumentar o valor dos procedimentos existentes nas tabelas do SUS.
8.10. Anualmente, quando da renovação do Documento Descritivo, deverá ser feita a revisão dos valores financeiros.
8.11. A Secretaria Municipal de Saúde nomeará e publicará os componentes da Comissão de Acompanhamento da 
Contratualização, conforme Portaria de Consolidação Nº2, Anexo 2 do Anexo XXIV, Seção IV, art. 32, para acompanhar 
a elaboração do Documento Descritivo de cada hospital credenciado e monitorará a execução das ações e serviços 
pactuados de saúde.
A comissão será composto por:
•	 Dois	representantes	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde;
•	 Dois	representantes	do	Conselho	Municipal	de	Saúde;
•	 Dois	representantes	da	12ª	Regional	de	Saúde;
•	 Dois	representantes	do	Hospital;
•	 Um	representante	do	Cresems;
8.111.  Competirá à Comissão de Acompanhamento da Contratualização, devidamente composta:
a) Avaliar o cumprimento das metas quali-quantitativas e físico-financeiras;
b) Avaliar a capacidade instalada;
c) Readequar as metas pactuadas, os recursos financeiros a serem repassados e outras que se fizerem necessárias.
8.12. O não cumprimento pelo hospital das metas quantitativas e qualitativas pactuadas e discriminadas no Documento 
Descritivo implicará em suspensão parcial ou redução do repasse dos recursos financeiros pelo gestor local.
8.13. A suspensão parcial ou redução do repasse dos recursos financeiros pelo gestor local estará condicionada à 
avaliação do cumprimento das metas supramencionadas pela Comissão de Acompanhamento da Contratualização, 
cujas conclusões serão apresentadas trimestralmente.
8.14. Após a manifestação favorável ou parcialmente favorável da Comissão de Acompanhamento da Contratualização, 
serão repassados os recursos financeiros à instituição pelos procedimentos efetivamente prestados.
8.15. Caso o hospital não atinja pelo menos 50% (cinquenta por cento) das metas qualitativas ou quantitativas pactuadas 
por 3 (três) meses consecutivos, ou 5 (cinco) meses alternados, terá o instrumento de contratualização e Documento 
Descritivo revisados, reduzindo-se as metas e os valores dos recursos a serem repassados, de acordo com a produção 
do hospital, mediante aprovação do gestor local.
8.16. Caso o hospital apresente percentual acumulado de cumprimento de metas superior a 100% (cem por cento), por 
12 (doze) meses consecutivos, terá as metas do Documento Descritivo e os valores contratuais reavaliados, com vistas 
ao reajuste, mediante aprovação do gestor local e disponibilidade financeira e orçamentária, observados os limites legais 
previstos na Lei Federal nº 8.666/93.
8.17. Salvo em caso de descumprimento de cláusulas contratuais, o não repasse dos valores dos incentivos federais ao 
prestador incorrerá na suspensão prevista no inciso II do art. 37 da Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, ou 
no art. 2º da Portaria nº 2.617/GM/MS, de 1º de novembro de 2013, conforme o caso.
9 . DAS RESPONSABILIDADES DOS HOSPITAIS
Art. 6º As responsabilidades dos hospitais, no âmbito da contratualização, se dividem nos seguintes eixos:
I - assistência;
II - gestão;
III - ensino e pesquisa; e
IV - avaliação.
Seção I
Do Eixo de Assistência
Art. 7º Quanto ao eixo de assistência, compete aos hospitais:
I - cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade da assistência;
II - cumprir os requisitos assistenciais, em caso de ações e serviços de saúde de alta complexidade e determinações 
de demais atos normativos;
III - utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores;
IV - manter o serviço de urgência e emergência geral ou especializado, quando existente, em funcionamento 24 (vinte 
e quatro) horas por dia, nos 7 (sete) dias da semana, e implantar acolhimento com protocolo de classificação de risco;
V - realizar a gestão de leitos hospitalares com vistas à otimização da utilização;
VI - assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na PNHOSP;
VII - implantar e/ou implementar as ações previstas na Portaria nº 529/GM/MS, de 1º de abril de 2013, que estabelece o 
Programa Nacional de Segurança do Paciente, contemplando, principalmente, as seguintes ações:
a) implantação dos Núcleos de Segurança do Paciente;
b) elaboração de planos para Segurança do Paciente; e
c) implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente;
VIII - implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Política Nacional de Humanização (PNH);
IX - garantir assistência igualitária sem discriminação de qualquer natureza;
X - garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuarios nas ações e serviços contratualizados em 
caso de oferta simultânea com financiamento privado;
XI - garantir que todo o corpo clínico realize a prestação de ações e serviços para o SUS nas respectivas especialidades, 
sempre que estas estejam previstas no Documento Descritivo de que trata o inciso II do art. 23;
XII - promover a visita ampliada para os usuários internados;
XIII - garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, idosos e indígenas, de acordo com 
as legislações especificas;
XIV - prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e as especificidades socioculturais, 
de acordo com o pactuado no âmbito do subsistema de saúde indígena;
XV - disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário consentimento livre e esclarecido para a 
realização procedimentos terapêuticos e diagnósticos, de acordo com legislações específicas;
XVI - notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação específica; e
XVII - disponibilizar o acesso dos prontuários à autoridade sanitária, bem como aos usuários e pais ou responsáveis de 
menores, de acordo com o Código de Ética Médica.
Seção II
Do Eixo de Gestão
Art. 8º Quanto ao eixo de gestão, compete aos hospitais:
I - prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e estabelecidos no instrumento formal de 
contratualização, colocando à disposição do gestor público de saúde a totalidade da capacidade instalada contratualizada;
II - informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, implementando dispositivos para o seu 
fiel cumprimento;
III - garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados frente ao corpo clínico;
IV - disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados para a regulação do gestor;
V - dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços contratualizados, de acordo 
com o estabelecido no instrumento formal de contratualização e nos parâmetros estabelecidos na legislação específica;
VI - dispor de parque tecnológico e de estrutura física adequados ao perfil assistencial, com ambiência humanizada 
e segura para os usuários, acompanhantes e trabalhadores, de acordo com instrumento formal de contratualização, 
respeitada a legislação específica;
VII - garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos usuários do SUS;
VIII - disponibilizar brinquedoteca quando oferecer serviço de Pediatria, assim como oferecer a infraestrutura necessária 
para a criança ou adolescente internado estudar, observada a legislação e articulação local;
IX - dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário;
X - garantir, em permanente funcionamento e de forma integrada, as Comissões Assessoras Técnicas, conforme a 
legislação vigente;
XI - divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do hospital aos usuários em local visivel e de 
fácil acesso;
XII - assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores;
XIII - dispor de Conselho de Saúde do Hospital, quando previsto em norma;
XIV - alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente, incluindo a notificação de eventos 
adversos relacionados à assistência em saúde;
XV - registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações e serviços de saúde contratualizadas, 
de acordo com as normas estabelecidas pelo gestor;
XVI - disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federativos contratantes os dados necessários 
para a alimentação dos sistemas de que trata o inciso XII do art. 5º; e
XVII - participar da Comissão de Acompanhamento da Contratualização de que trata o art. 32.
Seção III
Do Eixo de Ensino e Pesquisa
Art. 9º Quanto ao eixo de ensino e pesquisa, compete aos hospitais:
I - disponibilizar ensino integrado à assistência;
II - oferecer formação e qualificação aos profissionais de acordo com as necessidades de saúde e as políticas prioritárias 
do SUS, visando o trabalho multiprofissional;
III - garantir práticas de ensino baseadas no cuidado integral e resolutivo ao usuário;
IV - ser campo de educação permanente para profissionais da RAS, conforme pactuado com o gestor público de saúde 
local;
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V - desenvolver atividades de Pesquisa e de Gestão de Tecnologias em Saúde, priorizadas as necessidades regionais e 
a política de saúde instituída, conforme pactuado com o gestor público de saúde; e
VI - cumprir os requisitos estabelecidos em atos normativos específicos, caso o estabelecimento seja certificado como 
Hospital de Ensino (HE).
Seção IV
Do Eixo de Avaliação
Art. 10. Quanto ao eixo de avaliação, compete aos hospitais:
I - acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e eficiência na qualidade dos serviços;
II - avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio de indicadores quali-quantitativos  
estabelecidas no instrumento formal de contratualização;
III - avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantes;
IV - participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS;
V - realizar auditoria clínica para monitoramento da qualidade da assistência e do controle de riscos; e
VI - monitorar a execução orçamentária e zelar pela adequada utilização dos recursos financeiros previstos no 
instrumento formal de contratualização.
Art. 11. Os hospitais contratualizados monitorarão os seguintes indicadores gerais:
I - taxa de ocupação de leitos;
II - tempo médio de permanência para leitos de clínica médica;
III - tempo médio de permanência para leitos cirúrgicos; e
IV - taxa de mortalidade institucional.
Art. 12. Os hospitais contratualizados que disponham de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) monitorarão, ainda, os 
seguintes indicadores:
I - taxa de ocupação de leitos de UTI; e
II - densidade de incidência de infecção por cateter venoso central (CVC).
Art. 13. Poderão ser criados outros indicadores a serem monitorados, além dos dispostos nesta Portaria, através de 
pactuação entre o gestor público de saúde e os hospitais.
§ 1º Os hospitais que compõem as Redes temáticas de Atenção à Saúde monitorarão e avaliarão todos os compromissos 
e indicadores previstos nos atos normativos específicos de cada rede e de Segurança do Paciente.
§ 2º O Ministério da Saúde criará ferramenta que viabilize o monitoramento do rol mínimo de indicadores previstos nesta 
Portaria, além dos indicadores das redes temáticas e de Segurança do Paciente.te.
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
10.1. O valor inicial atualizado deste Convênio poderá ser acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento) 
desde que devidamente justificado pelo órgão, nos termos do art. 116 c/c art. 65, § 1º, ambos da Lei Federal 8.666/93, 
salientando-se a supressão acima do referido limite em havendo acordo entre as partes, conforme o §2º inciso II do 
Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93.
10.2. Os valores estimados no presente ajuste não implicam em nenhuma previsão de crédito em favor do HOSPITAL, 
que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente autorizados pela SECRETARIA e por ele 
efetivamente prestados.
11 - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V - Cumprir todas as metas, diretrizes e orientações constantes no Plano Operativo anexo (quando da existência e 
necessidade deste no objeto do presente contrato), objetivando qualificar, aperfeiçoar e tornar mais eficiente os serviços 
prestados, em prol dos usuários do SUS.
12 - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato 
serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente 
à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados no mês 
anterior, constantes nas Cláusulas do Contrato. Após a validação dos documentos, por parte do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA receberá até o 30 (trinta) dias do mês subsequente (trinta dias), 100% (cem por cento) dos serviços 
prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que esta 
efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 30 (trinta) dia do mês subsequente, após prestação de serviços 
e emissão da nota fiscal;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
9.2. O valor inicial atualizado deste Convênio poderá ser acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento) 
desde que devidamente justificado pelo órgão, nos termos do art. 116 c/c art. 65, § 1º, ambos da Lei Federal 8.666/93, 
salientando-se a supressão acima do referido limite em havendo acordo entre as partes, conforme o §2º inciso II do 
Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93.
§2º - Os valores estimados no presente ajuste não implicam em nenhuma previsão de crédito em favor do HOSPITAL, 
que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente autorizados pela SECRETARIA e por ele 
efetivamente prestados.
13 – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 30 (trinta) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços e 
liberação dos recursos financeiros por parte do Governo Federal, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), 
que obrigatoriamente deverá vir acompanhada de relatório da produção contendo todos os pacientes atendidos, bem 
como comprovantes (requisições) de autorização emitidos pela CONTRATANTE conforme tipo de serviço prestado.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 deste item, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar 
os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere este item fica condicionado à apresentação da CND (INSS), CRF 
(FGTS) e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A Secretaria efetuará o pagamento referente aos procedimentos realizados, mediante guia de 
autorização fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo Quarto: O repasse financeiro referente ao complemento de diária, previsto neste contrato ficará condicionado 
ao regular repasse de recursos do Estado do Paraná, conforme Resolução SESA nº 156/2016 e nº153/2016, publicado 
no Diário Oficial do Paraná em 04/05/2016.
14 - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE
1 - O convênio contará com uma Comissão de Acompanhamento, constituída por representantes do HOSPITAL, da 
SECRETARIA, e do Conselho Municipal de Saúde, devendo reunir-se trimestralmente.
2 - As atribuições desta Comissão serão a de acompanhar a execução do presente convênio, principalmente no tocante 
aos seus custos, no cumprimento das metas estabelecidas no Documento Descritivo e à avaliação da qualidade da 
atenção à saúde dos usuários.
3 - A Comissão de Acompanhamento do convênio será criada pela SECRETARIA em até vinte dias após a assinatura 
deste termo, cabendo ao HOSPITAL, neste prazo, indicar à SECRETARIA os seus representantes.
4 - O HOSPITAL fica obrigado a fornecer à Comissão de Acompanhamento todos os documentos e informações 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades.
5 - A existência da Comissão mencionada nesta Cláusula não impede nem substitui as atividades próprias dos Sistemas 
de Auditorias Oficiais (federal, estadual, municipal).
15 – DA AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
1 - A execução do presente Convênio será avaliada pela SECRETARIA, mediante procedimentos de supervisão indireta 
e/ou local, sem prejuízo à observância do cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste Convênio e 
nas Portarias editadas pelo Ministério da Saúde, bem como da reavaliação trimestral das metas físicas e de qualidade 
estabelecidas em termo aditivo;
2 - Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria 
específica;
3 - Periodicamente, a SECRETARIA vistoriará as instalações do HOSPITAL para verificar se persistem as mesmas 
condições técnicas básicas do mesmo, comprovadas por ocasião da assinatura deste Convênio, com acesso irrestrito a 
todas as áreas físicas e documentos relacionados com as ações de saúde conveniadas;
4 -  A fiscalização exercida pela SECRETARIA, sobre serviços ora conveniados, não eximirá o HOSPITAL da sua plena 
responsabilidade perante a SECRETARIA ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução deste Convênio;
5 - O HOSPITAL facilitará à SECRETARIA o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos 
os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da SECRETARIA designados para tal fim.
16 - DOS DOCUMENTOS INFORMATIVOS
1 - O HOSPITAL obriga-se a encaminhar à SECRETARIA, nos prazos estabelecidos, os seguintes documentos ou 
informações:
I - relatório mensal das atividades desenvolvidas até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, 
conforme definido pela Comissão de Acompanhamento;
II - faturas e demais documentos referentes aos serviços efetivamente prestados;
III - relatório anual até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subseqüente ao término do período de 12 (doze) meses da 
assinatura do presente termo, contendo informações sobre a execução do presente convênio.
2 - O HOSPITAL obriga-se ainda a manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), 
o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA) e o Sistema de Informações Hospitalares (SIH), ou outro sistema de 
informações que venha a ser implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
17 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1-  O HOSPITAL apresentará mensalmente a SECRETARIA, até o terceiro (3º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços, obedecendo ao cronograma definido pela SECRETARIA, as faturas nos moldes preconizados 
pelo DATASUS, contendo Autorização de Internação Hospitalar (AIH), Boletim de Produção Ambulatorial (BPA), 
Autorizações de Procedimentos de Alta Complexidade (APAC, SISCOLO OU SISPRENATAL) e outros que vierem a 
sucedê-los, ou, que a estes forem acrescidos.
17. 2 -  Após a validação dos documentos elencados no item anterior, realizada pela SECRETARIA, o HOSPITAL, 
receberá, até o último dia útil, o pagamento referente aos serviços autorizados.
17.3 - O HOSPITAL deverá fornecer relatório digitalizado compatível com a base de dados do cartão SUS;
17.4 - Os laudos referentes à internação serão obrigatoriamente visados pelos serviços competentes da SECRETARIA;
17.5 - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue ao 
HOSPITAL recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da SECRETARIA, com aposição do respectivo carimbo funcional;
17.6 -  Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da SECRETARIA, esta garantirá ao 
HOSPITAL o pagamento no prazo avençado neste Convênio, pelo valor imediatamente anterior, acertando-se as 
diferenças que houver no pagamento seguinte;
17.7 - As contas ambulatoriais e hospitalares rejeitadas pela SECRETARIA, dentro das suas normas e rotinas, serão 
notificadas mensalmente;
I - As contas ambulatoriais e hospitalares rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelo Sistema Municipal de 
Auditoria da SECRETARIA, ficando à disposição do HOSPITAL, que terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
do pagamento efetuado, para apresentar recurso, que também será julgado no prazo máximo de 10 (dez) dias;
II - Caso os pagamentos ambulatoriais e hospitalares rejeitados já tenham sido efetuados, fica o HOSPITAL autorizado 
a debitar o valor pago indevidamente no mês seguinte, através do processamento da Tabela Ambulatorial e Hospitalar 
do Ministério da Saúde.
18 - DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1 - A inobservância, pelo HOSPITAL, de cláusulas ou obrigações constantes deste Convênio, ou de dever originado 
de norma legal ou regulamentar pertinente, ensejará direito à SECRETARIA, garantida a defesa prévia, aplicar, em 
cada caso, as sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, combinado com 
o disposto no parágrafo segundo do artigo 7º, da Portaria nº 1.286/93 do Ministério da Saúde e do Regulamento do 
Sistema Municipal de Auditoria do SUS, da seguinte forma:
I - Advertência Escrita, conforme, art.87, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93;
II - Multa de 2% até 5% do valor anual do contrato, conforme artigo 87, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, imposta 
ao prestador de serviços pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas, ou pelo atraso na sua execução, 
aplicada após o competente processo, pelo Departamento de Avaliação, Regulação e Controle - DERAC, na proporção 
de:
a) até 2% pelo atraso na sua execução;
b) até 3% pela inexecução parcial;
c) até 5% pela inexecução total das obrigações.
III -  Multa dia de até 1/30 (um trinta avos) do valor mensal do contrato,  consoante o art. 86 e parágrafos, da Lei Federal 
nº 8.666/93, a ser aplicada pelo Departamento de Avaliação, Regulação e Controle - DERAC, sempre que as obrigações 
do prestador não forem cumpridas, seja por negligência, imprudência ou conduta faltosa, com dolo ou não ou, ainda, 
pelas situações abaixo:
a)  Por contas julgadas irregulares de que resulte débito, nos termos da comprovação da auditoria realizada;
b) Por irregularidade que resulte dano ao Fundo Municipal de Saúde ou ao erário, decorrente de ato ilegítimo ou 
antieconômico;
c) Por infração à norma legal ou regulamentar do SUS, de natureza operacional, contábil ou financeira;
PARÁGRAFO ÚNICO – Poderá ser aplicada multa de até 10 dias, sendo um (1) dia equivalente a 1/30 (um trinta avos) 
do último faturamento;
IV - Suspensão temporária de encaminhamento de usuários às consultas ao prestador de serviços que reincidir 
nas infrações, ou seja, nas ações que resultarem em danos pecuniários ao SUS ou nas que infringirem as normas 
reguladoras do sistema de saúde, sejam estas de natureza operacional, administrativa ou contratual ou, ainda, naquelas 
que causarem prejuízos à assistência do usuário.
PARÁGRAFO ÚNICO - A suspensão temporária será determinada até que o CONTRATADO (A) corrija a omissão ou a 
irregularidade específica, ou omissão à norma do SUS.
V - Suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal, quando a infração for decorrente de violação 
culposa do ajuste pelo prestador.
PARÁGRAFO ÚNICO - A suspensão de que trata a alínea supra, poderá ser graduada em até 2 (dois) anos, segundo a 
gravidade da infração, e será encaminhada pelo Gestor do SUS e aplicada pela Ilma. Secretária, observado o direito de 
defesa prévia em processo administrativo competente.
VI - Declaração de inidoneidade, encaminhada pelo Gestor do SUS, após o julgamento do processo, e quando houver 
ilícito gravíssimo ou descumprimento total do convênio, que venha resultar em comportamento doloso do prestador.
PARÁGRAFO ÚNICO. A penalidade será aplicada pela Ilma. Secretária, observado o direito de defesa prévia em 
processo administrativo competente;
§ 1º A imposição das penalidades previstas nesta cláusula ocorrerá depois de efetiva auditagem assistencial ou 
inspeção, e dela será notificada o HOSPITAL;
§ 2º Os valores pecuniários, relativos aos incisos II e III serão ressarcidos à SMS/SUS, através de Guia de Recolhimento, 
para pagamento imediato, mediante desconto em pagamentos futuros, ou através de cobrança judicial;
§ 3º Em face da aplicação das penalidades mencionadas, o HOSPITAL poderá interpor recurso administrativo, dirigido à 
autoridade competente, garantido ao HOSPITAL o pleno direito de defesa em processo regular;
§ 4º Os procedimentos não realizados, os realizados sem autorização, com identificação de cobranças indevidas 
ou impróprias à SMS/SUS, serão identificados e glosados, após levantamento da supervisão hospitalar e revisão 
ambulatorial;
§ 5º  Os profissionais que realizaram cobrança indevida serão identificados pela SECRETARIA e, após oportunizada a 
ampla defesa,  deverão ser excluídos do atendimento à clientela universalizada.
19 - DA RESCISÃO
19.1 - Constituem motivos para rescisão do presente convênio o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas 
e condições, bem como os motivos previstos na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das multas cominadas nas 
Cláusulas do contrato e no presente edital, e notadamente:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais;
II - O atraso injustificado no início do serviço;
III – A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à SECRETARIA,
IV - Permanência na interrupção do serviço por 15 dias, consecutiva ou não, dentro do período de um mês;
V - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do HOSPITAL poderá 
ensejar a rescisão do Convênio ou a revisão das condições ora estipuladas.
VI - Inobservância das determinações regulares do Supervisor/Auditor designado para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, as de seus superiores;
VII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução;
VIII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo Gestor 
do SUS;
IX - nos casos enumerados nos incisos IX, X, XI, XIV, XV e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
19.2 -  Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, 
a critério da SECRETARIA, será observado o prazo de até 90 (noventa) dias para concretização da efetiva rescisão.
PARÁGRAFO ÚNICO. Se neste prazo o HOSPITAL negligenciar na prestação dos serviços  contratados, as multas 
cominadas poderão ser duplicadas.
19.3 - A rescisão do Convênio será determinada pelo Gestor do SUS e exarada no processo administrativo competente, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, tudo com vista ao disposto na Constituição Federal e na Lei Federal nº 
8.666/93, em especial em seu artigo 79.
19.4 - Da decisão da SECRETARIA de rescindir o presente Convênio caberá ao HOSPITAL a interposição de recurso, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, com efeito suspensivo, a contar da intimação do ato.
19.5 -  Sobre o recurso, formulado nos termos do item anterior, a SECRETARIA deverá manifestar-se no prazo de 05 
(cinco) dias úteis.
19.6 - A rescisão poderá ser aplicada independente da ordem das sanções previstas na Cláusulas do contrato e no 
presente edital.
19.7 - O Conselho Municipal de Saúde deverá manifestar-se sobre a rescisão deste convênio, devendo avaliar os 
prejuízos que esse fato poderá acarretar para a população assistida pelos serviços contratados.
20 - DA DENÚNCIA
20.1. Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente convênio, com comunicação do fato, por escrito, com 
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, devendo ser respeitado o andamento de atividades que não puderem 
ser interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à saúde da população, quando então será respeitado o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o encerramento deste convênio.
21- DA PUBLICAÇÃO: O presente Convênio será publicado, por extrato, nos Diários Oficiais da União, do Estado do 
Paraná e do Município de Umuarama, no prazo estabelecido pelo art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93.
22 – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do processo 
administrativo Inexigibilidade nº _____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora 
CONTRATADA.
23 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONVÊNIO: A legislação aplicável à execução deste Convênio é 
composta pela Constituição Federal, em especial os artigos 196 a 200, pelas Leis Federais nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei 
Orgânica do Município, Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar 101/00, bem 
como as demais disposições regulamentares aplicáveis à espécie, inclusive as exigências sanitárias em vigor, as normas 
e portarias editadas pelo Ministério da Saúde.
24 – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, 
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
25– DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por 
danos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 
acidentes, morte, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que 
possam surgir com relação ao presente Contrato.
Também obriga-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do Contrato em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução dos serviços.
26. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou 
mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os 
interessados, seja de que natureza for;
27.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 

de um novo regulamento;
27.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser 
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
27.4. Este chamamento público será publicado no diário oficial do município e na internet através do site. www.
umuarama.pr.gov.br.
Umuarama, 30 de novembro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO divulgado pelo Município de Umuarama 
– Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público 
divulgado em _____/____/_____.
Razão Social:__________________________________________________________
Nome Fantasia:_________________________________________________________
Endereço Comercial:_____________________________________________________
CEP:________________________ Cidade:_____________  Estado: ______________
Telefone:______________________________________________________________
CNPJ:___________________________
Home Page:_______________________________________
e-mail: ________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de procedimentos/consultas        
(informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)
Médico Responsável:___________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________ R.G. do Médico Responsável:____________ CPF do Médico 
Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data:__________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
a)       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
b)       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
c)        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2020.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO III
CONVÊNIOS COM O TERCEIRO SETOR
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
EXTRATO
ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ENTIDADE CONVENIADA:
OBJETO: O presente tem por objeto manter a integração do HOSPITAL no Sistema Único de Saúde - SUS e definir a 
sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral 
à saúde dos munícipes que integram a região de saúde na qual o HOSPITAL está inserido, e conforme Documento 
Descritivo previamente definido entre as partes, a fim de promover a qualificação da assistência e da gestão hospitalar 
de acordo com as diretrizes estabelecidas na PNHOSP.
Na qualidade de Convenente e Conveniada, respectivamente, do ajuste acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES 
e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se 
for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 
recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Município.
Umuarama,  _____de _______ de 2022.
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
CONVÊNIO nº 000/2022
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA 
LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE, e, de outro empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – 
CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG 
nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem, com base no disposto no caput, do art. 25 c/c art. 116, ambos da Lei nº 8.666/93, de comum 
acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, que se reger-se-á pela Constituição Federal e normas vigentes, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade 
nº ____/2017, ratificado em ___ de ____________ de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ 
de ____________ de 2017, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  O presente tem por objeto manter a integração de estabelecimentos de saúde 
privados, sem fins lucrativos, no Sistema Único de Saúde – SUS, inserindo-os na rede de estabelecimentos vinculados 
ao SUS/Umuarama/Paraná, com a missão de caracterizar como referência hospitalar para assistência integral à saúde 
dos usuários do SUS, com a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade, de forma 
complementar ao SUS, para atendimento da população de Umuarama e municípios referenciados, em conformidade 
com o instrumento formal de contratualização e o Documento Descritivo. Conforme Edital de Chamamento Público nº 
_____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo primeiro - O Presente Convênio tem como objeto a prestação dos seguintes serviços de saúde hospitalares 
e/ou ambulatoriais (incluindo apoio diagnóstico e terapêutico), (___________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________)  que serão realizadas 
pelo HOSPITAL, integrante da rede de serviços de saúde localizado no Município de Umuarama, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde, em regime de complementação com o poder público municipal, nos termos do art. 199, § 
1º, da Constituição Federal, bem como nos arts. 94 a 96 da Lei Federal nº 8.080/90, conformo Descritivo e  Ficha de 
Programação Orçamentária - F.P.O disposto na cláusula quarta deste contrato.
Paragrafo segundo - Programação Orçamentária - F.P.O. Referente ao HOSPITAL indica discriminadamente os serviços 
por procedimento. O HOSPITAL se obriga a aceitar, de acordo com as necessidades da SECRETARIA DE SAÚDE, e 
respeitada sua capacidade operacional, acréscimos nos serviços objeto deste convênio, nos termos da Cláusula Setima, 
parágrafo segundo;
Paragrafo terceiro - O HOSPITAL declara aceitar os termos das Normas Gerais do SUS, inclusive no que tange a 
sujeição às necessidades e demanda da SECRETARIA de SAÚDE, constantes na Programação Orçamentária – F.P.O.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL 
DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS - O valor global estimado para a execução do presente 
convênio importa em R$ (___________________), conforme abaixo especificado:
Programação Orçamentária para o Hospital Mensal Global (12 meses)
Pós-fixado; Alta Complexidade e FAEC
Pré-fixado
TOTAL
1 - O componente pós-fixado, que corresponde aos Procedimentos de Alta Complexidade e aos Procedimentos 
Estratégicos - FAEC já cadastrados, será repassado ao HOSPITAL, a posteriori, (pós-produção, aprovação, 
processamento e apenas concomitantemente à respectiva transferência financeira), de acordo com a produção mensal 
aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde, até o limite de transferência do Fundo Nacional de Saúde, respeitado, 
similarmente, o limite municipal para as modalidades de Alta Complexidade e Procedimentos Estratégicos e conforme 
programação disposta no Documento Descritivo, estimando-se um valor médio mensal de R$(_________________).
2 -  A parcela pré-fixada importa em R$(_____________), a ser transferido ao hospital em parcelas fixas duo decimais de 
R$(___________________), acrescida de incentivo municipal de alcance de metas qualitativas e quantitativas, conforme 
discriminado abaixo, e oneram recursos do Fundo Municipal de Saúde da SECRETARIA:
Programação Orçamentária
Pós-Fixado (produção/ demanda de procedimentos) Mensal
R$ Global (12 meses)
 R$
Media e Alta Complexidade
Fundo de Ações Estratégicas e Compensação – FAEC
SUBTOTAL
Pré-Fixado (programas de incentivo)
SUBTOTAL
TOTAL (PÓS-FIXADO + PRÉ-FIXADO)
3 -  O repasse dos recursos financeiros pelos entes federativos aos hospitais contratualizados será realizado de maneira 
regular, conforme estabelecido nos atos normativos específicos e no instrumento de contratualização, e condicionado ao 
cumprimento das metas qualitativas e quantitativas estabelecidas no Documento Descritivo.
4 - O valor pré-fixado dos recursos de que trata o item 2. será repassado mensalmente, distribuído da seguinte forma:
5  – 40% (quarenta por cento) do valor pré-fixado será repassado mensalmente e vinculados ao cumprimento das metas 
de qualidade discriminadas no Documento Descritivo, e definidas por meio das seguintes faixas:
a) cumprimento de 90% (noventa por cento) a 100% (cem por cento) das metas qualitativas pactuadas corresponde a 
um repasse de 100% da parcela  referida neste inciso;
b) cumprimento de 75% (setenta e cinco por cento) a 90% (noventa por cento) das metas qualitativas pactuadas 
corresponde a um repasse de 85% do valor da parcela referida neste inciso;
c) cumprimento de 51% (cinquenta e um por cento) a 74% (setenta e quatro por cento) das metas qualitativas pactuadas 
corresponde a um repasse de 75% do valor da parcela referida neste inciso e;
d) cumprimento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) das metas qualitativas pactuadas corresponde a um repasse 
de 50% do valor da parcela referida neste inciso.
6 - 60% (Sessenta por cento) do valor pré-fixado será repassado mensalmente ao estabelecimento hospitalar de acordo 
com o percentual de cumprimento das metas quantitativas pactuadas no Documento Descritivo, e definidas por meio 
das seguintes faixas:
a) cumprimento de 90% (noventa por cento) a 100% (cem por cento) das metas quantitativas pactuadas para cada grupo 
de procedimentos corresponde a um repasse de 100% da parcela  referida neste inciso;
b) cumprimento de 75% (setenta e cinco por cento) a 90% (noventa por cento) das metas quantitativas pactuadas para 
cada grupo de procedimentos corresponde a um repasse de 85% do valor da parcela referida neste inciso;
c) cumprimento de 51% (cinquenta e um por cento) a 74% (setenta e quatro por cento) das metas quantitativas pactuadas 
para cada grupo de procedimentos corresponde a um repasse de 75% do valor da parcela referida neste inciso e;
d) cumprimento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) das metas quantitativas pactuadas para cada grupo de 
procedimentos corresponde a um repasse de 50% do valor da parcela referida neste inciso.
PARAGRAFO PRIMEIRO - DOS VALORES:
§ 1º Os valores previstos poderão ser alterados, de comum acordo entre o gestor e o hospital, mediante a celebração de 
Termo Aditivo, sendo que no caso de necessidade de recursos adicionais, estas serão provenientes da área denominada 
Teto da Média e Alta Complexidade do Município.
§ 2º A Secretaria Municipal de Saúde aumentará o teto financeiro (alta complexidade ambulatorial e internamento) e o 
repasse de verbas que se trata este convênio (média complexidade ambulatorial e internamento) na mesma proporção 
que o Ministério da Saúde aumentar o valor dos procedimentos existentes nas tabelas do SUS.
§ 3º Anualmente, quando da renovação do Documento Descritivo, deverá ser feita a revisão dos valores financeiros.
§ 4º Competirá à Comissão de Acompanhamento da Contratualização, devidamente composta:
I - Avaliar o cumprimento das metas quali-quantitativas e físico-financeiras;
II - Avaliar a capacidade instalada;
III - Readequar as metas pactuadas, os recursos financeiros a serem repassados e outras que se fizerem necessárias.
§ 5º  O não cumprimento pelo hospital das metas quantitativas e qualitativas pactuadas e discriminadas no Documento 
Descritivo implicará na suspensão parcial ou redução do repasse dos recursos financeiros pelo gestor local.
§ 6º A suspensão parcial ou redução do repasse dos recursos financeiros pelo gestor local estará condicionada à 
avaliação do cumprimento das metas supramencionadas pela Comissão de Acompanhamento da Contratualização, 
cujas conclusões serão apresentadas trimestralmente.
§ 7º Após a manifestação favorável ou parcialmente favorável da Comissão de Acompanhamento da Contratualização, 
serão repassados os recursos financeiros à instituição pelos procedimentos efetivamente prestados.
§ 8º  Caso o hospital não atinja pelo menos 50% (cinquenta por cento) das metas qualitativas ou quantitativas pactuadas 
por 3 (três) meses consecutivos, ou 5 (cinco) meses alternados, terá o instrumento de contratualização e Documento 
Descritivo revisados, reduzindo-se as metas e os valores dos recursos a serem repassados, de acordo com a produção 
do hospital, mediante aprovação do gestor local.
§ 9º - Caso o hospital apresente percentual acumulado de cumprimento de metas superior a 100% (cem por cento), por 
12 (doze) meses consecutivos, terá as metas do Documento Descritivo e os valores contratuais reavaliados, com vistas 
ao reajuste, mediante aprovação do gestor local e disponibilidade financeira e orçamentária, observados os limites legais 
previstos na Lei Federal nº 8.666/93.
§10º - Salvo em caso de descumprimento de cláusulas contratuais, o não repasse dos valores dos incentivos federais ao 
prestador incorrerá na suspensão prevista no inciso II do art. 37 da Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, ou 
no art. 2º da Portaria nº 2.617/GM/MS, de 1º de novembro de 2013, conforme o caso.
CLÁUSULA QUINTA – DESCRIÇÃO TÉCNICA/METAS
SERVIÇO MEDIA DE PRODUÇÃO/MÊS META MENSAL
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS: Na execução do presente convênio, os partícipes deverão observar 
as seguintes condições gerais:
I - o acesso ao SUS faz-se pelas Unidades Básicas de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra 
referência;
III – nos itens I e II, as situações de urgência e emergência serão reguladas pelo SAMU;
IV - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito deste convênio;
V - a prescrição de medicamentos deve observar as Políticas Nacional, Estadual e Municipal de Medicamentos, em 
especial a REMUME – Relação Municipal de Medicamentos;
VI - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde 
e respectivos gestores do SUS; e
VIII – estabelecimento de metas e indicadores de qualidade para todas as atividades de saúde decorrentes desse 
convênio.
§ 1º Os serviços ora conveniados estão referidos a uma base territorial populacional conforme Plano Plurianual de 
Saúde da SECRETARIA, e serão ofertados com base nas indicações técnicas do planejamento da saúde mediante 
compatibilização das necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos financeiros do SUS.
§ 2º Os serviços ora conveniados compreendem a utilização, pelos usuários do SUS/SJRP, da capacidade instalada 
do HOSPITAL, incluídos os equipamentos, de modo que a utilização destes para atender clientela particular, incluída 
a proveniente de convênios com ENTIDADES PRIVADAS, será permitida, desde que mantida a disponibilidade de sua 
utilização em favor da clientela universalizada em pelo menos 60% (sessenta por cento) dos leitos ou serviços prestados.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
§ 1º - Todos os procedimentos ofertados deverão ser realizados no próprio estabelecimento. A eventual mudança de 
endereço do estabelecimento do HOSPITAL deverá ser imediatamente comunicada à SECRETARIA, que analisará 
a conveniência de manter os serviços, ora conveniados em outro endereço, podendo, ainda, rever as condições do 
convênio e, até mesmo, denunciá-lo, se entender conveniente.
§ 2º A mudança do Diretor Clínico e/ou Técnico e do Responsável Técnico pelos serviços auxiliares de diagnóstico e 
terapia também será comunicada à SECRETARIA. Em ambos os casos deverá ser procedida uma alteração cadastral, 
no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde).
§ 3º - Alterações cadastrais que impliquem mudanças no Documento Descritivo e na Ficha de Programação Orçamentária 
- F.P.O. devem ser previamente autorizadas pela SECRETARIA.
§ 4º - Os serviços operacionalizados pelo HOSPITAL deverão atender as necessidades da SECRETARIA, que 
encaminhará os usuários do SUS, em consonância com as Ficha de Programação Orçamentária - F.P.O. Ambulatorial 
(incluindo apoio diagnóstico e terapêutico) e/ou Hospitalar do HOSPITAL.
 CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DOS HOSPITAIS
Art. 6º As responsabilidades dos hospitais, no âmbito da contratualização, se dividem nos seguintes eixos:
I - assistência;
II - gestão;
III - ensino e pesquisa; e
IV - avaliação.
Seção I
Do Eixo de Assistência
Art. 7º Quanto ao eixo de assistência, compete aos hospitais:
I - cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade da assistência;
II - cumprir os requisitos assistenciais, em caso de ações e serviços de saúde de alta complexidade e determinações 
de demais atos normativos;
III - utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores;
IV - manter o serviço de urgência e emergência geral ou especializado, quando existente, em funcionamento 24 (vinte 
e quatro) horas por dia, nos 7 (sete) dias da semana, e implantar acolhimento com protocolo de classificação de risco;
V - realizar a gestão de leitos hospitalares com vistas à otimização da utilização;
VI - assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na PNHOSP;
VII - implantar e/ou implementar as ações previstas na Portaria nº 529/GM/MS, de 1º de abril de 2013, que estabelece o 
Programa Nacional de Segurança do Paciente, contemplando, principalmente, as seguintes ações:
a) implantação dos Núcleos de Segurança do Paciente;
b) elaboração de planos para Segurança do Paciente; e
c) implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente;
VIII - implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Política Nacional de Humanização (PNH);
IX - garantir assistencia igualitária sem discriminação de qualquer natureza;
X - garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuarios nas ações e serviços contratualizados em 
caso de oferta simultânea com financiamento privado;
XI - garantir que todo o corpo clínico realize a prestação de ações e serviços para o SUS nas respectivas especialidades, 
sempre que estas estejam previstas no Documento Descritivo de que trata o inciso II do art. 23;
XII - promover a visita ampliada para os usuários internados;
XIII - garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, idosos e indígenas, de acordo com 
as legislações específicas;
XIV - prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e as especificidades socioculturais, 
de acordo com o pactuado no âmbito do subsistema de saúde indígena;
XV - disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário consentimento livre e esclarecido para a 
realização procedimentos terapêuticos e diagnósticos, de acordo com legislações específicas;
XVI - notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação específica; e
XVII - disponibilizar o acesso dos prontuários à autoridade sanitária, bem como aos usuários e pais ou responsáveis de 
menores, de acordo com o Código de Ética Médica.

continua na paGina seGuinte
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Seção II
Do Eixo de Gestão
Art. 8º Quanto ao eixo de gestão, compete aos hospitais:
I - prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e 
estabelecidos no instrumento formal de contratualização, colocando à disposição do 
gestor público de saúde a totalidade da capacidade instalada contratualizada;
II - informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, 
implementando dispositivos para o seu fiel cumprimento;
III - garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados frente ao corpo 
clínico;
IV - disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados para a 
regulação do gestor;
V - dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos 
serviços contratualizados, de acordo com o estabelecido no instrumento formal de 
contratualização e nos parâmetros estabelecidos na legislação específica;
VI - dispor de parque tecnológico e de estruturas físicas adequadas ao perfil 
assistencial, com ambiência humanizada e segura para os usuários, acompanhantes 
e trabalhadores, de acordo com instrumento formal de contratualização, respeitada a 
legislação específica;
VII - garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos usuários 
do SUS;
VIII - disponibilizar brinquedoteca quando oferecer serviço de Pediatria, assim como 
oferecer a infraestrutura necessária para a criança ou adolescente internado estudar, 
observada a legislação e articulação local;
IX - dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário;
X - garantir, em permanente funcionamento e de forma integrada, as Comissões 
Assessoras Técnicas, conforme a legislação vigente;
XI - divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do hospital aos 
usuários em local visivel e de fácil acesso;
XII - assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores;
XIII - dispor de Conselho de Saúde do Hospital, quando previsto em norma;
XIV - alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente, 
incluindo a notificação de eventos adversos relacionados à assistência em saúde;
XV - registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações e 
serviços de saúde contratualizadas, de acordo com as normas estabelecidas pelo 
gestor;
XVI - disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federativos 
contratantes os dados necessários para a alimentação dos sistemas de que trata o 
inciso XII do art. 5º; e
XVII - participar da Comissão de Acompanhamento da Contratualização de que trata 
o art. 32.
Seção III
Do Eixo de Ensino e Pesquisa
Art. 9º Quanto ao eixo de ensino e pesquisa, compete aos hospitais:
I - disponibilizar ensino integrado à assistência;
II - oferecer formação e qualificação aos profissionais de acordo com as necessidades 
de saúde e as políticas prioritárias do SUS, visando o trabalho multiprofissional;
III - garantir práticas de ensino baseadas no cuidado integral e resolutivo ao usuário;
IV - ser campo de educação permanente para profissionais da RAS, conforme pactuado 
com o gestor público de saúde local;
V - desenvolver atividades de Pesquisa e de Gestão de Tecnologias em Saúde, 
priorizadas as necessidades regionais e a política de saúde instituída, conforme 
pactuado com o gestor público de saúde; e
VI - cumprir os requisitos estabelecidos em atos normativos específicos, caso o 
estabelecimento seja certificado como Hospital de Ensino (HE).
Seção IV
Do Eixo de Avaliação
Art. 10. Quanto ao eixo de avaliação, compete aos hospitais:
I - acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e eficiência na 
qualidade dos serviços;
II - avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por 
meio de indicadores quali-quantitativos estabelecidas no instrumento formal de 
contratualização;
III - avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantes;
IV - participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS;
V - realizar auditoria clínica para monitoramento da qualidade da assistência e do 
controle de riscos; e
VI - monitorar a execução orçamentária e zelar pela adequada utilização dos recursos 
financeiros previstos no instrumento formal de contratualização.
Art. 11. Os hospitais contratualizados monitorarão os seguintes indicadores gerais:
I - taxa de ocupação de leitos;
II - tempo médio de permanência para leitos de clínica médica;
III - tempo médio de permanência para leitos cirúrgicos; e
IV - taxa de mortalidade institucional.
Art. 12. Os hospitais contratualizados que disponham de Unidade de Terapia Intensiva 
(UTI) monitorarão, ainda, os seguintes indicadores:
I - taxa de ocupação de leitos de UTI; e
II - densidade de incidência de infecção por cateter venoso central (CVC).
Art. 13. Poderão ser criados outros indicadores a serem monitorados, além dos 
dispostos nesta Portaria, através de pactuação entre o gestor público de saúde e os 
hospitais.
§ 1º Os hospitais que compõem as Redes temáticas de Atenção à Saúde monitorarão 
e avaliarão todos os compromissos e indicadores previstos nos atos normativos 
específicos de cada rede e de Segurança do Paciente.
§ 2º O Ministério da Saúde criará ferramenta que viabilize o monitoramento do rol 
mínimo de indicadores previstos nesta Portaria, além dos indicadores das redes 
temáticas e de Segurança do Paciente.
CLÁUSULA NONA – DA ASSISTÊNCIA TÉCNICO-PROFISSIONAL E HOSPITALAR:
1- A Assistência técnico-profissional e hospitalar consiste em:
I - todos os recursos disponíveis de diagnóstico e tratamento necessários ao 
atendimento dos usuários do SUS, conforme pactuado na Ficha de Programação 
Orçamentária – F.P.O., ressalvadas eventuais demandas imprevisíveis que possam 
alterar as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde;
II - utilização da sala de cirurgia, de material, serviços do centro cirúrgico e instalações 
correlatas;
III -  medicamentos receitados, outros materiais utilizados, sangue e hemoderivados;
IV – serviço de enfermagem;
V -  serviços gerais;
VI - fornecimento de roupa hospitalar, inclusive ao paciente;
VII - alimentação com observância das dietas prescritas;
VIII - procedimentos especiais de alto custo , fisioterapia, endoscopia, e outros que se 
fizerem necessários ao adequado atendimento do paciente;
IX -  a assistência às gestantes e recém-nascidos,  em consonância com normas e 
diretrizes da Coordenação de Saúde da Mulher da SMS/SUS, no que tange ao fluxo 
e protocolo assistencial.
2- A respeito de leitos e internações:
I - Os leitos hospitalares ofertados pelo HOSPITAL deverão estar à disposição das 
Centrais de Regulação da SECRETARIA
II - O Hospital deve informar, diariamente, à Central de Regulação da SECRETARIA, o 
número de leitos hospitalares disponíveis ou quando solicitado;
III - As internações eletivas e de urgência deverão obedecer ao fluxo estabelecido pela 
SECRETARIA;
IV - O HOSPITAL deverá garantir o encaminhamento aos serviços complementares 
necessários aos pacientes internados e sob sua responsabilidade;
V – Em relação à internação em enfermaria, serão cumpridas as seguintes normas:
a) Os pacientes serão internados em enfermarias com número máximo de leitos 
previstos nas normas técnicas hospitalares, conforme requisitos técnicos mínimos das 
Legislações Sanitárias;
b) Nas internações em enfermaria pediátrica fica assegurada a presença de 
acompanhante no hospital, podendo o HOSPITAL lançar na AIH (Autorização de 
Internação Hospitalar) as respectivas diárias de acompanhante, segundo o valor fixado 
pela Tabela Hospitalar editada pelo Ministério da Saúde mediante comprovação emitida 
pela supervisão hospitalar;
c) Nas internações em enfermaria, de idosos com idade superior a 60 (sessenta) anos, 
e de parturientes, fica assegurada a presença de acompanhante no hospital, podendo 
o HOSPITAL lançar na AIH as respectivas diárias de acompanhante, segundo o valor 
fixado pela Tabela Hospitalar editada pelo Ministério da Saúde, mediante comprovação 
emitida pela supervisão hospitalar.
d) A diária de acompanhante prevê a acomodação adequada e o fornecimento diário 
das principais refeições do dia (mínimo de três), conforme estabelecido na Política 
Nacional de Humanização do Ministério da Saúde - HUMANIZA SUS;
e) Providenciar imediata correção dos erros apontados pela SECRETARIA, quanto à 
execução do serviço;
V - As espécies de internação são a Internação Eletiva e a Internação de emergência 
ou de urgência.
a) A internação eletiva será efetuada obrigatoriamente pelo HOSPITAL mediante 
encaminhamento das Centrais de Regulação e apresentação da Autorização de 
Internação Hospitalar - AIH, autorizado por profissional designado pela SECRETARIA;
b) Na autorização de Cirurgia Eletiva pela Central de Regulação da SECRETARIA, será 
fornecida uma guia de referência e contra referência para realização de consulta pré-
anestésica em até 07 (sete) dias antes da cirurgia eletiva.
c) Na alta hospitalar, após realização de cirurgia eletiva, será fornecida pelo HOSPITAL 
uma guia de referência e contra referência para realização de consulta pós-operatória 
na especialidade da cirurgia, em até 30 (trinta) dias após o procedimento cirúrgico, na 
qual deverá constar o número da AIH e a data da mesma.
d) Os itens “b” e “c” não se aplicam aos procedimentos cobertos pelo Programa Saúde 
da Mulher;
e) A internação de emergência/urgência,  via de regra regulada pela Central de 
Regulação - SAMU, será avaliada pela equipe médica da conveniada responsável pelo 
atendimento, a qual verificará a necessidade ou não da internação e/ou atendimento 
de primeiro socorro, como também a necessidade, ou não, de transferência para 
outro prestador, com a concordância do supervisor hospitalar da Secretaria Municipal 
de Saúde, que ratificará a Autorização de Internação Hospitalar - AIH de urgência e 
emergência.
f) Caso a equipe médica da conveniada reputar necessária a continuidade de 
tratamento em regime de internação, ficará o HOSPITAL responsável pelo atendimento 
integral ao paciente até a sua alta;
g) Na alta hospitalar após realização de cirurgia emergência/urgência será fornecida 
pelo HOSPITAL uma guia de referência e contra referência para realização de consulta 
pós-operatória na especialidade da cirurgia, em até 30 (trinta) dias após o procedimento 
cirúrgico, na qual deverá constar o número da AIH e a data da mesma;
3 - O HOSPITAL deverá se responsabilizar tecnicamente pelo procedimento realizado, 
até o completo restabelecimento do paciente no que se refere ao procedimento 
realizado;
4 - O HOSPITAL deverá contar com Serviço e Comissão de Infecção Hospitalar em 
funcionamento;
5 - O HOSPITAL deverá contar com Comissão de Ética Médica, constituída e em 
funcionamento;
6- O HOSPITAL se submeterá às normas definidas pela SECRETARIA quanto ao 
fluxo de atendimento, sua comprovação, a realização de internações subsequentes, 
o local de revisão das contas hospitalares e outros procedimentos necessários ao ágil 
relacionamento com a SECRETARIA e a satisfação do usuário do SUS.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL
1 - A Assistência Ambulatorial compreende:
I - consultas e outros atendimentos médicos, por especialidade, com realização de 
todos os procedimentos específicos necessários para cada área, incluindo os de rotina, 
urgência ou emergência;
II - assistências farmacêuticas, fisioterápicas, de enfermagem e de nutrição, quando 
previsto nas normas do SUS, conforme Ficha de Programação Orçamentária - FPO 
(em anexo).
2 - Todas as consultas estarão sob o controle e agendamento da Central de Regulação 
da SECRETARIA.
I - Os encaminhamentos de usuários para os Serviços de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico serão feitos pela rede de serviços municipal de saúde, e pela Central de 
Regulação, segundo normas expedidas pela SECRETARIA.
II - O agendamento será realizado pela SECRETARIA nos serviços em que julgar 
necessário;
3 - O HOSPITAL se submeterá às normas definidas pela SECRETARIA quanto ao 
fluxo de atendimento, sua comprovação, a realização de exames subsequentes, o 
local de revisão das contas ambulatoriais e outros procedimentos necessários ao ágil 
relacionamento com a SECRETARIA e a satisfação do usuário do SUS.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ENCARGOS COMUNS
1-  São encargos comuns dos partícipes:
I) criação de mecanismos que assegurem a transferência gradativa das atividades de 
atenção básica prestadas pelo HOSPITAL para a rede assistencial da SECRETARIA, 
considerando a pactuação local;
II) elaboração de protocolos técnicos e de encaminhamento para as ações de saúde;
III) elaboração do Documento Descritivo;
IV) educação permanente de recursos humanos; e
V) aprimoramento da atenção à saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ENCARGOS ESPECÍFICOS
7- São obrigações dos prestadores de serviços de saúde do SUS, ora denominado 
HOSPITAL:
I – Cumprir todas as metas e condições especificadas no Documento Descritivo, parte 
integrante deste convênio;
II - Prestar os serviços diretamente por profissionais do estabelecimento do HOSPITAL. 
Para os efeitos deste convênio consideram-se profissionais do próprio HOSPITAL:
a) o membro do seu corpo clínico;
b) o profissional que tenha vínculo de emprego com o HOSPITAL;
c) o profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta serviços 
ao HOSPITAL, ou seja, por este autorizado.
§ 1º - Equipara-se ao profissional autônomo, definido na alínea “c” do inciso II, desta 
cláusula, a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de 
profissionais que exerçam atividade na área de saúde, desde que estejam instalados 
na sede do HOSPITAL e registrado no CNES.
§2º - O HOSPITAL responsabilizar-se-á pelos salários, contribuições sociais, 
previdenciárias, taxas, impostos e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a 
incidir sobre o seu quadro de pessoal;
§3º - É de responsabilidade exclusiva e integral do HOSPITAL manter em dia o 
pagamento dos serviços terceirizados a eles vinculados.
III - Alimentar o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA) e o Sistema de Informação 
Hospitalar (SIH), ou outro sistema de informações que venha a ser implementado no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em substituição ou complementar a estes;
IV - Informar imediatamente as altas ocorridas e diariamente o número de leitos 
hospitalares disponíveis, a fim de manter atualizado o serviço de atendimento do 
Central de Regulação da SECRETARIA;
V - Apresentar ao SUS, sempre que solicitado, a comprovação do cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas;
VI - No tocante à prestação de serviços ao paciente, serão cumpridas as seguintes 
normas:
a) É vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao paciente, assim como 
solicitar doações em dinheiro, ou que o mesmo forneça material ou medicamento para 
exames, sejam os atendimentos hospitalares, ambulatoriais ou outros complementares 
da assistência;
b) O HOSPITAL será responsável por eventual cobrança indevida feita ao paciente ou 
ao seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução 
deste Convênio.
VII – Manter, durante toda a execução do Convênio, as condições de habilitação 
exigidas no momento da celebração do ajuste, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas;
VIII - Providenciar imediata correção dos erros apontados pela SECRETARIA quanto 

à execução dos serviços;
IX - Atender todos os encaminhamentos dos usuários do SUS, em conformidade com 
a Tabela Ambulatorial e Hospitalar emitida pelo Ministério da Saúde, autorizados pelos 
serviços municipais de saúde ou pela Central de Regulação;
 X - Realizar todos os serviços previstos no convênio e disponíveis em suas unidades, 
não podendo optar pela realização de alguns serviços em detrimento de outros;
XI - Manter arquivo médico, com os prontuários ambulatorial e hospitalar, pelo prazo 
mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados outros prazos, previstos em lei, disponibilizando 
relatórios médicos/exames quando solicitados;
XII - Atender o paciente do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e 
igualitário, mantendo a qualidade na prestação de serviços;
XIII - Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS, e da 
gratuidade dos serviços prestados nessa condição;
XIV - Esclarecer ao paciente do SUS sobre seus direitos, bem como transmitir demais 
informações necessárias e pertinentes aos serviços oferecidos;
XV- Respeitar a decisão do usuário, quando esse consentir ou recusar a prestação 
de serviços de saúde, salvo em casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal, 
devidamente registrado;
XVI - Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto 
neste convênio;
XVII - Garantir ao usuário a confidencialidade dos dados e das informações sobre sua 
assistência;
XVIII- Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízo que vier causar ao 
SUS ou ao paciente deste;
XIX - Não utilizar o paciente, nem permitir que terceiros o utilizem, para fins de 
experimentação;
XX - Informar à SECRETARIA, quaisquer alterações da razão social, do controle 
acionário, de mudança de Diretoria, de estatuto, ou de endereço, através de fotocópia 
autenticada da Certidão, da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, efetuando a devida atualização junto ao CNES, resguardado o 
previsto na Cláusula Primeira deste Convênio;
XXI - Executar os serviços conveniados rigorosamente dentro das suas respectivas 
normas técnicas;
XXII - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força 
deste Convênio;
XXIII – Permitir o acesso dos supervisores, auditores e outros profissionais 
eventualmente ou permanentemente designados pela SECRETARIA, para 
supervisionar e acompanhar a execução dos serviços conveniados;
XXIV - Realizar os procedimentos somente mediante autorização da Central de 
Regulação da Secretaria Municipal de Saúde (segundo suas normas próprias), sob 
pena de glosa, aplicação de multas e desligamento do atendimento ao SUS.
XXV -  Realizar os procedimentos comprados dentro do prazo de trinta dias, ou seja, 
dentro da validade de 01 de um mês a 30 do outro (competência do faturamento).
Parágrafo único. O HOSPITAL não poderá ultrapassar a agenda de marcação desse 
período para nenhum procedimento (exames e cirurgias), ressalvada a necessidade de 
readequação em caso de cancelamentos ou substituições, com autorização prévia da 
Secretaria Municipal de Saúde.
XXVI - Cumprir integralmente as cotas dos exames, não ultrapassando a quantidade de 
cotas sem autorização expressa, por escrito, da Central de Regulação;
§ 1º - O HOSPITAL deverá encaminhar relatório prévio, até o dia 5 (cinco) de cada mês, 
para controle da cota efetivamente realizada, com relação ao agendamento.
§ 2º  - O HOSPITAL deverá seguir as orientações dadas pelo Divisão de Regulação 
Controle e Avaliação e Auditoria Setor Regulação para o efetivo controle dessas cotas.
XXVII - Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos religiosa e espiritualmente, 
por ministro de culto religioso, conforme Portaria SMSH 37/05;
XXVIII - Permitir a visita ao paciente do SUS internado, diariamente, respeitando-se a 
rotina do serviço, por tempo mínimo de 04(quatro) horas, fracionado entre 02 (dois) e 
03 (três) períodos;
XXIX - Manter em pleno funcionamento Comissão de Controle de Infecção Hospitalar 
- CCIH, Comissão de Análise de Óbitos, Comissão de Revisão de Prontuários e 
Comissão de Ética Médica.
XXX - Instalar, no prazo previsto para cada caso, qualquer outra comissão que venha 
a ser criada por lei ou norma infralegal, independentemente de notificação pela 
SECRETARIA;
XXXI – Disponibilizar a agenda, segundo cota definida na FPO, com 60 dias de 
antecedência, devendo constar o nome dos respectivos profissionais;
XXXII – Tomar as medidas cabíveis para a integração que possibilitará a interface com 
o Sistema Informatizado Municipal – SISSAUDE.
§ 1º  Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade 
suplementares exercidos, pela SECRETARIA, sobre a execução do objeto deste 
CONVÊNIO, o HOSPITAL reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa nos termos da Lei Federal 8.080, de 19 de setembro de 1990, bem como do 
Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1.995;
§ 2º - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste CONVÊNIO pelos 
órgãos competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do HOSPITAL 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos;
§3º - O HOSPITAL é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, 
aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão, 
voluntária ou não, praticadas por seus profissionais ou prepostos.
§4º - O HOSPITAL fica obrigado a fornecer ao paciente relatório do atendimento 
prestado, com o cabeçalho constando “Esta conta será paga com recursos públicos 
provenientes de seus impostos e contribuições sociais, sendo expressamente vedada 
a cobrança, diretamente do usuário, de qualquer valor, a qualquer título” e com os 
seguintes dados:
1 - Nome do paciente;
2 - Nome do hospital;
3 - Motivo da internação;
4 - Data da internação;
5 - Data da alta;
6 - Tipo de órtese, prótese, material e procedimentos especiais utilizados quando for 
o caso; e
7 - Diagnostico pelo Código Internacional de Doenças (CID) na versão vigente à época 
da alta.
7.2. São obrigações da SECRETARIA:
I - Transferir os recursos previstos neste convênio ao HOSPITAL, conforme Cláusula 
nona deste termo;
II - Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços 
de saúde;
III - Controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços contratados e prestados;
IV – Encaminhar os atendimentos ambulatoriais e hospitalares, incluindo cirurgias 
eletivas, através da Central de Regulação;
V- Analisar os relatórios elaborados pelo HOSPITAL, comparando-se as metas do 
Documento Descritivo com os resultados alcançados e os recursos financeiros 
repassados;
VI - Pagar, até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, 
as faturas apresentadas pela prestadora de serviços de saúde, desde que atestadas 
pelas Gerências de Supervisão Hospitalar e Ambulatorial e/ou de Avaliação e Controle, 
do Departamento de Avaliação, Regulação e Controle - DERAC, após a liberação da 
mesma pelo Supervisor;
VII - Monitorar o funcionamento do estabelecimento de saúde do HOSPITAL;
VIII - Prestar as informações necessárias, com clareza, ao HOSPITAL, para a execução 
dos serviços.
IX – Periodicamente, vistoriar as instalações da entidade prestadora de serviços para 
verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião 
da assinatura do Convênio;
X - Designar, mediante documento devidamente publicado no Diário Oficial do 
município, em atendimento ao §2º do art.32 da Portaria nº 3410 de 30 de Dezembro de 
2013, a relação dos auditores cadastrados no Departamento de Avaliação, Regulação 
e Controle - DERAC, para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a 
execução dos serviços de saúde;
XI - Fazer o encaminhamento dos usuários do SUS ao estabelecimento do HOSPITAL, 
através da rede dos Serviços Municipais de Saúde e Central de Regulação;
XII - Encaminhar relatório mensal das AIH de urgência/emergência autorizadas pela 
Central de Regulação - SAMU;
XIII - Fornecer as especificações técnicas para viabilizar a interface com o Sistema 
Informatizado Municipal – SISSAUDE.
XIV - Providenciar a publicação do extrato deste Convênio no Diário Oficial do Município, 
dentro do prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente 
deste contrato;
V - Cumprir todas as metas, diretrizes e orientações constantes no Plano Operativo 
anexo (quando da existência e necessidade deste no objeto do presente contrato), 
objetivando qualificar, aperfeiçoar e tornar mais eficiente os serviços prestados, em prol 
dos usuários do SUS.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Para cobertura das 
despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação or
çamentária:__________________________
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos 
da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) 
dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos 
referentes aos serviços efetivamente prestados no mês anterior, constantes na 
Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o receberá até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente (trinta dias), 100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos 
no último mês..
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria 
Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, 
até o 30 (trinta) dia do mês subsequente, após prestação de serviços e emissão da 
nota fiscal;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de 
pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor 
do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorreu 
a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente 
documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado 
neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as 
diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal 
de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de 
controle, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
9.2. O valor inicial atualizado deste Convênio poderá ser acrescido ou reduzido em até 
25% (vinte e cinco por cento) desde que devidamente justificado pelo órgão, nos termos 
do art. 116 c/c art. 65, § 1º, ambos da Lei Federal 8.666/93, salientando-se a supressão 
acima do referido limite em havendo acordo entre as partes, conforme o §2º inciso II do 
Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93.
§2º - Os valores estimados no presente ajuste não implicam em nenhuma previsão de 
crédito em favor do HOSPITAL, que somente fará jus aos valores correspondentes aos 
serviços previamente autorizados pela SECRETARIA e por ele efetivamente prestados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 30 (trinta) dia do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços e liberação dos recursos financeiros por parte do Governo 
Federal, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada com um relatório contendo a qualificação completa (nome, 
endereço, RG e CPF) de todos os pacientes atendidos, bem como de todos os 
comprovantes (requisições) de autorização emitidos pela CONTRATANTE.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem 
acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome 
da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema 
de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 
apresentação da CND (INSS), CRF (FGTS) e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A Secretaria efetuará o pagamento referente aos procedimentos 
realizados, mediante guia de autorização fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo Quarto: O repasse financeiro referente ao complemento de diária, previsto 
neste contrato ficará condicionado ao regular repasse de recursos do Estado do 
Paraná, conforme Resolução SESA nº 156/2016, publicado no Diário Oficial do Paraná 
em 04/05/2016.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE
1 - O convênio contará com uma Comissão de Acompanhamento, constituída por 
representantes do HOSPITAL, da SECRETARIA, e do Conselho Municipal de Saúde, 
devendo reunir-se uma vez por mês.
2 - As atribuições desta Comissão serão a de acompanhar a execução do presente 
convênio, principalmente no tocante aos seus custos, no cumprimento das metas 
estabelecidas no Documento Descritivo e à avaliação da qualidade da atenção à saúde 
dos usuários.
3 - A Comissão de Acompanhamento do convênio será criada pela SECRETARIA em 
até vinte dias após a assinatura deste termo, cabendo ao HOSPITAL, neste prazo, 
indicar à SECRETARIA os seus representantes.
4 - O HOSPITAL fica obrigado a fornecer à Comissão de Acompanhamento todos os 
documentos e informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades.
5 - A existência da Comissão mencionada nesta Cláusula não impede nem substitui as 
atividades próprias dos Sistemas de Auditorias Oficiais (federal, estadual, municipal).
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
1 - A execução do presente Convênio será avaliada pela SECRETARIA, mediante 
procedimentos de supervisão indireta e/ou local, sem prejuízo à observância do 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste Convênio e nas Portarias 
editadas pelo Ministério da Saúde, bem como da reavaliação trimestral das metas 
físicas e de qualidade estabelecidas em termo aditivo;
2 - Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos 
específicos, ser realizada auditoria específica;
3 - Periodicamente, a SECRETARIA vistoriará as instalações do HOSPITAL para 
verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas do mesmo, comprovadas 
por ocasião da assinatura deste Convênio, com acesso irrestrito a todas as áreas físicas 
e documentos relacionados com as ações de saúde conveniadas;
4 -  A fiscalização exercida pela SECRETARIA, sobre serviços ora conveniados, não 
eximirá o HOSPITAL da sua plena responsabilidade perante a SECRETARIA ou 
para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução deste 
Convênio;
5 - O HOSPITAL facilitará à SECRETARIA o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
pelos servidores da SECRETARIA designados para tal fim.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS DOCUMENTOS INFORMATIVOS
1 - O HOSPITAL obriga-se a encaminhar à SECRETARIA, nos prazos estabelecidos, os 
seguintes documentos ou informações:
I - relatório mensal das atividades desenvolvidas até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente à realização dos serviços, conforme definido pela Comissão de 
Acompanhamento;
II - faturas e demais documentos referentes aos serviços efetivamente prestados;
III - relatório anual até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subseqüente ao término do 
período de 12 (doze) meses da assinatura do presente termo, contendo informações 
sobre a execução do presente convênio.
2 - O HOSPITAL obriga-se ainda a manter atualizado o Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES), o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA) 
e o Sistema de Informações Hospitalares (SIH), ou outro sistema de informações que 
venha a ser implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO
1-  O HOSPITAL apresentará mensalmente a SECRETARIA, até o terceiro (3º) dia útil 
do mês subsequente à prestação dos serviços, obedecendo ao cronograma definido 
pela SECRETARIA, as faturas nos moldes preconizados pelo DATASUS, contendo 
Autorização de Internação Hospitalar (AIH), Boletim de Produção Ambulatorial 
(BPA), Autorizações de Procedimentos de Alta Complexidade (APAC, SISCOLO OU 
SISPRENATAL) e outros que vierem a sucedê-los, ou, que a estes forem acrescidos.
2 -  Após a validação dos documentos elencados no item anterior, realizada pela 
SECRETARIA, o HOSPITAL, receberá, até o último dia útil, o pagamento referente aos 
serviços autorizados.
3 - O HOSPITAL deverá fornecer relatório digitalizado compatível com a base de dados 
do cartão SUS;
4 - Os laudos referentes à internação serão obrigatoriamente visados pelos serviços 
competentes da SECRETARIA;
5 - Os laudos de resultados de exames encaminhados para as Unidades de Saúde 
deverão conter:
•	 Nome	do	paciente;
•	 Data	de	nascimento	ou	idade;
•	 Unidade	de	Saúde	de	origem.(alguns	colocam	“Programa”,	facilitando	o	
extravio);
•	 nº	de	prontuário	da	Unidade	de	Saúde	de	origem	(facilita	o	arquivamento);
•	 nº	Cadastro	de	Pessoa	Física	e	Jurídica	-	FPJ	–		informatização	saúde	
(EMPRO)
•	 nº	do	Cartão	Nacional	de	Saúde.
6 - Os laudos relatados no item anterior deverão ser encaminhados digitalizados para 
abastecimento do banco de dados, referente à informatização da Saúde;
7 - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de 
pagamento será entregue ao HOSPITAL recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da 
SECRETARIA, com aposição do respectivo carimbo funcional;
8 -  Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da 
SECRETARIA, esta garantirá ao HOSPITAL o pagamento no prazo avençado neste 
Convênio, pelo valor imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver 
no pagamento seguinte;
9 - As contas ambulatoriais e hospitalares rejeitadas pela SECRETARIA, dentro das 
suas normas e rotinas, serão notificadas mensalmente;
I - As contas ambulatoriais e hospitalares rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de 
análise pelo Sistema Municipal de Auditoria da SECRETARIA, ficando à disposição 
do HOSPITAL, que terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do pagamento 
efetuado, para apresentar recurso, que também será julgado no prazo máximo de 10 
(dez) dias;
II - Caso os pagamentos ambulatoriais e hospitalares rejeitados já tenham sido 
efetuados, fica o HOSPITAL autorizado a debitar o valor pago indevidamente no mês 
seguinte, através do processamento da Tabela Ambulatorial e Hospitalar do Ministério 
da Saúde.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS
1 - A inobservância, pelo HOSPITAL, de cláusulas ou obrigações constantes deste 
Convênio, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, ensejará 
direito à SECRETARIA, garantida a defesa prévia, aplicar, em cada caso, as sanções 
previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
combinado com o disposto no parágrafo segundo do artigo 7º, da Portaria nº 1.286/93 
do Ministério da Saúde e do Regulamento do Sistema Municipal de Auditoria do SUS, 
da seguinte forma:
I - Advertência Escrita, conforme, art.87, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93;
II - Multa de 2% até 5% do valor anual do contrato, conforme artigo 87, Inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93, imposta ao prestador de serviços pela inexecução, total ou 
parcial, das obrigações assumidas, ou pelo atraso na sua execução, aplicada após 
o competente processo, pelo Departamento de Avaliação, Regulação e Controle - 
DERAC, na proporção de:
a) até 2% pelo atraso na sua execução;
b) até 3% pela inexecução parcial;
c) até 5% pela inexecução total das obrigações.
III -  Multa dia de até 1/30 (um trinta avos) do valor mensal do contrato,  consoante o 
art. 86 e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93, a ser aplicada pelo Departamento de 
Avaliação, Regulação e Controle - DERAC, sempre que as obrigações do prestador 
não forem cumpridas, seja por negligência, imprudência ou conduta faltosa, com dolo 
ou não ou, ainda, pelas situações abaixo:
a)  Por contas julgadas irregulares de que resulte débito, nos termos da comprovação 
da auditoria realizada;
b) Por irregularidade que resulte dano ao Fundo Municipal de Saúde ou ao erário, 
decorrente de ato ilegítimo ou antieconômico;
c) Por infração à norma legal ou regulamentar do SUS, de natureza operacional, 
contábil ou financeira;
PARÁGRAFO ÚNICO – Poderá ser aplicada multa de até 10 dias, sendo um (1) dia 
equivalente a 1/30 (um trinta avos) do último faturamento;
IV - Suspensão temporária de encaminhamento de usuários às consultas ao prestador 
de serviços que reincidir nas infrações, ou seja, nas ações que resultarem em danos 
pecuniários ao SUS ou nas que infringirem as normas reguladoras do sistema de 
saúde, sejam estas de natureza operacional, administrativa ou contratual ou, ainda, 
naquelas que causarem prejuízos à assistência do usuário.
PARÁGRAFO ÚNICO - A suspensão temporária será determinada até que o 
CONTRATADO (A) corrija a omissão ou a irregularidade específica, ou omissão à 
norma do SUS.
V - Suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal, quando a 
infração for decorrente de violação culposa do ajuste pelo prestador.
PARÁGRAFO ÚNICO - A suspensão de que trata a alínea supra, poderá ser graduada 
em até 2 (dois) anos, segundo a gravidade da infração, e será encaminhada pelo 
Gestor do SUS e aplicada pela Ilma. Secretária, observado o direito de defesa prévia 
em processo administrativo competente.
VI - Declaração de inidoneidade, encaminhada pelo Gestor do SUS, após o julgamento 
do processo, e quando houver ilícito gravíssimo ou descumprimento total do convênio, 
que venha resultar em comportamento doloso do prestador.
PARÁGRAFO ÚNICO. A penalidade será aplicada pela Ilma. Secretária, observado o 
direito de defesa prévia em processo administrativo competente;
§ 1º A imposição das penalidades previstas nesta cláusula ocorrerá depois de efetiva 
auditagem assistencial ou inspeção, e dela será notificada o HOSPITAL;
§ 2º Os valores pecuniários, relativos aos incisos II e III serão ressarcidos à SMS/SUS, 
através de Guia de Recolhimento, para pagamento imediato, mediante desconto em 
pagamentos futuros, ou através de cobrança judicial;
§ 3º Em face da aplicação das penalidades mencionadas, o HOSPITAL poderá interpor 
recurso administrativo, dirigido à autoridade competente, garantido ao HOSPITAL o 
pleno direito de defesa em processo regular;
§ 4º Os procedimentos não realizados, os realizados sem autorização, com identificação 
de cobranças indevidas ou impróprias à SMS/SUS, serão identificados e glosados, 
após levantamento da supervisão hospitalar e revisão ambulatorial;
§ 5º  Os profissionais que realizaram cobrança indevida serão identificados pela 
SECRETARIA e, após oportunizada a ampla defesa,  deverão ser excluídos do 
atendimento à clientela universalizada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
1 - Constituem motivos para rescisão do presente convênio o não cumprimento de 
qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Lei 
Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quinta, 
e notadamente:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais;
II - O atraso injustificado no início do serviço;
III – A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à SECRETARIA,
IV - Permanência na interrupção do serviço por 15 dias, consecutiva ou não, dentro do 
período de um mês;
V - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade 
operativa do HOSPITAL poderá ensejar a rescisão do Convênio ou a revisão das 
condições ora estipuladas.
VI - Inobservância das determinações regulares do Supervisor/Auditor designado para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como, as de seus superiores;
VII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução;
VIII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pelo Gestor do SUS;
IX - nos casos enumerados nos incisos IX, X, XI, XIV, XV e XVII do art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93.
2 -  Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, a critério da SECRETARIA, será observado o prazo 
de até 90 (noventa) dias para concretização da efetiva rescisão.
PARÁGRAFO ÚNICO. Se neste prazo o HOSPITAL negligenciar na prestação dos 
serviços  contratados, as multas cominadas poderão ser duplicadas.
3 - A rescisão do Convênio será determinada pelo Gestor do SUS e exarada no 
processo administrativo competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa, tudo 
com vista ao disposto na Constituição Federal e na Lei Federal nº 8.666/93, em especial 
em seu artigo 79.
4 - Da decisão da SECRETARIA de rescindir o presente Convênio caberá ao HOSPITAL 
a interposição de recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com efeito suspensivo, a 
contar da intimação do ato.
5 -  Sobre o recurso, formulado nos termos do item anterior, a SECRETARIA deverá 
manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
6 - A rescisão poderá ser aplicada independente da ordem das sanções previstas na 
Cláusula Décima Quinta.
7 - O Conselho Municipal de Saúde deverá manifestar-se sobre a rescisão deste 
convênio, devendo avaliar os prejuízos que esse fato poderá acarretar para a 
população assistida pelos serviços contratados.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA
 16.1. Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente convênio, com 
comunicação do fato, por escrito, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, 
devendo ser respeitado o andamento de atividades que não puderem ser interrompidas 
neste prazo ou que possam causar prejuízos à saúde da população, quando então será 
respeitado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o encerramento deste convênio.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES:
17.1 . O presente convênio vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, com início em ___ de 
______ de 2022 e com término previsto para _____de _________ de 2022,  podendo, 
de comum acordo, mediante termo aditivo, haver renovação do presente convênio, 
dentro dos limites legais.
 PARÁGRAFO ÚNICO - O presente Convênio substituirá, para todos os efeitos legais, 
o Convênio anteriormente celebrado entre o Município e o HOSPITAL, que tenha como 
objeto a prestação de serviços de assistência à saúde aos usuários do SUS.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
18.1. O presente convênio poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, 
ressalvado o seu objeto, que não pode ser modificado.
§1°  Os valores previstos neste convênio poderão ser alterados, de acordo com as 
modificações do Documento Descritivo, podendo as metas físicas relacionadas ao valor 
fixo do convênio sofrer variações no importe de 5% (cinco por cento) para mais ou para 
menos sem haver alteração do montante financeiro.
§ 2º O Documento Descritivo, nos primeiros 90 (noventas) dias de sua vigência, não 
poderá sofrer nenhuma alteração.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO: O presente Convênio será 
publicado, por extrato, nos Diários Oficiais da União, do Estado do Paraná e do 
Município de Umuarama, no prazo estabelecido pelo art. 61, parágrafo único, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do processo administrativo Inexigibilidade 
nº _____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora 
CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONVÊNIO: A legislação aplicável à execução deste Convênio é composta pela 
Constituição Federal, em especial os artigos 196 a 200, pelas Leis Federais nº 8.080/90 
e 8.142/90, Lei Orgânica do Município, Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, Lei Complementar 101/00, bem como as demais disposições 
regulamentares aplicáveis à espécie, inclusive as exigências sanitárias em vigor, as 
normas e portarias editadas pelo Ministério da Saúde.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar 
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos, causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, morte, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando a 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato.
Também obriga-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios ou 
incorreções resultantes da execução dos serviços.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama, Estado do Paraná, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ajuste, 
respondendo a parte vencida por todos os ônus decorrente da demanda.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  Revogam-se as 
demais cláusulas contratuais, lavrando-se o presente termo para produção dos devidos 
efeitos jurídicos.
E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente 
ajuste, firmam o mesmo em 03 (três) vias de igual teor.
Umuarama/PR, ___ de _______ de 2022.
 HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.259/2022
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupantes do cargo de carreira de 
MOTORISTA II.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação 
Interna nº 604/2022 Secretaria Municipal de Serviços Públicos;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por 
cento), aos servidores ocupantes do cargo de carreira de MOTORISTA II, lotados 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, abaixo relacionados, a partir de 13 de 
dezembro de 2022.
ITEM MATRÍCULA NOME
01 669662 ADELSON JOSE PLENS
02 998621 ELSON RODRIGUES SILVA
03 1080550 JULIO ALIAGA
04 1080554 LEANDRO CARLOS DA SILVA
05 1080552 LUCAS GUARNIERI PERUGINE
06 957961 LUIZ RENATO ARAUJO SCHRAMM
07 932031 VALDECIR VIOTI
08 108614 ROGERIO APARECIDO PIEKNEY
09 1008068 RENATO MUNIZ DE FREITAS
10 996211 VALDECIR BARDELLIN
11 874081 WALDIR BONATO MAIA
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 069/2022
Restabelece  os efeitos do Decreto nº 082/2011, publicado em 02 de abril de 2011 que dispõe sobre Aposentadoria por Tempo de Contribuição do 
servidor LEONEL PEDRO PAIVA e Revogam-se as alterações realizadas pelos Decretos nº 056/2012, publicado em 11/08/2012, nº 018/2018, publicado 
em 05/05/2018, Decreto nº 030/2018, publicado em 26/06/2018, Decreto nº 030/2019, publicado em 23/07/2019.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 1597/2022 ODL-DP, de 07/12/2022, emitido pela Diretoria de Protocolo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/
PR, intimando o Fundo de Previdência Municipal de Umuarama;
CONSIDERANDO, o acórdão proferido nos autos nº 0010793-79.2019.8.16.0173 da 3ª Vara de Fazenda Publica de Umuarama, que determinou 
o restabelecimento dos proventos de aposentadoria do servidor aposentado Leonel Pedro Paiva, com base no Decreto nº 082/2011, publicado em 
02/04/2011
D E C R E T A:
Art. 1º Em cumprimento ao Oficio nº. 1597/22 - ODL-PL da Diretoria de Protocolo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, RESTABELECE os 
proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição do servidor LEONEL PEDRO PAIVA nos termos do Decreto nº 082/2011, publicado em 02 de 
abril de 2011 no Diário Oficial do Município, ficando REVOGADAS as alterações realizadas pelos Decretos nº 056/2012, publicado em 11/08/2012, nº 
018/2018, publicado em 05/05/2018, Decreto nº 030/2018, publicado em 26/06/2018, Decreto nº 030/2019, publicado em 23/07/2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Z’
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0001  - JARDIM 

SANTIAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1409 / 2022 

SEQUENCIA: 25

JOSE CARLOS JIOPATO CPF/CNPJ:  61720160910
CADASTRO: 5730700 QUADRA:  0010 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ARVELINA MARIA DA CRUZ,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM SANTIAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 14 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1409 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE CARLOS JIOPATO    CPF/CNPJ: 61720160910

ENDEREÇO: ROD PR 323, Nº 160 CEP.:   87507013 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0002  - JARDIM 

SANTIAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1409 / 2022 

SEQUENCIA: 26

ESPÓLIO DE NELSON JIOPATO CPF/CNPJ:  22650091991
CADASTRO: 5730800 QUADRA:  0010 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ARVELINA MARIA DA CRUZ,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM SANTIAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 14 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1409 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE NELSON JIOPATO    CPF/CNPJ: 22650091991

ENDEREÇO: ROD PR 323, Nº 160 CEP.:   87507013 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0014  - JARDIM 

SANTIAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1409 / 2022 

SEQUENCIA: 29

LINDOLFO ALVES DA SILVA CPF/CNPJ:  75633884949
CADASTRO: 5737900 QUADRA:  0010 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA ARVELINA MARIA DA CRUZ,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM SANTIAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 14 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1409 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LINDOLFO ALVES DA SILVA    CPF/CNPJ: 75633884949

ENDEREÇO: COELHO NETO, Nº 4162 , JARDIM VITORIA, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--110

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1550 / 2022   CADASTRO: 1-4650010  ZONA: 0010    QUADRA: 0004 LOTE: 002B  

CONTRIBUINTE: SUMIYO MATSUMOTO KUMAGAI - CPF/CNPJ:  885.358.519-68

ENDEREÇO: AV PRES GETULIO VARGAS, Nº 4815, CEP: 87502020 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de outubro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1550 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SUMIYO MATSUMOTO KUMAGAI, inscrito(a) no CPF Nº. 885.358.519-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 002B, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4650010.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de dezembro de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1550 / 2022

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 3.260/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 126/2022 – 
PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
nº 126/2022 – PMU -  que tem por objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de  01(um) Conjunto de Caminhão Bitruck acoplado 
com Usina de Micropavimentação de 7m³, tendo sido declarada 
vencedora a empresa FORZA DISTRIBUIDORA LTDA, para o item 01.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 392/2022
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.469, de 23 de março de 2021;
CONSIDERANDO as indicações dos órgãos e das entidades, bem como os 
resultados dos processos eletivos;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 933, expedida pela Secretaria 
Municipal de Educação, em 30 de novembro de 2022;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB), no triênio 2023/2026, os seguintes membros:
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
Titular: Patrícia de Araujo Abucarma Stevanato
RG nº 7.624.058-2
CPF nº 033.229.969-48
Suplente: Elisângela Alves dos Reis
RG nº 8.391.303-7
CPF nº 046.784.019-97
Titular: Kaleb Saab de Souza
RG nº 14.521.674-5
CPF nº 119.120.429-40
Suplente: Marcia Missae Konishi
RG nº 18.165.875
CPF nº 125.191.918-99
II – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA:
Titular: Mariane Vinha Julião
RG nº 9.839.644-6
CPF nº 077.595.499-38
Suplente: Kátia Aurora da Silva
RG nº 5.375.186-5
CPF nº 832.313.239.91
III – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS 
PÚBLICAS:
Titular: Diego Luccas Camillo Cardoso Rangel Gomes da Costa
RG nº 10.122.104-0
CPF nº 061.262.779-96
Suplente: Elisângela Buscariollo Costa
RG nº 8.012.345-0
CPF nº 039.139.149-60
IV – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS 
DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS
Titular: Jaqueline Bruno
RG nº 9.801.934-0
CPF nº 073.559.579-88
Suplente: Matheus Nicolette Fernandes
RG nº 10.225.166-0
CPF nº 080.519.019-83
V – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA:
Titular: Greiciani da Silva
RG nº 7.798.711-8
CPF nº 057.859.999-60
Suplente: Lariça Leite da Silva Coqueira
RG nº 9.763.024-0
CPF nº 065.522.279-06
Titular: Luciane Turci
RG nº 9.682.769-5
CPF nº 052.030.309-10
Suplente: Tatiane Aparecida de Souza Ribeiro
RG nº 9.481.462-6
CPF nº 048.787.539-78
VI – REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA:
Titular: Cauã Santana de Mendonça
RG nº 13.927.370-2
CPF nº 108.431.029-50
Suplente: Sabrina do Amaral Ciceri
RG nº 14.225.511-1
CPF nº 154.115.619-65
Titular: Monalisa Vitória Ferreira da Silva
RG nº 16.325.218-0
CPF nº 092.437.431.47
Suplente: Ana Clara Trujilio da Silva
RG nº 15.695.340.7
CPF nº 151.251.259-11
VII – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
CME:
Titular: Lais Bueno Tonin
RG nº 9.889.267-2
CPF nº 057.408.259-03
Suplente: Dorival Marcos Rodrigues
RG nº 7.208.417-9
CPF nº 006.909.699-61
VIII – REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:
Titular: Gracielle Ernesto da Costa Lira
RG nº 7.694.762-7
CPF nº 040.655.479-03
Suplente: Maria da Silva Sato
RG nº 6.854.718-0
CPF nº 019.126.529-27
IX– REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL:
Titular: Olinda de Souza Caldas Bravin
RG nº 7.050.076-0
CPF nº 073.160.608-67
Suplente: Makleyne Caldeira Moura
RG nº 10.173.230-4
CPF nº 086.841.969-96
Titular: Luciara Scarlath Schiming
RG nº 9.648.881-5
CPF nº 079.173.719-56
Suplente: Nadine Saquetti Navarro
RG nº 13.135.739-7
CPF nº 100.112.919-90
Art. 2° Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos 
membros do Conselho, de que trata este Decreto, porém, sem ônus ao 
Município de Umuarama.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2023, ficando 
revogado os Decretos nº 092, de 30 de março de 2021, nº 194, de 24 de julho 
de 2021 e nº 252, de 24 de agosto de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 01R1  - ZONA 2 - 

N.º: 4972  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1384 / 2022 

SEQUENCIA: 1

ANDRE LUIZ FACCHINI CPF/CNPJ:  01941711910
CADASTRO: 206500 QUADRA:  0014 LOTE:  01R1

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO,  4972 CEP:  87501370

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 14 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1384 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANDRE LUIZ FACCHINI    CPF/CNPJ: 01941711910

ENDEREÇO: RUA DANIEL MARQUES MENDONÇA, Nº , CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0007  - JARDIM 

CARAVELLE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1405 / 2022 

SEQUENCIA: 3

ALEXANDRE SPRANGER CPF/CNPJ:  04593293910
CADASTRO: 4722900 QUADRA:  0001 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA JOSE GRANDI RUSSI * PALHA ROXA,  S/Nº CEP:  87503200

BAIRRO:  JARDIM CARAVELLE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 14 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1405 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALEXANDRE SPRANGER    CPF/CNPJ: 04593293910

ENDEREÇO: RUA AGATA, Nº 1247 CEP.:   87508255 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0010  - JARDIM 

CARAVELLE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1405 / 2022 

SEQUENCIA: 4

RAUNI CUSTODIO MACHADO CPF/CNPJ:  02548072916
CADASTRO: 4723200 QUADRA:  0001 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA PEDRO LUIZ FILHO,  S/Nº CEP:  87503200

BAIRRO:  JARDIM CARAVELLE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 14 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1405 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RAUNI CUSTODIO MACHADO    CPF/CNPJ: 02548072916

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, Nº 4281 , ZONA I, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0002  - JARDIM 

CARAVELLE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1405 / 2022 

SEQUENCIA: 7

LILIA CASTRO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  87937751991
CADASTRO: 4724900 QUADRA:  0003 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA JOSE GRANDI RUSSI * PALHA ROXA,  S/Nº CEP:  87503200

BAIRRO:  JARDIM CARAVELLE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 14 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1405 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LILIA CASTRO DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 87937751991

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 4180 CEP.:   87501130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0001  - JARDIM 

CARAVELLE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1405 / 2022 

SEQUENCIA: 15

JESSICA DE OLIVEIRA SILVA CPF/CNPJ:  02258766125
CADASTRO: 4729900 QUADRA:  0007 LOTE:  0001

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO,  S/Nº CEP:  87503200

BAIRRO:  JARDIM CARAVELLE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 14 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1405 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JESSICA DE OLIVEIRA SILVA    CPF/CNPJ: 02258766125

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5860 BLOCO A1 APTO 33, CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-900

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0008  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 14

TICIANE NUNES SHINMI CPF/CNPJ:  06423532982
CADASTRO: 4912900 QUADRA:  0003 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA PROJETADA D * PARQUE RESIDENCIAL VIENA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 14 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

TICIANE NUNES SHINMI    CPF/CNPJ: 06423532982

ENDEREÇO: RUA ANTONIO WYLLE CORREA, Nº 1365 CEP.:   87505517 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 005A, Lote: 0024  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 35

GARCIA LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  08104107000191
CADASTRO: 4917300 QUADRA:  005A LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 14 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  35  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GARCIA LOTEAMENTOS LTDA    CPF/CNPJ: 08104107000191

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3504 , ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--170

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0008  - JARDIM 

SANTIAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1409 / 2022 

SEQUENCIA: 21

G DE S MANCINI BLOCOS DE CONCRETO CPF/CNPJ:  23499784000140
CADASTRO: 5727900 QUADRA:  0009 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA ARVELINA MARIA DA CRUZ,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM SANTIAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 14 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1409 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

G DE S MANCINI BLOCOS DE CONCRETO    CPF/CNPJ: 23499784000140

ENDEREÇO: RUA, Nº 3755 , PARQUE INSDUSTRIAL, UMUARAMA-PR, CEP: 5727--900

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 24 de outubro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1549 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SUMIYO MATSUMOTO KUMAGAI, inscrito(a) no CPF Nº. 885.358.519-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 002C, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4650020.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 14 de dezembro de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1549 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1549 / 2022   CADASTRO: 1-4650020  ZONA: 0010    QUADRA: 0004 LOTE: 002C  

CONTRIBUINTE: SUMIYO MATSUMOTO KUMAGAI - CPF/CNPJ:  885.358.519-68

ENDEREÇO: AV PRES GETULIO VARGAS, Nº 4815, CEP: 87502020 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

                                      ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
                                                              CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

                                                     Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
                                                        Umuarama - Paraná 

                                                               Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2022 
 

A ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários de Umuarama, 

em atendimento ao artigo nº 30 do decreto municipal nº 340/2019, em conformidade 

com a lei municipal nº 1466/90 (art. nº2 parágrafo IV), solicita o comparecimento em sua 

sede administrativa, sito à Av. Governador Parigot de Souza, 2710 – Zona VII, dos 

concessionários das sepulturas abaixo relacionadas, localizadas na atual quadra “18 e 20” 

do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, que se encontram em estado de abandono 

e/ou ruína, para que procedam obras e serviços de conservação e reparação das 

construções funerárias, dentro do prazo legal de 90 (noventa) dias, sob pena de terem 

suas concessões revogadas. 

 

* Não identificado ou não localizado com base nos livros de registros de óbitos e títulos. 

 
Umuarama-PR, 14 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

 
 

 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE  

Título de 
Concessão 

Concessionário Antiga Atual 
Quadra Lote Quadra Lote 

* Herdeiros de Verônica Rocha Silva Remor Q1 18 18 003 
181/2003 Luzia Gazola da Silva P 191 20 218 

      
      
      
      
      

      
      
      
      
      
      

não localizado com base nos livros de registros de óbitos e títulos.

Umuarama-PR, 14 de 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 049/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 018 (atual 03) 

lotado na quadra Q1 (atual 18) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

à HERDEIROS DE VERÔNICA ROCHA SILVA REMOR sob título não identificado, 

encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo assim, solicito que o 

concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 

(noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – 

Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 14 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR, 14

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 050/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 191 (atual 218) 

lotado na quadra P (atual 20) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado à 

LUZIA GAZOLA DA SILVA sob título de concessão de terreno nº 181/2003, encontra-

se em estado de abandono e ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou 

seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no 

endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins 

de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 14 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR, 14

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 0  - RESIDENCIA 11 BLOCO A, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 12

ALINE ALONSO MENDES CPF/CNPJ:  06456550904
CADASTRO: 4876000 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA CARMEN SILVESTRE MAIA,  0 CEP:  87502500

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 11 BLOCO A, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 14 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALINE ALONSO MENDES    CPF/CNPJ: 06456550904

ENDEREÇO: RUA PEABIRU, Nº 500 CAIXA POSTAL 144    CENTRO   CRUZEIRO DO OESTE  PR, CENTRO, 

CRUZEIRO DO OESTE PR-PR, CEP: 87500--000


